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RESOLUÇÃO N° 24, DE 1996 - do principal: o empréstimo deverá ser amorti-

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução n· 24, de 1996, publicada no 
DSF, de 12..(J4..96, página 6089, 

No § 3" art. 2", onde lê: 
§ 3" Os títulos 531826, descritos na alínea g, 

deverão ser registrados no CETIP, por se tratarem 
de títulos emitidos para pagamento de precatórios 
judiciais. 

leia-se: 
§ 3" Os títulos emitidos em razão do venci­

mento dos títulos mencionados no parágrafo ante­
rior deverão ser registrados no CETIP, por se trata­
rem de títulos emitidos para pagamento de precató­
rios judiciais. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, José Samey, Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 30, DE 1996 

Autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a conceder garantia à União nas 0pe­
rações de crédito a serem realizadas com 
a finalidade de criar mecanismos de aju­
da imediata aos pequenos produtores ru­
rais, no âmbito do Programa Nacional de 
Fortalecimento da AgricuHura Familiar -
PRONAF, no valor de R$ 24.000.000,00 
(vinte e quatro milhões de reais). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Estado do Rio Grande do Sul autori­

zado, nos termos da Resolução n" 69, de 1995, do 
Senado Federal, a conceder garantia à União nas 
operações de crédito a serem realizadas com a fina­
lidade de criar mecanismos de ajuda imediata aos 
produtores rurais, no ãmb~o do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

Art. 2" A operação de crédito a que se refere o 
art. 1" tem as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$ 24.000.000,00 (vinte e 
quatro milhões de reais); 

b) encargos: 12% a.a. (doze por cento ao ano), 
sem correção monetária; 

c) destinação dos recursos: custeio e manuten­
ção dos pequenos produtores rurais de suas famí­
lias, atingidos pela estiagem que assolou o Estado 
do Rio Grande do Sul no segundo semestre de 
1995; 

d) garantia: Fundo de Participação dos Estados; 
e) condições de pagamento: 

zado mediante o pagamento de duas prestações 
anuais, após carência de dois anos; 

- dos juros: após o período de carência serão 
anualmente vencidos, nas mesmas datas estipula­
das para o pagamento do principal. 

Art. 3° O prazo para o exercício desta autoriza­
ção é de duzentos e setenta dias, contado a partir 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de maio de 1996. - Se­
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, José Samey, Presidente, nos termos do art 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 31, DE 1996 

Autoriza o Estado do Paraná a con­
tratar operação de crédito externo junto 
ao Banco Interamerlcano de DesenvolvI­
mento-BID, no valor de US$ 249,000,000.00 
(duzentos e quarenta e nove milhões de 
dólares norte-americanos), destinados à 
Implementação do Programa de Apolo ao 
Desenvolvimento Urbano e Melhorias de 
Infra-Estrutura Municipal - Paraná Urba­
no; e autoriza a República Federativa do 
Brasil a conceder garantia referente à 
mesma operação. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado do Paraná autorizado a con­

tratar operação de crédito extemo, com as seguintes 
características: 

a) credor: Banco Interamericano de Desenvol­
vimento - BID; 

b) destinação dos recursos: financiar a imple­
mentação do Programa de Apoio ao Desenvolvimen­
to Urbano e Melhorias de Infra-Estrutura Municipal -
Paraná Urbano; 

c) valor pretendido: US$ 249,000,000.00 (du­
zentos e quarenta e nove milhões de dólares norte­
americanos), equivalentes a R$ 242.152.500,00 (dU­
zentos e quarenta e dois milhões, cento e cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais), em 31 de dezembro 
de 1995; 

d) garantidor: República Federativa do Brasil; 
e) juros: sobre os saldos devedores diários do 

empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre 
determinada pelo Custo dos Empréstimos Qualifica­
dos tomados pelo credor durante o semestre ante-
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rior, acrescidos de uma margem expressa em termos Estado do Espírito Santo - LFTES -, cuJos 
de uma percentagem anual, que o credor fixará peri- recursos serão destinados ao giro da Df-
odicamente de acordo com sua política sobre taxas vida Mobiliária daquele Estado, vencrvel 
de juros; ,no 1· semestre de 1996. 

f) comissão de crédito: 0,75% a.a. (zero Vlrg~a O Senado Federal resolve: 
setenta e cinco por cento ao ano) sobre o saldo nao Art. 1. É o Estado do Espírito Santo autorizado 
desembolsado do financiamento, contado a partir de. a realizar operação de crédito intemo, mediante a 
sessenta dias da data de assinatura do contrato; emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta-

g) condição de pagamento: do do Espírito Santo - LFTES -, cujos recursos serão 
- do principal: o empréstimo deverá ser destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 

amortizado mediante o pagamento de prestações vencível no primeiro semestre de 1996. 
semestrais, consecutivas, e tanto quanto possível, Art. 2" A operação de crédito referida no artigo 
iguais. A primeira prestação deverá ser paga na pri- anterior será realizada nas seguintes condições e 
meira data em que deva ser efetuado o pagamento características: 
de juros, uma vez transcorridos seis meses conta- a) quantidade: a ser definida na data de resga-
dos a partir da data prevista para o desembolso final te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica-
do empréstimo e a última até 15 de janeiro de 2021; ção da Emenda Constitucional n" 03 e atualizados 

- dos juros: semestralmente vencidos, em 15 nos termos do parágrafo 7" do art. 16 da Resolução 
de janeiro e 15 de julho de cada ano, a partir de 15 n" 69, de 1995, do Senado Federal; 
de julho de 1996; b) modalidade: nominativa-transferível; 

- da comissão de crédito: semestralmente ven- c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 
cida, nas mesmas datas estipuladas para o paga: do Tesouro _ LFT, criadas pelo Decreto-Iei n" 2.376, 
mento dos juros. de 25 de novembro de 1987; 

§ 1· Do valor do financiamento se destinará a d) prazo: vinte e quatro meses; 
quantia de US$ 2,490,000,000.00 (dois milhões, quatro- e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
centos e noventa mil dólares norte-americanos) equi- f) características dos títulos a serem substitufdos: 
valentes a R$ 2.421.525,00 (dois milhões, quatrocen-
tos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais) 
em 31 de dezembro de 1995, para atender Despesas 
de Inspeção e Supervisão Geral do credór. Essa 
quantia será desembolsada em prestações trimestrais 
e, tanto quanto possível, iguais, ingressando na conta 
do credor independentemente de solicitação do Estado. 

§ 2" As datas estipuladas para repagamento 
poderão ser prorrogadas para manter correlação 
com a efetiva data de assinatura do contrato. 

Ar!. 2" É a República Federativa do Brasil auto­
rizada a conceder garantia à operação de crédito ex­
temo de que trata o art. 1" desta Resolução. 

Art. 3" A contratação da operação de crédito a 
que se refere o art. 1" deverá efetivar-se no prazo 
máximo de quinhentos e Quarenta dias, contado da 
data da publicação desta Resolução. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de maio de 1996. - Se­
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, José Samey, Presidente, nos termos do a~. 48, 
item 28 do Regimento Intemo, promulgo a segUinte 

RESOLUÇÃO NO 32, DE 1996 

Autoriza o Estado do espírito Santo 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 

Título Vencimento Quantidade 

670730 15-5-96 17.818.844.439 

670731 10.6-96 20.582.430.834 

670731 15-6-96 25.934.149.944 

g) previsão de colocação e vencimento dos tf­
tu/os a serem emitidos: 

Colocação Vencimento Título Data-8ase 

15-6-96 15-5-98 670730 16-5·96 

1·-6-96 1"-6-98 670730 1·-6·96 

15-6-96 15-6-98 670730 16-6'96 

h) forma de colocação: através de ofertas pú­
blicas, nos telTl19s da Resolução n· 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

I) autorização legislativa: Lei n" 4.216, de 27 de 
janeiro de 198.9. . 

Art. 3" O prazo para o exercício desta autonza­
ção é de duzentos e setenta dias a contar da vigên-
cia desta Resolução. . 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de maio de 1996. - Se­
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
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Ata da 61! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de maio de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50!! Legislatura 
Presidência dos Srs. José Sarney, Júlio Campos, Renan Calheiros 

Levy Dias e Antonio Carlos Valadares 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, COMPARE­
CERAM OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Cartos Magalhães -
Antônio Cartos Valladares - Bello Parga - Benedita 
da Silva - Beni Veras - Bemardo Cabral - Cartos 
Bezerra - Cartos Wilson - Casíldo Maldaner - Couti­
nho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio 
Álvares - EmOia Fernandes - Epitácio Cafeteira -
Emandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando 
Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Frei­
tas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilber­
to Miranda - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira -
Hugo Napoleão - íris R~zende - Jader Barbalho -
João França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jo­
nas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino -
José Alves - José Bianco - José Bonifácio - José 
Eduardo Dutra - José Eduardo Vieira - José Fogaça 
- José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda -
José Samey - Júlio Campos - Júnia Manse - Lauro 
Campos - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Al­
cântara - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Mi­
randa - Nabor Júnior - Onofre Quinan - Osmar Dias 
- Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Regi­
na Assumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire 
- Roberto Requião - Romero Jucâ - Romeu Tuma -
Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Teotonio Vilela Filho - Totó Cavalcante­
Valmir Campelo. 

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. I" Secretário em exercício, Senador Er­
nandes Amorim, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO 1" SêCRETARIO DA CÃ­
MARA DOS DEPUTADOS ENCAMINHAN­
DO À REVISÃO DO SENADO AUTóGRA­
FOS DA SEGUINTE MA TÉRIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 29, DE 1996 
(N' 382/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o acesso ao mercado de 
trabalho e detennlna outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É vedado, ressalvadas as disposições le­

gais destinadas a corrigir as distorções que afetam o 
acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas es­
pecificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de em­
prego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor 
ou situação familiar, salvo quando a natureza da ati­
vidade a ser exercida, pública e notoriamente assim 
o exigir; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a 
dispensa do trabalho, em razão de sexo, idade, cor, 
situação familiar ou estado de gravidez, salvo quan­
do a natureza da atividade seja notória e publica­
mente incompatível; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situa­
ção familiar como variável determinante para fins de 
remuneração, formação profissional e oportunidades 
de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame de qualquer na­
tureza para comprovação de esterilidade ou gravi­
dez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar critérios subjeti­
vos para deferimento de inscrição ou aprovação em 
concursos, em empresas privadas ou na administra­
ção pública, em função de sexo, idade, cor, situação 
familiar ou estado de gravidez; 

VI - revistas íntimas nas empregadas ou fun­
cionárias, por parte de empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
obsta a adoção de medidas temporárias que visem 
ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 
homens e mulheres, em particular as que se desti­
nam a corrigir as distorções que afetam a formação 
profissional, o acesso ao emprego e as condições 
gerais de trabalho da mulher. 

Art. 2" É garantida às empregadas ou funcioná­
rias, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e 
demais direitos: 
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I - transferência de função, quando as condiçõ­
es de saúde o exigirem, assegurado o retomo à fun­
ção anteriormente exercida, logo após o retorno ao 
trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo 
necessário para a realização de, no mínimo, 6 (seis) 
consultas médicas e demais exames complementares. 

Art. 32 Os empregadores, públicos ou privados, 
ficam proibidos de oferecer serviços de aconselha­
mento ou planejamento familiar, devendo essas açõ­
es ser executadas pelo Estado, através do Sistema 
Único de Saúde, ou outro que venha a ser oferecido 
pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica poderá utili­
zar-se de serviços de aconselhamento ou planeja­
mento familiar prestados por entidades não incorpo­
radas ao Sistema Único de Saúde, desde que estas 
sejam credenciadas nos conselhos de saúde da res­
pectiva jurisdição. 

Art. 42 É nula a dispensa do trabalhador quan­
do decorrente do ajuizamento de ação com funda­
mento na violação dos princípios de igualdade profis­
sional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 52 Os cursos de formação de mão-de-obra, 
ministrados por instituições govemamentais, pelos 
próprios empregadores ou por qualquer outro órgão 
de ensino profissionalizante, são obrigados a ofere­
cer vagas para ambos os sexos. 

Art. 62 Os órgãos e entidades da administração 
pública não celebrarão contratos ou convênios de 
qualquer espécie com empresas, instituições e em­
pregadores em geral que comprovadamente prati­
quem discriminação contra empregado do sexo fe­
minino. 

§ l' A vedação a que se refere o caput deste 
artigo estende-se às instituições financeiras oficiais, 
relativamente a contratos de empréstimos e financia­
mento. 

§ 22 Os órgãos e entidades da administração 
pública mencionados no caput e no parágrafo ante­
riorsuspimderão ou cancelarão os contratos e os con­
vênios celebrados com empresas que se enquadrarem 
nas restrições mencionadas no caput deste artigo, sob 
pena de responsabilidade funcional das chefias. 

§ 3" O cancelamento ou suspensão de contrato 
ou convênio não acarretará qualquer direito por par­
te da contratada, para efeito de indenização ou c0-

bertura de gastos ou investimentos efetuados. 

Art. 7' As empresas com mais de 100 (cem) 
empregados de ambos os sexos deverão manter 
programas especiais de incentivos e aperfeiçoamen­
to profissional da mão-de-obra. 

Art. 8° A fiscalização da execução desta lei, o 
processo de situação de seus infratores, os recursos 
e a cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto 
no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho 
-CLT. 

Art. 9' Cada infração do disposto nesta lei 
será punida com multa administrativa de cinco vezes 
o valor do maior salário pago pelo empregador, eleva­
da em cinqüenta por cento em caso de reincidência. 

Parágrafo único Na hipótese prevista no inciso 
IV do art. 1', a multa será igual ao dobro da prevista 
no caput, elevada em 50% a cada reincidência. 

Art. 10 A pessoa jurídica poderá associar-e a 
entidade de formação profissional, sociedades civis, 
sociedades cooperativas, órgãos e entidades públi­
cas ou entidades sindicais, bem como firmar convê­
nios para o desenvolvimento de ações conjuntas, vi­
sando a execução de projetos relativos ao incentivo 
ao trabalho da mulher. 

Ar. 11 O disposto nesta lei aplica-se aos traba­
lhadores urbanos e rurais, aí incluídos os que se 
candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funçõ­
es públicas em empresas privadas, órgãos públicos 
e entidades da administração indireta, inclusive fun­
dações públicas, bem como quaisquer empresas 
sob controle direto ou indireto do poder público. 

Art. 12 Fica criado o Fundo de Capacitação 
Profissional da Mulher, vinculado ao Ministério do 
Trabalho, sob gestão paritária do Poder Público e de 
entidades de representação da mulher. 

§ l' O Fundo mencionado no caput será finan­
ciado com recursos provenientes: 

I - das multas previstas no art. 9· e seu pará­
grafo único; 

11 - de contribuições e doações, inclusive de 
instituições estrangeiras e intemacionais; 

111 - do produto da aplicação de suas disponibil~ 
dades, em particular, e do seu patrimônio, em geral; 

IV - de dotações do Orçamento da União. 
§ 2' O Poder Executivo regulamentará em 60 

(sessenta) dias da publicação desta lei a constituição e 
funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. . 

Ar!. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao 
mercado de trabalho e determina outras 
providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Seguridade Social e FamHIa 
pela aprovação, com substitutivo e voto 
em separado do Sr. Delcino Tavares; da 
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Comissão de Trabalho, de Administração cer vaga para ambos os sexos, o~edecendo o per-
e Serviço Público pela aprovação, com centual de demanda. 
adoção do substitutivo da Comissão de Art. 5· Fica garantida às empregadas ou fun-
Seguridade Social e Família; e da Comis- cionárias, durante a gravidez, dispensa do horário 
são de Constituição e Justiça e de reda- de trabalho pelo tempo necessário para a realização 
ção pela constitucionalidade, juridicldade de, no mínimo, seis (06) consultas médicas e de-
e técnica legislativa deste e do substitut!- mais exames complementares, sem prejuízo do seu 
vo da Comissão de Seguridade Social e salário integral. 
Família, com subemendas_ Art. 6· Os empregadores ficam proibidos de 

O Congresso Nacional decreta: oferecer serviços de aconselhamento ou planeja-
Art. 1. É expressamente proibido, ressalvadas mento familiar, devendo essas ações serem execu-

as disposições legais destinadas a corrigir as distor- tadas exclusivamente pelo Estado, através do Minis-
ções que afetam o acesso da mulher ao mercado de tério da Saúde, Programa de Assistência Integral à 
trabalho: Saúde da Mulher - PAISM, ou outro que venha a ser 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de em- oferecido por aquele Ministério, com os mesmos 
prego no qual haja referência ao sexo, à idade, cor propósitos. 
ou situação familiar; Art. -,. O disposto no Art. I· não obsta a adoção 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a de medidas temporárias que visem ao estabeleci-
dispensa de trabalhadora por motivo de seu sexo, mento das políticas de igualdades entre homens e 
idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; mulheres, em particular as que se destinam a corri-

111 - considerar o sexo, a idade, a cor ou a si- gir as distorções que afetam a formação profissional, 
tuação familiar como medida determinante para fins o acesso ao emprego e as condições gerais de tra-
de remuneração ou formação profissional; balho da mulher. 

IV - \redar o acesso a quaisquer cursos de for- Art. 8· Gozarão de benefício fiscal no Imposto 
mação profissional em função do sexo, da cor da sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
idade ou da situação familiar; comparados os dados no ano base e os do ano an-

V - exigir atestado ou exame de qualquer natu- terior, os empregadores, pessoas jurídicas que: . 
reza para comprovação de esterilidade ou gravidez, I - apresentarem incremento no percentual de 
por ocasião de admissão ou retorno de licença-ges- mulheres na composição de seu quadro de trabalho: 
tante; 11 - apresentarem incremento ao percentual 

VI - vedar o acesso ou adotar critérios subjeti- dos salários médios pagos às mulheres em relação 
vos para deferimento de inscrição ou aprovação em ao salário médio masculino; 
concursos, em empresas privadas ou na administra- 111 - aplicarem percentual de seus lucros em 
ção pública, em função de sexo, idade, cor, situação treinamento e qualificação de mão-de-obra feminina. 
familiar ou estado de gravidez; Art. 9· O Poder Público regulará em 90 (noven-

VII - revistas íntimas nas empregadas ou fun- ta) dias, contados da publicação desta lei, os per-
cionárias, por parte de empregadores ou prepostos. centuais e a forma de aplicação do benefício contido 

Art. 2. É garantida às empregadas ou funcioná- no artigo anterior, sendo que o percentual a ser ado-
rias, durante a gravidez, a transferência de função, tado para o inciso 11 do referido artigo será obrigato-
sem prejuízo do salário e dos demais direitos, quan- riamente o dobro daquele adotado para o inciso I do 
do as condições de saúde exigirem, assegurado o mesmo artigo. 
retorno à função anteriormente exercida, logo após o § 1· A pessoa jurídica deverá destacar, conta-
retorno ao trabalho. bilmente, com subtítulos por natureza de gastos, as 

Art. 3. É nula e nenhum efeito produz a dispen- despesas que ensejarem a dedução prevista nesta lei. 
sa do trabalhador quando decorrente de ação ajuiza- § 2· A dedução inadequada de valores com 
da com fundamento na violação dos princípios de base no disposto nesta lei ou o desvirtuamento de 
igualdade profissional e de oportunidade entre ho- suas finalidades acarretarão a perda do incentivo fis-
mens e mulheres. cal correspondente e a aplicação das penalidades 

Art. 4· Os cursos de formação de mão-de-obra previstas na legislação do Imposto sobre s Renda e 
ministrados por instituições govemamentais, pelos Proventos de qualquer natureza. 
próprios empregadores ou por qualquer outro órgão Art. 10. A fiscalização da execução da presente 
de ensino profissionalizante são obrigados a ofere- lei, o processo de situação dos seus infratores, os 
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recursos e a cobrança das multas reger-se-ão pelo dispositivo nasceu de uma emenda que apresenta-
disposto no Título VII da CLT. mos na Assembléia Nacional Constituinte. Em 1989, 

Art. 11. As infrações ao disposto nesta lei se- os parlamentares Ademar de Barros Filho, Anna Ma-
rão punidas com multa de vinte vezes o valor do sa- ria Rattes e Udice da Mata, ofereceram à considera-
lário mínimo, por empregado em situação irregular. ção desta Casa projetos com o intuito de regular o 

Art. 12. Constatada em juízo a violação às proi- citado dispositivo. A estes projetos foi oferecido pelo 
bições contidas nesta lei, será imposta ao infrator Deputado Nelton Friedrich, relator na Comissão de 
multa a reverter em favor do prejudicado, de valor Trabalho, de Administração e Serviço Público, um 
igual a vinte salários mínimos, elevada ao dobro em substitutivo, que atualizamos e reapresentamos à 
caso de reincidência, sem prejuízo das demais comi- superior análise dos membros da Câmara dos Depu-
nações, legais previstas no Art. 13. tados. 

Art. 13. A discriminação contra a mulher consti- Em que pese o significativo aumento da partici-
tui crime inafiançável e será punida na forma deste pação feminina no mercado de trabalho, a partir dos 
artigo: anos 70, tendo triplicado em valores absolutos e do-

a) para as hipóteses previstas no artigo 1°, inci- brado em participação relativa entre 1970 e 1985, 
so I, 11,111, IV, VI, e VII, pena de reclusão de um (1) a este ainda é um espaço predominante masculino, 
três (3) anos: onde a mulher encontra uma série de discriminações 

b) para a hipótese prevista no art.1°, inciso V, e dificuldades, tanto de acesso como de permanên-
pena de reclusão de dois (2) a cinco (5) anos. cia no emprego e ascensão profissional. 

§ 12 Se houver emprego de grave ameaça ou Enquanto os homens distribuern-se de forma 
fraude, a pena será aplicada em dobro. mais ou menos equilibrada entre os setores da eco-

§ 2º As penas previstas nesta lei recairão so- nomia, as mulheres concentram-se no setor terciário 
bre o empregador, se pessoa física; se pessoa jurí- em atividades sociais, serviços, comércio e adminis-
dica de direito privado, no seu representante legal; tração pública. 
se pessoa jurídica de direito público, no seu dirigen- Cerca de 70% das trabalhadoras ocupam os 
te ou em quem tenha recebido delegação. chamados guetos ocupacionais, caracterizados por 

§ 32 O processo judicial para a apuração do cri- atividades consideradas tipicamente femininas 
me definido nesta lei terá rito sumário, não podendo como: domésticas, lavradoras, secretárias, balconis-
ultrapassar o prazo de sessenta (60) dias para a tas e professoras. Reproduzem, assim, as atividades 
prolação da sentença. que socialmente lhe são atribuídas, como o cuidado 

Art. 14. A pessoa jurídica poderá associar-se a com o lar, com as crianças, com os velhos e doentes. 
entidade de formação profissional, sociedades civis, No tocante à remuneração, as mulheres em 
sociedades cooperativas, órgãos públicos ou entida- geral recebem baixos salários: 58,9% delas perce-
des sindicais, bem como firmar convênios para a de- bem menos do que um salário mínimo, enquanto 
senvolvimento de ações conjuntas visando a execu- Que apenas 2,2% tem salários superiores a dez mí-
ção de projetos relativos ao incentivo do trabalho da nimos. 
mulher. 

Art. 15. O disposto nesta lei aplica-se aos tra­
balhadores urbanos e rurais, aí incluídos os Que se 
candidatam ou ocupam cargos, empregos, ou funçõ­
es públicas, em empresas privadas, órgãos públicos 
da administração direta e indireta, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundações em ativida­
des no País. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar\. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

. O presente projeto de lei visa regular o inciso 
XX do artigo 72 da Constituição Federal que prevê 
proteção do mercado de trabalho da mulher, me­
diante incentivos especlficos, nos termos da lei. Este 

Segundo a PNAD/1987, o salário médio das 
trabalhadoras - corresponde a apenas 52 do salário 
médio dos trabalhadores. Este fato agrava-se ainda 
mais quando comparamos os salários femininos e 
masculinos para uma mesma atividade, até em seto­
res tradicionalmente ocupados por trabalhadoras, 
como o magistério, onde o salário médio feminino é 
de 2 mínimos, enquanto que o masculino atinge 5,3 
mínimos; e o serviço doméstico, onde as trabalhado­
ras, em média, ganham 50% do que percebem os 
raros profissionais masculinos desta área. Acredita­
se, mesmo, que a desvalorização salarial dessas 
profissões esteja relacionada com a alta freqüência 
de profissionais do sexo feminino. 

Entre médicos, dentistas e demais profissões 
de nível superior, as diferenças salariais também 
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persistem e enquanto as mulheres recebem em mé- . _ __A presença de dispositivos constitucionais refe­
dia 7 mfnimos, os homens ganham 15,8 mrnimos. -- - - rentes à mulher trabalhadora torna implicito o reco-

O tempo de serviço também acentua as dife- nhecimento da forma injusta pela qual se dá inser-
renças salariais e, segundo informações do Ministé- ção da mulher no mercado de trabalho. A reversão 
rio do Trabalho e Previdência Social, em 1985, para deste quadro se constitui em determinação constitu-
trabalhadores com mais de 5 anos de serviço as mu- cional, e não pode tornar inócua. Urge pois, transfor-
Iheres ganhavam, em média, 2,9 mfnimos e os ho- mar os avanços que estão no papel em conquista 
mens 4,1 mínimos. Além disso, apenas 70% das prática. Para isso é preciso que se tenha em mente 
mulheres que trabalham são assalariadas e destas que toda a pOlítica de igualdade de oportunidades 
somente 51% das urbanas e 14% das rurais pos- que venha a ser estabelecida deverá considerar a 
suem carteira de trabalho assinada, ou seja, tem maternidade como uma característica do segmento 
acesso aos direitos trabalhistas e preVidenciários feminino. Assim sendo náo basta que legislação re-
que a legislação confere aos trabalhadores. Acres- fira-se ao principio genérico da discriminação, mas é 
cente-se a isso outras formas de discriminação sofri- preciso que especifique os pontos onde ela ocorre. 
das pelas trabalhadoras, como demissão por motivo Diante do exposto entendemos que a matéria, 
de gravidez e eXigência de atestados de esteriliza- por mais complexa que seja merece o aprovamento 
ção e não gravidez no ato da admissão. Acredita-se nesta Casa, que não pode deixar a maioria da popu-
que os principais fatores que levam a esta discrimi- lação brasileira sem regulamentação de seu merca-
nação sistemática da mulher no mercado de traba- do de trabalho. Destacamos ainda que o presente 
lho sejam: projeto de lei contém dispositivos que veda todas as 

a) o papel social da mulher que define como formas de discriminação à mulher no mercado de 
prioritária a sua função reprodutiva e doméstica. trabalho, que garantem seu acesso e permanência 
Com isso, estabelece-se um caráter complementar e no emprego e ascenção profissional em igualdade 
secundário ao trabalho feminino, que reforça e legiti- de condições com os homens e que estimulam a 
ma a discriminação. Além disso, a associação do es- sua participação no mercado de trabalho. 
paço extemo e instâncias públicas ao homem e do Sala das Sessões, 19 de março de 1991. - De-
espaço privado e instâncias domésticas à mulher, putada Rita Camata. 
condiciona-a a ocupar principalmente posições su- LEGISLAÇÃO CITADA 
balternas na hierarquia produtiva; 

b) a sexualização dos papéis domésticos que 
limita o trabalho feminino e inibe a trabalhadora. Atri­
buindo-se à mulher a maior e quase única responsa­
bilidade pela reprodução da mão-de-obra, exige-se 
dela um enorme esforço no sentido de atender suas 
tarefas profissionais, sem descuidar de suas respon­
sabilidades domésticas. Desta forma as mulheres 
desdobram-se nas duplas jornadas e não conse­
guem dedicar-se com mais intensidade e mesmo li­
berdade à sua atividade profissional, prejudicando 
seu acesso a estágios, cursos e conseqüentes pro­
moções e chefias. 

Consciente de que a ela cabe toda a respon­
sabilidade com os problemas domésticos, e que 
não conta com infra-estrutura de apoiO como cre­
ches, escolas em tempo integral, horários compa­
tíveis etc ... , a mulher já entre no mercado de tra­
balho em desvantagem, sem reivindicar e aceitan­
do o pouco que lhe oferecem. A tal ponto chega 
essa submissão, que são poucos os casos de tra­
balhadoras que procuram a Justiça para exigir o 
cumprimento de seus direitos garantidos pela Le­
gislação. 

DECRETQ-LEI N° 5.452 DE 1° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho 

TITULO VII 
Do Processo de Multas Administrativas 

CAPITULai 
Da ficaliz8ção, da autuação e 

da Imposição de multas 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho, ou àquelas que exerçam 
funções delegadas, a fiscalização do fiel cumpri­
mento das normas de proteção ao trabalho. 

ParágrafO único. Os fiscais dos institutos de 
seguro social e das entidades paraestatais em geral 
dependentes do Ministério do Trabalho (MTB), serão 
competentes para a fiscalização a que se refere o 
presente artigo na forma das instruções que forem 
expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos 
responsáveis no cumprimento das leis de proteção 
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do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério vo processo, devendo o agente da inspeção apre-
de dupla vista no seguintes casos: sentá-lo à autoridade competente, mesmo se incidir 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição em erro. 
de novas leis, regulamentos ou instruções ministe- § 3" O infrator terá para apresentar defesa o pra-
riais, sendo que com a relação exclusivamente a es- zo de 10 (dez) dias contados do recebimento do auto. 
ses atos, será feita apenas a instrução dos respon- § 42 O auto de infração será registrado com a 
sáveis; indicação sumária de seus elementos característi-

b) em se realizando a primeira inspeção dos cos, em livro próprio que deverá existir em cada or-
estabelecimentos ou dos locais de trabalho recente- gão fiscalizador, de modo a assegurar o controle de 
mente inaugurados ou empreendidos. seu processamento. 

Art. 628. Salvo o disposto no art. 627 de toda a Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá 
verificação em que o agente de inspeção concluir exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a car-
pela existência de violação de preceito legal deve teira de identidade fiscal devidamente autenticada 
corresponder sob pena de responsabilidade admi- fomecida pela autoridade competente. 
nistrativa, a lavratura de auto de infração. § 1" É proibida a outorgar de identidade fiscal a 

§ 1" Ficam as empresas obrigadas a possuir o quem não esteja autorizado, em razão do cargo ou 
livro intitulad:> Inspeção do Trabalho, cujo modelo função, a exercer ou praticar, no âmbito da legisla-
será aprovado por portaria ministerial. ção trabalhista atos de fiscalização. 

§ 2" Nesse livro registrará o agente da inspe- § 2" A credencial a que se refere este artigo 
Ção sua visita ao estabelecimento, declarando a deverá ser devolvida para inutilização, sob as penas 
data e a hora do início e término da mesma, bem da lei em casos de provimentos em outro cargo pú-
como o resultado da inspeção nele consignando se blico, exoneração ou demissão, bem como nos de li-
for o caso todas as irregularidades verificadas e as cenciamentos por prazo superior a 60 (sessenta) 
exigências feitas com os respectivos prazos para dias e de suspensão do exercício do cargo. 
seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os ele- § 3· O agente da inspeção terá livre acesso a 
mentos de sua identificação funcional. todas as dependências dos estabelecimentos sujei-

§ 32 Comprovada má fé do agente da inspe- tos ao regime da legislação trabalhista, sendo as 
Ção quanto à omissão ou lançamento de qualquer empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obriga-
elemento no livro, responderá ele por falta grave no das a prestar-lhes os esclarecimentos necessários 
cumprimento do dever, ficando passível, desde logo, ao desempenho de suas atribuições legais e a exi-
da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instauran- bir-Ihes, quando exigidos, quaisquer documentos 
do-se obrigatoriamente em caso de reincidência, in- que digam respeito ao fiel cumprimento das normas 
quérito administrativo. de proteção ao trabalho. 

§ 4" A lavratura de autos contra empresas fic- § 42 Os documentos sujeitos à inspeção deve-
trcias e de endereços inexistentes, assim como a rão permanecer, sob as penas da lei, nos locais de 
apresentação de falsos relatórios, constituem falta trabalho, somente se admitindo, por exceção, a cri-
grave punrvel na forma do § 32. tério da autoridade competente, sejam os mesmos 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em apresentados em dia e hora previamente fixados 
duplicata, nos termos dos modelos e instruções ex- pelo agente da inspeção. 
pedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra- § 52 No território do exercício de sua função, o 
recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) agente da inspeção gozará de passe livre nas em-
dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em presas de transportes, públicos ou privados, median-
registro postal com franquia e recibo de volta. te a apresentação da carteira de identidade fiscal. 

§ 1· O auto não terá seu valor probante condi­
cionado à assinatura do infrator ou de testemunhas, 
e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo 
motivo justificado, que será declarado no próprio 
auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas sob pena de responsabili­
dade. 

§ 2· Lavrado o auto de infração, não poderá 
ele ser inutilizado, nem sustado o curso do respecti-

§ 6· A inobservância do disposto nos parágra­
fos 3·, 4" e 52 configurará resistência ou embaraço à 
fiscalização e justificará a lavratura do respectivo 
auto de infração, cominada a multa de valor igual a 5 
(cinco) valores de referência regionais até 50 (Cin­
qüenta) valores de referência regionais, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou 
agravantes, a situação econômico-financeira do in­
frator e os meios a seu alcance para cuprir a lei. 
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§ 7" Para o efeito do disposto no § 5", a autori- § 3" A notificação de que trata este artigo fixará 
dade competente divulgará, em janeiro e julho de igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o in-
cada ano, a relação dos agentes da inspeção titula- frator recolha o valor da multa, sob pena de cobran-
res da carteira de identidade fiscal. ça executiva. 

§ 1\" As autoridades policiais, quando solicila- § 4" As guias de depósito ou recolhimento se-
das, deverão preslar aos agentes da inspeção a rão emitidas em 3 (três vias e o recolhimento da 
asistência de que necessitarem para o fiel cumpri- multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às 
mento de suas atribuições legais. repartições federais competentes, que escriturarão a 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previ-
estadual ou municipal, ou representante legal de as- dência Social. 
sociação, poderá comunicar à autoridade competente § 5· A segunda via do recolhimento será devol-
do Ministério do Trabalho as infrações que verificar. vida pelo infrator à repartição que a emitiu, até o 

Parágrafo único. De posse dessa comunica- sexto dia depois de sua expedição, para a averba-
ção, a autoridade competente procederá desde logo ção no processo. 
às necessárias diligências, lavrando os autos de que § 6· A multa será reduzida de 50% (cinqüenta 
haja mister. por cento) se o infrator, renunciando ao recurso, a 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiên- recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 
cia de testemunhas e as diligências que lhe perten- (dez) dias contados do recebimento da notificação 
cerem necessárias à elucidação do processo, ca- ou da publicação do edital. 
bendo, porém, à autoridade julgar da necessidade § 7" Para a expedição da guia, no caso § 6·, 
de tais provas. deverá o infrator juntar a notificação com a prova da 

Art. 633. Os prazos para a defesa ou recurso data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial 
poderão ser prorrogados, de acordo com despacho que publicou o edital. 
expresso da autoridade competente, quando o atua- Art. 637. De todas as decisões que proferirem 
do residir em localidade diversa daquela onde se em processos de infração das leis de proteção ao 
achar essa autoridade. trabalho e que impliquem em arquivamento destes, 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a irn- observado o disposto no parágrafo único do art. 635, 
posição das multas incumbe às autoridades regia- deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício 
nais competentes em matéria de trabalho, na forma para a autoridade competente de instância superior. 
estabelecida por este Título. Art. 638. Ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Parágrafo único. A aplicação da multa não exi- Social é facultado avocar ao seu exame e decisão, 
mirá o infrator da responsabilidade em que incorrer dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do as-
por infração das leis penais. sunto, ou no curso do processo, as questões refe-

CAPITULO 11 rentes à fiscalizaçãO dos preceitos estabelecidos 
Dos Recursos nesta Consolidação. 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa CAPITULO 111 
por infração das leis e disposições reguladoras do Do depósito, da Inscrição e da cobrança 
trabalho, e não havendo forma especial de proces- Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depó-
so, caberá recurso para o Secretário do Ministério sito se converterá em pagamento. 
do Trabalho, que for competente na matéria. Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais 

Parágrafo único. As decisões serão sempre do Trabalho, na conformidade de instruções expedi-
fundamentadas. das pelo Ministro de Estado, promover a cobrança 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no amigável das mu~as antes do encaminhamento dos 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da processo à cobrança executiva. 
notificação, perante a autoridade que houver impos- Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não 
to a multa, a qual, depois de os informar, encami- depositando a importância da multa ou penalidade, 
nhá-Ios-á à autoridade de instância superior. far-se-á a competente inscrição em livro especial, 

§ 1" O recurso só terá seguimento se o interes- existente nas repartições das quais se tiver origina-
sado o instruir com a prova do depósito da multa. do a multa ou penalidade, ou de onde tenha provido 

§ 2" A notificação somente terá realizado por a reclamação que a determinou, sendo extrafdo có-
meio de edital, publicado no órgão oficial, quando o pia autêntica dessa inscrição e enviada às autorida-
infrator estiver em lugar incerto e não sabido. des competentes para a respectiva cobrança judi-
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cial, valendo tal instrumento como título de dívida lí- PARECER N' 226, DE 1996 
quida e certa. 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impos­
tas pelas autoridades administrativas do trabalho 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável à co­
brança da dívida ativa da União, sendo promovida, 
no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em 
que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, 
pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas de­
mais localidades, pelo Ministério Público Estadual, 
nos termos do Decreto-Lei nO 960, de 17 de dezem­
bro de 1938. 

Parágrafo único. Revogado pelo Decreto-Lei nO 
9.509, de 24-7-46. 

(Às Comissões de Assuntos Sociais e 
de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PARECERES 
PARECER N" 225, DE 1996 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n" 281, de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n" 281, de 1995, que 
dispõe sobre a leitura de jornais e revistas como ati­
vidade curricular. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - Júlio Campos, Presidente - Ernandes 
Amorim, Relator - Antônio Carlos Valadares -
Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N° 225, DE 1996 

Dispõe sobre a leitura de Jornais e 
revistas como atividade curricular. 

O Cqngresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° A atividade de leitura de jomais e de re­

vistas passa a integrar o currículo pleno tanto das 
quatro séries finais do ensino fundamental quanto do 
ensino médio. 

Parágrafo único. A atividade a que se refere 
este artigo será implantada, preferencialmente, em 
caráter interdisciplinar, respeitando os objetivos e a 
realidade específica de cada escola, e de acordo 
com os seus recursos disponíveis. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o Ofício S n" 28, de 1996 (Ofi­
cio PRESI n" 1_194, de 25-4-96, na ori­
gem), do Sr_ Presidente do Banco Central 
do Brasil, informando da necessidade de 
retificação do § 3" do art. 2° da Resolução 
nO 24, de 11-4-96, que autorizou a emis­
são de Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul - LFTRS, 
destinados ao giro da Dívida Mobiliária 
do Estado, vencível no 1" semestre de 
1996. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

O Banco Central do Brasil encaminha a esta 
Comissão de Assuntos Econômicos, através do Ofí­
cio S nO 28/96 (PRESI-96/1.194, na origem, de 25-4-
96), solicitação de retificação do § 3° do art. 2° da 
Resolução nO 24, de 11-4-96, do Senado Federal, 
que autorizou a emissão de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFTRS 
destinadas ao giro da Dívida Mobiliária daquele Es­
tado, vencível no 1 ° semestre de 1996. 

O referido dispositivo prevê que Os Títulos 
531826, descritos na alínea g, deverão ser registra­
dos no Cetip, por se tratarem de títulos emitidos 
para pagamento de precatórios judiciais. 

Entretanto, apenas os títulos emitidos em ra­
zão do vencimento dos títulos 53.500, mencionados 
no § 2" do art. 2°, daquela Resolução, deverão ser 
registrados no Cetíp, tendo em vista que apenas es­
tes foram lançados com a finalidade de obtenção de 
recursos para pagamento de precatórios judiciais. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

A Resolução n" 24, de 11-4-96, do Senado Fe­
deral, resultou da aprovação do Projeto de Resolu­
ção n" 30, de 1996, cujo texto constou do bojo do 
parecer favorável desta Comissão de Assuntos Eco­
nômicos ao Ofício S nO 13, de 1996, do Sr. Presiden­
te do Banco Central do Brasil, solicitando a autoriza­
ção para a rolagem da dívida mobiliária do Estado 
do Rio Grande do Sul, vencível no 1 ° semestre de 
1996, de cuja matéria, fui, também, relator. 

A necessidade de retificação do § 3º do art. 2º 
da Resolução nO 24, de 11-4-96, do Senado Federal, 
decorre, tão somente, de um erro cometido quando 
da elaboração da redação final daquela Resolução. 
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Ocorre que, na elaboração da redação final, as PROPOSTA DE EMENDA À 
observações contidas nas alíneas e, f e g do art. 2" CONSTITUiÇÃO NO 19, DE 1996 
do Projeto de Resolução foram transformadas nos 
§§ 1", 2º e 3", respectivamente, da Resolução. No 
caso do § 3', não se atentou para o fato de que ape­
nas os títulos emitidos em razão do vencimento dos 
títulos 535.000, mencionados no § 2" do art. 2", da 
mesma Resolução, deveriam ter registro no CETIP, 
pelas razões já mencionadas, e não todos os títulos 
(incluindo os nOs 532.545 e 532.555). 

Concluindo, pois, que se trata de uma altera­
ção imprescindível à operacionalização da referida 
operação, já autorizada por esta Casa, sou de pare­
cer favorável à alteração da Resolução n" 24, de 11-
4-96, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" ,DE 1996 

Altera o § 3' do art. 2' da Resolução 
n' 24, de 11-4-96, que autorizou o Gover­
no do Estado do Rio Grande do Sul a 
emitir, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 
Grande do Sul (LFTRS), destlnando-se os 
recursos ao giro de sua dívida mobiliária 
com vencimento no l' semestre de 1996. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" O § 3" do art. 2" da Resolução n" 24, de 

11-4-96, do Senado Federal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2" ................................................. . 

§ 3" Os títulos emitidos em razão do 
vencimento dos Utulos mencionados no pa­
rágrafo anterior deverão ser registrados no 
Cetip, por se tratarem de títulos emitidos 
para pagamento de precatórios judiciais." 

Ar!. 2" Esta resolução entra em· vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Gilberto 
Miranda, Presidente - José Fogaça, Relator - Jader 
BarbaJho - Beni Veras - Lúdlo Coelho - Élcio Alva­
res - Lúcio Alcântara - Esperidião Amin - Pedro SI­
mon - Bello Parga - Pedro Piva - Eduardo Suplicy -
Osmar Dias - Valmir campelo - Fernando Ele2erra -
Josaphat Marinho - Freitas Neto - JoeI de Hollanda. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti­
tuição que serão lidas pelo Sr. 1" Secretário em 
exercício, Senador Emandes Amorim. 

São lidas as seguintes: 

Dispõe sobre os benefícios fiscais 
referentes ao ICMS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1" O § 2" do art. 155 da Constituição passa 
a . vigorar acrescido do seguinte inciso IV, renume­
rando-se os demais: 

"Art. 155 .............................................. . 
§ 2" ...................................................... . 
IV - compete ao Senado Federal, ob­

servados os incisos 1\ e \lI do art. 30, definir 
para cada região do País, os parãmetros 
dentro dos quais as unidades da Federação 
poderão conceder isenção, anistia, remi&' 
são, moratória, crédito presumido, redução 
de base de cálculo, devolução do tributo, fi­
nanciamento ou parcelamento de débi!.os 
fiscais, ampliação do prazo de recolhimento, 
bem como qualquer outra espécie de subsí­
dio, benefício ou incentivo fiscal, da qual re­
sulte eliminação total ou parcial do respecti­
vo ônus, concedidos diretamente ou através 
de instituições de crédito." 

Art. 2" Os dispositivos da Constituição abaixo 
enumerados passam a vigorar com as seguintes al­
terações: 

"Art. 150 .............................................. . 
§ 6' Qualquer subsídio ou isenção, re­

dução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, rela­
tivos a impostos, taxas ou contribuições, s6 
poderá ser concedido mediante lei específi­
ca, federal, estadual ou municipal, que regu­
le exclusiv!!mente as matérias acima enu­
meradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição." 

"Art_ 155 .............................................. . 
§ 2" ...................................................... . 
VI - Salvo deliberação em contrário 

dos Estados e do Distrito Federal, as alíquo­
tas intemas, nas operações relativas à circu­
lação de mercadorias e nas prestações de 
serviços, não poderão ser inferiores às pe­
vistas para as operações interestaduais." 

Art. 3" Fica revogada a alínea g do inci,1 XII, 
do § 2", do art. 155, da Constituição. 
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Art. 4· Até que o Senado Federal adote resolu­
ção para estabelecimento do disposto' no art. 1· des­
ta emenda, continuam a vigorar as normas atuais 
pertinentes à matéria. 

Justificação 

Resquício indesejável do período autoritário, 
quando o Executivo arrogava a si as atribuições dos 
outros Poderes, o Conselho Nacional de Política Fa­
zendária - CONFAZ, órgão bem conhecido por to­
dos, representa, hoje, como órgão legiferante, ex­
cresçência incompreensível dentro do processo le­
gislativo tributário. 

Durante os governos autocráticos, o disciplina­
mento do imposto mais produtivo do País, o ICM -
hoje ICMS - foi subtraído tios Poderes Legislativos 
Estaduais. Vale lembrar que, sob a égide da Consti­
tuição outorgada de 1967, ao Legislativo era vedada 
até mesmo a iniciativa de leis que versassem maté­
ria financeira ou tributária. 
, Com a abertura democrática e reconquista pelo 

Parlamento, de suas prerrogativas, causa espécie a 
manutenção dessa esdrúxu'la situação. Mais difícil 
ainda de compreender é. a p~evisão dos .convênios 
sobre isenções do ICMS no próprio teX10 constitucio­
nal. Como pudemos, nós Constituintes, num mo­
mento de máxima afirmação do Poder Legislativo, 
como a elaboração da Constituição Federal, cometer 
aos Executivos estaduais, funções primárias dos ór­
gãos legiferantes? 

A verdade é que a missão de legislar, mormen­
te sobre matéria tributária, jamais pode ficar total­
mente afeta ao Poder Executivo. Eleitos para fazer 
leis e velar pelos direitos dos cidadãos contribuintes 
são os membros do Congresso Nacional e demais 
Câmaras Legislativas. 

A importância do Parlamento no fenômeno da 
tributação remonta à idade média, século XIII, quan­
do os barões da Inglaterra 'impuseram ao Rei João­
Sem-Terra a necessidade de aprovação legal de 
qualquer exigência tributária, ,fazendo valer a máxi­
ma: "no taxation without representaticin'. Lembramos 
também a expressão latina: 'nul/um tributum sine 
lege". E nós não podemos ingressar no século XXI 
permitindo que os govemantes determinem como 
deve ser exercida a tributação do nosso principal im­
posto; tal missão pertence ao Poder Legislativo. 

Esclarecemos que não desejamos a pura e 
simples eX1inção do Confaz. Entendemos que tal ór­
gão é importante para traçar determinadas regras 
para a administração tributária, como a padroniza­
ção dos documentos e livros fiscais de adoção obri­
gatória e os ajustes do Sistema ~acio~al Integrado 

de Informações Econômicas e Fiscais - SINIEFI, vi­
sando a uma melhor fiscalização e controle das obri­
gações a que estão submetidos os contribuintes. Po­
rém, a expedição de normas pelo Confaz deve limi­
tar-se às obrigações tributárias acessórias, jamais 
alcançando as obrigações principais. 

O sistema de tomada de decisões do Confaz 
é mais um grave problema que depõe contra o ór­
gão no que concerne ao ICMS. O enorme poder 
que possui cada um dos participantes de, por um 
único voto, ainda que injustificado, vetar qualquer 
decisão do colegiado é empecilho que não se coa­
duna com as regras democráticas. O direito de vis­
tas, por seu turno, propicia aos participantes a arti­
manha de protelar indefinidamente as tomadas de 
decisões. 

Mas o ponto mais grave da questão é outro: 
com o recrudescimento da guerra fiscal entre os Es­
tados e Municípios que estamos a presenciar, as 
normas legais que regulam a concessão de benefí­
cios fiscais relativos ao ICMS não estão mais sendo 
respeitadas. Não se respeita a Lei Complementar nO 
24, de 1975, nem mesmo se respeita a Constituição. 
Embora ambas determinem que, os favores fiscais 
do ICMS só podem resultar de convênios aprovados 
no âmbito do Confaz e ratificados por todas as uni­
dades da Federação, muitos Estados encontram 
maneiras simples de burlar a determinação, exone­
rando indiretamente os interessados em investir em 
seus territórios de quase todo o ICMS que deveriam 
pagar. 

Com o interesse das indústrias de veículos de 
se instalarem ou aumentarem a sua capacidade pro­
dutiva no Brasil, todos pudemos assistir ao explCcito 
festival de acenos praticados por diversos Estados e 
Municípios das Regiões Sul e Sudeste para conquis­
tar os novos investimentos. 

Abrindo-se mão das receitas tributárias, de 
modo indiscriminado, sofrem, ao final, as parcelas 
mais carentes da população, que dependem do Es­
tado para quase tudo, desde educação até alimenta­
ção, para não falarmos de saúde. 

Da forma como se encontra, a legislação do 
ICMS não permite sequer a tentativa de redução das 
desigualdades regionais, um dos objetivos funda­
mentais da República Federativa do Brasil. Nas 
atuais condições, com as vantagens oferecidas por 
Estados das Regiões Sul e Sudeste, nenhuma in­
dústria irá estabelecer-se no Norte, Nordeste ou 
Centro-Oeste. 

Esta proposição busca solucionar algumas co­
.. 'nhecidas questões. 
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Em primeiro lugar, resgata a função legislati­
va, cometendo-a ao Senado Federal, que é a 
Casa competente para dispor cabalmente a respeito 
de assuntos de natureza financeira e tributária e 
que, representando as unidades da Federação, é 
o foro apropriado para a tomada as decisões ati­
nentes à matéria. Ademais, o Senado já possui a 
atribuição de fixar as alíquotas do ICMS, razão 
pela qual deve, até mesmo para evitar confliios 
entre os Estados, eliminando a atual guerra fiscal, 
ser o titular da competência de estabelecer os pa­
râmetros dentro dos quais os Estados, de cada 
região, e o Distrito Federal poderão renunciar à re­
ceita do tributo. 

Em seguida, abarca com seu texto todas as hi­
póteses de favorecimento a contribuintes ou quais­
quer responsáveis pelo pagamento do ICMS, não 
deixando eivas das quais poderiam se aproveitar os 
Estados para concessões além dos lindes traçados 
pelo Senado . 

. Finalmente, com a previsão de limites regiona­
lizados para concessão de benefícios fiscais, esta 
emenda estará remetendo ao Senado a discussão 
sobre tais limites e, nesta Casa, os representantes 
de todas as unidades federativas poderão encontrar 
o melhor ajuste dos números, permitindo, sem pre­
juízo dos Estados mais desenvolvidos, que sobre al­
gum investimentc para as Regiões mais carentes, 
constituindo-se essa providência em uma das raras 
ações do Poder Público dotadas de efetividade na 
luta pelo equilíbrio do desenvolvimento entre as dife­
rentes Regiões do Brasil. 

Esperamos o apoio unânime para a aprova­
ção desta Proposta de Emenda à Constituição por­
que encerra ela a fórmula de se equacionar definiti­
vamente o problema dos benefícios fiscais relativos 
ao ICMS, ordenando-se o cessar fogo em uma 
guerra que não ajuda a ninguém; a guerra fiscal é 
contra todos. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Wal­
deck Ornelas - José Alves - Lúdio Coelho - Mauro 
Miranda - José Bonifácio - José Agripino - Beni Ve­
ras - Onofre Quinan - Romero Jucá - José Bianco -
Carlos Wilson - Antonio Carlos Magalhães - Josap­
hat Marinho - Sérgio Machado - Bemardo Cabral -
Freitas Neto - Roberto Freire - Fernando Bezerra -
Bello Parga - Lúcio Alcântara - Gilberto Miranda -
Renan Calheiros - Antônio Carlos Valadares - Fla­
viano Melo - Nabor Júnior - Lucídio Portella - Fran­
celino Pereira - Hugo Napoleão - Ronaldo Cunha 
Lima - Joel de Hollanda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.•..•............•............•.............................................•.•••• ~ 
Art. 150. (*) Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
....•................................•............•......................•..•..••• ~ 

§ 6" Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante a 
lei específica, federal, estadual ou municipal, que re­
gule exclusivamente as matérias acima enumeradas 
ou o correspondente tributo ou contribuição, sem 
prejuízo do disposto no art. 155, § 2·, XII, g. 

Art. 155. (*) Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre: 

§ 2· O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao 
seguinte: 

XII - cabe à lei complementar: 
..................................................•...........•..................• ~ 

g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 20, DE 1996 

AHera a nomenclatura de Vereaddf 
para Deputado Municipal, constante nos 
arts. 14 e 29 da Constituição Federal e 
arts. 4i , 5" e 8" do Ato das Disposições 
Constitucionais TransHórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do sa­
nado Federal, com fundamento no art. 60 da Consll­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda aos 
textos vigentes: 

Artigo único. O Vereador passa a se denominar 
Deputado Municipal, alterada a nomenclatura cons­
tante nos arts. 14, § 3·, VI, alínea d e 29, I, IV, V, VIII 
e IX da Constituição Federal e arts. 4·, § 4·, 5·, § 4", 
e 8", § 4· do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, mantidos os mesmos preceitos que re­
gem o mandato municipal, estabelecidos na Carta 
Magna em vigor. 
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Justificação 

Conforme nos esclarece o Prof. Hely Lopes 
Meirelles, sem dúvida, os vereadores detêm uma 
representação política e exercem um mandato eleti­
vo assemelhado ao dos parlamentares federais e 
estaduais, apenas limitado ao território do Município 
e aos assuntos de seu peculiar interesse. (In Direito 
Municipal Brasileiro, 7" ed. atualizada, Malheiros Ed. 
SP,1994.) 

Suas atribuições, ainda conforme o autor su­
pracitado, são precipuamente legislativas, embora 
exerçam ainda funções de controle e de fiscaliza­
ção de determinados atos do Executivo, de julga­
mento de infrações políticas do prefe~o e dos seus 
pares etc. 

O termo vereador encontra registro nos dicio­
nários com o mesmo sentido de edil, ao qual alguns 
autores didáticos fazem corresponder unicamente a 
função de supervisão ou fiscalização dos edifícios 
públicos da capital do Império Romano. 

Os estudiosos da cultura latina, entretanto, di­
vergem quanto a essa interpretação. 

Para Mário Curtins Giordano, por exemplo, os 
edis eram criados em número de dois, para auxilia­
rem os tribunos da plebe, executarem sua ordens e 
guardarem o templo de Ceres (aedes Cereres, daí 
aedilis). (In. História de Roma, 2' ED. Vozes, RJ., 
1968). E de aedilis! derivou-se o vocábulo edii. Esta­
mos, obviamente, nos reportando às origens da ad­
ministração pública romana, em torno do ano 494 
aC, quando surgiram os edis plebeus. Os edis curuis 
surgem mais de cem anos depois, em 365 aC. Con­
forme esse autor, a organização e promoção dos jo­
gos públicos relacionava-se como uma de suas fun­
ções mais importantes. 

Segundo Henri Bornecque e Daniel Marnet (In. 
Roma e os Romanos. Trad. Alceu Dias Lima - Ed. 
EPU e Edusp, SP, 1977), Os edis(dois plebeus e 
dois curuis) têm como função: 

a) A supervisão dos mercados; (especialmente 
o controle dos pesos e dos preços) 

b) A manutenção da polícia da cidade; 
c) O aprovisionamento de Roma; 
d) O cuidado dos jogos; 
e) a guarda dos arquivos. 
E observem, outrossim, os jogos são ofereci­

dos ao povo romano pelos imperadores ou pelos 
particulares. No primeiro caso são geralmente orga­
nizados pelos edis. 

Verificamos, por conseguinte, inexistir maior 
correlação entre as funções do edil romano e as de­
sempenhadas pelo atual edil brasileiro. 

Na realidade, vereador é, segundo Hely Lopes 
Meirelles, o termo empregado em Portugal para de­
signar os membros da Câmara Municipal, órgão co­
legial de gestão permanente de negócios munici­
pais, ou, como diz o Código português, corpo admi­
nistrativo do Conselho e compõe-se de um presiden­
te e de um vice-presidente, nomeados pelo governo, 
e de vereadores eleitos quadrienalmente pelo Con­
selho Municipal (art. 36). 

Conclusão: estamos seguindo a forma portu­
.guesa de exprElssão e não o conteúdo - a forma 
portu'guesa de escolha desSes representantes dire­
tos do povo. 

Na opinião tanto do mestre Hely, quanto de ou­
tros estudiosos, o regime municipal brasileiro é o 
mais aperfeiçoado dentre as formas similares ado­
tadas no velho e no novo Continente. Ressalta o 
citado professor que muitas medidas, embora da 
competência federal ou estadual, podem ser util­
mente lembradas (pela Câmara Municipal), em for­
ma de representação, para oportuno, e convenien­
te atendimento pelo Poder, órgão ou autoridade 
federal ou estadual a que competir a adoção da 
medida alvitrada. Assim sendo, zela o Vereador pelo 
respectivo Município, encaminhando, inclusive, as 
propostas da base aos Deputados Estaduais e Fe­
derais. 

Pode-se afirmar, por conseguinte, sem risco de 
exagero, que assim como o Município é a celula 
mater da Federação, o legislador municipal é o ali­
cerce de toda a política brasileira. 

É hora, portanto, de aperfeiçoarmos também a 
forma de os dirigirmos a esse agente político e pas­
sarmos a dispensar-lhe o tratamento correspondente 
ao seu importante papel na polftica brasileira, o de 
Deputado MuniCipal. 

Estou certo de que nenhum dos nobres pares 
negará seu apoio a esta proposição, que tem por ob­
jetivo apenas o reconhecimento do indiscutfvel valor 
dos nossos vereaçlores. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Totó 
Cavalcante - José Bonifácio - Epitacio Cafeteira -
Jonas Pinheiro'- Esperidião Amin - Ernandes Amo­
rim - José Eduardo Dutra - Lúcio Alcântara - Bene­
dita da Silva - Pedro Simon - Gerson Camata - An­
tônio Carlos Valadares - Sebastião Rocha - Carlos 
Wilson - Walmir Campelo - Gilvam Borges - Bello 
Parga - Marina Silva - Eduardo Suplicy - Jefferson 
Peres - Ramez Tebet - Osmar Dias - Ronaldo Cu­
nha Lima - José Agripino - José Bianco - Ademir 
Andrade - Onofre Quinam - Mauro Miranda - José 
Alves. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 14. (') A soberania popular será exercida 
pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, me­
diante: 

§ 3° São condições de elegibilidade, na forma 
da lei: 

VI - a idade minima de: 

d) dezoito anos para \tereador. 

Art. 29. (') O Município reger-se-á por lei orgâ­
nica, votada em dois tumos, com o insterstrcio míni­
mo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Consti­
tuição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

IV - número de Vereadores proporcional à popu­
lação do Município, obselVados os seguintes limttes: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos 
Municípios de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quaren­
ta e um nos Municípios de mais de um milhão e me­
nos de cinco mílhões de habitantes; e 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cin­
qüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco mi­
lhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito 
e dos Vereadores fixada pela Câmara Municipal em 
cada legislatura, para a subseqüente, obselVado o 
que dispõem os arts. 37, XI, arts. 150, li, 153, 111 e 
153,§2',I. 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato 
e na circunscrição do Município; 

IX - proibição e incompatibilidades, no exercí­
cio da vereança, similares, no que couber, ao dis­
posto nesta Constituição para os membros do COn­
gresso Nacional e na COnstituição do respectivo Es­
tado para os membros da Assembléia Legislativa; 
•..••.•.•...••...•...••...•....•....•••..•.•...•.•.•...•••..••..•••..•••..•••..•••.. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 4' O mandato do atual Presidente da Re­
pública terminará em 15 de março de 1990. 

§ 4· Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice­
Prefeitos e Vereadores terminarão no dia 1· de ja­
neiro de 1989, com a posse dos eleitos. 

Art. 5· Não se aplicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no art. 16 
e as regras do art. n da Constituição. 

§ 4· O número de Vereadores por Município 
será fixado, para a representação a ser eleita em 
1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, 
respeitados os limites estipulados no art. 29, IV, da 
Constituição. 

Art. 8· É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulga­
ção da Constituição, foram atingidos, em decorrên­
cia de motivação exclusivamente política, por atos 
de exceção, institucionais ou complementares, aos 
que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n· 18, 
de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo 
Decreto-Lei n· 864, de 12 de setembro de 1969, as­
seguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, 
emprego, posto ou graduação a que teriam direito se 
estivessem em selViço atiVo, obedecidos os prazos 
de permanência em atividade previstos nas leis e re­
gulamentos vigentes, respettadas as características 
e peculiaridades das carreiras dos selVidores públi­
cos civis e militares e obselVados os respectivos re­
gimes jurídicos. 

§ 4· Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de 
Vereador serão computados, para efeito de aposen­
tadoria no serviço público e previdênCia social, os 
respectiVos períodos. 

(A Comissão de COnstituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - As pro­
postas de emenda à Constituição que acabam de 
ser lidas estão sujeitas às disposições específicas 
constantes do art. 354 e seguintes do Regimento In­
temo . 
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As matérias serão publicadas e despachadas à Art. 3' Sem prejuízo de outras sanções legais 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. cabíveis, o descumprimento do disposto nesta lei su-

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo jeita o infrator às mesmas cominações estabelecidas 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Emandes para o ato de improbidade tipificado no art. 11, inciso 
Amorim. I, da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992, cabendo a 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 94, DE 1996 

Regulamenta, em consonãncia com 
o disposto no art 37, § 1', da Constitui­
ção Federal, a publicidade dos atos, pro­
gramas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' A publicidade institucional dos atos, pro­

gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos da 
administração direta, indireta ou fundacional da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios terá como objetivos, exclusivamente: 

I - veicular informações de caráter educativo 
destinadas a orientar e estimular a população ao 
pleno exercício dos direitos da cidadania e à adoção 
e desenvolvimento de hábitos de higiene e preserva­
ção da saúde; 

11 - conduzir a comunidade, através da forma­
ção de atitudes positivas, ao desenvolvimento e 
bem-estar sociais; 

111 - esclarecer a população sobre 05 fins públi­
cos que justificaram a execução de obras e serviços 
de engenharia; 

IV - orientar a comunidade sobre a melhor for­
ma de utilização dos serviços e bens públicos postos 
à sua disposição. 

§ l' A pUbliCidade referente a obras e serviços 
de engenharia somente poderá ser veiculada nos 
meios de comunicação após conclusão de parcela 
integral ou da totalidade da obra, segundo as espe­
cificações do projeto básico original. 

§ 2' Considera-se parcela integral, para 05 

efeitos do parágrafo anterior, aquela que, inde­
pendentemente da conclusão do restante do projeto, 
permite, uma vez concluída, a sua imediata utiliza­
ção pelos beneficiários finais das obras e serviços 
realizados. 

§ 3' A vedação estabelecida no § I" não inci­
de sobre a publicidade obrigatória dos atos do res­
pectivo procedimento licitatório, nem inclui placas e 
painéis afixados no local das obras e serviços. 

Art. 2' Da publicidade não poderão constar no­
mes, símbolos ou imagens que identifiquem ou ca­
racterizem, direta, indireta ou sUbliminarmente, promo­
ção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

qualquer cidadão levar o fato ao conhecimento do Mi­
nistério Público e demais autoridades competentes. 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Ante a incontestável eficiência dos meios de 
comunicação como instrumentos formadores de opi­
nião, de longa data tem-se verificado um cada vez 
maior incremento dos gastos de órgãos e entes pú­
blicos em publicidade, sobretudo voltada para a pro­
moção pessoal de seus dirigentes ou servidores, 
muitas vezes, em prejuízo do custeio de suas pró­
prias atividades-fins. 

Justificadamente preocupado com esses abu­
sos, o Constituinte de 1988, inscreveu no texto da 
Lei Maior comando segundo o qual a publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in­
formativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri­
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
pÚblicos (art. 37, § 1'). 

Objetivando regulamentar esse comando, o 
Congresso Nacional aprovou, em 1992, o Projeto de 
Lei n' 4.205, de 1989 (n· 107/89, no Senado Fede­
ral), que, remetido à sanção, infelizmente não logrou 
prosperar, mercê de veto integral aposto pelo Se­
nhor Presidente da República (Mensagem n' 7, de 
1993-CN - n' 796/92, na origem), veto este poste­
riormente mantido pelo Senado Federal em sessão 
plenária de 23 de março de 1994, o que dispensou 
até mesmo a sua subseqüente apreciação pela Câ­
mara dos Deputados. 

Diante do vazio legislativo daí conseqüente, 
formulamos o presente projeto, no qual incorpora­
mos, além de algumas formulações do texto vetado, 
importante e oportuna contribuição a nós encami­
nhada pelo Sr. Presidente do diretório estadual de 
nosso partido em Minas Gerais e pelo Presidente do 
diretório municipal do mesmo partido em Juiz de 
Fora, também no Estado em referência. 

A partir dessa valiosa contribuição, estabelece­
mos no projeto, por exemplo, a vedação de veicula­
ção de qualquer publicidade nos meios de comuni­
cação quanto a obras e serviços de engenharia ain­
da não concluídos, prática muito comum principal-
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mente em épocas de campanha, destinada unica- gãos públicos deverá ter caráter educativo, 
mente a objetivos eleitoreiros, dado que os gestores infonnativo ou de orientação social, dela não 
muitas vezes sequer se interessam em posterior- podendo constar nomes, símbolos ou ima-
mente concluí-los, uma vez Ultrapassado o período gens que caracterizem promoção pessoal 
eleitoral. de autoridades ou servidores públicos." 

Com essas breves considerações, submete­
mos a proposição à elevada apreciação dos eminen- , 
tes Pares, na expectativa sobretudo de que, após os 
aprimoramentos que o texto por certo receberá ao 
longo de toda a sua tramitação legislativa, possamos 
dispor de disciplina legal adequada também na ma­
téria aqui enfocada, em ordem a se extirpar de vez 
dos nossos costumes políticos práticas como as aci­
ma referidas, inequivocamente lesivas ao interesse 
público. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Romeu Tuma. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

1988 

Texto constitucional de 5 de outubro 
de 1988 com as aHerações adotadas pe­
las Emendas Constitucionais n' 1/92 a 
11/96 e pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão n' 1 a 6194. 

TíTULO 111 
Da Organização do Estado 

CAPíTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

(Art. 37) 

"Art. 37. A administração pública dire­
ta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao se­
guinte: 

" 

"§ 1° A publicidade dos atos, progra­
mas, obras, serviços e campanhas dos 6r-

" 

DECRETO N° 555, DE 29 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre a execução do Oitavo 
Protocolo Adicionai ao Acordo de Com­
plementação Econômica n' 14, entre Bra­
sil e Argentina_ 

DECRETO N° 556, DE 29 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre o Sétimo Protocolo 
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial 
de Renegociação das Preferências Outor­
gadas no Período 1962/1980 (Acordo n' 
9), entre Brasil e México. 

lEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enrI­
quecimento Ilícito no exercício de manda­
to, cargo, emprego ou função na adminis­
tração pública direta, Indireta ou funda­
cional e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPiTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. l' Os atos de improbidade praticados por 
qualquer agente público, servidor ou não, contra a 
administração direta, indireta ou fundacional de qual­
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidades 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 
ou concorra com mais de cinqüenta por cento do pa­
trimônio ou da receita anual, serão punidOS na fonna 
desta lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às pe­
nalidades desta lei os atos de improbidade pratica-
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dos contra o patrimônio de entidade que receba sub- 11- retardar ou deixar de praticar, indevidamen-
venção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditlcio, te, ato de ofício; 
de órgão público bem como daquelas para cuja cria- 111 - revelar fato ou circunsrância de que tem 
ção ou custeio o erârio haja concorrido ou concorra ciência em razão das atribuições e que deva perma-
com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou necer em segredo; 
da receita anual, Iim~ando-se, nestes casos, a san- IV _ negar publiCidade aos Atos oficiais; 
ção patrimonial à repercussão do i1rcito sobre a con­
tribuição dos cofres públicos. 

Art. 2' Reputa-se agente público, para os efei­
tos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer ou­
tra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no 
artigo anterior. 

Art. 3' As disposições desta lei são aplicáveis, 
no que couber, àquele que, mesmo não sendo agen­
te público, induza ou concorra para a prática do ato 
de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer 
forma direta ou indireta. 

Art. 4" Os agentes públicos de qualquer nlvel 
ou hierarquia são obrigados a verar pera estrita ob­
servância dos princípios de legalidade, impessoali­
dade, moralidade e publicidade no trato dos assun­
tos que lhe são afetos. 

Art. 5" Ocorrendo lesão ao patrimônio pÚblico 
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente 
ou de terceiro, dar-se-á o integrar ressarcimento do 
dano. 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que 
terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII- permitir que se utilize, em obra ou serviço 
particular, veIculas, máquinas, equipamentos ou ma­
terial de qualquer natureza, de propriedade ou à dis­
posição de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1" desta lei, bem como o trabalho de servidor pú­
blico, empregados ou terceiros contratados por es­
sas entidades. 

SEÇÃO 111 
Dos atos de Improbidade administrativa que 

atentam contra os prlncfplos da 
administração pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade adminis­
trativa que atenta contra os princípios da administra­
ção pública qualquer ação ou comissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, 
e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibidO em lei ou 
regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 
de competência; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI- deixar de prestar contas quando esteja ob­
rigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao co­
nhecimento de terceiro, antes da respectiva divul­
gação oficial, teor de medida pOlftica ou aconomi­
ca capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou 
serviço. 

CAPíTULO 111 
Das Penas 

Art. 12. Independentemente das sanções pe­
nais, civis e administrativas, previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbi­
dade sujeito às seguintes cominações: 

I - na hipótese do art. 9', perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, res­
sarcimento integral do dano, quando houver, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até 
três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibi­
ção de contratar com o Poder Público ou receber be­
nefícios oU incentivos fiscais ou credlUcios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurldica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
dez anos; 

11 - na hipótese do art. 10, ressarcimento inte­
grai do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circuns­
tância, perda da função pública, suspensão dos dI­
reitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de 
multa civil de até duas vezes o valor do dano e proi­
bição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou crediUcios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes­
soa jurCdica da qual seja sócio majoritário, pelo pra­
zo de cinco anos; 

111 - na hipótese dó art. 11, ressarcimento inte­
grai do dano, se houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de três a cinco, pa­
gamento de multa civil de até cem vezes o valor da 
remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefIcios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta­
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurldica 
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da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos. 

(As Comissões de Educação e Consti­
tuição, Justiça e Cidadania - decisão termi­
nativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O proje­
to será publicado e remetido às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercfcio, Senador Emandes 
Amorim. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 434, DE 1996 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, 
requeiro tenha tramitação em conjunto os Projetos 
de Lei do Senado nOs 236, de 1995 e 84, de 1996, 
por tratarem de matérias que versam sobre o mes­
mo assunto. 

Justificação 

Os dois projetos criam programas de bolsa 
de estudo, como forma de incentivo ao ensino fun­
damentaI. O Regimento do Senado permite que 
matérias conexas possam ser examinadas em 
conjunto pelas comissões técnicas, razão, pela 
qual, sugerimos o exame em conjunto dos dois pro­
jetos. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Lauro Campos_ 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O re­
querimento lido será publicado e, posteriormente, in­
clufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 11, 
c, n" 8, do Regimento Intemo. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. ,. Secretário em exercfcio, Senador Eman­
desAmorim. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 435, DE 1996 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do art. 50 § 20, combi­
nado com o art. 5", inciso XXXIII da Constituição 
Federal e art. 216 do Regimento Interno do Sena-

do Federal, que sejam fomecidas pelo Ministro do 
Meio-Ambiente, Dr. Gustavo Krause, as seguintes in­
formações: 

,. Qual a verdadeira extensão do desmata­
mento e dos incêndios ocorridos na Amazônia? 

2. Qual a organização institucional existente de 
prevenção, controle e combate aos incêndios e des­
matamentos? 

3. Quais os recursos financeiros dlsponfveis 
para o combate ao desmatamento? 

4. Qual a interação do trabalho do Ministério do 
Meio-Ambiente e o INPE? 

5. Quais as ações tomadas dentro do tratado 
de Cooperação Amazônica para coibir esse tipo de 
ação? 

Justificação 

O Presente requerimento de informação en­
contra a sua justificação na reportagem do jornal 
Correio Brazillense, edição de 28-1-96, cópia em 
anexo, onde se lê: 

O desmatamento na AmazÔnia já consumiu 
uma área correspondente à superffcie de pafses 
como a França e a Espanha. O governo perdeu o 
controle sobre os desmatamentos, eis que, há cin­
co anos, não temos nenhuma espécie de dados de 
mapeamento de áreas desmatadas na floresta 
amazônica, dados esses que são da responsabi­
lidade do Instituto Nacional da Pesquisa Espa­
ciais (INPE). 

A reportagem cita, ainda, que o ecólogo norte­
americano Philip Feamside, pesquisador do Instituto 
Nacional de PesqUisas da AmazÔnia (INPA), com 
sede em Manaus, declarou que os desmatamentos 
são monitorados nos Estados Unidos mas, inexplica­
velmente, o Brasil se cala sobre eles. Além disso, a 
pesquisadora Teima Qlug, do INPE, denuncia que o 
Instituto sofre pressões do govemo para não liberar 
novos dados. Em contrapartida, o mesmo INPE, 
onde trabalha a pesquisadora, e que há cinco anos 
não divulga nenhuma inlormação a respeito, declara 
que existe uma grande preocupação do governo 
brasileiro sobre o assunto. 

Devido à gravidade das denúncias, encami­
nho à Mesa o presente requerimento de informa­
ção com o objetivo de obter maiores esclarecimen­
tos sobre a matéria por parte do Excelentfssimo 
Senhor Ministro do Meio-Ambiente, Doutor Gusta­
vo Krause. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Ber­
nardo cabral. 
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AMAZONl!\ EM CHAMAS 
o fogo ameaça a Amazônia 

Em J 995, aumentamm as queimadas. Neste século, o desmatamento já 
consumiu uma área do lamanlw da Fmll.çd 

Ronaldo Brasiliense 
, I·r 1'((1'/"('> fi,) Corre;o 

() Ii>gn diminuiu. mas a Amazônia 
COllli",,;! em chamas. Em 1995. Iran.~­
formaram-sc cm fumaça 75.428 pon­
li" das florestas da região. Não há 
IICln corno c.:akular a quantid;ldc exata 
da ;írea qlle foi devastada . 
. Foram IJU:I'IC c.:inco mil queimada~ a 

l\Iai~ itlle 1111 anel untcrillr. que rrgis­
tI ou ('').683 focos comprovados. AlI! 
1<)1)4. n rilmo da~ queimallas tinha di­
minuído bastante. Em 1990. por 
c,clllplo. o governo bra~i1eiro regis­
tu.u oficialmente 226.341 focos. 

Por isso. entre ccol(lgi5la~ e bióla­
!!OS ~; há uma cenC7.a: o governo per­
dcu () c.:ontrole sobre os desmatamcn, 
tos na rcgião. lIá cinco anos. por 
e~':lIlplo. li In~tillltll Nacjon;\1 de Pes­
·quisas Espaciais (lnpe). de São Jo~ 
dns (' limpos. não divulga os mapas 
sohfl' "ov,,~ nrea·~ dc.:!'IIIatadlls da no-
1.:,la "IIl:ll11nic.:a. 

SOlllente neste lIéculo. segundo le­
valltalllcnt~ feilQl; pelo pr(JPrio Inpc. 
co", ha.o;c na inJ.'lgen!'> dos satélitC!'i 00(­

tl·-allll:ric.:anllslands.1t e Noaa II e 14. 
h.ram desmatados 426 mil quilôme­
t lUi (I"adrado!'> da noresta tropical 
úmid;\ da Ama7()nia - área corres­
!l' lIldcllte il sup:rlTcir de ralsc~ como 
a I'ranç:t c li E.~fWIha. 

Silêndo - O ecólogo l1OI1e-amcri­
em .... l'hilir Fearn.~ide. J'e5Quisador do 
Instituto Nacional de Pesquisas da 
Amal(,"hl C 111('''', com lOede em Ma-

naus. reconhece que o desmatamento 
sofreu declrnio na década de 9()."Ma~ 
ainda é bastante significativo". diT_ 

"E.~~ desmatamento!! lla Amazô­
nia continuam a ser monitorados nos 
Estadns Unido!'. mas. ille"pliCavcl~ 
mcnte. o Brasil silencia !'obre eles". 
alirma Feamside. vencedor do Prêmio 
Global 500. da ONU. por sua luta cm 
favor da prelicrvaçiio da note~ta. 

. O Inpe discorda. "lIá uma preo­
cupação grande do governo bra~ilei­
ro em relação a isso". alinna o d(lu­
tor em ffsica e~paci:\1 Volker Kirc.:h­
horr, do instituto. -

Ele garante que as ,í1tÍlna'l cstatrsti­
ca.'Ijá estão saindo do fomo. "Vamos 
divulgar 05 relatóri05 durante um !\C­

minário em fevereiro". di1_ 
Megaprojet08 - Não ~ só o fogo 

que consome a Am81'ônia. Os desma­
tamentos aumentaram de intensidade 
a partir da década de 70, quando ga­
vemos militares promoveram mega­
pr~ietos de colonização e a construir 
rodovias como a Transamazilllic:a c 
Cuiabá-Porto Velho. 

O governo também contribuiu para 
a deva5t.'1Çc'io da floresta ao garantir in­
centiv05 liscaill para projetos agrope­
cuários. Mais de dois mil projetos 
agropecuári05. nos nove estado" da . 
Amazônia Legal. foram aprovadl1~'. 

" legislação dos incentivOK fi~ais 
da Sudam e o Código Florestal per­
mitiam que 50% das propriedades 
pudessem ser desmatados para dar 
origem a pa'ltm pam ~ad() hovioo. 
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Maranhão é o mais devastado 
A Amalôn;a tem a maior floresta 

tlOpical úmida do planeta e vem to­
fr-l'nlando. ao longo do s~culo XX. 
UIl1 pI'OCC~"O acelerado de dcYa~.a· 
\';1", 

O ,,, ... titulo Nólcional de Pesquisas 
E~radais (In{'l') calcula que somen· 
te neste !'oi.écul" o.,; 
dl·!'-m:tt.un~n1(lS 

alill!!,ir:lIl1 lima 
~'I·C;\ de .... U, mil 
'1l1ilôltll'lrOs 'Iua­
lha1hls. ~urclior 
• 10 1."""11111' de 
illlíflll'ro~ p;:li"l'S 
d.1 E"wpa. 

(l iW;;'h,lIIi,iio ~ 
(} c~ladl' mais de­
va .. 'ridl) da Ama .. 
zô"i" Legal. Já 
rl'rdCII M.R'h· de 
sua!ri florestas na­
tivas neste sécu­
In. I"r'"dr.lhncn­
te tia j-l'l!iiio cos-
1Clt a. onde U~ 
dcsnmt3111cntos foram inlcnsm; até a 
,Il·("d" de 50. 

O TnCi.lIIlins 3f'3rcCC como o se­
gundo estado mais devastado da 
""'''7clnia.ll''ndo perdido 39.7% de 
~II;IS áacas de tloresta. 

Em ~cgllidil vem o Mato Gro'i.so. 
co'" 16.4'.'1> de devastação - que tem 
sido aL"Clcrad .... na."i.líltimas década.,. 

RfNIt."ls!I- R(lndôniól teve ~mas 

norest •• devasladas princiralmente 
após a ~berlura da rodovia BR-J64 
(Cuiabá I'ono Velho). financiada com 
recurso.< do Polonoroeste. do Banco 
Mundial (Bird). O estado já rerdell 
16.1~ de sua. noresta.< nativa. 

O Pará. segundo maior estado da 
Federaçiio. já le­
ve 113% de ~uas 
noresta~ destru'-
d"s, especial­
mente na Zon~, 
8rap:;:lIItiu3. 1I0r­

dc".c dl' estadu • 
c no sul. ror con­
ta dos dc!'mata­
m"nlne reiros .,..",­
ra dar lu~.r a 
projclm; 3[!rure­
cuárins. 

O e.tado do 
Amapá. ror ou­
tro lado, é o ",ais 
pre:cicrv.du da 
Amalt\ni.. Só 
perdeu 1,5% de 

sua< norestas. ""guido pelo Amll7.Q­
nas que. apcsar de lIiua dimensão 
continclltaL 56 teve t .6% de SU:lS 

noresta< nativa. de .. uhada<. 
Roraima. que tem mai. de 40% de 

seu território nas mão,; de cnmulJi­
dades indlgena •. perdeu 2.(>% de 
sua. norestas. O Acre já teve neste 
~Io 7% de sua. reservas "orestai. 
de.truldas.IRB) 

FLolIUTAS DESMAtADAS ,- .' . ' . , 

I l , 
7,0% '" 

ACRE 

. , I1 
'.26% . 

.' ," RORAt~ 

(' I . 
\1,5%, 
"-.-'., 

/WIoPÁt 

1,6% 

AMAZONAS 

(T, 
~16,1%. 

RONI:!Q,tIIA . ,. ,. 

,.. 
'.16,4%: TQC»lTINS 

IMTOGROSSO I'~ '\. ...... 
,.,. ., 
.~ 

C ... J" M ........ ...,"' ... 
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Ecólogo qu-er 
apoio ao Inpe, 
o eccí!ogo Philip Fearnside. di) 

Instituto Nacional de Pesquisas da 
Amazônia t Inpa). com so:de em Ma­
naus. defende IIl11a açãll iml'diala do 
gllveUlII t>ta.~ileir() p:lra Idorçar as 
estruturas !I 11 InstituIII Nacional de 
Po:squisas E'paciais (/111'<' I. (k ~ii .. 
.I",é dos C;lIlIpUS tSP). 

O IlIro: " li rcspons,ívd "..-In Jlu,ni­
tonuncnln das illlaJ!l'"'' tlu ... 'all~litc" 
I .anl !s:'l c Nllaa. • 

I) l"dlln~u. UIJI Jus (lI"KIIS o:s'l\."\:ia-
tislas lU' .... tnitcll'al1lt:ntcl ela" inmJ!.<.~n'i. 
de sarelih.· ... (,ue (.'Uhl"l"". êl ,\11."1';;";0. 

rC~IlIlIl\.:n; que c 1'010111i(,:a:1 tI:':I.:isão 'Jll 
In(ll\ de nau tums til\'l1l!!al U~ IIIII"l·H.~ 
dfls de"nalamenllls na n·~iã\l. "onll' 
:IUJIIlcó" anualmenle. alo: IlIl).!. 

Mas mais pnll'mica ain":I. na ava· 
liaç:ill deI<:. fili a delllínd:1 feita pc/li 
pesquisadora TeIma Qlug. ti" Inpc. 
de que \I instituto estaria slIfrendp 
pressões dlll!Clvenio para lIão liberar 
novlls dadlls sohn: deslIl:Olanll'ntúi. 
"Quem f:ll: PIl'SS;;"'!"·. indagí, b 
ccàl(,~(). 

Ao mOllitmar imagcns lürnl.'ddas 
pcll> In"e. "Ic elll.:nntmn várias .tis. 
Inrçiícs nus 1ll:lpas de dcslIlat:llllehlil 
elahoradus pdn instilullI -. cOllio 
nãn CUlllplltm. pur l·xcIII"ln. a :'1 c:, de 
24(llllíl hcdaro:s de I1l11"l"'a sepultada 
"cln la!!" ,Ia hillrcl,'trk:! <I,' I"lIcllmi. 

Atlas integra meio ambiente e econonlia 

Teresa Mello 
l)fI PflUipo do Correio 

I}uranle um ano. uma equipe de 
20 pcSSO:IS quei mou pestanas para 
prudu7.ir () primeiru atlas ambien-
1111 "rasileiro, 

I.ançado no linal do ano passa­
du. pelu Ministério do Meio Aln-

· bicnte, o Iivrão com 108 página. 
· foi hllli7adn com o quilomélrico 
nUllle de O.t En'.ui.flem,u Brasi/ei-

· riJ.' e O.f i'rim;;I.ai.f Mm'mlll!'"res 
· J(' /Je.fl'III,.,I,·imt'II'tI - SlIb.fídios 
,/(I 1""''''jtll/ll'IJ'o ,ltI (i .... ',l .. J\m­

: /1;'-/11111 • 
. I'ur ecossi,lema5. enlendemos 

C'llda rct!ião cum 0.'1 l1Ie51113.'1 cara<:· 
ler'stic:l~ amhicnlaill, Delill3 ronna, 
o l,tla.~ delalha a rcgiiio da Amaz6. 
nia, Cermdo. Panlanal. Caatinga. 
Pinhcirnl, áreas cosleiras e outras. 

: num tulal do: nove eeo5,islenta.'I. 

Vanlagem - Macrovetores de 
:desenvlIlvitnento signifieam OI 
: ,:mllck's tcndêndas ec:clll"lI1iea.~, A 
: leilum não é par:, lc:igos. talvez pa­
: ra csltulllnles IInivcrsit;iriOll. Devl­
: du llullrau de aprurlllldamento dI' 
· atla5. ele sClá 1;111 a leses de pós-
· l!raduação. 

Uma Irande vanlagem ~ que o 
; atlas nlo trata o meio ambiente de 
• /"orllla i!lulada. 
· me lem a eompanhia de tema. 
~ tão "arilldltll quanlo o eonsumo de 
, energia elélrica no pais. o movi­
: IIlCnto de carga exportada nos por­
tCl~ brasileiros. a 'rea colhida de 
anu7. lUIS principais nlados e a 
c\"lIluçUn dn IIlinll:f\I ~ filltos de5-
.Ie 11 década de 60. 

Induslrillli7.lIçilo e urhanizaçio 
são oulros lemas desenvolvido •• 

,As atividades "on6micu do tra­
: lados denlro do ec:0S5istema. 
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Distribuição já começou 
Ü5 '.SOO exelllplarcs d" IIlla~ mn­

biCnlal jlI eslio sendo di~lribuld"s CIII 
lodo Bra~il para universidades. mi­
ni.'IIé~ 5CCI'CIlIrÍlL~ dc IIIcio ambil-n­
te e planejamento e or1!ani7.a .. ,;c~ 
niIo-BovemamcntaiS. 

"fi uma remmcnla de planejamcn­
lo". define "aroldo Mattos de Le­
mOI!. secretário de Coordenaçlo do5 
As.~nIOII do Meio Ambienle. 

ScBundo ele. o sovcrno vai poder 
identiflC8r onde C5lIo as rcgiõe5 rada­
das ao de5Cllvolvimento. conhecer o 
plllcnc:ill' da rClliiln e planejar lIIelhor 
o inve..aimcllto. P"rtanto. é um in_Im­
mentll para governonle5 c çlllpreslI­
rilldo em geral. 

I'or cxemp'o. na AlIlVúllia. n v\.1,. 
(1aIdência) de cbenvoJvimcnto indica 
que • relilo ser.i a principal romec:e­
dora de madcinl do planeta. p. cau.<a 

(À Mesa. para decisão.) 

dill"XiIlL"\liM, d:L' rcSt.. .. -va"'- IttUlkliais. 
I JmllaçJio - AniL'" desse alia._ es­

", .. ciali7ado. t'" ullleriol\. ... se limilavalll 
11 dcscrcvc .. arclla.~ 05 rC~III"" IIalll' 
ruis. COIIIII as ~",.di'i'-IC_ ..t" s"I ... IM Ir 
cxeonJ1lo. 

"E um trabalho de caroiler did:íliclI 
muito rico. cum muilos ~rá'ic05 e in­
ronnações. É úlil 00 planejamento <1:. 
ruciOlllllilação dll meio ambieole" • 
analisa U ",mess"r de c:ulogmlia eI:. 
Universidade de Dmsília. OSllllll· ele 
Carvalho. 

Se tomarmus CtMIIUcxcmplool:<.·u,­
sistcma .... ,(..' ............. vCli'icmIM" 11 IIf.c! 
de L·Ulllprtlll",'Iillll.'IlIU alllhiclllal da IC' 
gião: IIlIIara 1I"lSlno 11 Cnlllalllinaçãn 
do SlIlu e da ~lIa fIO" agro~<Íxícll" c fIO" 
garimpo. além de illtlicur undc exislc 
exploraçilo madeireira e a quanta.~ an­
da D JlroC~"I" de era;ãu ..... !lido. 
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REQUERIMENTO N· 436, DE 1996 Indústria automobilistica Medida provisória vai 
Senhor Presidente, . . . conceder desconto em impostos à quem instalar fá-
Com fundamento no dispo.sto no art. 50, § 2., brica na região 

da Constituição Federal e tendo em vista o inciso I . NORDESTE TERÁ INCENTIVO PARA CARROS 
do art. 215 do Regimento Intemo do Senado Fede­
ral, requeiro a Vossa Excelêriéia sejam encaminha­
dos, ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Indústria, 
do Comércio e do Turismo, Dr.. Francisco Oswaldo 
Neves Domelles, pedido de informações sobre a 
concessão de incentivos fiscais para a instalação de 
indústrias automobilísticas no Pais: 

1 - Quais são os incentivós fiscais previstos na 
medida provisória a ser editada? 

2 - Além dos Estados das regiões Norte e Nor­
deste, que outros EstadoslRegiões serão beneficia­
dos pelos incentivos fiscais? 

3 - Qu;\is os critérios utilizados para definir as re­
giões a serem beneficiadas pelos incentivos fiscais? 

4 - Qual o montante da renúncia fiscal previsto 
para cada um dos EstadoslRegiões beneficiados? 

5 - Além do incentivo fiscal, que outros benefí­
cios estão em cogitação? 

6 - Quais as instâncias administrativas que arca­
r;ío com a renúncia fiscal? Qual o montante global des­
ses incentivos e, na hipótese de abrangerem mais de 
um nível, a quanto montarão os incentivos concedidos: 
pela União, pelos Estados, pelos Municípios? 

7 - Quais as contrapartidas a serem exigidas 
dos beneficiários dos incentivos? 

8 - Além da indústria automobilística, que outras 
atividades seriam beneficiadas pelos incentivos? 

9 - Para quando está prevista a edição da me­
dida provisória em questão? 

Justificação 

Notfcias veiculadas pelos jomais atribuem, à 
ex-Ministra da Indústria do Comércio e do Turismo, 
a declaração de que o Govemo irá editar Medida 
Provisória concedendo incentivos fiscais para a ins­
talação de indústrias automobilfsticas nos Estados 
do Norte e do Nordeste. 

A veiculação dessas declarações fez com que 
indústrias estrangeiras, que se preparavam para ins­
talar-se no território nacional, suspendessem sua 
decisão, à espera da edição do documento legal. 

Acontece que referidas noticias excluem, limi­
narmente, a região sul do Estado do Rio Grande do 
Sul, legalmente compreendida entre aquelas benefi­
ciárias dessa modalidade de incentivo. 

Assim, além de se conhecerem os critérios que 
fundamentam tal intenção do Govemo Federal, ter­
se-á a explicação para a exclusão da metade sul do 
território gaÚCho das prioridades governamentais. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1996. - Se­
nador Pedro Simon. 

Paulo Silva Pinto 
da Sucursal de Brasma 

A Ministra Dorothea Wemeck, da Indústria e 
Comércio, disse ontem que o govemo vai editar me­
dida provisória concedendo incentivos fiscais para a 
instalação de indústrias automobilísticas nos Esta­
dos do Norte e Nordeste. 

A informação fez a Ásia Motors, coreana, que 
ontem recebeu permissão do govemo para produzir 
carros no Brasil, adiar o anúncio de onde vai se lo­
calizar sua primeira fábrica. 

O presidente da Asia no Brasil, Washington Lo­
pes, havia dito, após encontro com o presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, que a empresa já tinha 
definido se instalar no centro-sul. 

Agora decidimos esperar o anúncio das novas 
regras do govemo, disse. Segundo Dorothea, os 
acordos da Organização Mundial do Comércio pre­
vêem a concessão de incentivos para desenvolvi­
mento regional. 

O presidente mundial da Mercedes-Benz, Hel­
mut Wemer, confirmou a instalação de uma fábrica 
para produção de carros em Juiz de Fora (MG). 

Risadas 
"Gostaria de dizer quem chama meu governo 

de tfmido que quem ri por último ri melhor. Eduardo 
Azeredo (PSDB), sobre a disputa com outros Es­
tados. 

Até 1999 a fábrica da Mercedes estará produ­
zindo anualmente 70 mil carros de um novo modelo, 
compacto, a ser lançado em 97 na Alemanha. O mo­
tor e o câmbio serão importados da matriz. 

O Brasil será o único país no mundo a produzir 
carros de passeio da marca - hoje a Mercedes já fa­
brica ônibus e caminhões em vários países, incluin­
do o Brasil. 

A fábrica da Mercedes-Benz vai receber R$400 
milhões de investimentos. 

A fábrica da Asia Motors receberá R$500 mi­
lhões para produzir 60 mil unidades do Towner, um 
mini-furgão para sete pessoas, e do Topic (para 16 
pessoas). 

Segundo Dorothea. estão previstos R$16 bilhõ­
es de investimentos por parte da indústria automobi­
lística no Brasil." 

(A Mesa para decisão.) 
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O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os re- Deste modo, Senhor Presidente, para que ou-
querimentos lidos serão despachados à Mesa para tros senadores e deputados disponham do privilégio 
decisão, nos termos do inciso 111 do art. 216 do Regi- de tomar contato com este artigo e para que as 
mento Intemo. idéias nele expostas fiquem preservadas para a pos-

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos teridade, requeiro a Vossa Excelência que, ouvida a 
pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Eman- Comissão Diretora, submeta a Plenária este Reque-
des Amorim. rimento. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 437 DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 210, § 1· do Regi­

mento Interno do Senado Federal, seja transcrito no 
Diário do Congresso Nacional, para que conste 
dos anais o editorial da Folha de S.Paulo, intitulado 
Ensino rui m e elitista e publicado na edição n· 
~4.506, de 7 de maio último, à página 1, em anexo. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Gilberto Miranda. 

REQUERIMENTO N· 438, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no disposto no item 2 do art. 

210, do Regimento Intemo do Senado Federal, re­
queiro a Vossa Excelência submeta à Casa o pedido 
de transcrição, nos Anais, do artigo do Jomalista 
Paulo SantAna, publicado à página 50 da edição de 
20 de abril de 1996, do Jomal Zero Hora, intitulado 
O dever de morrer. 

Justificação 

Trata-se, Senhor Presidente, de uma análise 
da maior pertinência e clarividência. A repetição de 
fenômer.os como as chacinas da Candelária, do Ca­
randiru, de Corumbiara e, mais recertemente, de El­
dorado de Carajás, quase leva a sociedade a crer 
que, à polícia, cabe reagir, com os instrumentos de 
que dispõe, aos movimentos de rebeldia e contest­
ação da sociedade, sufocando, a ferro e fogo, suas 
manifestações. 

Na verdade, à polícia compete, como expõe, 
com meridiana clareza, o articulista, fazer Uso de 
seus instrumentos e recursos, com a parcimõnia que 
lhe asseguram a ação desprovida de paixão e apoia­
da em treinamento no combate aos movimentos se­
diciosos. O direito de matar não é inerente ao risco 
de vida do policial, sentencia. 

O jornalista Paulo SantAna é, sem favor, um 
dos maiores e mais competentes articulistas deste 
País e dignifica, com a sua presença, a imprensa 
nacional e gaúcha, em particular o Jomal Zero/' 
Hora, por sua vez, um dos mais importantes veíêu­
los da imprensa nacional. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Pedro Slmon. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - De 
acordo com o art. 210, § 1', do Regimento Interno, 
os requerimentos serão submetidos ao exame da 
Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. l' Secretário em exercício, Senador Emandes 
Amorim. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 439, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no disposto no Capítulo" do 

Título IV do Regimento Comum, requeiro a Vossa 
Excelência a realização de Sessão Solene do Con­
gresso Nacional, destinada a homenagear o ex-Pre­
sidente da República Portuguesa, Dr. Mário Alberto 
Nobre Lopes Soares. 

Justificação 

Mário Alberto Nobre Lopes Soares - ou, sim­
plesmente Mário Soares, como é conhecido em todo 
o mundo - nasceu em Lisboa, no dia 7 de dezembro 
de 1927. filho único do casal João Lopes Soares e 
Eliza Nobre. .~ 

Seu pai. de uma famma de camponeses m0-

destos da região de Leiria, se ordenara padre. por 
conveniência familiar, vindo a abandonar as ordens 
para ligar-se à mãe, que, por sua vez, deixou o mari­
do e a pensão que possuíam em Lisboa. 

A s61ida formação intelectual assegurada pelo 
seminário possibilitou a João Lopes Soares alcançar 

. postos importantes na I República Portuguesa. da 
qual foi Ministro. O espírito empreendedor. por outro 
lado. levou-o à criação do Colégio Modemo. uma 
tradição no ensino lisboeta. 

Já a mãe de Mário Soares. de origem modesta 
e pouca cultura. distingui-se pelo caráter forte e prá­
tico, que iria legar ao filho, juntamente com suas fei­
ções arrendondadas e joviais. 

O casamento entre eles s6 viria a se concreti­
zar em 1933, quando o filho já alcançara 9 anos de 
idade. e após vencidos obstáculos quase intranspo-
níveis. à época. ~ 
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o meio em que Mário Soares cresceu caracte­
rizou-se pelo conv(vio com professores que tinham 
entre si, um traço comum: a oposição ao regime fas­
cista de Antônio Sal azar e o convívio com os ideais 
republicanos e liberais. Conspiradores quase por 
profissão, eles frequentam, assiduamente, sua casa 
para discutir Portugal e o mundo, indo até altas ho­
ras da noite, idealizando maneiras de derrubar o re­
gime salazarista. 

Apesar do ambiente em que se criou, Mário 
Soares é um estudante folião, irreverente e pouco 
estudioso. Recusa-se a ser tratado como "o filho do 
direto~'. Em caso de desobediência coletiva "é ele o 
primeiro a dar a cara", como testemunha Raul Rego, 
seu professor de latim, no terceiro ano do colégio. 

Latim e matemática, aliás, são as matérias que 
mais o aborrecem. Literatura, história e filosofia irão 
interessá-lo já nos anos finais do liceu. Isto, talvez, 
porque seu espírito aberto e jovem se deixa influen­
ciar, finalmente, por três figuras que as circunstân­
cias da luta contra o regime farão dele se aproximar. 

A primeira dessas figuras foi Álvaro Cunhai que 
viria a se tomar o legendário secretário-geral do Par­
tido Comunista Português, o PCP. Cinquenta anos 
depois, Cunhai relembra os dois anos em que, como 
tantos outros, encontrou "guarida e trabalho no Colé­
gio Modemo quando já era bem conhecido como co­
munista" e, naturalmente, perseguido pelo Pide. "No 
ambiente antifascista" do colégio, Cunhai é contrata­
do como coordenador de estudos. Em meados de 
1941, mergulha na clandestinidade e é nela e no exmo 
que os dois vottam a se encontrar muitas outras vezes. 

Agostinho da Silva, de idéias opostas a Cu­
nhai, foi outro professor do liceu a quem o diretor in­
cumbiu de dar "algumas lições de literatura portu­
guesa" a seu filho. "O que se ensinou ou se apren­
deu sobre literatura portuguesa foi pouca coisa, lem­
bra o professor, já que o aluno·tinha um interesse 
político, social - se quiser, humano - pelas coisas. 
Falávamos sobre tudo .... " 

Álvaro Salema é outro que chegou ao Colégio 
Modemo vindo de longo cativeiro nos Açores. Com­
pleta o trio que influenciou Mário Soares. Recorda 
Agostinho Silva que Sal ema "era uma figura sensí­
vel, de grande abertura de espírito que, na casa de 
Antônio Sérgio, procura defender o que havia de po­
sitivo no trabalho do PCP, e, no PCP, defendia o 
que de positivo havia no criticismo sergiano". 

"À distância de muitos anos e de muita expe­
riência vivida - Soares recorda -, eles representam 
uma contestação moral intransigente do regime, um 
plano declaradamente socialista." 

O pai queria vê-lo advogado mas Mário Soares 
matriculou-se na Faculdade de Letras. Dali e de sua 
casa ouviu os apelos lancinantes da Rádio Madri, 
através da qual a efêmera República Espanhola 
convidava à resistência contra as forças nacionalis­
tas de Francisco Franco. Assistiu às forças de Hitler 
invadirem a Polônia, em 1939, dando início à Segun­
da Guerra Mundial, cuja evolução, como tantos ou­
tros, acompanhou, clandestinamente, pela BBC de 
Londres. 

A rendição da Alemanha, em 8 de maio de 
1945, assinala o incremento da luta contra a ditadu­
ra de Salazar. Mário Soares tinha, então, 20 anos e 
era um dos principais dirigentes da juventude comu­
nista. É quando encontra, pela segunda vez, a que 
viria a ser a esposa e companheira fiel dos anos e 
anos de luta, prisões, exUio e, finalmente, a vitória: 
Maria de Jesus_ 

Em outubro de 1945, propõe a criação do ramo 
juvenil do Movimento de Unidade Democrátiéa, o 
MUDJuvenil, do qual é eleito o primeiro presidente. 
O novo Movimento cresce, rapidamente, e se torna 
dinâmico e poderoso. Entre as principais reivindica­
ções do MUDJuvenil estão: a libertação dos estu­
dantes presos, eleições livres para as associações 
de estudantes, reintegração dos professores afasta­
dos e transformação do conteúdo do ensino. 

Em 1948, é preso, pela segunda vez, junta­
mente com outros membros da Comissão Central do 
Partido Comunista Português. A primeira se dera, 
dois anos antes, na prisão de Aljube, onde encontra 
seu próprio pai, preso por mais uma conspiração 
contra Salazar. 

Participa das eleições de 1949, como secretá­
rio da campanha do General Norton de Matos à Pre­
sidência. Na madrugada seguinte à das eleições -
13 de fevereiro de 1949 - Mário Soares volta a ser 
preso. Está com 24 anos e é descrito, pelos compa­
nheiros, como "o mais ferrenho dos otimistas". 

É então gue se casa com Maria de Jesus. Ao 
sair da prisão recusa-se a integrar a direção do novo 
movimento unitário que o PCP tenta criar, em substi­
tuição ao MUD. Por isso é classificado como oportu­
nista e "traido~'. Em 1951, é expulso do Partido Co­
munista. Sobre o episódio, depõe, mais tarde: "Foi 
um período desagradável. Custou-me. Custou-me, 
por exemplo, entrar numa sala e ver tipos antes 
meus amigos me virar a cara ... " 

Daí vai estudar Direito e "aprender a pensar 
com a própria cabeça", "graças à Pide", que o proibi­
ra de ensinar. Vive, então, para a famflia, cujos filhos 
- João e lzabel - nascem em 1949 e 1951, respecti-
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vamente. Ensina no Colégio Modemo, discute com 
os amigos. freqüenta reuniões literárias, tenta en­
contrar uma linha autônoma de pensamento político. 

Em 1958. participa da campanha do General 
Humberto Delgado à Presidência, contra Américo 
Tomás. o candidato salazarista. Volta. desde então, 
a intensa atividade contra o regime de Salazar. Com 
a derrota de Delgado. devida à fraude eleitoral. a 
oposição ao regime apela à violência. A Revolta da 
Sé. marcada para 11 de março de 1959. falha. e 
seus líderes - entre os quais Mário Soares - são 
presos. As prisões se sucedem. Entre 1946 e 1968. 
foram 12 as prisões que sofreu. No dia 19 de março 
de 1968. foi deportado para a Ilha de São Tomé. de 
onde retoma em 9 de: novembro. por proposta do 
Primeiro-Ministro Marcelo Caetano, acatada pelo 
Conselho de Ministros. A convite desse, participa de 
dois encontros, cujo terna central foi a questão colo­
nial. Revelam-se infrutíferos. 

Sua oposição aos comunistas o faz romper o 
mito sagrado da "unidade antifascista' e criar a Co­
missão Eleitoral de Unidade Democrática (CEUD), 
com a qual concorre às eleições e perde. Mas de­
monstra ao estrangeiro a existência de uma oposi­
ção. em Portugal. independente do PC, que se dis­
tingue. especialmente, em relação à questão colo­
nial. Declarado inimigo número um do regime. é. no­
vamente, conduzido ao exílio. 

No início de 1970, empreende uma viagem de 
volta ao mundo, graças ao bom dinheiro que ganha­
ra com a vitória de uma ação em que atua como ad­
vogado. Passa o Camaval no Rio de Janeiro e se­
gue para a Argentina. Venezuela. México, Nova Ior­
que e Paris. onde é convidado a depor. no Conselho 
da Europa, sobre a violação da liberdade e dos direi­
tos humanos em Portugal. Segue para Roma, onde 
prossegue escrevendo o livro de memórias Que ini­
ciara em São Tomé. 

Em julhO de 1970, morre o pai. Volta a Portugal 
mas é obrigado, pelo regime, a retomar ao exmo. 
Instalado em modesto apartamento em Paris. reto­
ma as relações com o Partido Comunista. "Foi um es­
forço e uma concessão de minha parte e não foi fácil: 
relembra, a respeito. Com Álvaro Cunhai, estabelece 
uma plataforma comum para o combate ao fascismo. 

Em 19 de abril de 1973, numa reunião em Bad 
Münstereifel, Alemanha Ocidental, da qual partici­
pam elementos vindos. especialmente, de Portugal. 
representando a Ação Socialista Portuguesa, cria o 
Partido Socialista. vencendo a oposição de alguns 
membros, entre os quais a própria mulher. que con­
sideravam prematura a fundação do PS. 

A 23 de abril de 1974. finalmente, confirma-se 
as esperanças e aspirações Que acalentara durante 
os 30 anos de luta política: o Movimento dos Capitã­
es inicia o processo de derrubada da ditadura sala­
zarista que parecia etema. A ação assim se descre­
ve. em sua simplicidade: "Madrugada do dia 25 de 
abril de 1974. Um grupo de jovens oficiais. na sua 
maioria capitães que lutaram nas guerras coloniais, 
toma o poder sem disparar um único tiro. O povo em 
delírio enfeita-lhes os canos dos fuzis com cravos 
vermelhos. tomando-se esta flor o símbolo da revo­
lução portuguesa". 

Mário Soares e Maria de Jesus Barroso ence­
tam. então, a viagem de regresso a Portugal, toman­
do o Sud-Express, em Paris, no dia 27 de abril de 
1974. O Secretário-Geral do Partido Socialista volta­
va à pátria, após 4 anos do último exOio. Já na esta­
ção de Vilar Formoso, a primeira em território portu­
guês. o trem é obrigado a longa parada. Daí até o 
destino - Lisboa - o atraso se acentua a cada para­
da. Portugal está em festa. Viera abaixo. afinal. um 
regime fechado. retrógrado e, via de regra, cruel. O 
trem da liberdade adentrava Portugal trazendo con­
sigo, promessas de dias melhores. De Vilar Formoso 
até Santa Apolônia, a cada estação uma parada 
mais longa. uma comemoração mais calorosa, num 
crescendo que termina em quase delírio, quando a 
multidão o obriga a discursar. Era a consagração! 

No dia seguinte, 28 de abril, vai à Cova de 
Moura. onde já o espera, desde a véspera. o Gene­
ral Antônio de Spínola. escolhido Presidente da Jun­
ta de Salvação Nacional. Sua missão é assim defini­
da pelo general: "A revolução necessita de imediato 
reconhecimento internacional. Você tem numerosos 
amigos na Europa e no mundo. É o homem que nos 
vai abrir as portas ... ." 

Nesse mesmo dia, em reunião com a direção 
do PS, consegue esclarecer algumas posições omiti­
das no Programa do Movimento das Forças Arma­
das. Assim. os socialistas definem como "objetivo 
mais urgente". o fim das guerras coloniais. "com o 
imediato cessar-fogo e abertura de negociações 
com o Estado de Guiné-Bissau e os movimentos de 
libertação de Angola e Moçambique. na base do re­
conhecimento do direito dos respectivos povos à au­
todeterminação e à independência". E proclama "o 
pleno direito de todos os partidos democráticos e po­
pulares a se organizar em condições de perfeita nor­
malidade". 

No dia 29 de abril. Mário Soares vai ao aero­
porto receber Álvaro CunhaI. Abraçam-se, fraternal­
mente. Mário Soares. porém, relembra, alguns anos 
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mais tarde: "Quando olhei para o seu rosto rígido e o que, se o PC tomar o poder em Lisboa, a Conferên-
vi subir em um carro blindado e daí ler um papel, cia de Helsinque sobre Segurança e Cooperação 
percebi que não estava na mesma sintonia'. Álvaro Européia pode ser posta em causa. Nas eleições 
Cunhai, por sua vez, pergunta: "Soares foi me espa- que se seguem, o PS obtém 38% dos votos, contra 
rar no aeroporto? Já não me lembro'. São os dois 12,5% para o PCP. Na segunda colocação, fica o 
grandes Ifderes da esquerda portuguesa, legitima- PSD de Francisco Sá Carneiro. 
dos na luta contra a ditadura. Pena que não se en- No final de 1975, com os cofres da nação a 
tendam! zero, Mário Soares é convocado pelo Ministro das 

O 12 de maio de 1974, primeiro Dia do Traba- Finanças do VI Governo Provisório: são necessários 
lho passado em liberdade, foi marcado por uma co- 300 milhões de dólares. No dia seguinte parte para 
memoração jamais vivida pela população de Lisboa. Bonn e obtém de Helmut Schmidt o dinheiro neces-
Soares e Cunhai discursam no Estádio Primeiro de sário. 
Maio. Foi um derradeiro momento de fraternidade. Desde 1973, as economias ocidentais enfren-

Na noite desse dia, Mário Soares parte para tam as dificuldades do primeiro choque do petróleo. 
Bruxelas, como Ministro dos Negócios Estrangeiros Portugal vive o drama adicional dos movimentos po-
do I Govemo Provisório, que só virá a ser empossa- líticos internos. Nos dias 13 e 14 de março de 1976, 
do no dia 16. Viaja em avião da TAP, posto à sua reúne-se no Porto, o Comitê de Amizade e Solidarie-
disposição para o exercício da missão de "fazer re- dade com a Democracia e o Socialismo em Portu-
conhecer internacionalmente a Revolução portugue- gal, criado um ano antes. Aí se encontram os líderes 
sa". É recebido portodos os dirigentes da Intemacio- da Internacional Socialista: Willy Brandt, Olof Palme, 
nal SOCialista: Willy Brandt, Olof Palme, Harold WiI- François Mitterand, Felipe Gonzales, Bruno Kreisky, 
son, entre outros. Encontra-se com Agostinho Neto, De Martino e Mário Soares. "A Europa está conos-
líder do Movimento Popular pela libertação de Angola, co", proclama. E volta a ganhar as eleições. 
e com Leopold Senghor, Presidente do Senegal. A linha de orientação que adotará na constitui-

Entre 5 de setembro de 1974 e 15 de janeiro ção do governo decorre do papel que o PS desem-
de 1975, Mário Soares, na qualidade de chefe da penhara durante os dois primeiros anos da revolu-
Chancelaria portuguesa, assina o cessar-fogo para ção: enfrentar o PCP sem deixar que a direita tire do 
Moçambique, Guiné-Bissau, Cabo Verde e AngOla, fato maior proveito político. 'O PS não quer alianças 
fixando as datas das respectivas independências. nem com os comunistas nem com os partidos de di-
Em 23 de setembro, discursa, pela primeira vez, reita'. 
diante da XXIX Assembléia Geral da ONU. O Presidente da República escolhido, em se-

Segue-se o até hoje pouco esclarecido movi- guida, pelos nove membros do Conselho da Revolu-
mento de 11 de março de 1975. Dele, assim fala ção é Ramalho Eanes. As dificuldades do país são 
Mário Soares: 'No dia 11 de março, eu fui à sede do imensas. No campo econômico tanto quanto no polí-
PCP falar com Álvaro CunhaI. Ele está eufórico e tico. Uma conjugação de votos contrários do PSD, 
disse-me: 'Nós e os rapazes (era assim que ele cha- do CDS e do PCP derruba seu primeiro govemo. 
mava os homens do MFA) vamos para a frente. Vo- Rapidamente, negocia com o CDS um segundo 
cês, os socialistas, podem ainda fazer um grande mandato que vai se revelar muito frutífero apesar de 
bocado do caminho conosco. Ou vêm ou são pura e breve. Consegue equilibrar as finanças. "Não se tra-
simplesmente dizimados'. Eu não tinha grandes ilu- ta, agora, de construir o socialismo. Trata-se de re-
sões sobre o Partido Comunista mas nunca me tinha cuparar a economia deste país para salvar a econo-
passado pela cabeça que ele quisesse reproduzir em mia portuguesa", declara no discurso de posse. 
Portugal, em 1974, a Revolução Russa de 1917'. A assinatura do Tratado de Adesão de Portugal 

Parte à busca de solidariedade para sua cau- à Comunidade Econômica Européia é o último ato 
sa. Obtém o apoio dos líderes da Internacional 50- de seu governo. Era 12 de junho de 1985. No Mos-
cialista, que mobilizam a opinião pública européia teiro dos Jerônimos, em Lisboa, na presença de to-
para o perigo do desvio totalitário que corre a Revo- dos os chefes de governo da CEE, Soares subscre-
lução Portuguesa. Olof Palme, da Suécia, toma a ini- ve o Tratado. Logo depois, Ramalho Eanes dissolve 
ciativa da criação de um Comitê Internacional de a Assembléia da República e convoca novas eleiçõ-
Amizade para com a Democracia e o Socialismo em es. A política de austeridade que adotara leva o PS 
Portugal. James Callaghan, líder do Partido Traba- à sua maior derrota. Sua imagem começa a renas-
Ihista Britânico vai a Moscou para dizer a Kossiguin cer das cinzas quando, em dezembro desse ano, os 
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candidatos vão à televisão debater ao vivo, dois a 1958 - Participa da campanha à presidência do 
dois, suas idéias. candidato de oposição, general Humberto Delgado. 

Em 16 de fevereiro de 1986, é eleito por uma 1959 - Participa da Revolta da Sé, movimento 
razão fundamental: independentemente de todo o civil e militar contia o regime. 
resto Soares é a garantia de que, haja o que houver, 1961 - Maio: Redige o Programa para a Demo-

cratização da República. 
a liberdade estará assegurada. Sua eleição quebra 1965 _ fevereiro: o general Humberto Delgado 
todas as previsões. Em seu discurso da vitória, pro- é assassinado pela PIDE. 
clama: 'A minha vitória é a vitória das idéias genero- Abril: toma-se o advogado da famma do gene-
sas do 25 de abril, da democracia, da liberdade, da ral Delgado. 
serenidade e da concórdia'. 1968 - março: É deportado para a Ilha de São 

Mário Soares leva para a presidência a ener- Tomé. 
gia, o otimismo, a confiança e as grandes idéias que Setembro: Marcelo Caetano sucede Salazar. 
marcaram a sua vida de combatente político. Vai Novembro: Soares regressa a Lisboa. 
pregá-Ias pelo pafs inteiro, animando, incentivando, 1969 - setembro: Cria a CEUD - Comissão 
apontando o caminho de um futuro melhor pelo qual Eleitoral de Unidade Democrática para participar das 
valerá a pena trabalhar. De Belém, ele procura eleições do mês seguiflte. 
transmitir à política um sentido nacional e uma di- 1970 - agosto: E forçado a partir para o exmo 

em Paris. 
mensão cultural. Muito depressa o país vai se render 1972 _ maio: Publica, em Paris, Portugal Amor-
a ele e se rever nele. daçado. 

Soares quer deixar o seu testemunho de prota- 1973 _ abril: Funda, na Alemanha Ocidental, o 
gonista da História como um dos grandes líderes do Partido Socialista Português. 
século XX. As memórias tomaram-se sua grande 1974 - 25 de abril: Jovens capitães derrubam o 
obsessão. Mas o mundo de hoje é um desafio apai- regime salazarista. 
xonante: 'Eu penso que a política intemacional des- 27 de abril: Mário Soares regressa do exnio. 
de o pós-guerra se está a modificar profundamente 1" de maio: Empossado como Ministro dos Ne-
nos nossos dias. É possível conceber as relações in- gócios Estrangeiros do I Govemo Provisório. 
temacionais em bases completamente diferentes, 1975 - abril: Os PS ganha as eleições para a 
numa perspectiva pacífica. Os próximos anos vão Assembléia Constituinte. 
ser apaixonantes para a humanidade _ é este o sen- 1976 - junho: Ramalho Eanes é eleito Presi-
tido fundamental do homem de esquerda, a crença dente da República, com apoio do PS, PSD e CDS. 

Julho: Mário Soares toma posse como Primei-
no progresso e na capacidade de desenvolvimento ro-Ministro do I Govemo Constitucional. 
da condição humana ... ' Novemblo: É eleito vice-presidente da Intema-

CronologIa 
1924 - 7 de dezembro: nasce Mário Alberto 

Nobre Lopes Soares. 
1926 - 28 de maio: um golpe militar derruba a 

I República e impõe uma ditadura que irá durar 48 
anos. 

1942 - Ingressa na Faculdade de Letras de 
Lisboa e inicia-se nas lutas acadêmicas contra o re­
gime. 

1945 - maio: organiza manifestações de júbilo 
pelo fim da Segunda Guerra Mundial na Europa e 
contra o govemo de Salazar. 

Outubro: é fundado o MUD - Movimento de 
Unidade Democrática. 

1948 - janeiro: preso pela PIDE, encontra o pai 
na mesma prisão do Aljube. 

1951 - Desliga-se do Partido Comunista Portu­
guês, o PCP. 

1952 - Funda, com amigos, a Resistência Re­
publicana e Socialista. 

cional Socialista. 
1978 - janeiro: empossado o 11 Govemo Cons­

titucional, chefiado por Mário Soares. 
Julho: Soares é demitido do cargo de primeiro­

ministro. 
1979 - dezembro: O PS perde as eleições le­

gislativas. 
1980 - outubro: O PS, coligado numa frente 

eleitoral, volta a perder. 
1983 - abril O PS vence as eleições legislativas. 
Junho: Soares forma novo govemo de coliga­

ção entre o PS e o PSD. 
1985 - 12 de junho: Assina o Tratado de Ade­

são de Portugal à Comunidade Econõmica Euro­
péia. Poucos dias depois, é demitido. 

Outubro: O PS sofre sua maior derrota eleitoral. 
1986 - 16 de fevereiro: Mário Soares é eleito 

Presidente da República. 
Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­

dor Pedro Simon. 
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O SR- PRESIDENTE (Júlio Campos) - O re- da-feira, dia 13 de maio, um projeto nacional de di-
querimento lido será submetido à deliberação do reitos humanos que deverá ser encaminhado à Câ-
Plenário, após a Ordem do Dia, nos termos do art. mara dos Deputados, onde tramitará como projeto 
255, I, b, do Regimento Intemo. . de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presi- Nós do Legislativo teremos, então, a oportuni-
dênci~omunica ao Plenário que a Mesa do Senado dade valiosa de debater e contribuir, somando esfor-
aprovo ,em reunião realizada nesta data, 09/05/96, ços para que a futura lei realmente contemple todos 
os Req rimentos nOs 328, 329, 341 a 344, 357 a os segmentos sociais, com políticas específicas e 
361, 363, ~M, 375, 377 a 382, 386, 390, 391, 396, dotação orçamentária compatível com as necessida-
397,399 a 401, 404, 405, 408 a 412,426 a 427, de des a serem atendidas. 
1996, de autoria dos Srs. Senadores Gilberto Miran- Numa iniciativa da Comissão de Direitos Hu-
da, Romeu Tuma, Epitácio Cafeteira; Pedro Simon, manos da Câmara dos Deputados, sob a presidên-
Lúdio Coelho, Ademir Andrade, José Eduardo Dutra, cia do ilustre Deputado Hélio Bicudo, realizou-se em 
Lúcio Alcântara, Eduardo Suplicy, Gilvan Borges, abril a Primeira Conferência Nacional de Direitos Hu-
Sebastião Rocha, Osmar Dias, Emandes Amorim e manos. O objetivo dessa conferência foi também o 
Antonio Carlos Valadares, solicitando informações de colaborar na elaboração do plano, proporcionan-
aos Ministros mencionados. do a participação de instituições públicas e organiza-

o SR- PRESIDENTE (Júlio Campos) - Há ora- ções não-governamentais. Participaram o Fórum 
dores inscritos. das Comissões Legislativas de Direitos Humanos, a 

Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita Comissão de Direitos Humanos da OAB, a Comis-
da Silva. S. Ex" dispõe de 20 minutos para o seu são Nacional de Direitos Humanos, a CNBB, o CIMI 
pronunciamento. e outras entidades, que contribuíram, sem dúvida ai-

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pro- guma, para que as sugestões apresentadas ao Pre-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado- sidente da República, Fernando Henrique Cardoso, 
ra.) • Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a pri- pudessem verdadeiramente expressar a reivindica· 
meira Declaração dos Direitos Humanos, em caráter ção há muito feita pela sociedade civil. 
oficial, de que se tem notícia surgiu a partir da Revo- O que se verifica no corpo do plano como um 
lução Francesa. A partir de então, a grande maioria todo é a visão de que os direitos humanos são inter· 
das Constituições Federais teve na Declaração dos dependentes e abrangem toda a dinâmica das rela· 
Direitos Humanos a sua grande inspiração, para tra· ções econômicas, sociais e políticas de uma socie-
tar dos aspectos sociais e da participação de um dade. 
povo, respeitando sua cultura, sua religiosidade, sua Gostaria de destacar, entre tantos aspectos 
opção ideológica e pOlftica. igualmente relevantes relativos ao assunto, a ques-

SeguindO esse processo histórico, há 50 anos, tão que diz respeito às Policias Militares, já que 
a Organização das Nações Unidas proclamou, em consta da pauta da sessão ordinária do Senado hoje 
assembléia geral, o conjunto de direitos que compô- projeto de lei do nobre Deputado Hélio Bicudo, já 
em hoje a Declaração Universal dos Direitos do Ho- aprovado na Câmara, que altera o Código Penal Mi· 
mem, fundamental para a qualidade de vida e para a litar. Considero relevante e urgente essa matéria, 
ampliação da consciência de cidadania. em face dos acontecimentos passados e presentes, 

Mas olhando a realidade brasileira, temos uma qúe vêm, sem dúvida alguma, manchando a história 
grande preocupação. Os direitos humanos estão das lutas sociais no Brasil. 
muito longe, já que, marcadamente, convivemos Faço esse destaque despida de qualquer cu· 
com crianças carentes, idosos, homossexuais, In- nho preconceituoso ou ideológico, mas consciente 
dios, portadores de deficiência, negros e mulheres de que estaremos ajudando os militares e a socieda· 
sofrendo não só um processo de discriminação de brasileira. Afirmo que não abrimos mão de ter 
como também de exclusão social, considerados cio essa força em nosso Pais, mas é preciso que de· 
dadãos de segunda categoria. Merecem, sem dúvi' sempenhem seu papel com a visão voltada para o 
da alguma, a atenção da sociedade cMI. direito de cidadania. 

Por que venho à tribuna para tratar dessa 
questão? Porque sabemos que, no sentido dos direi· 
tos humanos, o Presidente Fernando Henrique Caro 
doso estará apresentando, oficialmente, na segun· 

O projeto revoga o dispositivo que caracteriza 
como crime militar a prática de ato ilícito por indiví· 
duo da corporação, mesmo fora do serviço, mas 
com emprego de arma mil~ar. Acrescenta parágrafo 
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dando como expressa competência da Justiça co- Na oportunidade em que o Govemo do Presi-
mum os crimes praticados por policiais militares no dente Fernando Henrique Cardoso estará apresen-
exercício da função policial, contemplando a salutar tando ao Congresso Nacional esse plano nacional 
distinção entre serviços de policiamento e atividade dos direitos humanos, cujo conteúdo contempla are-
militar, que por muito tempo vêm se confundindo em formulação das Polícias Militares, é de todo funda-
nossa legisiação. mental que aproveitemos o referido projeto como 

O fato de os inquéritos policiais estarem a car- forma de contribuição para o avanço do processo 
go de autoridades militares, quando deveriam ser in- democrático em nosso País. Que não haja outro 
cumbência da polícia judiciária, instituída para esse compromisso, outro viés que não aquele da demo-
fim, seria um argumento forte o suficiente para a cracia plena na função da Polícia Militar e no julga-
aprovação do referido projeto. mento no caso do extrapolamento. 

Considero importante ressaltar também outros Assim fazemos porque acreditamos que o Po-
aspectos que evidenciam a necessidade de se apro- der Público reúne todas as condições para dar segu-
var, imediatamente, essa matéria. As Policias Milita- rança ao cidadão. A sociedade civil, desarmada, es-
res tiveram sua origem nos pequenos exércitos que pera que as nossas polícias, as nossas Forças Ar-
se organizaram nos Estados da recém-criada Repú- madas estejam, nas suas funções, voltadas para a 
blica, para defender, justamente, a autonomia do Es- nossa segurança, com responsabilidade e garantia 
tado federado que estava, então, surgindo. No ins- da qualidade do exercício da profissão. 
tante em que essas forças passaram a exercer ativi- Não pOderiamos deixar de contribuir não ape-
dades de poliCiamento, começou-se a questionar a nas com o projeto do Deputado Hélio Bicudo, mas 
competência da Justiça Militar para o julgamento de também com essa reforma feita pelo Presidente da 
delitos de natureza comum, como aqueles pratica- República, que é de garantir direito social e direito 
dos nas atividades de policiamento que são ativida- humano, que são extremamente importantes. 
des civis. Juntamente a este meu pronunciamento, gos-

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se taria ainda de ressaltar a necessidade de termos no 
inúmeras e inequivocas vezes no sentido de que, se Senado Federal uma comissão de direitos humanos. 
a função é civil e não militar, então, o crime é co- Tive oportunidade de perseguir essa idéia na Câma-
mum. Realmente, o papel das Policias Militares é ra dos Deputados, onde foi instalada essa comissão, 
confuso. São militares enquanto são força de reser- por meio do projeto aprovado do Deputado Nilmário 
va do Exército, e são policiais enquanto são segu- Miranda, que é do meu Partido. Posso afirmar, Sr. 
rança pública. Presidente, que a comissão tem feito um trabalho re-

Daí o equívoco de se atribuir processo e jUlga- levante na Câmara dos Deputados. 
mento de atos praticados por policiais militares à Sabemos que, nos congressos internacionais, 
Justiça Militar. E dai a instituição de uma Justiça existem Comissões de Direitos Humanos. O Con-
corporativa, que gera a impunidade, mola da vio- gresso do Brasil estava um tanto quanto diferente 
lência que, consternados, estamos observando dos outros, mas, agora, já temos a referida comis-
nas mais variadas situações, notadamente as que são na Câmara dos Deputados. 
marcam os conflitos agrários e os casos de Vigário Tenho aqui urn pedidO; a princípio seria um 
Geral e Candelária, que, graças a Deus, estão sen- projeto, mas fui aconselhada, na medida em que es-
do apurados. tamos tratando do novo Regimento da Casa, a ape-

Além do mais, o Brasil é o único Pais que julga nas sugerir que o Regimento absorvesse mais uma 
crimes comuns na Justiça Militar. A existência de comissão, que seria a Comissão de Dire~os Humanos. 
uma Justiça especial privilegiada para julgar policiais Espero que ela seja instalada também no Senado Fe-
é inédita internacionalmente. Mesmo nos países deral, ainda que acoplada a uma outra, porque sabe-
onde existe policia militarizada, como é o caso de mos das dificuldades para a sua criação. Ela requer 
Itália, França e Canadá, seus membros são julga- não apenas pessoal, mas tempo hábil para tratar de 
dos, em crimes ocorridos no exercicio de suas fun- assuntos que verdadeiramente tomarão conta do de-
ções policiais, por juízes e tribunais comuns. bate nacional, das reivindicações e inclusive dos acor-

Encareço, então, aos nobres Pares o empenho dos feitos pelo Brasil na questão dos direnos humanos. 
na aprovação dessa matéria. É lamentável o equivo- Portanto, fica aqui um pedido de apoiamento a 
co de se manterem inquéritos, processos e julga- V. Ex"s, para que a Comissão de Direitos Humanos 
mentos policiais a cargo da Justiça Militar. seja instalada também no Senado Federal. 
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Eu não poderia concluir, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, sem antes dirigir-me à figura da mi­
nha Companheira de Partido, a Senadora Marina 
Silva. Relutei em fazê-lo por S. Ex" pertencer ao 
meu Partido. Mas já houve manifestação do Sena­
dor Eduardo Suplicy e de outros Senadores pelo 
prêmio recebido pela nossa Senadora. Portanto, en­
tendi que eu também deveria prestar essa homena­
gem à minha Companheira e acredito que esta 
Casa, que já se manifestou, endossa as minhas pa­
lavras neste momento. 

O Prêmio Ambientalista Goldman de 1996 para 
a América Latina e Caribe, entregue em São Fran­
cisco, Califómia, em cerimônia realizada em 22 de 
abril, coube à brasileira, cidadã e Senadora Marina 
Silva, juntamente com outros nomeados, que acredi­
tamos serem, como a nossa Senadora, dignos de 
receber esse prêmio - é a segunda vez que um bra­
sileiro o recebe. 

A Senadora Marina Silva foi indicada para con­
correr a essa premiação por sua luta em defesa das 
popUlações da Amazônia, especialmente os serin­
gueiros. Todos conhecemos e admiramos a sua tra­
jetória de luta. Suas palavras sinceras e dignas nos 
emocionam. Quantas lições aprendo quando a Se­
nadora Marina Silva ocupa a tribuna! É fraterna nas 
divergências e posiciona-se com muita solidariedade 
em vários temas aqui abordados. Como-Professora 
de História, S. Ex" tem contribuído, nos debates, 
para o resgate da verdadeira história das etnias do 
povo brasileiro. Seus pronunciamentos têm trazido, 
para esta Casa, elevada que é, cada vez mais pres­
tígio e consideração por parte da sociedade. 

Essa Companheira, que tanto tem defendido 
políticas ambientais e sociais para os povos da flo­
resta, merecia de mim esta manifestação em plená­
rio. Eu não podia ficar calada, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, na medida em que alguns dos meus Pa­
res já se manifestaram a respeito, e porque tenho 
em S. Ex" uma grande amiga e companheira. Muitas 
vezes a consultei aqui, neste plenário, antes de to­
mar uma decisão de recuo ou de avanço. S. Ex" tem 
sustentado os seus princípios e os princípios do Par­
tido dos Trabalhadores de forma equilibrada e com 
muita solidez, e merece o meu carinho particular e 
especial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presi­
dência, conforme Parecer n· 226, de 1996, da Co­
missão de Assuntos Econômicos, anteriormente lido, 
não havendo objeção do Plenário, (pausa), procede-

rá à retificação do art. 2·, § 3·, da Resolução n· 24, 
de 11/04196, do Senado Federal, que tinha a seguin­
te redação: 

"§ 3· - Os Títu los 531826, descritos na 
alínea g, deverão ser registrados no Cetip, 
por se tratarem de títulos emitidos para pa­
gamento de precatórios judiciais." 

e passará a ter a seguinte: 

'§ 3· - Os títulos emitidos em razão 
do vencimento dos tftulos mencionados no 
parágrafo anterior deverão ser registra­
dos no Cetip, por se tratarem de títulos 
emitidos para pagamento de precatórios 
judiciais. ' 

A Presidência tomará as providências necessá­
rias à republicação da referida Resolução, com a de­
vida retificação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1· Secretário em 
exercício, Senador Emandes Amorim. 

É lido o seguinte: 

OF. N·275/P 

Brasília, 8 de maio de 1996 

Mandado de Injunção n· 491-9/400 
Impetrante: D & F Agropecuária S/A 
Impetrado: Congresso Nacional 

De ordem, à Secretaria Geral da 
Mesa,com cópia à Advocacia do Senado 

9-5-96- Carlos SantAnna, Chefe de 
Gabinete. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, e sessão plenária realizada no dia 
2 do corrente mês, deferiu, em parte, por maioria de 
votos, o mandado de injUrl\lÍÍo em epígrafe, para no­
tificação dessa Casa, com o fito de elidir a mora na 
regulamentação do art. 192, § 3·, da Constituição 
Federal. 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração. - Ministro 
Sepúlveda Pertence, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O ofício 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 
1· Secretário em exercício, Senador Emandes 
Amorim. 

É lido o seguinte: 
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OFIcIO N· 489-L-BI.Partl96 

Brasma,8 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex". que o Deputado Benito 

Gama deixa de fazer parte da Comissão Mista desti­
nada a emitir parecer à Medida Provisória n· 1.412, 
de 25 de abril de 1996, que Dispõe sobre medidas 
de fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e 
dá outras providências. 

Indico para a referida vaga Manoel Castro. 
Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli­

veira, Líder do Bloco Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O ofício 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios q\le serão lidos pelo Sr. 
1· Secretário em exercício, Senador Emandes 
Amorim. 

São lidos os seguintes: 

OF/AlPSB/50/96 

Brasília, 8 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os nomes dos Deputados Sérgio Guerra (titular) e 
João Colaço (suplente) como membros da Comis­
são Mista destinada a apreciar e dar parecer à Medi­
da Provisória n· 1.417, de 2 de maio de 1996, do Po­
der Executivo, que acrescenta § 5· ao art. 4· da Lei 
n· 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá outras provi­
dências, em substituição aos Deputados Fernando 
Lyra e Ubaldino Júnior. 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Líder do PSB. 

OF/AlPSBI51196 

Brasma, 8 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excêlencia 

os nomes dos Deputados João Colaço (titular) e 
Sérgio Guerra (suplente) como membros da Comis­
são Mista destinada a apreciar e dar parecer a Medi­
da Provisória n" 1.414, de 25 de abril de 1996, do 
Poder Executivo, que isenta do Imposta0 de Impor­
tação e do Imposto sobre Produtos Industrializados 
bens de informática adquiridos pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral, em substitujção aos Deputados Fer­
nando Lyra e Ubaldino Júnior. 

Atenciosamente, Deputado Fernando Lyra, 
Uder. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

A Presidência comunica ao Plenário que exer­
cerá a Vice-Presidência da Comissão encarregada 
de estudar as propostas de emendas constitucionais 
que versam sobre as medidas provisórias o Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Ramez Tebet, por 
permuta com o Senador Pedro Simon. 

V. Ex" dispõe de 20 minutos para o seu pro­
nunciamento. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quantas vezes, 
junto com V. Ex" e com outros Senadores que com­
põem a Bancada da Região Centro-Oeste de nossa 
Pátria, temos comparecido à tribuna para propor 
programas de desenvolvimento para a nossa região! 
Quantas vezes temos re~erado a necessidade impe­
riosa de promovermos o desenvolvimento do nosso 
País, começando pelo nosso interior! Tem sido essa 
a nossa linha de conduta nesta Casa, chamando a 
atenção para o fato de que é preciso realmente alar­
gar as fronteiras que existem dentro do próprio terri­
tório nacional. 

Outro dia, ouvíamos aqui, atentamente, um de­
bate que se travava sobre o Programa de Garantia 
de Renda Mínima ao trabalhador, de autoria do no­
bre Senador Eduardo Suplicy. Ocupava a tribuna o 
Senador José Roberto Arruda, do Distrito Federal, 
que defendia a idéia de que esse programa deveria 
começar pero" riósso interior, abrangendo cidades de 
até 50 mil habitantes. 

Quando o Senador Eduardo Suplicy, num apar­
te, interrompeu-o, dizendo que não poderia haver 
discriminação, que o programa tinha de começar já 
por todos os munic!pios brasileiros, passei a refletir 
muito, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Imaginei se 
não seria melhor começar realmente pelo interior, 
porque um programa desse porte, se lançado nas 
grandes metrópoles, provocaria um inchamento ain­
da maior dessas cidades, pois levaria os brasileiros 
do interior, atraídos por esse programa, a deixarem 
o seu hábitat e procurarem dias melhores nos gran­
des centros. 

Pois bem, nós, que travamos aqui essa luta 
pela interiorização do País; nós, que estamos procu­
rando um programa de desenvolvimento para o Cen­
tro-Oeste, que tem mais de 1 milhão de hectares de 
terra ainda agricultáveis, não pOderíamos deixar, 
neste momento, de fazer aqui um registro, Sr. Presi-
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dente, Srs. Senadores. Feitas essas considerações foram tiradas da legislação no ano de 1986. Até hoje 
preliminares, genéricas, é verdade, quero registrar, a população carente busca essas bolsas de estudos. 
com muita alegria, um projeto, de grande conteúdo E, quem sabe, será o Presidente Fernando Henrique 
social, que o Presidente Fernando Henrique Cardo- Cardoso quem irá restabelecê-/as. Parabéns a V. Ex-
so lançou há poucos dias, a partir do meu Estado, o O SR. RAMEZ TEBET - Senador Epitacio Ca-
Estado de Mato Grosso do Sul, mas que deve esten- feteira, recolho o aparte de V. Ex" como grande con-
der-se a todo o Brasil. Refiro-me ao va/e-cidadania, tribuição ao meu modesto pronunciamento. V. Ex" 
uma espécie de bolsa-educação, destinada às crian- lembra que o Govemo do Distrito Federal tem um 
ças em idade escolar. programa idêntico. V. Ex" também ressalta as ne-

O Sr. Epltaclo Cafeteira - V. Ex" me permite cessidades do seu Estado e de todas as regiões do 
um aparte? Brasil, e, ao fazê-/o, engrandece a atitude do Presi-

O SR. RAMEZ TEBET _ Pois não, Senador dente da República. Sua Excelência nesse momento 
Epitacio Cafeteira. reconhece que, ao lado da estabilidade econômica, 

O Sr. Epitaclo Cafeteira - Nobre Senador, 
faço apenas uma retificação: não sou correligionário 
do Govemador de Brasma, mas esse programa já se 
iniciou aqui, com uma contribuição de R$1oo por fa­
mma com filho matriculado no colégio. No Estado de 
V. Ex", onde o programa está-se iniciando, a contri­
buição é de R$50,OO por filho matriculado. Quando 
V. Ex" se refere ao programa de renda mínima, fico 
a imaginar. como devem ser bons os sonhos do Sa­
nadar Eduardo Suplicy! Porque, segundo essa pro­
posta, a renda mínima seria em torno de R$280,oo. 
Ora, vimos que, com a aprovação do aumento, o sa­
lário mínimo passou para R$112,OO. O argumento 
para justificar aumento tão pequeno é o fato de que 
os Estados e os Municípios não podem pagar mais. 
Pergunto: como se pagaria a diferença da renda mí­
nima, se os Estados e Municípios não estão poden­
do pagar mais do que R$112,OO de piso salarial? 
Louvo o desejo do Senador Eduardo Suplicy, que 
realmente pretende melhorar a vida de todos, mas 
não vejo onde encontrar recursos; não vejo como 
fazê-lo. Penso que R$1I2,OO é muito pouco, mas 
R$280 - acredito - não se vai conseguir. Será um s0-

nho para o qual vamos bater palmas, mas não va­
mos alcançá-lo tão cedo. Congratulo-me com V. Ex" 
e também com o Presidente da República por essa 
medida de, no Mato Grosso do Sul, tirar aqueles me­
ninos da carvoaria e colocá-los no colégio. Na reali­
dade, eles estavam condenados a morrer carvoei­
ros. A meu ver, a lei não vem sendo cumprida. Está 
havendo, então, um incentivo para que ela o seja. 
Por quê? Sabe-se que a lei não permite que crian­
ças daquela idade trabalhem na carvoaria. Portanto, 
o vale-cidadania pretende é que a lei elaborada pelo 
Legislativo seja cumprida. Isso também acontece 
por este Brasil afora, sobretudo no Nordeste: lá nos 
canaviais também as crianças estão fora dos colé­
gios. É preciso que restabeleçamos alguma maneira 
de estudar. As bolsas de estudos foram canceladas, 

deve existir o desenvolvimento social, a melhoria da 
qualidade de vida do nosso povo e da nossa gente. 

Há instantes em que esse Plano, estando em 
andamento como está, aliado ao fenômeno da glo­
balização, faz com que enfrentemos o maior flagelo 
da humanidade: o desemprego. Talvez seja esse o 
fator predominante a determinar que as crianças que 
deveriam estar nas escolas estejam trabalhando 
em condições subumanas, indignas, nas carvoa­
rias do meu Estado. Elas ocupam, no Mato Grosso 
do Sul, cerca de 400 mil hectares, que antigamen­
te serviam para plantações de eucalipto e pinus. 
Tratava-se de um programa de incentivo do .Go­
verno Federal para industrialização da região: era 
uma fábrica de celulose. Hoje esse maciço flores­
tal está sendo transformado em carvão, tomado 
pelo fogo, ocupando brasileiros que necessitam 
trabalhar, ocupando crianças que deveriam estar 
nas escolas e que estão ali mergulhadas em condi­
ções subumanas de trabalho, no afã de ajudar o ga­
nha-pão de suas famRias. 

Vejo, portanto, em boa hora, este dado real: o 
programa já começou. O Presidente Fernando Hen­
rique Cardoso acordou para esse grande drama s0-
cial do nosso País. No Município pioneiro, nibas do 
Rio Pardo, a 92 quilômetros de Campo Grande, as 
fammas de 270 crianças com idade entre 7 e 14 
anos começam a receber no fim deste mês os pri­
meiros depósitos do vale-cidadania. 

Em outros 4 Municípios sul-mato-grossense -
na minha cidade de origem, Três Lagoas, Água Cla­
ra, Santa Rita do Rio Pardo e Brasilândia - o cadas­
tramento está em curso. Setenta e oito crianças do 
Município de Ribas do Rio Pardo serão as primeiras 
de Mato Grosso do Sul e do Brasil a receberem o 
vale-cidadania. Daqui a 15 dias, para cada filho 
mantido na escola, os pais receberão R$50,OO. Es­
sas crianças trabalhavam com os pais nas baterias 
de fomo onde se fabrica o carvão. 
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Eu deveria mesmo ocupar esta tribuna para 
saudar a iniciativa desse programa de profundo con­
teúdo social, que procura ajudar sobretudo as crian­
ças, futuro de nossa Pátria. 

Esse programa surgiu das discussões do Fó­
rum Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil, 
que pretende colocar em prática políticas estabeleci­
das no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. Esse Conselho determinou que fos­
sem criadas políticas para agir em três áreas bási­
cas: erradicação do trabalho infantil, combate à ex­
ploração sexual de adolescentes e apoio ao adoles­
cente infrator. 

A política de apoio à erradicação do trabalho 
infantil selecionou cinco áreas produtivas que em­
pregam um contingente considerável de crianças: 
carvoarias, plantaçóes de cana-de-açúcar, sisal, 
erva-mate e cerâmicas. O Ministério da Previdência 
calcula que essas cinco áreas produtivas empregam 
entre 70 mil a 100 mil crianças. 

Essas crianças são cadastradas e matricula­
das, e precisam freqüentar pelo menos 75% das au­
las para que Prefeitura deposite na conta-corrente 
do chefe de famnia, todo mês, os R$ 50 por criança. 
Além de abandonar o trabalho, as crianças têm que 
freqüentar a escola o dia todo. 

Ouvi, comovido, o depoimento de uma senhora 
de Ribas do Rio Pardo: tem quatro filhos trabalhan­
do em carvoaria e vai ter a felicidade de colocar es­
ses filhos na escola e receber ao fim do mês a quan­
tia de R$200,OO para ajudar no sustento da sua fa­
mRia. Esse dinheiro é do Programa Brasil Criança­
Cidadã, coordenado pela Secretaria de Assistência 
Social do Ministério da Previdência. Deixo meu abra­
ço de congratulaçóes à Secretária de Assistência 
Social, a ex-Deputada Federal, Lúcia Vânia Abrão 
Costa. 

O dinheiro para o vale-cidadania é repassado 
às prefeituras por meio de convênios entre Munici­
pios, Estados e União. São iniciativas como essas, 
espalhando-se aqui e acolá, que vão resgatando a 
enorme dívida social do nosso País. 

A S .... Benedita da Silva - Permite-me V. Ex" 
um aparte, nobre Senador Ramez Tebet? 

O SR. RAMEZ TEBET - Concedo o aparte a V. 
Ex", com muita honra. 

A S ... Benedita da Silva - Senador Ramez Te­
bet, estou atenta ao pronunciamento de V. Ex" e sei 
que a iniciativa é de relevância. É aquela história: 
estou fazendo a minha parte. Se cada governante, 
seja municipal, estadual ou federal, tomar essa ini­
ciativa como sendo direito social do cidadão, criança 

- e adolescente, essas medidas serão eficazes. Inde­
pendentemente de que o Governo Cristovam Buar­
que, no Distrito Federal, tenha iniciado a trajetória da 
boisa-escola, acredito que, como educador que S. 
Ex" é, deseja que esse compromisso não seja ape­
nas seu, mas de todos nós, principalmente dos que 
governam. Portanto, a iniciativa é louvável. Quando 
há divergências, contestamos, mas quando há ini­
ciativas como essa, aqui nos manifestamos para elo­
giar. A iniciativa do Governo foi altamente positiva. 
Em conversa com o Senador Epitacio Cafeteira, S. 
Ex" me dizia que a renda mfnima pode ser uma uto­
pia. Não acredito nisso. O Governo Cristovam Buar­
que apenas está constatando que é possível aplicar 
a bolsa-escola. Os outros governantes que também 
tomarem essas iniciativas, dentro de seus limites or­
çamentários, estarão sabendo que terão um lucro 
muito grande, tirando as crianças da rua, acabando 
com o trabalho escravo, dando a elas condição de 
ter uma profissão e também qualificação no seu en­
sino. Somente por isso já vale aceitar essa utopia. 
Se alguém iniciar a questão da renda mfnima, qual­
quer governador ou mesmo o Governo Federal, te­
nho certeza de que isso deixará de ser um sonho 
para tomar-se realidade, como está sendo agora a 
bolsa de estudos. Muito obrigada. 

O SR. RAMEZ TEBET - Senadora Benedita da 
Silva, se fanava alguma coisa ao meu pronuncia­
mento, diria que a sua fala o completou. Sei que fal­
tava a sua voz, a sua palavra de legítima repre­
sentante do Estado do Rio de Janeiro; Senadora 
que sempre abraçou as causas sociais, demonstra 
que neste Pais e, principalmente, nesta Casa, no 
Senado da República, no Congresso Nacional, há 
uma nova mentalidade, sim. Estamos fazendo políti­
ca com "p' maiúsculo, sim. Embora muitos critiquem 
esta Casa, o aparte de V. Ex" vem demonstrar essa 
mudança, pois é um aparte de reconhecimento a um 
programa de grande envergadura lançado pelo Pre­
sidente da República. E porque se trata de um pro­
grama de envergadura, que objetiva atender princi­
palmente às crianças, de um profundo conteúdo s0-
cial, unrapassa os limites das siglas partidárias e 
deve receber, como espero que receba de toda esta 
Casa e de todos os brasileiros, os aplausos, não 
para satisfazer a vaidade de ninguém, mas para ser­
vir de estímulo, a fim de que surjam outras iniciativas 
desse cunho, melhorando a qualidade de vida do 
nosso País. 

Portanto, Senadora Benedita da Silva, agrade­
ço imensamente a sua intervenção; se soubesse 
disso, talvez não preCisasse estar aqui, nesta tribu-



07802 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FBDERAL Maio de 1996 

na, porque o aparte de V. Ex", para mim, vale mais 
do que o meu próprio discurso. 

O Sr. Júlio campos - Senador Ramez Tebet, 
pennite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. RAMEZ TESET - Concedo o aparte a V. 
Ex", Senador Júlio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa in­
fonna ao orador que o seu tempo está esgotado. 
Portanto, pediria ao Senador Júlio Campos que fos­
se breve no seu aparte, para que possamos conce­
der ao orador dois minutos, visando ao encerramen­
to de seu discurso. 

O Sr. Júlio campos - Senador Ramez Tebet 
deixei a Presidência desta sessão, na qualidade d~ 
Vice-Presidente que sou desta Casa, e vim para o 
plenário, a fim, apenas, de dar um pequeno aparte 
ao seu discurso. Estou muito feliz, como homem do 
Centro-Oeste, como homem de Mato Grosso, vizi­
nho do seu querido Mato Grosso do Sul, pela atitude 
do Presidente da República, Femando Henrique 
Cardoso, ~m iniciar o programa vale-ddadania pela 
nossa reglao. Realmente, era crucial o problema dos 
menores na região Centro-Oeste; muitos deles não 
estavam em sala de aula justamente pela falta de re­
cursos de suas famflias; às vezes, já estavam traba­
lhando com oito, dez anos de idade, o que é proibido 
pela Unicef, pela Organização das Nações Unidas. 
Nessa oportunidade, quero dizer a V. Ex" que, além 
d~Sse programa social do vale.çidadania, que o Pre­
Sidente Femando Henrique lançou em boa hora o 
próprio Govemo, por meio do Ministério da Edu~­
ção e do Desporto, está por aprovar um programa 
de complementação do salário do professor brasilei­
ro, porque também é muito importante incentivannos 
os nossos mestres. Já dizia que investir na educa­
ção é aumentar o capital da Pátria. Neste Govemo, 
o setor da educação no Brasil vem tendo desempe­
nho brilhante, na figura do Ministro Paulo Renato e 
de toda a equipe que comanda o seu Ministério fa­
zendo com que o programa social do Presid~nte 
Femando Henrique agora comece a ter uma ênfase 
importante, para que, no próximo govemo, já tenha 
diminuído o sofrimento da grande população brasi­
leira. 

O SR. RAMEZ TESET - Senador Júlio Cam­
pos, somente o gesto de V. Ex" deixando a Presi­
dênci~ da Casa para me apartear constitui uma hon­
ra muito grande para mim. O Centro-Oeste teve sor­
te. Esse programa começou por lá, e dele precisáva­
mos, mesmo. V. Ex" deixou a Presidência da Casa e 
entregou-a a outro homem do Centro-Oeste, o Se­
nador Levy Dias, que, com toda certeza, também 

aplaude, está contente e conhece Os problemas das 
calVoarias no Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Sr. Romeu Tuma - Senador Ramez Tebet 
pennite-me V. Ex" um aparte? ' 

O Sr. Elcio Alvares - Senador Ramez Tebet 
pennite-me V. Ex" um aparte? ' 

O SR. RAMEZ'TEBET - Senador Elcio Alva­
rez, se V. Ex" me pennitir, em primeiro lugar, conce­
derei o aparte ao Senador Romeu Tuma. 

O Sr. Romeu Tuma - Peço licença ao meu LI­
der por apenas alguns instantes. Senador Ramez 
Tebet, anteontem, vendo o Jornal da Bandeirantes 
emocionei-me ao verificar o Ministro Reinhold Ste~ 
ha.nes junto às calVoarias, lançando o Programa que 
vai atender cerca de 3.500 crianças que estavam no 
'programa do trabalho escravo do menor no Brasil". 
Essas ações reais que o Govemo inicia deixam-nos 
a certeza de que está investindo no programa social. 
Quem mais do que as crianças merece a primeira 
atenção do Govemo? V. Ex" discorre sobre um as­
sunto que tfnhamos a intenção de trazer à tribuna. 
Conversei ontem com o Senador Elcio Alvares a res­
peito, dizendo-lhe que isso mereceria um discurso, 
mostrando essa preocupação do Govemo. O Sena­
dor Júlio Campos traz outro tema discutido ontem 
que é a aprovação de 15% dos orçamentos para ~ 
rem investidos na educação primária. Portanto, há 
um conjunto de ações diretas e legrtimas do Gover­
no, mostrando que está preocupado com o social e, 
dentro da sua capacidade, está investindo e buscan­
do uma solução. Cumprimento V. Ex" por estar, 
como sempre, tomando as iniciativas certas nos 
seus discursos, com oportunidade. 

O SR. RAMEZ TEBET - Senador Romeu 
Tuma, agradeço imensamente as palavras de V. 
Ex". Ao afinnar V. Ex" que o Ministro Reinhold Step­
hanes esteve nas calVoarias, quero aqui deixar, nes­
te meu modesto pronunciamento, os meus agradeci­
mentos também a S. Ex", pois foi ao meu Estado, pi­
sou o chão daquelas calVoarias. sentiu o cheiro do 
ar pOluído por lá e, com certeza, se já tinha o cora­
ção enternecido, mais deve ter ficado e saldo estimu­
lado para prosseguir na realização, junto com o Presi­
dente Femando Henrique Cardoso, da obra social que 
todos esperamos seja construída neste Pais. 

O Sr. Elejo Alvares - Pennite-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. RAMEZ TESET - Com muita honra 
concedo o aparte a V. Ex", Senador Elcio Alvares: 
Llder do Govemo. 

O Sr. Elelo Alvares - Com a brevidade do tem­
po, Senador Ramez Tebet, quero dizer que o pro-



Maio de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira lO 07803 

nunciamento de V, Ex" ~ecebe o endosso por inteiro Nesta hora, então, que o Governo Federal vem 
da Liderança do Governo. V. Ex', que é um brilhante em socorro ao Estado de Mato Grosso do Sul e lan-
Vice-Lider do Presidente Fernando Henrique nesta ça esse programa, a partir do meu Estado, para todo 
Casa, traduz agora aspectos de política social alta- o Brasil, quero cumprimentar o Presidente Fernando 
mente importantes para a convocação de todos que Henrique Cardoso, o Ministro da Previdência Social, 
ocupam este plenário. O Presidente Fernando Henri- a Secretária de Assistência SOCial, o Governo do 
que Cardoso, ainda esta semana, teve a oportunida- meu Estado, na pessoa do Governador Wilson Bar-
de de demonstrar exaustivamente que o Governo bosa Martins, a SI" Diretora do Promosul, D. Nelly 
tem investido na área social. Obviamente, existem Martins, e dizer que, em outras oportunidades, volta-
alguns elementos, que, às vezes, por não se afina- remos a esta tribuna para abordar outros aspectos 
rem com a orientação polftica do Governo e, por que são importantes para que o Governo possa res-
isso, não estarem integrados aos programas que es- gatar, em definitivo, a enorme dívidCi social deste 
tão sendo desenvolvidos, têm permanentemente País. 
acesso à imprensa para contestar a política social. Muito obrigado. 
Mas gostaria de registrar, Senador Ramez Tebet, in- Durante o discurso do Sr. Ramez Te-
dependenternente de todo esse painel que V. Ex", bet, o Sr. Júlio Campos, 2" Vice-Presidente, 
com tanto brilhantismo, teve a oportunidade de nos deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
mostrar agora, que na área da educação está sendo pada pelo Sr. Levy Dias, 3" Secretário. 
feita uma verdadeira revolução - e educação é pro-
grama social. No momento em que o Govemo do O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
Brasil investe maciçamente em favor dos professo- palavra ao nobre Senador Lauro Campos. S. Ex" 
res,. em favor da melhoria da qualidade do ensino, dispõe de 20 minutos. 
do aparelhamento das nossas escolas espalhadas O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Pronuncia o 
por todo este Brasil, está desenvolvendo um progra- seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-
ma social ousado. Eu não me alongaria, porque a sidente, srªs e Srs. Senadores, o momento azado 
premência do tempo já está sendo assinalada pelo para nos pronunciarmos não é escolhido por nós, 
eminente Presidente, Senador Levy Dias, mas V. portanto, já deveria ter cumprido a minha obrigação 
Ex", no instante em que ocupa a tribuna, evidente- para com um amigo, um colega, um conterrâneo, 
mente extema por inteiro o pensamento dos seus que faleceu aqui, em Brasília, há uma semana. 
companheiros da Liderança do Govemo. Galba Menegale cursou comigo a mesma Fa-

culdade de Direito. Fui admirador de parentes seus: 
O SR. RAMEZ TEBET - Agradeço imensamen- EIi Menegale, meu professor de português, e Bereni-

te ao meu Líder, Elcio Alvares. 

Sr. Presidente, finalizando o meu discurso, 
quero registrar que em meu Estado foi assinado um 
convênio, anteontem, terça-feira, no valor de 
US$1.350 milhâo, destinado ao repasse de projetos 
de atenção a crianças e adolescentes. A Prefeitura de 
Campo Grande receberá R$l50 mil e o Município de 
Glória de Dourados, quase R$l40 mil, para ampliação 
e reforma do Centro Social Brasil Criança Cidadã. 
Com o mesmo objetivo, serão repassados R$234 mil 
para o Município de Ponta Porã, R$l40 mil para Dois 
Irmãos e R$128 para Coronel Sapucaia. Para Ribas 
do Rio Pardo, onde foi firmado o convênio para a cons­
trução do Centro Social, serão destinados R$200 mil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi com emo­
ção que ocupei, mais uma vez, esta tribuna. Estou 
feliz por ter sido iniciado esse programa em meu Es­
tado, Mato Grosso do Sul, pois, como outras unida­
des da Federação, ele passa por sérias dificuldades, 
inclusive para saldar a folha de pagamento com os 
seus servidores públicos. 

ce Menegale, uma artista que conquistou não ape-
nas Minas Gerais, mas que transbordou a sua arte 
para o Brasil afora. EIi Menegale, como eu, veio no 
início dos anos 60 para BrasOia; percorremos o mes­
mo caminho da poeira. Ele, que era um homem tran­
qüilo, sereno, modesto e genuinamente autêntico, 
que cultivava amor e geração, que cultuava o amor 
ao próximo, veio crescendo com BrasOia. E, depois 
de deixar de dar o seu concurso à Caixa Econômica 
Federal, entre outras coisas, tomou-se Ouvidor-Ge­
rai da República quando era Ministro da Justiça o 
nosso também conterrâneo e ex-Senador, Maurício 
Corrêa. 

Portanto, foi.naquele momento em que a sua 
suavidade e a sua integridade lutavam para se impor 
nesta terra violenta, nesta terra em que cada vez 
mais o engodo, a mentira, a ousadia se manifestam 
através de suas múltiplas formas de expressão, que 
Galba Menegale, com a sua tranqüilidade, a sua ho­
nestidade, defrontou-se com um bando que assalta­
va o Brasil aqui em Brasília. Essa gangue de que 
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apenas suspeitamos - porque vive nas sombras - ras, de dissipação e de destruição de grande parte 
tem se tomado cada dia mais atrevida. E agora, há da humanidade. 
cerca de 20 dias, um dito comerciante, partícipe des- Assim sobrevive o capitalismo. Não é um mila-
sa gangue, foi eliminado por um elemento que irn- gre, como pretendem alguns, semelhante ao vôo do 
portava de diversos países mercadorias do setor besouro, que, contrariando as leis da aerodinâmica, 
médico-hospitalar a preços aviltados e ganhava to- consegue voar. 
das as concorrências do Ministério da Saúde. Foi O capitalismo cria ao seu redor um ambiente 
assassinado por seus concorrentes nessa livre con- propIcio a sua reprodução. E o faz como? Agora es-
corrência selvagem, que domina tantas vezes o mer- tamos vendo, aqui no Brasil, o debate a respeito do 
cado brasileiro. salário mínimo, da complementação do salário, da 

Logo em seguida, Galba Menegale - porque renda, .do vale-educação e de outros recursos com 
quando Ouvidor procurou pôr cobro a essa máfia que se preteride socorrer a miséria que, a cada mo-
que rouba da Saúde e permite que a doença assalte mento, se aprofunda e se alastra. 
o Brasil - colocou a mão nessa ferida e, poucos dias Se tivermos êxito em nosso modelo de desen-
antes da sua morte, do seu assassinato, foi objeto volvimento e chegarmos ao nível em que se encon-
de um assalto onde lhe roubaram a carteira a fim de tra hoje os Estados Unidos, o nosso Govemo terá 
poder identificar, na hora do crime, se se tratava ainda que subsidiar, como faz o govemo norte-ame-
realmente de Galba Menegale. ricano, com US$3.033 os milhões de norte-america-

E assim foi feito, quando saía de sua residên- nos que não atingem o salário mínimo. 
cia, no Lago Sul, depois de entrar em uma farmácia, E tal como acontece no Brasil, as estatísticas 
Galba Menegale foi identificado, seguidO, e, final- usadas nos Estados Unidos e no Japão, são menti-
mente, mais uma vez, tal como acontecera dez dias rosas, visam ocultar a situação real em que se en-
antes, abatido pela mesma máfia... contra aquela sociedade. Quarenta milhôes de nor-

O SR_ PRESIDENTE (Levy Dias) - Senador .. tl:!'americanos não possuem nem seguro de saúde, 
Lauro Campos, a Mesa interrompe V. Ex" para pror- nem seguro de vida, nem seguro de invalidez. Estão 
rogar a Hora do Expediente por 15 minutos, para completamente destituídos e entregues à ditadura 
que V. Ex", antes da Ordem do Dia, possa concluir a do mercado livre. 
sua oração. Neste semana, nos Estados Unidos, a polícia 

O SR. LAURO CAMPOS - Muito obrigado. invadiu um local onde havia exploração econõmica, 
De modo que presto a minha homenagem a 

essa figura exemplar, cuja morte recebe o relevo 
que empresta a sua calma e a sua tranqüilidade 
diante da violência e, até agora, da impunidade do 
ato. Os sicários armados o abateram; e ele, inerme, 
desarmado, contava apenas, em sua defesa, com a 
tranqüilidade de seu passado honesto e de sua vida 
que ainda lhe prometia anos de continuidade daque­
le esforço integro e admirável. 

Dirijo, portanto, à famnia de Glilba Menegale a 
expressão do meu sentimento pela forma como o 
fato se deu e pelo próprio fato em si, infausto, senti­
do por mim e por todos que conheceram e acompa­
nharam a vida exemplar de Galba Menegale. 

Encerrada essa primeira parte de minha fala, 
tratarei agora de outras violências. A violência sistê­
mica, a violência de um capitalismo selvagem que 
parece querer utilizar de todas as forças, de todos 
os recursos, para manter a sua sobrevida. E essa 
sobrevida do capitalismo brasileiro, que é parte do 
alto custo da sobrevivência do capitalismo mundiál, 
se fez, de acordo com Eric J. Hobsbawn e outros 
pensadores de nosso século, às expensas de guer-

onde havia o lá considerado trabalho escravo. E fo­
ram presos os comandantes do trabalho escravo, que 
remuneravam cada trabalhador em US$430 por mês. 

E agora o nosso Govemo, apoiando-se numa 
estatística completamente adulterada, adota o IG P­
DI como Indice de correção do salário mínimo - índi­
ce que nada tem a ver com a cesta básica nem com 
a cesta de consumo dos trabalhadores - e dá aos 
trabalhadores brasileiros, aos milhões de escravos 
brasileiros, que ganham não 430 dólares ou reais, 
mas que ganham apenas R$100,OO, a migalha de 
12% de reposição pelo taí doIGP-DI, que passou a 
fazer as vezes do INPC, que até então era utilizado. 

Mas o INPC subiu 18% no período, o IGP-DI 
subiu apenas 12% e o IPA subiu 6%. E essa quanti­
dade de Indices permite ao Govemo escolher per­
versamente aquele que castiga adequadamente o 
trabalhador brasileiro. Cada trabalhador livre no Bra­
sil recebe a quarta parte do salário recebido pelo tra­
balhador considerado escravo nos Estados Unidos. 
E não temos os US$3.033 de compensação anual! 

E essas medidas anti-sociais, despóticas, auto­
ritárias, estão respaldadas sempre que é preciso por 
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uma medida provisória qualquer, que vem, como Então, tudo para o social, que, na realidade, se 
sabemos, algumas vezes enrolada em presentes, chama banqueiro, especulador, milionário, feito às 
em benesses que o Executivo oferece ao Legislati- expensas da concentração de renda mais violenta 
vo; outras vezes, em ameaça de "fujimorização', do mundo. Lá, os nossos desamparados recebem 
como a feita pelo Ministro 'Serjão' ainda há cerca muitas palavras e muito pouco resultado. 
de um mês. Um dos modernos autores norte-america-

Agora se sabe que o Banco Nacional, em 
1992, já usava a prática de fabricação de moeda es­
crituraI. Em 1992, de acordo com o Deputado Milton 
Temer, do PT do Rio de Janeiro, foi denunciado que 
um comerciante de São Paulo já havia detectado a 
prática do Banco Nacional de criar moeda, de impri­
mir moeda escriturai, de criar créditos fictícios e de, 
assim, lucrar e enganar, através dessas fraudes. A 
Caixa Econômica Federal recebe - e isso o seu Pre­
sidente Sérgio Cutolo esquecel'-se de nos contar, 
quando aqui esteve, há dez dias - mais de R$1 bi­
lhão para acabar de comprar a parte podre do Ban­
co Econômico que foi rejeitada Pelo Excel. Portanto, 
já são R$10.5 bilhões com que o Govemo presen­
teia a ineficiência, a falência, a incompetência da 
rede bancária privada brasileira. Enquanto isso, en­
quanto R$10.5 bilhões são repas~dos aos banquei­
ros, aos que ainda não faliram, para que adquiram 
de graça os bancos quebrados, enquanto a farra 
continua, aqui, escutamos que o Betinho não preci­
sava ter abandonado a sua luta pelo social, que não 
precisava ter-se desesperado e desesperançado 
com o completo abandono do social. O artista Rena­
to Aragão seguiu o mesmo caminho que Betinho ha­
via trilhado, o caminho da desesperança, deixando 
também a tentativa oficial de socorrer o social tão 
abandonado, tão esquecido, tão ultrajado nesta nos­
sa sociedade. 

No mesmo dia, na mesma semana, em que o 
Governo fornece apenas 12% de reposição aos tra­
balhadores brasileiros; aos aposentados, ele esten­
de a mão da avareza, da injustiça, oferecendo em 
troca de uma reposição devida de mais de 20% ape­
nas 15%. Enquanto isso, o Banco Central ofereceu 
aos seus funcionários de 48% a 70% de reposição, 
voltando atrás. Se o Banco Central reconhece que a 
reposição devida é de 48% a 70%, como é que se 
pode oferecer aos aposentados apenas 15% de re­
posição? Portanto, a situação vai de mal a pior. E o 
Govemo afirma que iria utilizar o resultado da venda 
das empresas estatais para pagar a dívida pública 
que está em R$127 bilhões. Quanto a D. Elena Lan­
dau e o Presidente do BNDES arrecadaram com a 
doação das empresas estatais? Até agora R$2,6 bi­
lhões apenas, em dinheiro, e a nossa dívida está 
crescendo 10% ao mês. 

nos, Professor do MIT - Massachussetts Insti­
tute of Technology, encontra-se no Brasil, nesta 
semana, fazendo uma série de palestras, Lester 
Thurow. O nobre professor acaba de publicar o 
seu segundo livro sobre o mesmo assunto, o pri­
meiro dos quais se chama Cabeça a Cabeça. re­
ferindo-se à concorrência entre Estados Unidos 
e Japão a respeito da prevalência na economia 
mundial. 

Lester Thurow, quando perguntado pelo Jornal 
do Brasil, se ele acreditava que os pafses pobres 
poderiam um dia alcançar os pafses ricos, afirmou 
que considerava impossível que isso viesse a acon­
tecer. Estamos condenados a uma pobreza sem li­
mite e sem fim, que se aprofunda a cada dia, que 
nos espanta a cada momento e que nos entristece 
día a dia. 

Portanto, diante deste quadro, não é possfvel 
que fiquemos apenas contemplando aquilo que está 
se passando neste País quando, de novo, temos 
uma carta, uma procuração para o BNDES que ape­
nas conseguiu arrecadar R$2,6 bilhões, até agora, 
dilapidando todas as empresas estatais vendidas. 
Poderá, sem dúvida alguma, também doar a Vale do 
RioDoce. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, assim, de de­
sastre em absurdo, de absurdo em ausência com­
pleta de ética e de respeito para com o social, apro­
fundamo-nos a ponto de, da direita norte-americana, 
surgir a seguinte afirmação: "A maneira pela qual es­
tamos cobrando a dívida externa da América Latina 
está criando uma situação de destruição da classe 
média no continente e as condições para uma explo­
são que colocará em risco a soberania dos Estados 
Unidos'. 

Portanto, eles sabem o que estão fazendo 
conosco. O FMI sabe e manda pedir desculpas, 
mas eles, aqui, continuam a seguir à risca essa 
cartilha da subserviência, essa cartilha da moder­
na escravidão, que se firma em argumentos, em 
dados, em palavras e em idéias que nasceram em 
1.873, que faleceram em 1.929 e que, agora, 
saem do túmulo para espantar a América Latina e 
os brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
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Durante o discurso do Sr. Lauro Cam- te, mas por todo o interior do Estado - está a de-
pos, o Sr. Levy Dias, 3' Secretário, deixa a monstração patente da indignação e, sobretudo, da 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo perplexidade desse segmento em relação à falta do 
Sr. Renan Calheiros, 2 2 Secretário. cumprimento, por parte do Governo Federal, do rea­

A SRA_ JÚNfA MARISE - Sr. Presidente, peço 
a palavra como lidero 

O SR_ PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con­
cedo a palavra à Senadora Júnia Marise como lider 
do PDT, por cinco minutos. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT·MG. Como lí­
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, as 
insatisfações dos servidores públicos federais, em 
todo o País, têm ocorrido não apenas nas delibera­
ções de se promover a paralisação do serviço públi­
co, como também nas manifestações advindas de 
toda parte do Brasil. 

Particularmente, gostaria de citar aqui as man~ 
festações da Magistratura do meu Estado, demons­
trando seu inconformismo com a s~uação a que todos 
os servidores públicos, do Executivo, do Judiciário, es­
tão submetidos, pela falta do cumprimento da lei que es­
tabelece o reajuste dos salários em janeiro deste ano. 

Já discutimos amplamente essa questão. Já 
demonstramos toda a legislação que originou a de­
terminação de o Govemo Federal estabelecer o rea­
juste em janeiro deste ano. Demonstramos mais: que 
as leis subseqüentes a essa não tiveram qualquer arti­
go ou dispositivo que alterasse a fixação legal para o 
Govemo Federal reajustar o salário dos servidores. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
registrar, rapidamente - já que o tempo que me é 
concedido é apenas de cinco minutos -, uma corres­
pondência que nos foi encaminhada pelo Juiz do 
Trabalho Or. Milton Vasques Thibau de Almeida, nos 
seguintes termos: 

"Dirijo-me respeitosamente a Vossa 
Excelência, nesse Dia Nacional de Protesto 
deflagrado pela Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho, para le­
var ao vosso conhecimento a minha insatis-

. fação pessoal quanto ao desrespeito perpe­
trado pelo Poder Executivo Federal à data­
base e ao dire~o de reajuste dos vencimentos 
da Magistratura da União e do Distrito Fede­
ral, assim como dos servidores públicos fede­
rais, com base nos índices da inflação ocorri­
da após a implantação do Plano Real". 

Em todas as cópias que recebi de atas de au­
diências de Juntas de Conciliação e Julgamento rea­
lizadas em Minas Gerais - não s6 em Belo Horizon-

juste dos salários dos servidores. 
Para dar outro exemplo, leio a ata de uma au-

diência: ' 

"Manifesto preocupação com ausência 
de reajuste dos vencimentos do funcionalismo 
público e da Magistratura da União e do Dist~ 
to Federal. Os juízes togados do Trabalho exi­
gem respeito à data de reajuste anual e corre­
ção dos vencimentos com base na inflação 
ocorrida após a implantação do Plano Real". 

Essa é uma ata da Junta de Conciliação e Jul­
gamento da Cidade de Congonhas. Há outras, Sr. 
Presidente, que estão sendo encaminhadas a esta 
Casa, tenho certeza, não só para esta Senadora, 
mas também para todos os demais Srs. Senadores, 
a fim de que tomem conhecimento do protesto e da 
indignação dos servidores públicos federais. 

Entendemos, Sr. Presidente, que, mais uma 
vez, este Govemo não está cumprindo seus compro· 
missos de campanha, nem aqueles assumidos dian­
te de uma lei que fixou a data-base do reajuste dos 
salários dos servidores públicos federais. 

Nosso Partido e os demais Partidos de Oposi­
ção no Congresso Nacional já encaminhamos ao 
Supremo Tribunal Federal uma argüição nesse sen­
tido, porque acreditamos que o Senado Federal, que 
o Congresso Nacional deveria promover uma argüi­
ção ao Presidente da República visando o cumpri­
mento dessa lei que ainda se encontra em vigor. 

Durante o discurso do Sr. Júnia Mari­
se, o Sr. Renan Calheiros, 2 2 Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelO Sr. Antonio Carlos Valadares, su­
plente de Secretário. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA - Sr. Presiden­
te, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) 
- Temos matérias em regime de urgência, nobre Uder, 
mas, como a Uderança do POT já se pronunciou, a 
Mesa não pode negar a V. Ex' o mesmo direito. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA - Serei rápido. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada­

res) - A Presidência agradece. 
O SR. FRANCEUNO PEREIRA PFL-MG. 

Como lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) - Há uma inconformidade no Ple­
nário do Senado no tocante à tramitação, na Comis­
são Especial, do projeto de Código de Trânsito Na-
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cional. O substitutivo ao projeto desse Código será zado na Mesorregião Ocidental daquela Unidade da 
entregue no próximo dia 29, iniciando-se imediata- Federação, à margem esquerda do rio Tocantins. 
mente a discussão na Comissão Especial do Sena- Sua principal atividade econômica é a agrope-
do. O compromisso foi assumido pelo Relator, Sena- cuária, setor que absorve a quase totalidade da 
dor Gilberto Miranda, perante a maioria dos mem- mão-de-obra do município. 
bros da Comissão, que se reuniu em meu gabinete Em face de sua localização geográfica prMle-
na manhã de hoje. A elaboração do parecer está na giada e de sua importância no contexto socioeconô-
dependência da conclusão da parte penal, que mico da região, bem como da extrema carência dos 
abrange os artigos de nOs 293 a 302. Os assessores municípios Iimftrofes, Tocantinópolis experimenta 
do Relator que também participaram da reunião as- grande fluxo de migração daquelas comunidades. 
seguram que, a despeito da complexidade da maté- A ausência de estabelecimentos educacionais 
ria, a redação definitiva dos artigos está em fase fi- técnicos profissionalizantes tem sido responsável 
nal, o que permitirá a apresentação tanto do relatório pelo baixo nível da mão-de-obra, contribuindo para a 
quanto do parecer no próximo dia 29. inércia do processo de desenvolvimento da região. 

Informo que tão logo o parecer seja entregue, a Esse perfil torna imperiosa a criação de unida-
Comissão Especial começará a receber as emendas de de ensino especializada na formação de técnicos 
dos Senadores membros, com o propósito de dar em agricultura e pecuária, proporcionando a seus 
maior celeridade aos trabalhos, de tal forma que a alunos um ensino adequado e viabilizando o desen-
matéria, aprovada na Comissão, seja encaminhada volvimento da região. 
sem demora a este plenário. Esses são os motivos que nos levam a apre-

Muito obrigado. sentar o presente projeto de lei, esperando a apro-
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valada- vação dos ilustres pares. 

res) - Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena-
Sr. 1° Secretário em exercício, Sr. Senador Casildo dor José BonHácio. 
Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 95, DE 1996 

Autoriza o Poder executivo a criar 
uma Escola Agrotécnlca Federal no Muni­
clplo de Tocantlnópolis, Estado do To­
cantins e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ê o Poder Executivo autorizado a criar 

uma escola agrotécnica federal no Município de To­
cantinópolis, Estado do Tocantins. 

Art. 2° O estabelecimento de que trata esta lei 
oferecerá cursos de nível médio profissionalizante 
em agricultura e pecuária, com o objetivo de formar 
técnicos especializados em atender às necessida­
des sócio-econômicas da região. 

Art. 30 A criação da escola agrotécnica federal de 
Tocantin6poHs se subordina à necessária consignação 
da dotação orçamentária no Orçamento da União. 

Art. 4° A criação de cargos, funções e empre­
gos necessários à implantação e manutenção da 
unidade de ensino se condiciona à iniciativa exclusi­
va do Senhor Presidente da República. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sede da 3' Região Administrativa do Estado do 
Tocantins, o município de Tocantinópolis está locali-

(A Comissão de Educação - decisão 
terminativa.) 

O Sr. Ant6nio Carlos Valadares, su­
plente de Secretário, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. José Sar­
ney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O projeto 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, oHcio que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

OF. N" 14Q/96-GSRT 

Brasllia, 8 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Social Liberal (PSL), sub­

meto à consideração de Vossa Excelência a indica­
ção de meu nome para compor, como membro su­
plente, a Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. 

Respeitosamente, - Senador Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O ofício 
lido vai à publicação. 

A Presidência designa o Senador Romeu 
Tuma para compor, como suplente, a Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1· 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 
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OF. N° 069/96 GLPDT 

Brasília, 8 de maio de 1996 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que o Senador Sebastião 

Rocha permanece como Vice-Uder da Bancada do 
Partido Democrático Trabalhista - PDT nesta casa. 

Atenciosamente, - Senadora Júnla Marise, U­
derdoPDT. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O ofício 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido peio Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nª 440, DE 1996 

l'Ios termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Intemo, requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 1991 - Comple­
mentar. 

Justificação 

Tendo decorrido o prazo regimental sem que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pro­
ferisse parecer sobre a matéria, achamos por bem 
que o projeto deva ser submetido ao Plenário. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra, Uder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O reque­
rimento será incluído em Ordem do Dia oportuna­
mente, na forma do Regimento. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Casildo 
Maldaner. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 441, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos dos arts. 49, inciso X, e 

50 da Constituição Federal combinados com o art. 
216 do Regimento Intemo do Senado Federal, se­
jam solicitadas ao Ministro da Previdência e Assis· 
tência Social as seguintes informações: 

1. Listar de forma detalhada quais pendências 
da Caixa Econômica Federal para com o Ministério 
da Previdência Social f')ram responsáveis pela sua 
inclusão no Cadastro Informativo (CADIN). Informar 
os órgãos credores, os valores de cada débito e a 
data em que foram contraídos. 

Justificação 

Considerando os termos da Portaria Interminis­
terial nO 102, de 2 de maio de 1996, onde o Ministro 

da Previdência e AsSistência Social juntamente com 
o Ministro da Fazenda suspendem, pelo prazo de 
sessenta dias, os efeitos dos registros constantes do 
Cadin contra a Caixa Econômica Federal (CEF) com 
vistas a possibilitar a formalização de contratos entre 
a administração direta e indireta e esta instituição fi­
nanceira; 

Considerando que, de acordo com notfcias ve~ 
culadas pela imprensa a retirada da CEF do Cadin foi 
feita para perm~ir a realização de operações ao ampa­
ro do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento do Sistema Rnanceiro (Proar); e, 

Considerando estar o Congresso Nacional ana­
lisando a Medida Provisória que instituiu o referido 
programa, as informações solicitadas têm como ob­
jetivo possibilitar um maior entendimento sobre a 
matéria. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Eduardo Suplicy. 

(A Mesa, para decisão.) 

REQUERIMENTO N" 442, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 49, inciso X e 50 

da Constituição Federal combinados com o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, sejam s0-
licitadas ao Ministro do Planejamento as seguintes 
informações: 

1. Listar de forma detalhada quais pendências 
do Banco Econômico S. A. - Sob Intervenção - para 
com o Ministério do Planejamento foram responsá­
veis pela sua inclusão no Cadastro Informativo (CA­
OIN). Informar os órgãos credores, os valores de 
cada débito e a data em que foram contraídos. 

Justificação 

Considerando os termos da Portaria Interminis­
terial n" 97, de 30 de abril de 1996, onde o Ministro 
do Planejamento juntamente com o Ministro da Fa­
zenda suspendem, pelo prazo de sessenta dias, os 
efeitos dos registros constantes do Cadin contra 
Banco Econômico S. A. - Sob Intervenção - com 
vistas a possibilitar a formalização de contratos entre 
a administração direta e indireta e esta instituição fi­
nanceira. 

Considerando estar o Congresso Nacional ana­
lisando a Medida Provisória que institui o referido 
programa as informações solicitada têm como Objeti­
vo possibilitar um maior entendimento sobre a maté-
ria. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Eduardo Matarazzo Suplicy. 



Maio de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL S .. ta-feira \O 07809 

(A Mesa, para deCisão) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os re­
querimentos lidos serão despachados à Mesa Dire­
tora para decisão, nos tennos do inciso 111, do art. 
216, do Regimento Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, por lapso, deixou 
de constar nos Avulsos da Ordem do Dia da presen­
te sessão o Projeto de Lei do Senado n' 21, de 
1995, que teve a sua instrução adiada na sessão de­
liberativa ordinária de ontem, pelo prazo de 24 ho­
ras, a pedido da Relatora, Senadora Marina Silva, 
nos tennos dos arts. 48, VI, in fine, e 348, 11, do Re­
gimento Interno. 

A referida proposição constará da pauta da 
sessão de hoje, para instrução, como ~em n' 16. 

O SR_ PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. l' Secretário em exercício, Senador Casildo Mal­
daner. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N· 443, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que as matérias constantes dos itens 3, 4 e 5, sejam 
submetidos ao plenário em 1', 2' e 3' lugar. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o requerimento, será cumprida a deliberação do Ple­
nário. 
Item 3: 

OFíCIO N" S/25, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos tennos do Requeri- . 

mento n" 415, de 1996) 

Ofício n" S125, de 1996, do Banco 
Central do Brasil, encaminhando manifesta­
ção daquele Órgão sobre solicitação do Es­
tado do Espírito Santo, relativa ao pedido de 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro 
daquele Estado - LFTES, cujos recursos se­
rão destinados ao giro de sua dívida mobiliá­
ria, vencível no 1" semestre de 1996. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 227, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos Econômicos so­
bre o O1ício S n" 25, de 1996, do Sr. Presidente 
do Banco Central do Brasil, que "encaminha soli­
citação do Governo do Estado do Espírito Santo, 
para que possa emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado do Espírito Santo, cujos recur­
sos serão destinados ao giro da Divida Mobiliária 
vencível no 1" semestre de 1996". 

Relator: Senador Gerson Camata 
O Sr. Presidente do Banco Central do Brasil 

encaminha a esta Casa, através do Ofício S n" 25, 
de 1996, o pedido de autorização do Govemo do Es­
tado do Espírito Santo para emitir Letras Financeiras 
do Tesouro daquela Unidade da Federação cujos re­
cursos serão destinados ao giro de sua Dívida Mobi­
liária vencível no 1" semestre do corrente exercício. 

As condições e caracterlsticas da pretendida 
operação sãoas seguintes: 

a) quanticJáCie: a ser definida na data de resgate 
dos títulos a ser substiluldos, mediante aplicação da 
Emenda Constitucional n" 3 e atualizados nos tennos do 
parágrafo 7" do art. 16 da Resolução n' 69, de 1995; 

b) modalidade nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n" 
2.376, de 25-11-87; 

d) prazo: 24 (vinte e quatro) meses; 
e) valor nominal: R$1 ,00; 
f) características dos trtulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 

670730 15-5-1996 17.818.844.439 

670731 1'-6-1996 20.582.430.834 

670731 15~-1996 25.934.149.944 

g) previsão de colocação e vencimento dos tí­
tulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento 

15-5-1996 15-5-1998 

1'~-1996 1'~-1998 

15-6-1996 15-6-1998 

Título 
670730 

670730 

670730 

Data-Base 

15-5-1996 

1'-6-1996 

15~-1996 

h) forma de colocação: através de ofertas pú­
blicas, nos termos da Resolução n" 565, de 20-9-79, 
do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n" 4.216, r'A '),7 1-89. 
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Como se sabe, os limites, as condições e a ins- Estado do Espírito Santo - LFTES, cujos 
trução processual das operações de crédito interno recursos serão destinados ao giro da Di-
e extemo de interesse dos Estados, do Distrito Fe- vida Mobiliária daquele Estado, vencível 
deral e dos Municípios e de suas entidades, estão no 1" semestre de 1996. 
discipliriados na Resolução n" 69, de 1995, do Sena- O Senado Federal resolve: 

· do Federal. Art. 1" É o Estado do Espírito Santo autorizado 
. A instrução processual, em nosso entendimen- a realizar operação de crédito intemo, mediante a 

to, satisfaz as exigências contidas no art. 16 da emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta-
mencionada resolução desta Casa. do do Espírito Santo - LFTES, cujos recursos serão 

Por outro ladO, de acordo com o Parecer do destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
Banco Central, a presente solicitação de autorização vencível no primeiro semestre de 1996. 
para rolagem de dívida mobiliária está dentro dos Ii- Art. 2" A operação de crédito referida no caput 
mites e condições estabelecidos nos arts. 3· e 4· da do artigo anterior será realizada nas seguintes con-
citada Resolução. Ademais, a rolagem sob exame dições e características: 
alongará o perfil da dívida mobiliária do Estado do a) quantidade: a ser definida na data de resgate 

· Espírito Santo entre 1996 e 1998, dos títulos a serem substituídos, mediante aplicação 
A Emenda Constitucional n· 3, de 1993, esta- da Emenda Constitucional n· 3 e atualizados nos ter-

beleceu em seu art. 5·, que até fins de 1999 os Esta- mos do § 7" do art. 16 da Resolução nº 69, de 1995; 
dos e Municípios poderão emitir títulos somente para b) modalidade: nominativa-transferível; 
o giro do principal devidamente atualizado. Por outro c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 
lado, o Banco Central adotou o fator de correção do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n" 
para determinação do principal dos tftulos a serem 2.376, de 25-11-87; 
rolados, conforme estabelecido no § 7" do art. 16, da d) prazo: 24 (vinte e quatro) meses; 

e) valor nominal: R$l ,00; 
Resolução n· 69/95, desta Casa. Ressalte-se que t) características dos títulos a ser substituídos: 
esta norma estabeleceu, In fine, "devendo o Senado 
Federal definir o percentual de refinanciamneto ade­
quado às condições próprias de cada solicitante". 

Para os exercícios de 1995 e seguintes, o art. 
27 da referida Resolução estabeleceu o limite de 
11 % de comprometimento da receita líquida real 
com juros, amortizações e demais encargos de dívi­
das negociadas no âmbito da Lei n· 8.727, de 1993. 
A diferença entre o valor dos pagamentos efetuados 
com as referidas dívidas e o limite de 11 % deve ser 
utilizada no resgate de drvida mobiliária. 

Os cálculos do Banco Central 'do Brasil, confor­
me consta às fls. 5 do Parecer DediplDiare-
96/04422, de 10-4-96 indicam que o Estado do Espí­
rito Santo dispõe de margem de recursos suficiente 
para o resgate de 9,89% de sua dívida mobiliária 
vencívei no 1.· semestre de 1996. 

. Não ob$tante a pequena margem para resgate 
de part~, da dívida vincenda, entendemos que na 
atual conjuntura convém autorizar a rolagem de 
1 00%, porquanto a presente operação, além de não 

· incremel'\tar o endividamento do Estado, permite um 
alongamento do perfil de seus débitos já contrata­
dos. De!lSe modo, somos favoráveis ao pleito nos 
termos do seguinte: 

PRO;JETO DE RESOLUÇÃO N" 41, DE 1996 
, .. 
:; , Autoriza o Estado do Espírito Santo 
-a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 

Título 

670730 
670731 

670731 

Vencimento 

15-5-1996 
12.6-1996 

15..,-1996 

Quantidade 

17.818.844.439 
20.582.430.834 

25.934,149.944 

g) previsão de colocação e vencimento dos t(­
tu/os a ser emitidos: 

CoIoca!;ão Vencimento Título Data-Base 
15-5-1996 15-5-1998 670730 15-5-1996 

1''''-1996 1''''-1998 670730 1"-6-1996 

15-6-1996 15-6-1998 670730 15-5-1996 

h) fonna de co/ocação: através de ofertas pú­
blicas, nos termos da Resolução n· 565, de 20-9-79, 
do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Lei no 4.216, de Zl-1-89. 
Art. 3· O prazo para o exercício da presente 

autorização é de 270 dias a contar da vigência desta 
Resolução. 

Art. 4· Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1996. -
Gilberto Miranda, Presidente - Gerson Camata, 
Relator - Freitas Neto - Roberto Requião -
Eduardo Suplicy - Antonio Carlos Magalhães -
Eleio Alvares - Lúdlo Coelho - Beni Verss - Os­
mar Dias - Esperidião Amin - Fernando Bezerra 
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- Bello Parga - Pedro Piva - Josaphat Marinho -
Valmir Campelo - Antônio Carlos Valadares - Pe­
dro Simon - José Fogaça - Sérgio Machado -
Joel de Hollanda. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare­
cer conclui favoravelmente à matéria e oferece um 
projeto de resolução. 

Completada a instrução da matéria e estando a 
mesma em regime de urgência, passa-se à sua ime­
diata apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
A Presidência esclarece ao Plenário que pode­

rão ser oferecidas emendas à proposição até o en­
cerramento da discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. (Pausa.) 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo redação final da matéria que será lido 
pelo Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Casildo 
Maldaner. 

É lida a seguinte: 

PARECER N0 228, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 41, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n" 41, de 1996, que autoriza 
o Estado do Espírito Santo a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Espfrito Santo - LFTES -, cu­
jos recurso serão destinados ao giro da Dívida Mobiliá­
ria daquele Estado, vencível no I" semestre de 1996. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - José Sarney, Presidente - Júlio Campos, 
Relator - Antônio Carlos Valadares - Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N" 228, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1996 

Autorizo o Estado do Espírito Santo 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 

, Estado do Espírito Santo - LFTES - cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dí-

vida Mobiliária daquele Estado, vencível 
no 1° semestre de 1996. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado do Espfrito Santo autorizado 

a realizar operação de crédito intemo, mediante a 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do do Espfrito Santo - LFTES -, cujos recursos se­
rão destinados ao giro da Dfvida Mobiliária do Esta­
do, vencfvel no primeiro semestre de 1996. 

Art. 2° A operação de crédito referida no artigo 
anterior será realizada nas seguintes condições e 
caracterrsticas: 

a) quantidade: a ser definida na data de resga­
te dos títulos a serem substitufdos, mediante aplica­
ção da Emenda Constitucional n" 3 e atualizados 
nos termos do parágrafo'" do art. 16 da Resolução 
n" 69, de 1995, do Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferfvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 

do Tesouro (LFT), criadas pelo Decreto-Lei nº 2.376, 
de 25 de novembro de 1987; 

d) prazo: vinte e quatro meses; 
e) valor nominal: R$I,OO (um real); 
f) características dos títulos a ser subs/ftuídos: 

Titulo Vencimento Quantidade 

670730 15-5-96 17.818.844.439 

670731 1"-&96 20.582.430.834 

670731 15-{j-96 25.934.149.944 

g) previsão de colocação e vencimento dos tí­
tu/os a ser emitidos: 

Coloca~ão Vencimento Titulo Data-base 

15-5-96 15-5-96 670730 15-5-96 

1·-{j-96 1·-&98 670730 l t -{j-96 

15-6-96 15-{j-98 670730 15-6-96 

h) forma de colocação: através de ofertas pú­
blicas, nos termos da Resolução nº 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

I) autorização legislaüva: Lei nº 4.216. de 27 de 
janeiro de 1989. 

Art. 3· O prazo para o exercrcio desta autoriza­
ção é de duzentos e setenta dias a contar da vigên­
cia desta resolução. 

Art. 4· Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o projeto e estando a matéria em regime de ~cia, 
passa-se à imediata apreciação da redação finál. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a Presi n" 743, de 19 de março de 1996, na origem), 
discussão_ . encaminha solicitação de autorização do Governo 

Em votação. do Estado do Paraná, para que possa contratar ope-
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram ração de crédito extemo com as seguintes caracte-

permanecer sentados.(Pausa.)· rísticas: 
Aprovada. a) credor: Banco Interamericano de Desenvol-
A matéria vai à promulgação. vimento - 810; 
O SR- PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4: b) destinação dos recursos: financiar a imple-

Ofício n" SI21 , DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n" 421 , de 1996) 

Ofício nº S/21, de 1996, do Banco 
Central do Brasil, encaminhando manifesta­
ção daquele Órgão sobre solicitação do Es­
tado do Paraná, relativa a operação de crédi­
to extemo junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, no valor de duzentos 
e quarenta e nove milhões de dólares norte­
americanos, equivalentes a duzentos e qua­
renta e dois milhões, cento e cinquenta e dois 
mil e quinhentos reais, em 31 de dezembro de 
1995, cujos recursos serão destinados à im­
plementação do Programa de Apoio ao De­
senvolvimento Urbano e Melhorias de Infra­
Estrutura Municipal - Paraná Urbano. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1"­
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 229, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos Econôml­
cos-CAE, sobre o Ofício 5 n" 21, de 1996 
(Ofício Presi n" 743, de 19 de março de 
1996, na origem), do Senhor Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhan­
do proposta de contratação de operação 
de crédito externo, com a garantia da Re­
pública Federativa do Brasil, entre o Es­
tado do Paraná e o Banco Interamerlcano 
de Desenvolvimento-BID, no valor de 
US$249 milhões, destinados à implemen­
tação do Programa de Apoio ao Desen­
volvimento Urbano e Melhorias de Infra­
Estrutura Municípal- Paraná Urbano. 

Rel~or: Senador Osmar Dias 

I - Relatório 

O Senhor Presidente do Banco Central do Bra­
sil, por intermédio do Ofício S nº 21, de 1996, (Ofício 

mentação do Programa de Apoio ao Desenvolvimen­
to Urbano Melhorias de Infra-Estrutura Municipal -
Paraná Urbano; 

c) valor pretendido: US$249.000.0oo,00 (du­
zentos e quarenta e nove milhões de dólares norte­
americanos), equivalentes a R$242.152.500,00 (du­
zentos e quarenta e dois milhões, cento e cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais), em 31 de dezembro 
de 1995; 

d) garantidor: República Federativa do Brasil; 
e) juros: sobre os saldos devedores diários do 

empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre 
determinada pelo Custo dos Empréstimos Qualifica­
dos tomados pelo credor durante o semestre ante­
rior, acrescidos de uma margem expressa em ter­
mos de uma percentagem anual, que o credor fixará 
periodicamente de acordo com sua política sobre ta­
xas de juros; 

f) Comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o sal­
do não desembolsado do financiamento, contanto a 
partir de 60 dias da data de assinatura do contrato. 

g) condição de pagamento: 
- do principal- o empréstimo deverá ser amor­

tizado mediante o pagamento de prestações semes­
trais, consecutivas e, tanto quanto possível, iguais. A 
primeira prestação deverá ser paga na primeira data 
em que deva ser efetuado o pagamento de juros, 
uma vez transcorridos seis meses contados a partir 
da data prevista para o desembolso final do emprés­
timo e a última até 15 de janeiro de 2021. 

- do juros - semestralmente vencidos, em 15 
de janeiro e 15 de julho de cada ano, a partir de 15 
de julho de 1996; 

- da comissão de crédito - semestralmente 
vencida, nas mesmas datas estipuladas para o pa­
gamento dos juros; 

obs.: - do valor do financiamento se destinará 
a quantia de US$ 2.490.000,00 (dois milhões, qua­
trocentos e noventa mil dólares norte-americanos) 
equivalente a R$ 2.421.525,00 (dois milhões, quatro­
centos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais) em 31 de dezembro de 1995, para atender 
Despesas de Inspeção e Supervisão Geral do credor. 
Essa quantia será desembolsada em prestações tri-
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mestrais e, tanto quanto possrvel, iguais, ingressan­
do na conta do credor independentemente de solici­
tação do Estado; 

- as datas estipuladas para repagamento po­
derão ser prorrogadas para manter correlação com a 
efetiva data de assinatura do contrato. 

A concretização desta operação exigirá garan­
tia da União. Para tanto, o Sr. Presidente da Repú­
blica encaminhou a Mensagem n" 248, de 26 de 
março de 1996, na origem, devidamente anexada ao 
presente processo, solicitando a devida au1orização 
destacasa. 

Os documentos abaixo mencionados, 
acompanham, em anexo, o presente processo: 
a) pareceres favoráveis da Secretaria do Te-

souro Nacional (Parecer STN/COREF/DIREF n" 64, 
de 14 de março de 1996), da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (Parecer PGFN/COF n" 365/96, 
de 20 de março de 1996.), atestando a legalidade e 
enquadramento da operação ora analisada nos pre­
ceitos legais vigentes, e do Banco Central (Parecer 
DEDIP/DIARE-96/0339 de 14 de março de 1996), 
referente aos Limites de Endividamento de que trata 
os arts. 3" e 4" da referida Resolução; 

b) certidão do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, de 5 de fevereiro de 1996, quanto ao cum­
primento do disposto no parágrafo 2" art. 27 e no art. 
212 da Constituição Federal, e na Lei Complementar 
n" 82, de 27 de março de 1995, bem como do pleno 
exercfcio da competência tributária conferida pela 
Constituição Federal; 

c) autorização legislativa estadual para a reali­
zação da operação; 

d) certidão de quitação de Tributos Federais -
PIS/PASEP/FINSOCIAL; 

e) certidão de Regularidade de Situação do 
FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos-CND do INSS; 
g) declaração da inexistência de débitos venci­

dos e não pagos; 
h) Lei estadual de diretrizes orçamentárias 

para 1996; 
i) Lei estadual do orçamento de 1996; 

j) Lei estadual do plano plurianual de investi­
mentos; e 

I) declaração de adimplência junto ao Sistema 
Financeiro Nacional e aos financiadores extemos 
em operações garantidas pela União. 

Desta forma, '0' processo encontra-se devida­
mente instruído, conforme estabelecido na legisla­
ção pertinente à matéria, especificamente a Resolu­
ção n" 69, de 1995, do Senado Federal. 

No entanto, sabe-se que nos últimos três me­
ses o Estado do Paraná têm apresentado um rndice 
médio de 76,5% da relação entre os gastos com 
pessoal e a Receita Corrente Lfquida, ultrapassan­
do, portanto, em 16,5%, o limne estabelecido pela 
Lei Complementar n" 82, de 1995. 

Tal extrapolação de limite não é contemplada 
pela Certidão do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, acima mencionada, por ser a mesma refe­
rente ao balanço do exercfcio de 1994, o último ba­
lanço do Estado disponfvel. 

No entanto, a Lei Complementar n° 82, de 
1995, estabelece o prazo de três anos para que os 
estados que não atingirem o mencionado limite, re­
gularizem esta situação. Assim, a presente situação 
de extrapolação do limite estabelecido pela Lei Com­
plementar n" 82, de 1995, não impede a aprovação 
do pleito do Estado do Paraná pelo Senado Federal, 
ainda, mais, que trata-se de situação já observada 
por esta CAE quando da análise de pleitos de outras 
unidades da Federação, que obtiveram a aprovação 
desta Casa. 

Todavia, como Senador da República, repre­
sentante do Estado do Paraná, tenho a obrigação de 
alertar o Govemo do Estado, que a persistência des­
sa situação poderá inviabilizar não apenas o cumpri­
mento dos compromissos a serem assumidos por 
esta operação, como também futuros investimentos 
em setores essenciais da administração pública. 

Preocupa-me, igualmente, a manifesta inten­
ção do Govemo do Paraná em utilizar a totalidade 
dos royaltles de áreas alagadas, inclusive ltaipu, 
pelos próximos sete anos como investimento na 
compra de ações de uma única fábrica de automó­
veis, inclusive na rede de revendas com sede em 
outros estados, a francesa Renaut, não obstante as 
dimensões dos impactos econômicos deste projeto 
industrial. 

É o Relatório. 

II - Voto do Relator 

Compete efetivamente a este Senado Federal, 
nos termos do art. 52, incisos Ve VIII, da Constitui­
ção Federal, a autorização de operações extemas 
de natureza financeira de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como a concessão de aval pela União, como no 
caso da operação ora relatada. 

Face à relevância da destinação dos recursos 
a serem obtidos com a operação de crédito em 
questão, e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais pertinentes à matéria, manifesta­
mos-nos, assim, favoravelmente a que se au10rize 
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ao Estado do Paraná contratar a presente operação 
de crédito pretendida, com a garantia da República 
Federativa do Brasil, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 42, DE 1996 

Autoriza o Estado do Paraná a con­
tratar operação de crédito externa junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento-BID no valor de US$249 milhões 
destinados à implementação do Progra­
ma de Apoio ao Desenvolvimento Urbano 
e Melhorias de Infra-Estrutura Municipal 
Paraná - Urbano; e autoriza a República 
Federativa do Brasil a conceder garantia 
à mesma operação. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É o Estado do Paraná autorizado a con· 

tratar operação de crédito externo com as seguintes 
características: 

a) credor. Banco Interamericano de Desenvol­
vimento - BID; 

b) destinação dos recursos: financiar a imple­
mentação do programa de Apoio ao Desenvolvimen­
to Urbano e Melhorias de infra Estrutura Municipal -
Paraná Urbano. 

c) valor pretendido: US$249.000.000,OO (du­
zentos e quarenta e nove milhões de dólares norte­
americanos), equivalentes a R$242.152.500,OO (du­
zentos e quarenta e dois milhões, cento e cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais), em 31 de dezembro 
de 1995; 

d) garantidor. Republica Federativa do Brasil; 
e) juros: sobre os saldos devedores diários do 

empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre 
determinada pelo Custo dos Empréstimos Qualifica­
dos tomados pelo credor durante o semestre ante­
rior, acrescidos de uma margem expressa em ter­
mos de uma percentagem anual, que o credor fixará 
periodicamente de acordo com sua polftica sobre ta­
xas de juros; 

f) comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o sal­
do não desembolsado do financiamento, contando a 
partir de 60 dias da data de assinatura do contrato; 

g) condição de pagamento: 
- do principal- o empréstimo deverá ser amor· 

tizado mediante o pagamento de prestações semes­
trais, consecutivas, e tanto quanto possível, iguais. A 
primeira prestação deverá ser paga na primeira data 
em que deva ser efetuado o pagamento de juros, 
uma vez transcorridos seis meses contados a partir 
da data prevista para o desembolso final do emprés· 
timo e a última até 15 de janeiro de 2021 ; 

- dos juros - semestralmente vencidos, em 15 
de janeiro e 15 de julho de cada ano, a partir de 15 
de julho de 1996; 

- da comissão de crédito - semestralmente 
vencida, nas mesmas datas estipuladas para o pa­
gamento dos juros; 

§ 1" Do Valor do financiamento se destinará a 
quantia de US$.490.000,OO (dois milhões, quatro­
centos e noventa mil dólares norte-americanos) 
equivalentes a R$2.421.525,OO (dois milhões, qua­
troc~ntos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais) em 31 de dezembro de 1995, para atender 
Despesas de Inspeção e Supervisão Geral do cre­
dor. Essa quantia será desembolsada em prestaçõ­
es trimestrais e, tanto quanto possível, iguais, in­
gressando na conta do credor independentemente 
de soliCitação do Estado. 

§ 2· As datas estipuladas para repagamento 
poderão ser prorrogadas para manter correlação 
com a efetiva data de assinatura do contrato. 

Art. 2" Fica a República Federativa do Brasil 
autorizada a conceder garantia à operação de crédi­
to externo de que trata o art. 1" desta resolução. 

Art. 3· A contratação da operação de crédito a 
que se refere o art. 1" deverá efetivar-se no prazo 
máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, conta­
dos da data da publicação desta Resolução. 

Art. 4· Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1996. - Gil­
berto Miranda, Presidente - Osmar Dias, Relator -
Esperidião Amin - Antônio Carlos Magalhães -
Pedro Piva - José Fogaça - Pedro Simon - Beni 
Veras - Bello Parga - Lúdio Coelho - Lúcio Ar, 
cãntara - Antonio Carlos Valadares - Fernando 
Bezerra - Gerson Camata - Joel de Hollanda -
Eduardo Suplicy - Valmir Campelo - Freitas Neto 
- Roberto Requião. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare­
cer conclui pela apresentação do Projeto de Resolu­
ção nO 42, que autoriza o Estado do Paraná a reali­
zar operação de crédito externo 'junto ao Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento - BIRD, no valor de 
U$249 milhões, destinados à implementação do Pro­
grama de Apoio ao Desenvolvimento Urbano e Me­
lhorias de Infra-Estrutura Municipal - Paraná UrI:lano 
- e autoriza a República Federativa do Brasil a con­
ceder garantias referentes à mesma operação. 

Completada a instrução da matéria e estando a 
mesma em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação do projeto. 

Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. (Pausa.) 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1· 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lida a seguinte: 

PARECER N' 230, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n' 42, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 42, de 1996, que autori­
za o Estado do Paraná a contratar operação de cré­
dito extemo junto ao Banco Interamericano de De­
senvolvimento (BID), . no valor de 
US$249,000,OOO.00 (duzentos e quarenta e nove 
milhões de dólares norte-americanos), destinados à 
implementação do Programa de Apoio ao Desenvol­
vimento Urbano e Melhorias de Infra-Estrutura Muni­
cipal, Paraná Urbano, e autoriza a República Fede­
rativa do Brasil a conceder garantia referente à mes-
ma operação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - José Sarney, Presidente - Júlio Campos, 
Relator - Antônio Carlos Valadares - Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N° 230, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO ,DE 1996 

Autoriza o Estado do Paraná a con­
tratar operação de crédito externo junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento (BIO), no valor de 
US$249,000,000,00 (duzentos e quarenta 
e nove milhões de dólares norte-america­
nos), destinados à Implementação do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Urbano e Melhorias de Infra-Estrutura 
Municipal, Paraná Urbano, e autoriza a 
República Federativa do Brasil a conce­
der garantia referente à mesma operação, 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° É o Estado do Paraná autorizado a con­
tratar operação de crédito externo, com as seguintes 
características: 

a) credor. Banco Interamericano de Desenvol­
vimento - BID; 

b) destinação dos recursos: financiar a imple­
mentação do Programa de Apoio ao Desenvolvimen­
to Urbano e Melhorias de Infra-Estrutura Municipal­
Paraná Urbano; 

c) valor pretendido: US$249,OOO,000.OO (du­
zentos e quarenta e nove milhões de dólares norte­
americanos), equivalentes a R$242.152.500,00 (du­
zentos e quarenta e dois milhões, cento e cinqüenta 
e dois mil e quinhentos reais), em 31 de dezembro 
de 1995; 

d) garantidor. República Federativa do Brasil; 
e) juros. sobre os saldos devedores diários do 

empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre 
determinada pelo Custo dos Empréstimos Qualifica­
dos tomados pelo credor durante o semestre ante­
rior, acréscidos de uma margem expressa em ter­
mos de uma percentagem anual, que o credor fixará 
periodicamente de acordo com sua política sobre ta­
xas de juros; 

1) comissão de crédito: 0,75% a.a. (zero vírgula 
setenta e cinco por cento ao ano) sobre o saldo não 
desembolsado do financiamento, contado a partir de 
sessenta dias da data de assinatura do contrato; 

g) condição de pagamento; 
- do principat o empréstimo deverá ser amorti­

zado mediante o pagamento de prestações semes­
trais, consecutivas, e tanto quanto possível, iguais. A 
primeira prestação deverá ser paga na primeira data 
em que deva ser efetuado o pagamento de juros, 
uma vez transcorridos seis meses contados a partir 
da data prevista para o desembolso final do emprés­
timo e a última até 15 de janeiro de 2021. 

- dos juros. semestralmente vencidos, em 15 
de janeiro e 15 de julho de cada ano, a partir de 15 
de julho de 1996; 

- da comissão de crédito: semestralmente ven­
cida, nas mesmas datas estipuladas para o paga­
mento dos juros. 

§ 1° Do valor do financiamento se destinará a 
quantia de US$ 2,490,000,000.00 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa mil dólares norte-america­
nos) equivalentes a R$ 2.241.525,00 (dois milhões, 
quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais) em 31 de dezembro de 1995, para aten­
der Despesas de Inspeção e Supervisão Geral do 
credor. Essa quantia será desembolsada em presta­
ções trimestrais e, tanto quanto possível, iguais, in-
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gressando na conta do credor independentemente encaminha solicitação do Governo do Es-
de solitação do Estado. tado do Rio Grande do Sul, para que pos-

§ 2' As datas estipuladas para repagamento sa ser concedida garantia à União nas 
poderão ser prorrogadas para manter correlação operações de crédito a serem realizadas 
com a efetiva data de assinatura do contrato. com a finalidade de criar mecanismos de 

Art. 2" É a República Federativa do Brasil auto- ajuda Imediata aos pequenos produtores 
rizada a conceder garantia à operação de crédito ex· rurais, no âmbito do Programa Nacional 
temo de que trata o art. 1" desta Resolução. de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Art. 3' A contratação da operação de créd~o a - PRONAF, no valor de R$24.000.000,OO 
que se refere o art. 1" deverá efetivar·se no prazo (vinte e quatro milhões de reais.) 
máximo de quinhentos e quarenta dias, contado da Relator: Senador Pedro Slmon 
data da publicação desta Resolução. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) • Aprovado 
o projeto e estando a matéria em regime de urgên· 
cia, passa·se à imediata apreciação da redação fi· 
nal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgaçãõ:"---' 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) • Item 5: 

OFICIO N" S/27, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do Requeri· 

mento n" 422, de 1996) 

--- - - Ofício n' S127, de 1996, do Banco 
Central do Brasil, encaminhando manifesta· 
ção daquele Órgão sobre solicitação do Es­
tado do Rio Grande do Sul, relativa à con· 
cessão de garantia a ser prestada à União 
nas operações de crédito a serem realiza· 
das pelos pequenos produtores rurais da· 
quele Estado, no âmbito do Programa Na· 
cional de Fortalecimento da Agricultura Fa· 
miliar· PRONAF, no valor de R$24 milhões. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner, 
para proferir parecer. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 231, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos EconômI­
cos, sobre o Ofício S n" 27, de 1996, (Of. 
Presl-9611193, de 25-4-96; na origem) que 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômi· 
cos o Ofício S n" 27, de 1996, do Senhor Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando solicita· 
ção do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
para que seja concedida garantia à União, nas ope­
rações de crédito a serem realizadas com a finalida· 
de de criar mecanismos de ajuda imediata aos pro­
dutores rurais, contando com o apoiO do Govemo 
Federal que, por meio do Voto do Conselho Monetá· 
rio Nacional - CMN n' 040196, estendeu ao Estado 
do Rio Grande do Sul o Crédito Rural Emergencial a 
Produtores da região Sul, no âmbito do Programa 
Nacional de Fórtalecimento da AgriCultura Familiar­
PRONAF. 

À luz da Resolução n" 69/95, o pedido do Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul enContra·se 
adequadamente instruído, dele constando a docu· 
mentação exigida, cabendo ressaltar que em função 
da característica da operação, fica inviabilizado o 
cumprimento do art. 7" da Resolução n' 69/95, uma 
vez que o pagamento do principal, acrescido de cin· 
qüenta por cento dos encargos, será assumido pelos 
produtores rurais. 

Diante da relevante importância do pleito para 
o Estado do Rio Grande do Sul, somos de parecer 
favorável à concessão da garantia objeto do Offcio S 
n' 27, de 1996, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 43, DE 1996 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do SUl a conceder garantia à 
União nas operações de crédito a serem 
realizadas com a finalidade de criar me­
canismos de ajuda Imediata aos peque­
nos produtores rurais, no âmbito do Pro­
grama Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF, no valor 
de R$24.000.000,OO, (vinte e quatro mllh~ 
es de reais.) 

O Senado Federal resolve: 
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Art. 1° É O Govemo do Estado do Rio Grande Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
do Sul autorizado, nos termos da Resolução nO discussão. 
69/96, do Senado Federal, a conceder garantia à Em votação. 
União nas operações de crédito a serem realizadas Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
com a finalidade de criar mecanismos de ajuda ime- permanecer sentados. (Pausa.) 
diata aos produtores rurais, no âmbito do Programa Aprovado. 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - O Projeto vai à Comissão Diretora para a reda-
PRONAF. ção final. (Pausa.) 

Ar!. 2° A operação de crédito a que se refere o Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
art. 1° tem as seguintes características: oferecendo a redação final ao Projeto, que será lido 

a) valor pretendidO: R$24.000.000,00 (vinte e pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Casildo 
quatro milhões de reais); Maldaner. 

b) encargos: 12% a.a., sem correção monetá-
ria; 

c) destinação dos recursos: custeio e manuten­
ção dos pequenos produtores rurais de suas famí­
lias, atincidos pela estiagem que assolou o Estado 
do Rio Grande do Sul no segundo semestre de 
1995; 

d) garantia: FPE; 
e) condições de pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amorti­

zado mediante o pagamento de 2 (duas) prestações 
anuais, após carência de 2 (dois) anos; 

- dos juros: após o período de carência serão 
anualmente vencidos, nas mesmas datas estipula­
das para o pagamento do principal. 

Art. 3° O prazo para o exercício da presente 
autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias, con­
tados a partir de sua publicação. 

Ar!. 4° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1996. - GIl­
berto Miranda, Presidente - Pedro Slmon, Relator 
- Esplrldlão Amin - Eduardo Supllcy - Benl Ve­
ras - Lúdlo Coelho - Pedro Piva - Antonio car­
los Magalhães - José Fogaça - Roberto Requlão 
- Josaphat Marinho - Fernando Bezerra - Antô­
nio Carlos Valadares - Roberto Requlão - Osmar 
Dias - Freitas Neto - Sérgio Machado - Valmir 
campelo - Gerson Camata - Elcio Alvares - Joel 
de Holanda. 

O SR. PRESIDENTE (JOsé Sarney) - O pare­
cer conclui pela apresentação do Projeto de Resolu­
ção nO 43, que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a conceder garantia à União nas ope­
rações de crédito a serem realizadas com a finalida­
de de criar mecanismo de ajuda imediata aos pe­
quenos produtores rurais no âmbito do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar­
Pronaf, no valor de R$24 milhões. 

Em discussão o Projeto de Resolução. (Pausa) 

É lida a seguinte: 

PARECER N° 232, DE 1996 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 43, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 43, de 1996, que autori­
za o Estado do Rio Grande do Sul a conceder ga­
rantia à União nas operações de crédito a serem 
realizadas com a finalidade de criar mecanismos de 
ajuda imediata aos pequenos produtores rurais, no 
âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF, no valor de 
R$24.000.000,OO (vinte e quatro milhões de reais). 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - José Sarney, Presidente - Júlio Campos, 
Relator - Antônio carlos Valadares - Levl Dias. 

ANEXO AO PARECER N° 232, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,DE 1996 

Autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a conceder garantia à União nas ope­
rações de crédito a ser realizadas com a 
finalidade de criar mecanismos de aluda 
Imediata aos pequenos produtores ru­
rais, no âmbito do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), no valor de R$24.000.000,OO 
(vinte e quatro milhões de reais). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado do Rio Grande do Sul autori­

zado, nos termos da Resolução nO 69, de 1995, do 
Senado Federal, a conceder garantia à União nas 
operações de crédito a ser realizadas com a finalida­
de de criar mecanismos de ajuda imediata aos pro-
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dutores rurais, no âmbito do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

Art. 2· A operação de crédito a que se refere o 
art. l' tem as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$24.000.000,00 (vinte e 
quatro milhões de reais); 

b) encargos: 12% a.a. (doze por cento ao ano), 
sem correção monetária; 

c) destinação dos recursos: custeio e manuten­
ção dos pequenos produtores rurais, de suas famí­
lias, atingidos pela estiagem que assolou o Estado 
do Rio Grande do Sul no segundo semestre de 
1995; 

d) garantia: Fundo de Participação dos Esta­
dos; 

e) condições de pagamento: 
- do pnncipa/: o empréstimo deverá ser amorti­

zado mediante o pagamento de duas prestações 
anuais, após carência de dois anos; 

- dos juros: após o período de carência serão 
anualmente vencidos, nas mesmas datas estipula­
das para o pagamento do principal. 

Art. 3· O prazo para o exercício desta autoriza­
ção é de duzentos e setenta dias, contado a partir 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o projeto e estando a matéria em regime de urgên­
cia, passa-se à imediata apreciação da redação fi­
nal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (José Sarney) - Item 1: 

PElOJETO DE LEI DA CÂMARA N·l02, de 1993 
(Tramitando em conjunto com o Projeto 

de Lei da Câmara n" 13, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n· 413, de 1996) 

Discussão, em tu mo único, do Projeto 
de Lei da Câmara n' 102, de 1993 (nO 
2.801/92, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que 
investigou o extermínio de crianças e ado­
lescentes, que altera dispositivos dos Decra-

tos-Leis nº 1.001 e 1 .002, de 21 de outubro 
de 1969, Códigos Penal Militar e de Proces­
so Penal Militar, respectivamente, tendo 

Parecer favorável, sob n· 284, de 
1993, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidada-

(Dependendo de pareceres da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre as emendas de Plenário, e de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional - nos 
termos do Requerimento nO 842/93 - sobre o 
Projeto e as emendas) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania sobre as emendas de 
Plenário, que será lido pelo Sr. I" Secretário em 
exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER N· 233, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n·l02, de 1993, que Ahera dispo­
sitivos dos Decretos-Leis nOs 1.001 e 
1.002 de 21 de outubro de 1969, Código 
Penal Militar e Código de Processo Penal 
Militar, respectivamente, e sobre as 
emendas a ele oferecidas. 

Relator do Vencido: Senador Ramez Tebet 
Retoma a esta Comissão, para redação do 

vencido, o Projeto de Lei da Câmara n" 102, de 
1993, de iniciativa da ilustre Comissão Parlamentar 
de Inquérito da Câmara, a qual investigou o extermí­
nio de crianças e adolescentes, e que "Altera dispo­
sitivos dos Decretos-Leis n·s 1.001 e 1.002, de 21 
de outubro de 1969, Código Penal Militar e Código 
de Processo Penal Militar, respectivamente". 

A proposta recebeu seis emendas de plenário, 
de autoria dos ilustres Senadores Eduardo Suplicy 
(uma), Jarbas Passarinho (duas) e Áureo Mello 
(três). 

Designado como reiator, o nobre Senador Ro­
berto Freire optou por apresentar emenda substituti­
va ao PLC n· 102/95. 

Tendo sido rejeitado o parecer do ilustre Sena­
dor Roberto Freire sobre o projeto e sobre as emen­
das de plenário a ele oferecidas ao Projeto, a mim 
incumbe-me, tão-somente, relatar a decisão tomada, 
por maioria de votos, pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania desta Casa. 
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A Comissão decidiu rejeitar todas as emendas 
apresentadas e manter o texto aprovado pela Câma­
ra de Deputados. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1995. -
Iris Rezende, Presidente Ramez Tebet, Relator -
Lúcio Alcântara - Romeu Tuma - Elcio Alvares -
José Fogaça - Roberto Requião - José Eduardo 
Dutra (vencido) - Sérgio Machado - Francelino 
Pereira - Jefferson Peres (vencido) - Ademir An­
drade (vencido). 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 
DO SENADOR ROBERTO FREIRE, SO­
BRE AS EMENDAS DE PLENARIO APRE­
SENTADAS AO PROJETO DE LEI DA CÂ­
MARA N° 102, DE 1993, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DOS DECRETOS-LEIS NºS 
1.001 E 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1960, CÓDIGO PENAL MILITAR E DE 
PROCESSO PENAL MILITAR, RESPECTI­
VAMENTE". 

I - Relatório 

1. A proposição em epígrafe, aprovada pela 
Câmara dos Deputados, altera dispositivos dos Có­
digos Penal Militar e de Processo Penal Militar, defi­
nindo que os crimes militares, quando cometidos 
contra civil, serão da competência da justiça comum, 
além de dar outras providências. 

2. A matéria objeto do projeto de lei em pauta 
diz respeito à discussão sobre a conveniência, ou 
não, de se garantir o foro militar aos policiais milita­
res que cometem crimes no exercício de sua função 
precípua, qual seja, a de segurança pública, bem 
como fora de serviço. O assunto tem mobilizado a 
sociedade brasileira, especialmente em razão de 
toda uma série de crimes em que têm se envolvido 
policiais militares. 

Ainda recentemente, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito que investigou o assassinato de crian­
ças e adolescentes em nosso País concluiu que poli­
ciais militares têm expressiva parcela de responsabi­
lidade nos homicídios cometidos contra menores. E 
também que, quando acusados da prática de tais 
crimes, vêm sendo julgados de modo benevolente 
pela justiça militar. 

Por seu turno, as entidades de defesa dos di­
reitos humanos vêm denunciando atitudes violentas 
adotadas pelas polícias militares, tanto no exercício 
das suas atividades de segurança pública, como 
fora delas. 

3. Diante desse quadro, diversas iniciativas ti­
veram origem na Câmara dos Deputados com o fim 

de suprimir o foro especial militar no caso de crimes 
praticados por policiais militares em atividades de 
segurança pública, contra civil, sendo que o presen­
te projeto de lei resultou de emenda que aglutinou 
diversas proposições que tramitavam na Câmara 
dos Deputados, em 19 de março de 1993, por tanto 
há dois anos atrás. 

4. Vindo ao Senado Federal a matéria recebeu 
Parecer favorável nesta Comissão e seguiu ao Ple­
nário, onde foram apresentadas 6 (seis) emendas 
tendo a proposição retornando a este· Colegiado 
para apreciação. 

5. Quanto às emendas temos o seguinte: 
Emenda n" 1 do ilustre Senador Eduardo Supli­

cy, com o objetivo de estabelecer que não apenas 
os crimes dolosos contra a vida civil, cometidos por 
militar, serão da competência da justiça comum, 
mas todos os crimes dolosos em tempo de paz; 

Emenda nº 2, do nobre Senador Áureo Mello, 
propondo suprimir a expressão assemelhado do tex­
to da alínea c do inciso li, do art. 9" do Código Penal 
Militar, sob o argumento de que não mais subsiste 
motivo para a permanência de tal expressão em ra­
zão do regime jurídico único determinado aos funcio­
nários públicos civis da união pela lei n" 8.112, de 
1990. 

Emenda n" 3, do ilustre Senador Jarbas Passa­
rinho com o fim de firmar que quando cometidos por 
policiais militares serão da competência da justiça 
comum os crimes dolosos contra a vida de civil; 

Emenda n" 4, do nobre Senador Áureo Mello 
dispondo no sentido de que serão da competência 
do tribunal do júri os crimes dolosos contra a vida 
cometidos por policiais militar contra civil, excetuado 
os casos em que o agente praticar o fato nas condi­
ções dos arts. 38 e 42 do Código Penal Militar, que 
tratam de exclusão de culpabilidade e de exclusão 
de crime, respectivamente; 

Emenda n" 5, do ilustre Senador Jarbas Passa­
rinho, com o mesmo objetivo da Emenda nº 3, ou 
seja estatuir que serão da competência da justiça 
comum os crimes dolosos cometidos por policiais 
militares contra a vida de civil; 

e, por fim, 
Emenda n" 6, do nobre Senador Áureo Mello 

estabelecendo que no caso de crime doloso contra a 
vida praticado por militar contra civil, as conclusões 
do inquérito policial militar serão encaminhadas à 
justiça militar, que reconhecendo a situação encami­
nhará os autos ao tribunal do júri. 

6. Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 
101 .. I e li, 3; do Regimento Intemo, opinar sobre a 



07820 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1996 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, 
também, sobre o mérito da matéria em pauta. 

É o relatório. 

li-Voto 

7. No que diz respeito à const~ucionalidade e à 
juridicidade das proposições em tela, queremos re­
gistrar o seguinte. A Constituição Federal dispõe, no 
seu art. 124, caput: 

"Art. 124. À Justiça Mil~ar compete pro­
cessar e julga os crimes definidos em lei." 

Por seu tumo, registra o art. 12S, § 4·, 
também da Lei Maior: 

"Art. 12S ............................................. .. 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual 
processar e julgar os policiais militares e 
bombeiros militares nos crimes militares de­
finidos em lei, cabendo ao tribunal compe­
tente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das pra­
ças.' 

8. Da leitura dos dispositivos magnos acima 
transcritos impõem-se as seguintes conclusões: 1) 
crimes militares são aqueles que a lei definir como 
tais: 2) a competência para processar e julgar crimes 
militares é da Justiça Militar, seja a federal (art. 124, 
caput); seja a estadual (art. 125, §4·); 3) se compete 
à justiça militar estadual processar e julgar os poli­
ciais militares nos crimes militares, definidos em lei 
(art. 12S, § 4·), nos crimes não-militares os policiais 
militares deverão ser julgados pela justiça comum. 

9. Por seu tumo, o art. 9·, caput, do Código 
Penal Militar, considera que são crimes militares, em 
tempo de paz, aqueles arrolados nos incisos e alf­
neas subseqüentes. 

Ocorre que o art. 1· do projeto de lei sob a 
análise, que propõe alterações naquele artigo 9·, em 
nenhum momento define qualquer dos crimes arrola­
dos no referido artigo como crimes não-militares. 
Apenas dispõe que aqueles crimes, cometidos con­
tra civil, serão da competência da justiça comum. 

Ora, nos parece que tal dispositivo está inqui­
nado de inconstitucionalidade, por ferir o disposto 
nos arts. 124, caput, e 12S, § 4·, do Estatuto Supre­
mo, acima transcritos. Isso porque, se determinado 
crime é definido como crime militar, necessariamen­
te ele deverá ser processado e julgado pela justiça 
militar, ex-vi daqueles dispositivos da Constituição 
Federal. 

Portanto, se a lei só diz que certo crime militar 
será da competência da justiça comum ela incorre 
em inconstitucionalidade. 

10. Dessa forma, para transferir a competência 
de processo e julgamento de determinado crime mili­
tar do âmbito da justiça militar para o da justiça civil 
há que, primeiramente, defini-lo como crime não-mi­
litar. Ou seja, toma-se necessário, preliminarmente, 
desmilitarizar o crime, o que não foi laborado, nem 
pelo texto aprovado na Câmara dos Deputados, nem 
por nenhuma das emendas apresentadas no Plená' 
rio do Senado. _______________ --

li. Quanto à regi!D9Ata/tâade da matéria, não 
. enxergamos óbice à sua livre tramitação. 

'12. De outra parte, no que se refere ao mérito 
do tema em pauta, julgamos como dos mais elogiá­
veis e merecedor de todo o apoio no sentido de sua 
aprovação. Com efeito, a aplicação indiscriminada 
da legislação penal militar aos policiais militares, 
chancelada pela Emenda Constitucional n· 7, de 
1977, outorgada pelo então Presidente Ernesto Gei­
sel à Carta de 1969, no bojo do assim chamado pa­
cote de Abril, com o Congresso Nacional fechado, 
contribuiu para a situação atual de violência e impu­
nidade reinante no seio das poliCias militares esta­
duais. 

13. Ocorre que o regime autoritário militarizou 
a Segurança pública, que não é função de natureza 
militar, mas de natureza civil. Impõe-se, portanto, a 
revisão da legislação pertinente às pai feias militares, 
não se devendo aplicar legislação penal militar a 
essa corporação, quando seus integrantes comete­
rem crimes contra civis em atividade de segurança 
pública. 

A aplicação da legislação penal militar à pol ícia 
militar se justifica quando essa polfcia estiver reali­
zando funções de natureza estritamente militar, 

14. Por outro lado, os policiais militares, quan­
do não estiverem em serviço e cumprimento de mis­
são, também devem estar sujeitos à justiça comum. 
Norma nesse sentido é muito importante, uma vez 
que a participação de policiais militares em ativida­
des delituosas tem se dado muito freqüentemente 
quando esses poticiais se encontram fora de serviço. 

A propósito, João Barbalho já ensinava nos 
seus comentários à Constituição de 1861 que o foro 
especial militar ... reflita-se, não é propriamente para os 
crimes de militares, sim para os crimes militares; (C0-
mentários à Constituição Brasileira, 1924, p. 466.) 

Ademais, devemos regi~trar o disposto no art. 
S·, XXXVIII, da Lei Maior, que assegura a competên­
cia do tribunal do júri para o julgamento dos crimes 
contra a vida. 

15. No que toca especificamente às emendas 
apresentadas no Plenário desta Casa, opinamos as-



Maio de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 10 07821 

sim. Quanto à inconstitucionalidade acima apontada, cicio de atividade de segurança pública, 
nenhuma das proposições acessórias em tela inten- fora de serviço ou de cumprimento de 
ta sanar o vício. No que conceme ao mérito, opina- missão e dá outras providências. 
mos da seguinte forma: O Congresso Nacional decreta: 

Emenda n2 1, do ilustre Senador Eduardo Suo Art. 12 Não são crimes militares aqueles come-
plicy. Não nos parece razoável que se estabeleça tidos por policiais militares ou contra eles, quando: 
que todos os crimes cometidos por militares sejam I _ no exercício de atividade de segurança, 
da competência da justiça comum. Por exemplo, o contra civil; 
furto de armamento em quartel, cometido por militar, 11 _ fora de serviço ou de cumprimento de mis. 
deve permanecer como crime militar, portanto deve são. 
continuar sendo julgado pela justiça militar. Opina· Art. 22 Compete à justiça comum processar e 
mos pela rejeição; julgar os crimes definidos nesta lei. 

Emenda n" 2, do nobre Senador Aureo Mello. Art. 30 Compete à justiça militar processar e jul-
Entendemos como correta a intenção da proposição, gar os policiais militares nos crimes militares defini-
pois retirando-se a expre,ssão assemelhado, se está dos em lei. 
laborando no sentido de se restringir a aplicação da Art. 40 Esta lei entra em vigor na data da sua 
legislação penal militar, e,m tempo de paz, aos mem- publicação, aplicando-se, desde logo, sem prejuízo 
bros das Forças Armadas. Opinamos pelo acolhi· dos atos realizados anteriormente à sua vigência. 
mento, na forma do Substitutivo que apresentamos; Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-

Emendas nOs 3 e 5, do ilustre Senador Jarbas rio. 
Passarinho. Ambas as emendas vão no rumo que 
julgamos adequado. Procl,lram retirar a polícia militar 
do âmbito da legislação penal militar, quando do c0-

metimento de crimes não especificamente militares. 
Opinamos pelo acolhimento, na forma do Substituti­
vo que apresentamos; 

Emenda nº 4, do nobre Senador Aureo Mello. 
A emenda em tela, ao tratar de exclusão de culpabi­
lidade e de exclusão de crime dispõe sobre matérias 
que não dizem respeito especificamente à matéria 
em discussão, qual seja, foro de julgamento dos cri· 
mes cometidos por policiais militares. Opinamos 
pela rejeição; 

Emenda n' 6, do ilustre Senador Aureo Mello. 
Ao pretender que a justiça militar aprecie preliminar­
mente inquérito que conclua pela ocorrência de crime 
não-militar, a presente emenda contraria o espírito do 
projeto em questão e, no limite, o da própria Constitui­
ção, que restringe a atuação da justiça militar aos cri­
mes militares definidos em lei. Opinamos pela rejeição. 

16. Ante tudo o que expusemos no presente 
parecer, levando em conta o que dispõe o art. 133, § 
6·, do Regimento Interno, e tendo em vista a rele· 
vância da matéria e o nosso parecer favorável às 
Emendas nOs 2, 3 e 4, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nO 102, de 1993, na forma 
do Substitutivo que ora apresentamos, que visa ao 
aperfeiçoamento da matéria. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N· 102; .DE 1993 

Define como crimes não-militares os 
cometidas por policiais militares no exer· 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1995. -
Senador Roberto Freire_ 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare­
cer conclui contrariamente às emendas de Plenário. 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Inter­
no, designo o nobre Senador Geraldo Melo para pro­
ferir parecer sobre a matéria, em substituição à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo 
em vista a tramitação em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara nO 13, de 1996. 

Concedo a palavra ao Senador Geraldo Melo. 
O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador) • Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, é pena que matéria de 
tanta relevância tenha que ser discutida em regime 
de urgência e que tenha cabido a mim, talvez um 
dos menos dotados para essa tarefa, a responsabili· 
dade de relatá·la. 

Em primeiro lugar, registro certa surpresa com 
relação a afirmações que tenho escutado, segundo 
as quais se estaria preparando uma mobilização 
nesta Casa para desestabilizar uma proposta modo 
emizadora formulada ao Congresso Nacional pelo 
Deputado Hélio Bicudo. Acredito que, ao final desse 
relatório, a Casa verificará que não foi, não é e não 
será essa a intenção da discussão que aqui se vai 
iniciar. 

É inegável que a legislação que rege os crimes 
militares e o rito processual a que ficam subordina­
dos, editada em 1969, perde a cada dia a conexão 
com a realidade presente. Basta, como exemplo, ve­
rificar-se que no Código Penal Militar ainda estão 
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inscritos dispositivos como este que, PílsSO a ler - alí- mes praticados por policiais militares e bombeiros 
nea f do art. 9·, onde se lê o seguinte: , , militares sejam encaminhados à Justiça Comum. 

'Por militar em situação 'de atividade 
ou assemelhado, isto é, consideram-se cri­
mes militares em tempo de-paz os que se­
jam cometidos por militar em situação de ati­
vidade ou assemelhado que; embora não 
estando em serviço, usa armamento de pro­
priedade militar ou qualquet'material bélico 
sob guarda, fiscalização 'ou -administração 
militar para prática de ato ilegal:" 

o simples fato de usar uma arma que pertença 
ao patrimônio militar, federal ou estaçlu!ll, toma o de­
lito um crime militar. É evidente que esse é um ana­
cronismo com o qual a nova sociedade que surge no 
mundo inteiro, inclusive no Brasil; não vai querer 
mais conviver. 

Esse é um assunto que emocióna e que deve, 
na minha maneira de ver, ser tratado, entretanto, 
sem emoção, para que as amarguras que o povo 
brasileiro já viveu, relacionadas com tantos sofri­
mentos de tantas faml1ias no passado, ou com o 
eventual desapreço, ou desconhecimento, ou des­
preparo da autoridade policial não sirvam de pretex­
to para que uma Casa como esta decida também 
sob emoção. Se alguma contribuição desejaria tra­
zer, seria no sentido de procurar evitar que tomásse­
mos decisões emocionadas sobre assuntos tão im-
portantes. 

Por isso, ainda em fevereiro deste ano, trami­
tando aqui uma proposição que se costuma chamar 
Projeto Rita Camata, fruto do trabalho de uma CPI, e 
tendo depois chegado ao Senado um projeto de au­
toria do eminente Deputado Hélio Bicudo, coube a 
mim requerer, no início de fevereiro, a tramitação 
conjunta das duas proposições, convencido que fi­
quei, ao lê-Ias, de que era importante para o Brasil 
incorporar idéias modemizadoras e democráticas 
que ali estavam, mas procurar também aproveitar, 
na medida do possível, aspectos contidos em um 
projeto e aspectos contidos em outro projeto. 

Ao ser-me antecipada a possibilidade de ter a 
responsabilidade da qual procuro desempenhar-me 
hoje, voltei a me debruçar sobre o assunto. Quero 
dizer a esta' Casa que, com o respeito que todo o 
brasileiro devota ao Deputado Hélio Bicudo, eu, em 
primeiro lugar, já que o processo oriundo da CPI do 
extermínio de menores já era do meu conhecimento, 
com todo o respeito, procurei debruçar-me sobre 
ele. 

Se alguma restrição posso fazer é apenas a 
seguinte: o Deputado Hélio Bicudo propõe que cri-

Isso significa, aparentemente, se não entendo 
maio que li, que estamos diante da seguinte propo­
sição: por um lado, a Constituição Federal diz que 
os crimes militares serão julgados pela Justiça Mili­
tar, por outro lado, temos na mesa uma proposição 
que considera que alguns crimes militares deixam 
de ser crimes militares se forem praticados pela Po­
lícia Militar ou pelos bombeiros militares, mas conti­
nuam sendo crimes militares se praticados por mili­
tares do Exército, da Marinha ou da Aeronáutica. 

Essa diferença não posso compreender, por­
que aquilo que continua sendo crime para uns deixa 
de ser crime para outros. E se era no propósito de 
assegurar à sociedade a possibilidade de dormir 
tranqüila em relação aos riscos que sei que essa le­
gislação nova procurará evitar, na realidade, a discri­
minação que se está fazendo não assegura isso. 

Por que limitar a mudança no conceito de cri­
minalidade? Por que limitar aos delitos ou aos atos 
potencialmente capazes de serem considerados 
criminosos quando praticados por policiais milita­
res? 

Por outro lado, esta, de fato, é a única proposi­
ção importante, é a substância do Projeto Hélio Bi­
cudo, como chegou ao Senado. É um projeto com 
dois artigos - os demais referem-se à vigência. 

Quero ler o primeiro para o Plenário textual­
mente, já que o mesmo é bastante curto: 

"Os oficiais e praças das Polícias Mili­
tares e Corpos de Bombeiros Militares que 
cometerem crimes no exercício de função 
policial, como tal considerado todo e qual­
quer serviço de policiamento, serão julgados 
pela Justiça Comum. 

O inquérito, nos casos contemplados 
no parágrafO anterior, será realizado pela 
autoridade policial militar respectiva." 

Há dois aspectos nesse artigo: primeiro, só se 
refere a crimes praticados por policiais; segundo, 
mantém o IPM como o caminho regular de apuração 
do delito. 

Paralelamente, tramita nesta Casa o chamado 
Projeto Rita Camata. Se o que se deseja, se a gran­
de mudança aspirada é levar à Justiça Comum al­
guns delitos hoje considerados militares, o Projeto 
Rita Camata oferece a mesma possibilidade, a mes­
ma oportunidade, pois na redação que propõe o inci­
so " do art. 9· acrescenta-se um parágrafo único, 
onde se lê o seguinte: 
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"Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida, cometidos 
contra civil, serão da competência da Justiça . 
Comum." 

A apuração, também no caso do Projeto Rita 
Camata, será por meio do Inquérito Policial Militar, 
conforme se lê, porque a primeira parte do seu pro­
jeto altera o Código Penal Militar; a segunda parte 
altera o Código de Processo Penal Militar; e o § 2· 
do art. 82, com a redação proposta no chamado Pro­
jeto Rita Camata, dispõe: 

"No caso de crime doloso contra a 
vida, praticado contra civil, as conclusões do 
Inquérito Policial Militar serão encaminhadas 
à Justiça Comum." 

Diante disso, entendemos que talvez pudésse­
mos submeter a esta Casa algumas contribuições 
que podem até não ser reconhecidas ou acolhidas 
por V. Ex·s, mas creiam são trazidas no propósito de 
aprimorar as propostas e nunca de assegurar ne­
nhum tipo de retrocesso na construção da democra­
cia no Brasil. 

O que propomos é um substitutivo que aprovei­
ta as propostas do Projeto Rita Camata, à medida 
que sugere sejam submetidos à Justiça comum os 
crimes contra a vida praticados por militares, e não 
apenas por policiais. Ao sugerir isso, estabelece dois 
tipos de garantia. A primeira é para o próprio policial, 
pois não podemos dizer a um policial que, se ele for 
colocado numa situação de alto risco, se perder a 
vida, nada acontecerá a ele - que Deus o tenha e lhe 
dê o descanso etemo -; mas se ele sobreviver e pu­
derem acusá-lo de ter sido responsável pela morte 
de alguém naquele embate, terá de responder a júri 
pelo fato de ter, no exercício do seu trabalho, causa­
do a morte de alguém e não a dele. 

A única coisa que fizemos foi explicitar na lei 
um direito que ele já tem, assim como qualquer cida­
dão, porque se o delito de que pode ser acusado re­
sultar do estrito cumprimento do seu dever legal não 
haverá crime. Esse direito de isenção de punibilida­
de, se for caracterizado o estrito cumprimento do de­
ver legal, já existe. O substitutivo apenas propõe que 
seja explicitado. Nele estão contidos alguns cuida­
dos. 

Primeiro, como se vai apurar o que aconteceu? 
Quanto a isso, o substitutivo copia literalmente a 
proposta do Projeto Hélio Bicudo e propõe simples­
mente que o inquérito policial militar, nos casos con­
templados no parágrafo anterior, será realizado pela 

autoridade militar respectiva. Esse texto sem altera­
ções é do Projeto Hélio Bicudo. 

O Sr. Roberto Freire - V. Ex" permite-me um 
aparte, nobre Senador Geraldo Melo? 

O SR. GERALDO MELO - Pois não, nobre Se­
nador Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador 
Roberto Freire, durante a leitura do parecer, não 
pode haver apartes, na forma regimental. Somente 
depois que o Relator terminar o parecer, V. Ex· po­
derá aparteá-Io. 

O Sr. Roberto Freire - Obrigado, Sr. Presiden-
te. 

O SR. GERALDO MELO - O substitutivo -
peço à Mesa que mande multiplicá-lo e, se possível, 
em tempo ainda de distribui-lo aos Srs. Senadores -
transcreve do Projeto Rita Camata o seguinte: 

·Art.9· .................................................. .. 
............................... " ............................ . 

c) por militar, isto é, se cometido por 
militar em serviço ou atuando em razão de 
sua função, em comissão de natureza mili­
tar, ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar, contra militar 
da reserva, ou reformado, ou assemelhado, 
ou civil: 

Aqui ainda quisemos tirar a expressão 'asse­
melhado' por se tratar de uma categoria que já não 
existe, mas, por ter sido revigorada no Código Penal 
Militar em sua edição mais recente e para evitar 
omissão desnecessária, preferimos mantê-Ia já que 
isso abunda e nada irá prejudicar. 

Na alínea f, que li antes, no início da apresen­
tação deste relatório, estamos propondo que seja 
simplesmente revogada integralmente, ou seja, 
aquela hipótese em que o simples fato de usar uma 
arma pertencente à unidade militar toma o crime mi­
litar está sendo abolida. 

Para o § 1·, o substitutivo propõe a seguinte 
redação: 

'§ 1· - O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando se 
tratar de homicídio doloso e cometido contra 
civil, serão da competência da Justiça c0-

mum, exceto quando manifestamente carac­
terizado no inquérito que o militar agiu no 
estrito cumprimento do dever legal.' 

Sei que isso inquietará a todos, como inquieta 
a mim, até eu ler as ressalvas adiante, saber quem 
vai dizer que houve o estrito cumprimento do dever 
legal. Pediria a todos paciência de ouvir o restante. 
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o § 2·, transcrito do Projeto Hélio Bicudo, dis-
põe: . 

"§ 2· - O inquérito policial militar, nos 
casos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva". 

O art. 23 do Código de Processo Penal Militar 
é acrescido de um parágrafo, que diz o seguinte: 

"§ 3° - No homicídio doloso praticado 
contra civil, a Justiça Militar, ouvido o Minis­
tério Público, encaminhará os autos do in­
quérito policial militar à Justiça comum, res­
salvado o disposto no final do § 1 º do art. 9· 
do Código Penal Militar. " 

Quer di;!er, é preciso, para que se dê anda­
mento ao projeto, encaminhando-o à Justiça co­
mum, ou para que não se lhe dê andamento e ele 
permaneça com a Justiça Militar, haver a audiência 
prévia do Ministério Público. 

Eventualmente alguns podem não se lembrar 
de que o Ministério Público perante a Justiça Militar 
não é constituído por militares; ele é formado pelos 
mesmos Promotores Públicos que integram o Minis­
tério Público da Justiça comum. O Procurador-Geral 
da Justiça, maior autoridade em cada Estado no Mi­
nistério Público, o chefe do Ministério Público em 
cada Estado, designa os Promotores, que manda 
servir junto à Justiça Militar. 

Portanto, o Ministério Público Militar é exercido 
por civis concursados que fazem sua carreira no Mi­
nistério Público Civil. 

to. 

"Art 82. O foro militar é especial e, ex­
ceto no crime de homicídio doloso praticado 
por civil, a ele estão sujeitos, em tempo de 
paz: 

Encerra-se aqui o texto do substitutivo propos-

Concluirei o meu parecer dizendo que é evi­
dente que toda esta discussão parte do pressuposto 
de que a Justiça Militar passa as mãos sobre a ca­
beça dos militares, que julga por espírito corporativo. 
Na realidade, os dados que consegui obter nas últi­
mas 24 horas demonstram que 78% das sentenças 
proferidas pela Justiça Militar no Brasil foram ccnde­
natórias dos réus julgados. 

Sr. Presidente, acredito que há um equívoco 
na distribuição do projeto. Foi feita uma alteração na 
forma como o projeto estava redigido. O que estou 

propondo não diz respeito aos crimes dolosos contra 
a pessoa, mas a homicldio doloso. 

Nobres Senadores, a Justiça Militar brasileira 
foi criada pela Constituição Federal, mas é uma ins­
tância judiciária para as Forças Armadas. A Consti­
tuição Federal cria uma Justiça Militar federal. A 
Constituição Federal, com relação aos Estados, pois 
seria a Justiça Militar que puniria a polfcia, apenas 
permite que a Justiça Militar seja criada. 

No Brasil, existem apenas três Estados que 
criaram e instalaram uma Justiça Militar: São Paulo, 
Minas Gerais e Rio Grande do Sul. Dos 27 Estados 
brasileiros apenas três têm um tribunal militar. Nos 
demais 24 Estados, o problema que estamos discu­
tindo praticamente não existe. Hoje, o que ocorre 
nos 24 Estados? O que ocorre é que a Justiça co­
mum já julga como primeira instância recursal não 
apenas os casos previstos nessa lei, se vier a se 
converter em lei. A Justiça comum julga hoje todos 
os crimes militares que sejam praticados no território 
de 24 dos 27 Estados da federação. 

Sr. Presidente, é o parecer, favorável na forma 
do substitutivo que apresento ao PLC nº 102193 e 
pelo arquivamento do PLC n· 13/96, nos seguintes 
termos: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA Nº 102, DE 1993 

Dispõe sobre a jurisdição dos cri­
mes dolosos contra a pessoa praticados 
por militares, alterando dispositivos do 
Decreto-Lei nº 1_001, de 21 de outubro de 
1969 - Código Penal Militar, e do Decreto­
Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de Processo Penal Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1· O art. 9° do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 

de outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9· ................................................ .. 

11- ...................................................... .. 
c) por militar em serviço ou atuando 

em razão de sua função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que 
fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

f) revogada. 
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§ 12 O processo e o julgamento dos tro projeto, pediria que esclarecesse que o substituti-
crimes de que trata este artigo, quando se vo distribuído, no art. 3·, de referência ao art. 82 do 
tratar de homicfdio doloso e comeUdo contra Decreto-lei n· 1.002, faz menção a crimes dolosos 
civil, serão da competência da Justiça co- contra a pessoa e não a homicídio doloso, como S. 
mum, exceto quando manifestamente carac- Ex' mencionou. 
terizado no inquérito que o militar agiu no O SR. GERALDO MELO - Senador, essa era a 
estrito cumprimento do dever legal. forma como estava elaborado o projeto. As últimas 

§ 2· O inquérito policial militar, nos ca- discussões travadas, entretanto, levaram-me a mo-
sos contemplados no parágrafo anterior, dificar, e peço que seja modificado no sentido de 
será realizado pela autoridade militar res- considerar que onde se lê 'quando dolosos contra a 
pectiva." pessoa" substitua-se por "homicídio doloso". 

• Art. 2· Ao art. 23 do Código de Processo Penal O SR. JOSAPHAT MARINHO - Já tenho o tex-
Militar é acrescido o segúinte parágrafo: to retificado. Muito obrigado a V. Ex'. 

"§ 3· No homicídio doloso praticado O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Discus-
contra civil, a Justiça Militar, ouvido o Minis- são, em conjunto, dos projetos, das emendas e do 
tério Público, encaminhará os autos do in- substitutivo em tumo único. 
quêrito policial militar à Justiça comum, res- A Presidência esclarece que até o encerramen-
salvado o disposto no final do § 12 do art. 9· to da discussão podem ser oferecidas emendas ao 
do Código Penal Militar." Projeto de Lei da Câmara n. 13, de 1996. 

Art. 3· O caput do art. 82 do Decreto-Lei n· Com a palavra o Senador Roberto Freire. 
1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro- O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para dis-
cesso Penal Militar -, passa a vigor com as seguin- cutir. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, Sr's. 
tes alterações: e Srs. Senadores, acredito que o Relator, Senador 

"Art. 82. O foro militar é especial e, ex- Geraldo Melo, ao iniciar o seu parecer, colocou uma 
ceto no crime de homicídio doloso praticado questão básica: não podemos discutir esta matéria 
contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo com emocionalismo. E existe muita emoção. Temos 
de paz: vários exemplos recentes - e não é por outro motivo 

.......................... ' .... -, ...... ................ ...... que esta matéria volta a ser um tema de debate nes-
Art. 4· Esta Lei entra em vigor na data de sua ta Casa: Carandiru, em São Paulo, em que a Justi-

publicação. ça, lamentavelmente, diz que o Estado não teve ne-
Sala das Sessões, 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ O pare- nhuma responsabilidade; outras violências cometi­

das pela Segurança Pública - o· Rio de Janeiro é 
cer conclui favoravelmente à proposição, na forma exemplo farto desses atos; atos praticados por poli-
do substitutivo que acaba de ser apresentado. 

ciais militares, policiais civis e até pelas nossas For-
Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, 

designo o nobre Senador Geraldo Melo para proferir ças Armadas, e todo um processo de intervenção; 
parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n. 102, de chacina da Candelária. Emoção que talvez se con-
1993, às emendas a ele apresentadas e ao Projeto centre agora na chacina do sul do Pará. Mas nós 
de Lei da Câmara n" 13, de 1996, em substituiçáo à não devemos trazer a emoção para esta discussão -

correto o Relator. Todavia não podemos esquecer 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-

que este assunto tem uma carga de profundo autori-
nal. O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para tarismo. Surgem as justiças militares estaduais, ern 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presi- função de uma militarização da segurança pública 
dente, Sr"s. e Srs. Senadores, reitero os termos do promovida pela ditadura militar. 
parecer que acabo de apresentar. O Presidente Emesto Geisel, com o 'pacote de 

O SR. JOSAPHAT MARINHO _ Sr. Presidente, abril" criou a Justiça Militar para julgar os crimes pra-
pela ordem. ticados pela Polícia Militar, como força auxiliar da re­

pressão que se instalava, e que era vigente no País. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo Não podemos esquecer isso. Esse ê um entulho au-

a palavra a V. Ex". toritário que V. Ex', como Presidente, ajudou a que 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela removêssemos; mas outros dispositivos permane-

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, an- cem. Talvez agora seja o momento da remoção. 
tes de o nobre Relator começar a opinar sobre o ou- Não queremos acabar com a Justiça Militar. A Justi-



07826 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1996 

ça Militar poderá, como determina a Constituição, res - isso é algo que sempre se coloca aqui, peio 
continuar julgando os crimes militares. Uma primeira fato de terem tratado com a Polícia Militar - imagina-
coisa que, talvez, tivéssemos de dizer ao nobre Re- rem que este País construirá a democracia, manten-
lator é que crime militar não é aquele cometido por do entulhos autoritários como esse. 
militar, não é por razão de pessoa. Caracteriza-se Poderíamos ~ deveríamos discutir, neste País, 
como crime militar quando a matéria é militar, e, in- até mesmo a existência da Polícia Militar, se não 
clusive, ele pode ser cometido por civil. Para os cri- unificássemos, como mandam os países mais civili-
mes militares, a Justiça Militar deve ser competente zados e democráticos, a polícia única, uma polícia 
- e será - nos termos da Constituição. civil, mesmo que pudéssemos tê-Ia uniformizada e 

Qual é o problema do relatório e do substituti- que tivéssemos um corpo armado. 
vo? Infelizmente, são inconstitucionais. Quando fui Essa é uma discussão democrática, por isso 
Relator, na Comissão de Constituição, Justiça e Ci- ·não pOde ter emoção. Não trouxe aqui o problema ~ 
dadania, do Projeto Rita Camata, da CPI da Violên- que se comenta, das impunidades pelo espírito de 
cia Contra a Criança e o Adolescente, deparei-me corpo. Nenhum sentido de revanche, de vindita ou 
com essa inconstitucionalidade. Só mudando a de uma emoção deve presidir os nossos votos. De-
Constituição para dizer que aqueles, mesmo como vem presidir objetivos de democratizar a sociedade 
crimes militares, não serão julgados com competên- brasileira, e me parece que esta proposta, na sua 
cia da Justiça Militar, porque a Constituição determi- origem, objetivava exatamente a isso. 
na expressamente que os crimes militares só a ela Defendo que é necessário desmilitarizar com-
cabe julgar. . pletamente a segurança pública no Brasil. A primeira 

Sr. Presidente, o relatório e o substitutivo conti- coisa é definir que os crimes ali praticados não são 
nuam determinando como crime militar o praticado crimes militares, mesmo que militares os pratiquem. 
contra a vida, de forma dolosa, chamado o tipificado Por exemplo, não se pode cair na idéia - permi-
homicídio. É inconstitucional. Como resolver isso? ta-me, Relator Geraldo Melo - de que apenas os ho-
Tem-se de definir a matéria segurança pública. Nes- micídios possam vir a ser julgados pela Justiça ca-
se caso, concordo com o nobre Relator. mum. Não! O combate à violência, à impunidade, ao 

Mesmo as Forças Armadas, no exercicio efe- abuso no exercicio do poder - e a segurança pública 
tuado no Rio de Janeiro, se tivesse cometido qual- tem oferecido vários exemplos - não se refletem 
quer crime - não apenas crime cometido contra a apenas nos crimes contra a vida ou nos homicídios. 
vida, mas também qualquer crime praticado, no É o uso indiscriminado da tortura; é o desrespeito à 
exercicio da segurança pública, por militar - não de- cidadania, que é o comum e, particularmente, se se 
veria ser considerado crime militar, mas civil, porque tratar da cidadania do pobre e do preto. Esse pro-
segurança pública não é algo da órbita militar. Os cesso, o uso abusivo da força e a impunidade geram 
militares a exercem por um chamamento da admi- as chacinas. A violência indiscriminada das nossas 
nistração do poder de pOlícia do Governo, para que cidades deve encontrar, do ponto de vista institucio-
se possa ter a participação também do que é arma- nal, novos encaminhamentos. 
do entre nós, no caso, a Policia Militar. É o que ocor- Parece-me que desmilitarizar, fazer da segu-
reu no Rio de Janeiro. A Polícia Militar também exer- rança pública a atividade civil que é e, portanto, com 
ce operações de trânsito, mas não como Polícia Mili- competência para julgar qualquer excesso, qualquer 
tar. ilícito, qualquer crime da Justiça comum, é o cami-

O meu substitutivo definia exatamente como nho por mim deféndÍ<lo. Para não incorrermos em in-
não militares os crimes praticados no exercício da constitucionalidade, talvez haja, até o final da dis-
segurança pública. O homicídio ou qualquer outro cussão, emendas ao projeto para melhor esclarecer 
crime não seriam tipificados como militares, mesmo essa posição e definir o exercício da atividade da se-
se praticados pelos militares. gurança pública como crimes não militares. 

Dessa forma, não teríamos a inconstitucional i- O Supremo Tribunal Federal, numa decisão 
dade e preservaríamos a Justiça Militar para julgar inédita - inclusive extremamente perigosa para quem 
somente os crimes militares, praticados pelas polí- está na Presidência desta Casa e para todos -nós 
cias militares, tais como os oficiais, os praças, os Senadores -, definiu que qualquer um de nós poderá 
bombeiros militares, todos os militares, enfim. buscar aquela Casa para discutir a constitucionalida-

Esse me parece, Sr. Presidente, o caminho de de alguns de nossos atos. Isso é perigosíssimol 
correto. Não adianta que aqui alguns ex-Governado- Talvez estejamos abdicando de nossa soberania. 
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Deixamos de ser um Poder em igualdade com os O projeto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado-
outros Poderes, com nossas atribuições, porque o res - isso é fundamental - ao modificar uma disposi-
Supremo se arvora no direito de nos dizer como ção da Lei Substantiva Penal, entra na Lei Adjetiva 
agir. E quem determina como eu posso agir, tem so- Penal; simultaneamente, na Lei Substantiva e Adjeti-
bre mim tutela. va. Se o objetivo do projeto é modificar o Código Pe-

O Supremo pode amanhã declarar a inconstitu- nal Militar, não há como no mesmo dispositivo se in-
cionalidade, ou não, mas mesmo que não o faça, va- serir disciplina do processo militar. São duas fases 
mos cometer algo pior, porque definimos que ape- distintas: a Lei Penal Substantiva e a Lei Penal Adje-
nas serão julgados pela Justiça comum o homicídio tiva. O dispositivo contido no art. 9° na proposta do 
doloso, quando o que precisamos combater é a vio- Deputado Hélio Bicudo, ao modificar ou ao tentar 
lência, não apenas aquela que possa resultar em modificar, ao propor modificação no parágrafo 1" 
morte, mas qualquer violência contra a cidadania que os oficiais e praças das polícias militares e cor-
brasileira. po de bombeiros militares que cometerem crime, no 

A função da polícia, quando no exercício da se- parágrafo 2" diz: 
gurança pública, é dar segurança ao cidadão, e não 
tomá-lo refém do medo que, infelizmente, instalou­
se na sociedade brasileira e que não é algo apenas 
do crime organizado, da marginalidade, mas é uma 
moeda de face dupla. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o proje­
to, na origem, tem vantagens muito claras em rela­
ção ao substitutivo, mas' precisa ser aprimorado. É 
isso que este Senado pode fazer, aprovando a tese 
fundamental da desmilitarização da segurança públi­
ca, em busca de uma solução que supere 05 entu­
lhos autoritários, para a construção de uma demo­
cracia. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua 
a discussão. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a 
palavra o Senador Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB-PB. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, a matéria sub judice 
tem seu início no Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 
autoria do eminente Deputado Hélio Bicudo. Poste­
riormente, matéria igual é apresentada por iniciativa 
da CPI que investiga o extermínio de crianças e ado­
lescentes ou, ao contrário, segundo me corrige o lí­
der Jader Barbalho. 

No primeiro projeto da CPI nos é apresentado 
o substitutivo pelo Relator, Senador Geraldo Melo. 
Permito-me, Sr. Presidente, destacar, inicialmente, 
um aspecto relevante juridicamente. No que trata o 
projeto de lei do Députado Hélio Bicudo, pedindo vê­
nia a S. Ex' e principalmente aos que defendem 
esse projeto, há uma incorreção técnico-jurídica que 
não é possível ser sanada nesse instante a não ser 
através do substitutivo do Senador Geraldo Melo. 

§ 2° - O inquérito policial militar, nos 
casos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva. 

Ora, há, evidentemente, um equívoco de ela· 
boração técnico-Iegislativa e jurfdica no instante em 
que trata de processo, na hora em que fala de Lei 
Substantiva Penal. 

Por essa razão, a proposta da Deputada Rita 
Camata nos parece perfeita, uma vez que separa, 
na sua proposição, a parte substantiva e a parte ad­
jetiva. Na parte substantiva, a Deputada propõe are· 
vogação da alínea f, que também é proposta pelo 

'" Deputado Hélio Bicudo - e aí vou mudar o conceito 
da,unanimidade, porque dizem que toda unanimida­
de ê--burra, mas neste caso a unanimidade é inteli· 
gente,'porque ambas as proposições sugerem o 
cancelamento da alínea t, o que também faz o Se· 
nador Geraldo Melo. 

A proposta da Deputada Rita Camata diz: 

Os crimes, de que trata este artigo, 
quando dolosos '.çontra a vida, e cometidos 
contra civil, serão da competência da Justiça 
comum. 

E aí me parece que a redação está apropriada, 
correta e perfeita, não somente sob o aspecto pro­
cessual e de técnica legislativa, mas porque concei­
tua, rigorosamente conceitua quais os crimes que se 
transferem para a competência da Justiça comum -
os crimes dolosos contra a vida. 

Peço permissão ao eminente Senador Geraldo 
Melo para discordar parcialmente do seu substituti· 
vo, quando ele substitui "crimes dolosos contra a 
pessoa" para incluir a expressão "homicídios dolo­
sos". Entendo, data venia, que a expressão correta 
seria "crimes dolosos contra a vida", não apenas 
"homicídios", porque 05 crimes dolosos contra a vida 
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não se encerram nos homicídios. Os crimes dolosos 
contra a vida ampliam-se, creio então Que deve ha­
ver uma modificação. 

O Sr. Geraldo Melo - Senador Ronaldo Cunha 
Lima, Quero comunicar Que aceito a sugestão de V. 
Ex". 

O SR. RONALDO CUNHA UMA - Agradeço a 
manifestação de V. Ex". Na verdade, entendo que 
não havia como se limitar a expressão "homicídios 
dolosos" em substituição à expressão "crime doloso 
contra a vida'. O Código elabora os crimes contra a 
pessoa, onde se incluem os crimes contra a vida, 
das lesões corporais, periclitação da vida, rixa, crime 
contra a honra, contra a liberdade individual, liberda­
de pessoal, etc. Em seguida, o Código Penal relacio­
na Quais os outros tipos de crime, relacionados ao 
património, à propriedade material, à organização do 
trabalho, crimes contra os costumes, contra a famí­
lia, etc. 

Já o próprio Código Penal, no mesmo artigo - e 
peço a atenção do eminente Relator para a redação, 
já Que S. Ex' concordou em modificar para 'crimes 
dolosos contra a vida" para a expressão usada no § 
1· -, Quando diz: "exceto quando manifestamente ca­
racterizado no inquérito Que o militar agiu no estrito 
cumprimento do dever legal". Chamo a atenção do 
Senado para esse aspecto. O art. 23 do Código Pe­
nai, ao estabelecer as excludentes penais as resu­
me em Quatro: legnima defesa, estrito cumprimento 
do dever legal, estado de necessidade e o exercício 
regular de direito. 

Ora, se o CÓdigo Penal já estabelece as exclu­
dentes criminais e entre essas estabelece o estrito 
cumprimento do dever legal, não vejo razão para 
Que se excetue" .. exceto Quanto for no cumprimento 
do dever legal'. Quem vai dizer Que foi no estrito 
cumprimento do dever legal será o júri e não o in­
Quérito. Quando os advogados vão para o júri sus­
tentam a tese da legítima defesa, e pergunto se en­
tão irramos lutar pela defesa da vida, da pessoa, da 
honra putativa? Não. 

O Sr. José IgnáCiO Ferreira - Permite-me V. 
Ex" um aparte. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA - Pois não. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Quero apenas 
dizer a V. Ex" Que o Que se pretende no caso e não 
incluíra como excludente de criminalidade o estado 
de necessidade, pois não vem ao caso. Não há pos­
sibilidade de ocorrer o estado de necessidade Que é 
excludente de crime. Incluiria apenas as três: a legí­
tima defesa, o estrito cumprimento do dever legal e 
o exercício regular do direito. No caso, o Que está 

parecendo é Que não estamos cogitando de senten­
ça de pronúncia. O Que está parecendo, como está 
posto, é Que o assunto está sendo cogitado, ou seja, 
o processo de julgamento dos crimes de Que trata 
esse artigo, Quando se tratar de 'crime doloso contra 
a vida', poderíamos inserir "consumados' ou "tenta­
dos', o que seria ainda mais aperfeiçoado, se o ilus­
tre Relator concordar, "contra civil, serão da compe­
tência da Justiça comum, exceto quando manifesta­
mente caracterizado no inquérito que o militar agiu 
no estrito cumprimento do dever legal", e os outros 
excludentes. Aí não iríamos cogitar de sentença de 
pronúncia. Como está aqui, não se manda o inquéri­
to à Justiça comum, e sim fica sendo de competên­
cia da Justiça Militar. Quer dizer, nesta hipótese, não 
se cogita aqui de sentença de pronúncia depois de 
recebido o inquérito terminado pela Justiça comum. 
Aí sim, o inquérito que foi elaborado pela Justiça Mi­
litar é relatado, enviado à Justiça comum e surgiria a 
sentença de pronúncia, seguindo-se a ela o julga­
mento. Mas nesse caso não; "quando manifesta­
mente demonstrada a ocorrência de excludente de 
criminalidade", o Que ocorreria seria que o processo 
continuaria para o julgamento da Justiça Militar. É 
isso que pretende o texto proposto pelo ilustre Rela­
tor, Senador Geraldo Melo. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA - Senador, 
agradeço a notável e brilhante intervenção de V. Ex". 
Mas acrescento Que antes da pronúncia ainda vem a 
denúncia. Porque a pronúncia é o úttimo ato proces­
sual anterior à sentença ou ao julgamento do jÚri. 

Ora, Quem vai determinar se na denúncia - es­
tou falando em denúncia, não em pronúncia ... O Mi­
nistério Público vai definir, qualificar ou não o homi­
crdio, ou a lesão corporal, ou a tentativa. Não. Não é 
possrvel entender que seja qualificada aqui nessa 
posição qualquer das excludentes. Serão da compe­
tência da Justiça comum os crimes dolosos contra a 
vida. O mais vai competir ao inquérito, porque, no 
dispositivo seguinte, o inquérito é militar. Então, 
quem vai fixar essa competência? - o Deputado Ro­
berto Freire me perguntava. 

Ora, logo, não é possível o artigo já limitar o 
estrito cumprimento do dever legal sem incluir tam­
bém a legitima defesa ou o estado de necessidade. 
Isso é competência do Ministério Público, ao formu­
lar ou não a denúncia. E a pronúncia já é a avalia­
ção judicial do processo. 

O Sr. Geraldo Melo - V. Ex' me permite um 
aparte? 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Com muito 
prazer. 
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O Sr. Geraldo Melo - Gostaria de fazer uma tendo a audiência do Ministério Público como indis-
ponderação, sem pretender desafiar o conhecimento pensável para o encaminhamento do processo à 
jurídico de V. Ex', mas para pedir a V. Ex" que me Justiça comum. 
esclareça a dúvida que foi suscitada. Na verdade, a O Sr. Geraldo Melo - Se V. Ex' me permite 
questão de que cogita esse projeto é se um determi- complementar, gostaria de dizer que é mais ou me-
nado delito vai ser julgado pela Justiça comum ou nos evidente que, havendo o excludente de crimina-
pela Justiça Militar. O delito que é hoje considerado lidade, não há crime. Portanto, concordo que é tecni-
um delito militar desqualifica-se como militar se, en- camente supélfluo, em urna lei, em um texto legal, 
volvendo um crime doloso contra a vida, como V. dizer que está assegurado um direito que já está ex-
Ex' propôs, não foi, na hipótese do substitutivo, pra- pressa. Concordo com a tese. Por que está incluído, 
ticado no cumprimento do estrito dever legal. Isso então? Vou ilustrar o que digo sinteticamente com 
quer dizer que o julgamento se fará ou pela Justiça um comentário que ouvi esta manhã: às vezes, o 
Mililar ou pela Justiça Civil, dependendo de como o que está incluído em uma lei, mesmo expressamen-
Ministério Público interprete a prova inicial que veio te, ainda deixa dúvida se vale ou não. Alguém me 
do inquérito policial militar. Por isso, o substutivo disse que na Constituição está escrito que o juro que 
prevê que, para encaminhar ou não à Justiça co- se deve pagar no Brasil é de 12% ao ano. Talvez 
mum, a Justiça Militar ouça previamente o Ministério por isso seja necessário dizer com clareza alguma 
Público. É como se o Ministério Público, que tem coisa que a boa prática jurídica tomaria desnecessá-
hoje a altemativa de não c-ferecer denúncia ou ofere- ria. Creio também que esse saber jurídico não se 
cê-Ia num caso de homicídio comum que não envol- dissemina por todos os níveis da estrutura policial do 
va militares, neste caso tivesse a altemativa de ofe- País. E acredito que se precisa levar em considera-
recer denúncia desdobrada em duas. Ele oferecerá ção um aspecto neste momento. Concordo com a 
a denúncia perante a Justiça Militar ou perante a tese geral do Senador Roberto Freire, concordo em 
Justiça Civil. Pretender que a discussão sobre a ex- que seja necessário, para que haja uma democracia 
cludente de criminalidade se faça no júri significa tor- no País, que se modemizem também os pressupos-
nar compulsória a ida do processo à Justiça comum, tos conceituais em que se funda a instituição dos 
pois não há a figura do júri na Justiça Militar. Portan- mecanismos de segurança do País. Concordo com 
to, o que se pretende, para que não se tome com- S. Ex'. Apenas queria complementar o aparte, di-
pulsória a ida à Justiça comum, é que se dê ao Mi- zendo a V. Ex' que, apesar disso, é necessário, Sr. 
nistério Público a oportunidade de decidir se vai ofe- Senador, que se diga ao policial que sabemos que 
recer a denúncia perante a Justiça Militar ou perante existe uma comunidade que está ansiosa para que 
a Justiça Civil. alguém lhe dê segurança. As pessoas precisam sa-

O SR. RONALDO CUNHA UMA _ Concordo ber que podem ir para as ruas e não serão assalta-
com V. Ex'. Apenas não cheguei a analisar o § 3. do das, não serão seqüestradas. E ainda não se desco-
art. 2. do substitutivo. É aí exatamente onde está o briu nenhum outro mecanismo que não seja a polícia 
mérito maior _ permita-me dizer _ do substitutivo que para prestar essa segurança. Se não dissermos ao 
V. Ex' apresenta, porque neste § 3. se estabelece policial que existe pelo menos uma possibilidade es-
a oitiva prévia do Ministério Público, que encami- crita na lei de que, se ele no cumprimento do dever 
nhará ou não o processo à Justiça comum, sem praticar um delito dessa natureza não vai pagar por-
necessidade evidentemente de dizer que esse ins- que cumpriu o dever, penso que ninguém mais vai 
trumento é legal porque essa apreciação dá direito conseguir que haja um policial nas ruas. 
de defesa também. Então, vamos argüir se o O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Senador 
agente praticou o fato sob emoção violenta, em Geraldo Melo, agradeço a V. Ex' pelo aparte. 
defesa putativa, em defesa de terceiro ou em defe- Sr. Presidente, vou encerrar o meu pronuncia-
sa da honra. Não é questão de prova de mérito e mento. Como último argumento para que seja feita a 
não poderia ficar no dispositivo. Mas a inclusão do exclusão da parte final da proposta de redação do 
dispositivo "ouvido o Ministério Público", penso art. 2·, quero aduzir que, além da excludente penal, 
que é correta e perfeita. a lei estabelece a imputabilidade penal. Numa, a lei 

Minha sugestão seria a de adotar-se a redação diz que não há crime quando o agente pratica o fato 
original do projeto da Câmara, que penso estar per- nas circunstãncias elencadas no art. 23; na outra, a 
feita, e substituir-se a parte "crimes dolosos contra a lei diz que é isento de pena o agente que pratica o 
pessoa" para "crimes dolosos contra a vida', man- ato em determinadas circunstâncias. 
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A escolhermos apenas uma excludente, não nadamente pela Justiça Comum, ele mantém, no pa-
vejo razão para não incluirmos as duas outras exclu- rágrafo 2", que o inquérito nos casos contemplados 
dentes e também a imputabilidade. Daí a minha su- no parágrafo anterior, que é o julgado pela Justiça 
gestão no sentido de retirar-se isso do texto, por fal- Comum, será realizado pela autoridade policial mili-
ta de necessidade e para evitar redundância, embo- tar respectiva. 
ra aceite o argumento dos juros, que acredito, juro, Para a Justiça Comum, a polícia judiciária é a 
ser um argumento sério. pOlícia civil. Portanto, essa incorreção vai trazer um 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua prejuízo tranqüilo para as apurações. E não é este o 
em discussão a matéria. contexto. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, peço a O projeto da Deputado Rita Camata não nas-
palavra para discutir. ceu simplesmente da idéia de um projeto, mas é re-

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo sultado de uma discussão da Comissão Parlamentar 
a palavra a V. Ex", por permuta com o Senador José de Inquérito sobre a violência contra o menor. Assim 
Ignácio. sendo, ele está consolidado dentro de uma idéia que 

O SR_ ROMEU TUMA (PSL-SP. Para discutir. a sociedade civil discutiu e chegou à conclusão de 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. que só os crimes dolosos contra a vida é que deve-
Senadores, preliminarmente, quero cumprimentar o riam ir para a Justiça Comum. 
Senador Geraldo Melo pelo esforço desenvolvido O Senador Geraldo Melo, no parágrafo 32 do 
para aprimorar os projetos, emitindo o seu parecer art. 22, solicita que o Ministério Público seja realmen-
por meio de um substitutivo. te aquele que vai definir se o crime é doloso ou não 

Gostaria de enumerar alguns fatos que, dentro e se deverá ser encaminhado à Justiça Comum, 
do contexto da vida policial, ocorrem principalmente aproveitando o final do parágrafo único do art. 92 do 
com os policiais designados para patrulhamento, Código Penal Militar. 
que é a função mais simples da atividade policial mi- Acredito que o Senador José Ignácio Ferreira, 
Iitar. O policial tem a missão de, preventivamente, pelas conversas preliminares que tivemos, também 
evitar que ocorram crimes contra o cidadão comum. poderá aprimorar ainda mais o substitutivo do Sena-
Repentinamente, ao atender a uma ocorrência, na dor Geraldo Melo. 
sua intervenção passa a ser parte e, muitas vezes, O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presi-
dela sai como indiciado. dente, peço a palavra para discutir. 

Nesses casos, a própria Justiça Militar tem a O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
capacidade de analisar, dentro do contexto opera- a palavra ao Senador José Ignácio Ferreira. 
cional, se realmente houve ou não uma exorbitância O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
do policial que age nesse sentido. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­

Os tribunais militares não são realmente fruto 
do período militar. Apenas gostaria de lembrar, his­
toricamente, que a Justiça Militar do Rio Grande do 
Sul foi criada em 1916, portanto, há setenta anos; a 
de São Paulo, em 1922, e o Tribunal de Justiça Mili­
tar do Estado, em 1937; a de Minas, em 1936; e a 
de Santa Catarina, em 1928. Esses são os dados 
que me forneceram. 

Portanto, a Justiça castrense no Brasil, não a 
dos Estados, é a mais antiga, vem desde antes do 
Império. Ela não é ocasionalmente uma circunstân­
cia que o poder revolucionário de 1964 implantou 
para conduzir a atividade de polícia militar. 

Gostaria de sugerir ao Senador Geraldo Melo 
que acate as sugestões do Senador Ronaldo Cunha 
Lima, que aprimora o projeto. Inclusive, o projeto do 
Deputado Hélio Bicudo, do PT, comete praticamente 
uma ilegalidade dentro do contexto. No momento em 
que solicita que os crimes sejam julgados indiscrimi-

dente, Sr"s e Srs. Senadores, até agora a discussão 
havida contribui muito para aperfeiçoar a proposta 
do eminente Senador Geraldo Melo e para que pos­
samos votá-Ia aqui. 

Na verdade, esse substitutivo, com as alteraçõ­
es que estão sendo aqui propostas e aceitas pelo 
Senador Geraldo Melo, pelo menos até agora, fica 
muito melhorado. Lamento que tenhamos que votar 
esse projeto num esforço especial na celeridade desta 
tarde, quando poderíamos, quem sabe, debruçarmo­
nos mais sobre o texto e aperfeiçoá-lo ainda mais. 

Gostaria de expor uma questão que constitui 
uma dúvida pessoal minha, até por que não tenho à 
mão os elementos para exercitar melhor a minha re­
flexão, que seriam algumas referências de natureza 
doutrinária. 

Fizemos alguns aperfeiçoamentos e, com a 
aceitação do eminente Senador Geraldo Melo, o 
substitutivo melhorou bastante, pela nossa ótica. 
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Onde se lê "homicídio doloso", dever-se-á ler poderíamos, perfeitamente, deixar o exame desta 
"quando se tratar de crime doloso contra a vida". In- matéria para uma outra oportunidade e, para isso, 
cluiríamos também a expressão "consumado ou ten- há fórmulas regimentais. 
tado", quer dizer, seria mais um aperfeiçoamento. Sr. Presidente, apresentei algumas propostas 

Acrescentaríamos ao que está escrito - "estrito de emenda, que estão sobre a mesa. Quando remete-
cumprimento do dever legal" - as duas outras exclu- mos a matéria para a Justiça Comum, devemos ter em 
dentes de criminalidade, que são o exercício regular conta que o Tribunal do Júri não é um órgão da Justiça 
do direito e a legítima defesa. Comum, é um órgão da Justiça Especial, de natureza 

Há uma questão que quero levantar, natural- popular, previsto não como órgão do Poder Judiciário, 
mente pedindo aos que são mais doutos que se ma- mas colocado no elenco das Disposições dos Dire~os 
nifestem nesta oportunidade aligeirada de discussão e Garantias Individuais. Em suma, é completamente 
e votação. Perguntaria isso, sobretudo, aos eminen- diferente do que se pretende fazer quando se dispõe 
tes Senadores Bemardo Cabral e Romeu Tuma. sobre essa matéria neste substitutivo. 

Observem, Srs. Senadores, o seguinte: Vou preparar uma emenda pretendendo me-

"O processo e o julgamento de que tra­
ta este artigo, quando se tratar de crime do­
loso contra a vida, consumado ou tentado 
contra civil, serão de competência da Justiça 
comumn

• 

Or(l, Sr. Presidente, parece-me que o Tribunal 
do Júri não é órgão da Justiça Comum. Invoco, nes­
ta afirmação que faço sob censura, a opinião do 
eminente Senador Bernardo Cabral, que foi o Rela­
tor da Constitui nte. 

O elenco dos órgãos do Judiciário está no Art. 
92 da Constituição. 

rio: 
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciá-

I - o Supremo Tribunal Federal; 
11- o Superior Tribunal de Justiça; 
111 - os Tribunais Regionais Federais e 

Juízes Federais; 
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VI - os Tribunais e Juízes Militares; 
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados 

e do Distrito Federal e Territórios. 
Tenho a convicção de que o Tribunal do Júri 

não é um órgão da Justiça Comum. O Tribunal do 
Júri é um tribunal popular, de caráter especial, insfJ­
tuído pela Constituição Federal e disciplinado pelo 
Código de Processo Penal. Quer dizer, quando re­
metemos a matéria à Justiça Comum, vamos reme­
tê-Ia para o Tribunal do Júri, mas o Tribunal do Júri 
não é órgão da Justiça Comum. 

Poderíamos, evidentemente, melhorar essa re­
dação ainda mais. E como esse assunto sobreveio 
agora, teria que me debruçar sobre ele. 

Coloco essa questão convencido de que, por 
mais essa razão, uma matéria dessa natureza, cer­
cada de um passionalismo produzido pelo episódio 
do Pará, não precisaria ser votada agora. Penso que 

lhorar ainda mais, no que for possível, este substitu­
tivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua 
em discussão. 

Com a palavra o Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, aproveitando 
o final da intervenção do Senador José Ignácio Fer­
reira, quero informar que propus aos Líderes - embo­
ra requerendo preferência para o projeto do Deputa­
do Hélio Bicudo - que, na hipótese da aprovação do 
substitutivo, quando poderá haver a necessidade de 
um tumo suplementar, se retirasse a emenda - até 
atendendo às preocupações formuladas pelo Sena­
dor José Ignácio Ferreira -, porque aí teríamos, obri­
gatoriamente, o tumo suplementar. E haveria mais 
tempo para apresentarmos emendas, discutirmos e 
nos aprofundarmos nas questões já levantadas. 

Os Líderes dos Partidos do Govemo, inicial­
mente, não aceitaram a proposta que fiz. Contudo, 
insisto na proposta: na hipótese de ser aprovado o 
substitutivo, retirar-se-ia a urgência e poderíamos 
votar o tumo suplementar na semana que vem, 
quando teríamos mais tempo para um maior apro­
fundamento, até porque as cópias foram entregues 
aos Srs. Senadores somente durante a exposição 
do nobre Relator. 

Gostaria de fazer algumas considerações so­
bre o substitutivo. 

Em primeiro lugar, creio estar havendo uma in­
versão da questão que está sendo discutida, porque, 
no Estado de Direito - e é por isso que todos luta­
mos e queremos seja aperfeiçoado - a supremacia, 
o primado é da autoridade judicial civil. A jurisdição 
militar é uma exceção e, portanto, temos de levar 
em consideração que essa exceção para a proteção 
corporativa de crimes cometidos contra civis não 
pode continuar sendo utilizada. 

Em relação ao substitutivo, na letra c, ao se 
instituir a expressão "por militar em serviço ou atuan-
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do em razão de sua função', ou seja, adicionando a Comum, não há como se fazer qualquer exceção, 
expressão "ou atuando em razão de sua função", no não há como contemplar-se apenas a justfficatiVa 
nosso entendimento, vottamos a uma situação seme- penal do estrito cumprimento do dever legal, porque 
IlJante ao da letra f, que está sendo revogada. Por que esta é uma figura de justnicatiVa penal limftrofe de 
não se mantém simplesmente 'por milttar em serviço"? outras, limftrofe até da legítima defesa, do exercício 
O que significa esse 'ou atuando em razão de sua fun- regular de um direito. Então, eu julgava que, dentro 
ção"? Significa que O militar, voltando para casa, ainda da boa técnica, deverfamos ficar com esse § 1· fina-
fardado, ainda annado, cometeu um crime contra um lizando com 'serão da competência da Justiça Co-
civil? Por isso, entendemos que é suficiente "por militar mum". 
em serviço", não havendo necessidade de se adicionar 
a referida expressão contida na letra c. 

Em segundo lugar, a questão do homicídio do­
loso. O que se procura evitar é que os crimes dolo­
sos cometidos contra civil deixem de ser julgados 
pela justiça militar, porque neles não estão incluídos 
apenas homicfdios. E o crime de extorsão? E um cri­
me de seqüestro que não resultou em homicídio? E 
o crime de tortura? Esses não estariam sendo con­
templados pelo substitutivo, ou continuariam tendo 
foro especial? Essa é a grande discussão. 

Não podemos levar em consideração simples­
mente a História, porque o Tribunal Militar existiu an­
tes do ciVil. A meu ver, a antecedência pode sim­
plesmente significar o autoritarismo que existe na 
História brasileira, mas não justifica um avanço do 
Estado de Direito. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, reafir­
mando que pediremos preferência para a vot.iição do 
projeto do Deputado Hélio Bicudo, por entendermos 
que ele contempla melhor essa principalidade, que é 
o primado da jurisdição civil do sistema militar, reafir­
mo a proposta feita em conversas com as lideran­
ças dos partidos da base governista. E, pegando ca­
rona na intervenção do Senador José Ignácio Ferrei­
ra, retomo a proposta: caso seja aprovado o substi­
tutivo, retira-se a urgência e, então, votaremos o tur­
no suplementar na próxima semana ou quando fo­
rem apresentadas as emendas, de acordo com o 
próprio Regimento. 

Muito obrigado. . 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Confinua 

em discussão. 
Com a palavra o Senador Ramez Tebe\. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, pretendo ser realmente muito breve nas 
considerações que vou fazer a respeito deste assunto. 

Penso que estamos discutindo esta questão de 
forma precipitada, mas ocorrem-me alguns esclare­
cimentos. Quanto a homicfdio doloso - convenha­
mos - homicídio é um crime que só pode ser pratica­
do contra a vida; então não há que se ficar discutin­
do se homicfdio doloso é. contra a vida ou não, por­
que isso, a meu ver, significa o óbvio. 

No entanto, se o objetivo é fazer com que os 
homicídios dolosos sejam da competência da Justiça 

§ 1· - O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando se 
tratar de homicídio doloso e cometido contra 
civil, serão de competência da Justiça Co-
mum. 

Não há necessidade de contemplarmos ape­
nas a figura do estrito cumprimento do dever legal, 
se há outras justificativas penais com o mesmo valor 
dessa, eliminando a figura do crime. Nesse particu­
lar, estou de perfeito acordo com a exposição' do 
ilustre Senador Ronaldo Cunha Lima. Apenas penso 
que não há necessidade de acrescentarmos a justifi­
cativa, porque o § 2· diz que o inquérito poliCiai mili­
tar será realizado pela autoridade militar respectiva. 
Ora, se isso ocorrer, o processo será remetido à 
Justiça Militar, que definirá se irá para a Justiça Co­
mum ou não. Se se trata de inquérito policial militar, 
quem vai dizer se é doloso? O promotor não julga, 
data venia. Promotor emite parecer e, ao fazé-Io, 
deve dizer se há indícios de crime ou não. Se há in­
dícios de crime, .ele tem que denunciar; se não há, 
ele tem que arquivar. Como não é julgador, ele não 
pode dizer que existe exercício regular de um direito. 
Ele pode até opinar nesse sentido, mas nunca o faz 
assim que recebe o inquérito policial militar. Nesse 
caso, o Senador Ronaldo Cunha Lima tem toda ra­
zão. Ele opina nesse sentido por ocasião da senten­
ça de pronúncia. 

Entendo que, por uma questão de técnica e 
para se evitar qualquer dúvida, o Relator deveria, se 
alguma emenda não for apresentada, aceitar, e o 
§1· atribuiria à Justiça Comum o julgamento dos cri­
mes dolosos. Portanto, não há necessidade alguma 
de especificação nem das justifICativas penais e nem 
das isenções de pena que às vezes ocorrem. 

Essa é a observação que queria fazer no senti­
do de emprestar a nossa colaboração a essa maté­
ria, pois parece-me verdadeiramente um absurdo fI­
car constando o exercício regular de um direito e 
não constar a legítima defesa, não constar a obe­
diência hierárquica. Imaginem um militar que age no 
estrito cumprimento do dever legal ou quando age 
por determinação do seu superior. Ele vai ter um tra­
tamento diferente do que se estivesse no estrito 
cumprimento do dever legal? Precisamos atentar 
para isso. 
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Entendo que a melhor fórmula seria 'o proces- julgados pela Justiça Civil. E sobretudo foi o projeto 
so e julgamento dos crimes de que trata esse artigo, de lei do Deputado Hélio Bicudo aquele que, votado 
quando se tratar de homicídio doloso, e cometidos na Câmara dos Deputados, atende ao propósito 50-

contra civil serão da competência comum' _ E vamos bre o qual há hoje esta definição do próprio Poder 
parar por aí. Entendo que teríamos a solução. E se Executivo. 
eu puder apresentar essa emenda, eu o faço. Para que se compreenda bem o propósno do 

O SR_ RONALDO CUNHA LIMA - Senador Deputado Hélio Bicudo, vou ler um artigo que ele es-
Ramez Tebet, agradeço a referência de V. Ex", mas creveu para a publicação Juízes Para a Democra-
apresentei emenda restabelecendo a redação ofere- ela. Ali ele coloca considerações sobre a natureza 
cida na proposta da Deputada Rna Camata. do seu projeto. 

'Os crimes de que trata esse artigo, 
quando dolosos contra a vida, e cometidos 
contra civil, serão da competência da Justiça 
Comum'. 

Estâ de acordo com o pensamento de V. Ex". 
Há uma emenda nesse sentido que eu apresentei. 

O SR_ RAMEZ TEBET - A emenda de V. Ex" é 
nesse sentido. Aí há outra tendência, então. Fiz refe­
rência quanto à argumentação de V. Ex" porque 
nem conhecia a sua emenda. Penso que deve ficar 
em 'homicídio doloso' os. crimes dolosos contra a 
vida. 'Homicfdio doloso contra a vida' é uma coisa e 
'homicfdio doloso' é outra. Na sua, é muito mais 
abrangente. Estou falando ... 

O Sr. Ronaldo Cunha Uma - Na minha emen­
da, é 'crime doloso'. 

O SR_ RAMEZ TEBET - Mas por que só o ho­
micfdio? 

O Sr _ Ronaldo Cunha Uma - A tentativa tam­
bém é crime doloso. 

O SR_ EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR_ PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" 
tem a palavra. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s. 
Senadoras, Srs. Senadores, qual foi a razão da ur­
gência para se votar o projeto que ora estamos exa­
minando? Foi a consciência nacional da necessida­
de de os crimes que eventual e hipoteticamente se­
jam cometidos pela Polícia Militar, por policiais mem­
bros da Polícia Militar, sejam julgados pela Justiça 
Comum. 

Fatos diversos ocorreram que levaram à cons­
ciência da necessidade de votarmos com urgência 
essa matéria. Fatos como o episódio do Carandiru, o 
episódio de Corumbiara e agora o episódio de Eldo­
rado dos Carajás. 

O próprio Ministro da Justiça, Nelson Jobim, re­
solveu extemar a sua opinião ao Presidente Feman­
do Henrique Cardoso da necessidade de termos os 
crimes hipoteticamente cometidos pela Policia Militar 

'Em primeiro lugar, não corresponde à 
verdade a alegação de que o projeto se pro­
põe a extinguir a 'justiça militar' das Policias 
Militares, que teriam sido implantadas com a 
vinda da Famnia Real para o Brasil. 

Esta última afirmativa não tem razão 
de ser, pois busca confundir a Justiça Militar 
da União (das Forças Armadas) com a 'justi­
ça militar' estadual, das PMs. 

Sob esse aspecto é preciso lembrar 
que as Polícias Militares tiveram sua origem 
nos pequenos exércitos que se organizaram 
nos estados da recérn-criada República, jus­
tamente para defender a sua autonomia 
contra o espfrito centralista da União, num 
Estado Federado que então ensaiava seus 
primeiros passos. Moldadas segundo o m0-

delo do Exército Nacional, como este, dispu­
nham de sua justiça, para o processo e jul­
gamento dos crimes praticados no âmbito 
de suas atividades militares. 

A partir, entretanto, do instante em que 
essas forças passaram a exercer atividades 
de policiamento, pois questionava-se o seu 
isolamento nos quartéis, de onde safam tão­
somente quando convocadas para a conten­
ção de distúrbios populares, começou-se a 
debater a competência dessa 'justiça militar' 
para o julgamento de delitos de natureza c0-

mum, como aqueles praticados nas ativida­
des de policiamento, que são atividades 
eminentemente civis. 

O Supremo Tribunal Federal pôs termo 
à discussão com a Súmula 297, de 1964; 
'oficiais e praças das mílfcias dos Estados 
no exercício de função policial civil não são 
considerados militares para efeitos penais, 
sendo competente a Justiça Comum para 
julgar os crimes cometidos por ou contra 
eles'. 

O enunCiado· da Súmula foi mantido 
depois da edição dos Decretos-Leis 317, de 
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13/03/67, e 667, de 02107/69, que reorgani- ( ... ) d) Justiça Militar estadual, constituída 
zaram as Polícias Militares. em primeira instância pelos Conselhos de 

A Súmula em questão foi longamente Justiça, e, em seguida, pelo próprio Tribunal 
apreciada no voto do Ministro Thompson de Justiça, com competência para processar 
Flores no RHC 45.292, RTJ 51/52. Reitera- e julgar, nos crimes militares definidos em 
da a discussão no RHC 46.614, RTJ 53/722 lei, os integrantes das Polícias Militares'. 
manteve-se a Súmula 297. O ilustre Ministro Diante dessa orientação, a qual não di-
assim se expressou: 'Dir-se-á que a solução feria muito da situação anterior, o Supremo 
estaria no art. 88, I, do Código de Justiça Mi- Tribunal Federal alterou o significado da SÚ-
litar, com a redação que lhe emprestou a Lei mula 297 (RHC 56.049, relator Ministro Ro-
4.162, de 1962, nos seguintes termos: 'Os drigues Alckmin, RTJ 87/147), dando pela 
militares e seu assemelhados quando prati- competência da justiça militar do Estado 
carem crimes nos recintos dos tribunais rnili- quando integrante de sua Polícia Militar, em 
tares, auditorias ou suas dependências. nos função, comete crime previsto no Código 
lugares onde funcionam, ou nos quartéis, Penal Militar. 
embarcações, aeronaves, repartições ou es- Ora, nas discussões a propósito do as-
tabelecimentos militares e quando em servi- sunto, de que foi palco o Plenário do Supre-
ço ou comissão, mesmo de natureza poli- mo Tribunal Federal, verifica-se que o Excel-
cial, ainda contra civis ou em prejuízo da ad- so Colégio sempre distinguiu e muito bem 
ministração civil. Os oficiais e praças das as atividades policiais das PMs de suas ali-
Polícias Militares não são considerados mili- vidades militares, para apontar a competên-
tares, para qualificação de crime militar. AI- cia da justiça comum de um lado e, de outro, 
guma confusão decorreu do dispositivo da justiça militar. 
constitucional que deferiu ao Tribunal de Jus- Realmente, as polícias militares são or-
tiça Militar estadual de primeira instância' (CF ganizações híbridas: são policiais e milita-
de 1999, arts. 144, 1", 'd", CF de 1988, ar!. res. São militares enquanto força de reserva 
125, 3" e 4"); aí eles são considerados milita- e auxiliares do Exército, sujeitos às normas 
res para os efeitos de crime militar. baixadas pela Inspetoria-Geral das Polrcias 

Mas a súmula é mais restrita, referin- Militares, órgão do Estado-Maior do Exérci-
do-se ao exercício de função policial, como to; são policiais, quando servem à seguran-
trânsito, policiamento comum. Não se esten- ça pública. 
de essa Súmula a crime praticado por poli- Daí o equívoco de se atribuir o proces-
cial militar, em serviço, contra outro policial so e julgamento de atos praticados enquan-
(RT J, 72148). to policiais à 'justiça militar'. E daí a institui-

Depois do Decreto-Lel 7.072169, regu- ção de uma justiça especial, corporativa, 
lamentado pelo Decreto 66.862170, voltou- para julgar policiais enquanto policiais, ° que 
se a discutir a competência. Mas a jurispru- é inédito até mesmo na ótica internacional. 
dência do Supremo Tribunal Federal procu- Mesmo nos países onde existe policia milita-
rou distinguir a natureza da função, e não a rizada, como é o caso dos 'carabinieri' na 

.posição hierárquica do agente. Se a função Itália, da 'gendarmerie' na França ou da 
é civil e não militar, então o crime é comum 'polícia montada" canadense, os seus mem-
(RT J,72/56). bros são julgados nos crimes ocorridos no 

O Supremo Tribunal Federal voltou, no exercício de suas funções policias, por juí-
RHC 53.091, a examinar a competência zos e tribunais comuns. 
para julgamento de civis acusados de cri- O corporativismo gera impunidade, e 
mes praticados contra as Polícias Militares esta é a mola da violência. Não é por outro 
ou seus membros. Considerou competente motivo que a Polícia Mílítar de São Paulo já 
a Justiça Comum e não a Mílítar (DJU, foi considerada a polícia mais violenta do 
10/09176). mundo, com a eliminação, em determinado 

A Emenda Constitucional 7m deu momento, de cerca de sete pessoas por dial 
nova redação 144, 1" - 'A lei poderá criar, Argumenta-se, contudo, que, se os 
mediante proposta do Tribunal de Justiça: PMs não tiverem a sustentação de urnr 'jus-

\ 
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tiça especial", prejudicar-se-ia sua atuação te, a emenda do Senador Roberto Freire altera par-
na luta contra o crime. O argumento é fala- cialmente a proposição do nosso substitutivo, para 
cioso, porque não se pode acenar com incorporar a generalização da remessa à Justiça Co-
'compreensão", que equivale à impunidade; mum de todos os crimes relacionados com seguran-
numa sociedade democrática, onde a justiça ça pública. 
deve ser igual para todos e não um privilégio Muito embora respeitando totalmente as posi-
de alguns. E, aliás, é mu~o bom que se te- ções defendidas pelo Senador Roberto Freire com 
nha a certeza na atuação da Justiça, porque relação a esse assunto, entendo que essa é uma al-
é somente assim que se contém a violência teração que, pessoalmente, até poderia apoiar no 
policial, indiscriminada, como hoje acontece. contexto de uma outra proposição diferente daquela 

A questão é de que não se deve estrei- que estamos votando hoje. 
tar a Justiça dentro de uma corporação, mas Acredito, Sr. Presidente, que uma alteração 
alargá-Ia, para que abranja a população, dessa natureza exigiria que estivéssemos aprecian-
quer dizer, os cidadãos como um todo. do essa matéria a mais tempo, e não sobre a pres-

Assim, Sr. Presidente, acredito que prioridade são de uma votação em regime de urgência, de for-
deve ser dada para a votação do projeto de lei do ma a podermos avaliar que repercussões isso teria 
Deputado Hélio Bicudo. ou que modificações seriam necessárias para se in-

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Continua troduzir essa emenda no Direito Penal brasileiro e 
em discussão. (Pausa) com ele compatibilizá-Ia. 

Não havendo mais quem peça a palavra, en- De forma que, embora compreendendo a rele-
cerro a discussão. vância e o conteúdo altamente democrático da pro-

Passa-se à leitura das emendas. posta do Senador Roberto Freire, considero que 
Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. essa emenda que não é compatfvel com a questão 

1° Secretário em exercício, Senador Renan Calhei- central que está sendo discutida, e, por isso, propo-
ros. nho sua rejeição. 

É lida a seguinte O SR. PRESIDENTE( José Samey} - O pare-

EMENDA N0 1-PLEN MODIFICATIVA cer é contrário. 
AO PROJETO DE LEI N0 13, DA Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 1° Secretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

Dê-se a seguinte redação ao § 10 do artigo 90 É lido o seguinte: 
do referido projeto: 

"Art. 9° ............................................... . 
§ 1° Os crimes contra civil, cometidos 

por militares quando no exercício da ativida­
de de segurança pública, fora de serviço ou 
em cumprimento de missão, serão julgados 
pela Justiça Comum.' 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Ro­
berto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Peço ao 
Sr. Relator que profira parecer. sobre a emenda que 
acaba de ser lida. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
posso falar sobre a emenda? 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O Sr. Re­
lator vai proferir o parecer sobre a emenda. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Posteriormente, 
posso fazer algum comentário? 

O SR. PRES/DENTE (José Sarney) - No encami­
nhamento da votação, V. Ex" poderá usar da palavra. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para pro­
ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-

REQUERIMENTO N° 444, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento 

Intemo, requeiro preferência para o Projeto de Lei 
da Câmara nº 13, de 1996, a fim de ser apreciado 
antes do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 102, de 1993. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota­
ção o requerimento de pedido de preferência para a 
votação do PLC n" 13, de 1996, sobre o substitutivo. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, as­
sinei, com outros Líderes, um requerimento em sen­
tido oposto, ou seja, para que fosse votado primeiro 
o substitutivo. Então, não vejo como, depois de 
aprovado isto ... 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Quero 
esclarecer ao Senador Epitacio Cafeteira que o re­
querimento dos Srs. Lfderes foi para a preferência. 
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No momento da votação, o Regimento permite O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE) - A 
que se peça a preferência, porque teremos que VQ- liderança do PT recomenda o voto 'sim'. 
tar os dois projetos, nem que seja prejudicado. O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) - O PSB 

Então é esse o requerimento que está sendo votará "sim", Sr. Presidente. 
submetido ao Plenário: a preferência para a votação, O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA) - O 
em primeiro lugar, do Projeto de Lei da Câmara n· PPB recomenda o voto "não'. 
13, de 1996. O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Os Srs. 

Em votação. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Os Srs. Senadores que aprovam a preferência 

permaneçam sentados. (Pausa) 
Rejeitada a preferência. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­

dente, peço verificação de quorum .. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O nobre 

Senador José Eduardo Dutra pede verificação de 
quorum. Sendo regimental a solicitação, S. Ex" será 
atendido. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra pela ordem ao Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Pela or­
dem. Sem revisão do orador) - Solicito a V. Ex" que 
faça soar as campainhas porque há muitos Compa­
nheiros que, certamente, estão em seus gabinetes. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Srs. Se­
nadores, queiram ocupar os seus lugares para a ve­
rificação de quorum, solicitada pelo Senador José 
Eduardo Dutra. (Pausa) 

Peço aos nobres Senadores que apoiaram o pe­
dido de verificação que se identifiquem, para que a Ata 
possa registrar seus nomes na forma do Regimento. 

São os Senadores Roberto Freire, Ademir An­
drade, Eduardo Suplicy e Antonio Canos Valadares. 

Há número regimental para a verificação. 
Peço aos Srs. Senadores que não registraram 

as suas presenças que o façam. 
A SRA. MARINA SILVA - Sr. Presidente, gos­

taria de fosse registrada a minha presença. 
O SR.·PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata re­

gistrará o nome da Senadora Marina Silva. 
Há 72 Srs. Senadores na Casa. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus 

lugares, uma vez que procederemos à votação. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - A li­
derança do PMDB recomenda o voto "não' 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - A lide­
rança do PFL recomenda o voto 'não'. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - O 
PSDB recomenda o voto 'não'. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - O PTB 
recomenda o voto 'não', Sr. Presidente. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 

Antônio Carlos Valadares - Ademir Andrade -
Bello Parga - Benedita da Silva - Eduardo Suplicy -
Geraldo Melo - José Eduardo Dutra - Lauro Cam­
pos - Marina Silva - Roberto Freire - Roberto Re-
quião. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 

Antonio Carlos Magalhães - Bernardo Cabral -
Carlos Bezerra - Carlos Wilson - Edison Lobão - EI­
cio Alvares - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Gerson Cama­
ta - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo 
Napoleão - lris Rezende - Jader Barbalho - João 
França - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josap­
hat Marinho - José Alves - José Bianco - José ao­
nüácio .;.. José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José 
Roberto Arruda - Júlio Campos - Lúcio Alcântara -
Manuce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ra­
mez Tebet - Regina D'Assumpção - Renan Calhei­
ros - Romero Jucâ - Romeu Tuma - Ronaldo Cu­
nha Lima - Sérgio Machado - Tot6 Cavalcante -
Valmir Campelo. 

ABST~M-SE DE VOTAR OS SRS. SENADO­
RES: 

Beni Veras - Emma Fernandes - Emandes 
Amorim -. Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Votaram 
SIM 11 Srs. Senadores e NÃO 40 Srs. Senadores. 

Houve quatro abstenções. 
Total: 55 votos. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 

palavra V. Ex" 
O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Pela or­

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
meu voto foi registrado errado. O meu voto é 'não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata re­
. gistrará a manifestação de V. Ex". 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a O SR. PRESIDENTE (José Samey) - De fato. 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre- Na hora em que votarmos esse projeto - se for preju-
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. dicado -, V. Ex" poderá ter examinada sua emenda. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Como? 
É lido e aprovado o seguinte: O SR. PRESIDENTE (José Samey) _ V. Ex" 

REQUERIMENTO N° 445, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, 

item 4, do Regimento Interno, requeiro preferência 
para votação do Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 102, de 1993. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Jader 
Barbalho - Hugo Napoleão - Epitácio Çafete!ra -
Valmir Campelo - Sérgio Machado - Elcio Alva-
res. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em vota­
ção o substitutivo sem prejuízo das emendas. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a 
piliavra V. Ex". 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Sr. Pre­
sidente, mesmo as emendas ao projeto? 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sem pre­
juízo da emenda de V. Ex". Só há uma emenda. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMD8-PA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, apresentei também uma emenda ao substitutivo 
restabelecendo a redação dada na Câmara dos De­
putados pela Deputada Rita Camata. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex" 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Peia or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, conti­
nuo confuso. Apresentei uma emenda ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A emen­
da de V. Ex" será votada. Votamos o substitutivo 
sem o prejuízo da emenda e do destaque apresenta­
do. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Sr. Pre­
sidente, se o substitutivo for aprovado, fica prejudi­
cado o projeto e minha emenda perde o sentido. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex" 
emendou o substitutivo. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - O subs­
titutiVo, não! 

deverá pedir destaque da emenda. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Concordo. 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a 

palavra V. Ex" 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, infelizmen­
te meu nome não constou da ú~ima votação. Gosta­
ria que V. Ex" fizesse constar meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata re­
gistrará o voto de V. Ex". 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Pela ordem. Sem revisão do Orador) - Sr. Presiden­
te, apenas para salientar que o Senador Geraldo 
Melo leu o substitutivo da tribuna, pedindo que fos­
sem feitos acertos manuais, porque havia sido feita 
a reprodução do avulso equivocadamente. Pergunto: 
qual é o substitutivo que está sendo submetido à vo­
tação? 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O substi­
tutivo apresentado pelo Senador Geraldo Melo com 
as modificações aceitas por S. Ex". 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES) 
- Então, a sua leitura será necessária, porque o texto 
que possuo é o original, o texto dO avulso. 

A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a 
palavra V. Ex". 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG) - Sr. Presi­
dente, meu nome não constou do painel na última 
votação. Peço a V. Ex" que registre o meu voto 
·sim-. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata o 
registrará. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL-MG) -
Sr. Presidente, o meu nome também não constou 
dessa ú~ima votação. 
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o SR. PRESIDENTE (José Samey) - A ata o 
registrará. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, requerimentos de destaque que serão lidos 
pelo Sr. 1· Secretário, em exercício o Senador Re­
nan Calheiros. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N· 446, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Intemo, requeiro destaque, para votação em separa­
do, do parágrafo único ao art. 9· do Decreto-Lei n· 
1001/69, constante do art. 1· do PLC n·l02l93, para 
que conste do texto do substitutivo. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Ro­
berto Freire. 

REQUERIMENTO N.447, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Intemo, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda n·l do PLC 13/96. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - R~ 
berto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - As maté­
rias destacadas serão votadas oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota­
ção o substitutivo, ressalvados os destaques. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados os 

Projetos de Lei da Câmara n·s 102, de 1993, e 13, 
de 1996, e as emendas não destacadas. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DlfTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para registrar o voto contrário da Bancada 
doPT. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gos­
taria também de registrar o voto contrário da Banca­
dadoPSB. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o substitutivo, ficam prejudicados os projetos e as 
emendas oferecidas, ressalvados os destaques, 
contra os votos das Bancadas do PT e do PSB. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em vota­
ção o destaque oferecido pelo Senador Ronaldo Cu­
nha Uma ao Parágrafo Único do art. 1·. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
'palavra V. Ex". 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, inda­
go a V. Ex" se o Relator não deve manifestar-se. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Já pedi a 
manifestação do Relator. A Mesa está aguardando 
que S. Ex" regresse à Bancada. 

A SRA .. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex". 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG. Pela or­
dem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, ten­
do votado a favor da preferência solicitada pelo Par­
tido dos Trabalhadores que não foi aprovada, quero 
manifestar meu voto a favor do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a.palavra ao Relator Senador Geraldo Melo. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
creio que essa distribuição imprópria dos avulsos, 
feita anteriormente, ensejou um equívoco por parte 
do Senador Ronaldo Cunha Uma. S. Ex" ofereceu 
uma emenda ao parágrafo único da alínea c; no en­
tanto, o que existe é um § 1· e § 2". 

S. Ex" está propondO uma nova redação para o 
§ 1· do qual retira todas as expressões a partir de 
"exceto". O Senador Ronaldo Cunha Lima substitui a 
redação da Dep.utada Rita Camata e retira o exclu­
dente de criminalidade que foi expresso no substitu-
tivo. . 

Demorei-me, porque acabo de tomar conheci­
mento de que existe uma proposição altemativa do 
Senador Jader Barbalho. Eu gostaria, Sr. Presiden­
te, que essa proposição altemativa, que se refere 
também ao mesmo dispositivo, fosse apreciada piua 
eu ficar em condições de manifestar o parecer final. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Vamos 
proceder à votação do destaque do Senador Ronal­
do Cunha Lima, que pede que o parágrafO único do 
Projeto 102 tenha a seguinte redação: 
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"Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida, cometidos 
contra civil, serão da competência da Justiça 
comum_' 

Esse é o destaque_ O parecer é contrário. 
O SR. GERALDO MELO - É contrário, por­

que proposta semelhante à do Senador Ronaldo 
Cunha Lima figura na proposição do Senador Ja­
der Barbalho, com um acréscimo que prefiro que 
seja mantido. 

Portanto, rejeito a proposta do Senador Ro­
naldo Cunha Lima e aguardo a apresentação do Se­
nador Jader Barbalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A emen­
da do Senador Jader Barbalho será discutida no tur­
no suplementar. 

Com a palavra o Senador Ronaldo Cunha 
Lima, que é o autor do destaque. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB-PB. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr's e Srs. Senadores, consoante a argu­
mentação que expendi inicialmente, defendi a tese 
genérica de que os crimes dolosos contra a vida· e 
só os dolosos contra a vida - deveriam ser da com­
petência da Justiça comum, independentemente de 
prerrogativa ou função. Inclusive, estou colhendo as­
sinaturas para modificar o art. 5", inciso XXXVIII, da 
Constituição, onde está definida a competência do 
júri para incluir todos os crimes dolosos contra a 
vida, independentemente de prerrogativa ou função. 

O substitutivo do Senador Geraldo Melo acres­
centa uma exceção: 'exceto quando caracterizada 
manffestamente que o agente tenha praticado o cri­
me no estrito cumprimento do dever legal'. Aduzi 
que, para assim fazer, teria que se reportar às de­
mais excludentes, embora entenda que seja ocioso, 
despiciendo, porque se encontra no art. 23. 

Quando chegar no júri, é que se vai argüir se 
foi ou não legítima defesa, se houve ou não estrito 
cumprimento do dever legal ou estado de necessida­
de. Embora a emenda alternativa a que o Senador 
Geraldo Melo se referiu contemple, de forma genéri­
ca, as excludentes, colocando a modéstia de lado, 
manifesto preferência pela redação originária da Câ­
mara, de autoria da Deputada Rita Camata, porque 
é mais clara e diz que os crimes de que trata este 
artigo, dolosos contra a vida, todos eles, cometidos 
contra civil, são da competência do júri. Por isso, 
manifesto o voto favorável à emenda e a defendo, 
evidentemente, por ser seu autor. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Apenas o 
autor do destaque pode manifestar-se. 

Quero esclarecer ao Plenário e ao Senador 
Ronaldo Cunha Uma que a emenda oferecida pelo 
Senador Jader Barbalho para o turno suplementar é 
exatamente nos termos do destaque oferecido por 
V. Ex". 

Diz S. Ex" que o parágrafo 1" terá a seguinte 
redação: 

'§ 1" O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata esse artigo quando dolo­
sos contra a vida e cometidos contra civil se­
rão da competência da Justiça Comum, ex­
ceto quando manifestamente caracterizado 
no inquérito os casos de excludentes da cri­
minalidade'. 

Pergunto a V. Ex" se deseja se manffestar. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA - A diferença 

está na exceção: exceto quando praticadO no estrito 
cumprimento do dever legai. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Quero 
somente que o Plenário esteja esclarecido. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA - A minha 
emenda suprime a expressão 'exceto'. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A dife­
rença entre as duas emendas é apenas esta: 'exce­
to quando manffestamente caracterizado· ... 

A emenda do Senador Jader Barbalho mantém 
a redação do substiMivo e melhora a do Senador 
Ronaldo Cunha Uma. 

O Plenário está esclarecido? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 

gostaria de me manifestar, porque não sei se tenho 
confusão mental, mas não quero ficar perplexo. 

O substitutivo do Senador Geraldo Melo, que 
gostaria que a Casa interpretasse para saber se es­
tou errado - gostaria de estar - diz o seguinte:. 

'0 processo e o julgamento dos crimes de que 
trata esse artigo, quando se tratar de homicídio dolo­
so e cometido contra civil, serão da competência da 
Justiça comum, exceto se esse crime for manifesta­
mente caracterizado que o militar agiu no estrito 
cumprimento do dever.' 

Isso quer dizer que um homicfdio doloso, pode 
alguém no estrito cumprimento do dever praticá-lo. 

Será que estou dizendo isso? Não. 
Como é que alguém imagina ... 
Quando servi o Exército. uma das coisas que 

me disseram foi a seguinte: quando houver uma or­
dem de um superior que for para cometer algum cri­
me, não a pratique, salvo se for por escrito. Coisa 
absurda, mas isso em tempo de guerra talvez. 

É impossível alguém imaginar que, no estrito 
cumprimento do dever, alguém vá praticar um homi-
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cídio. O homicídio que alguém vai praticar, evidente- Vamos proceder à votação do destaque. 
mente é doloso. É outra pérola. O SR. ROBERTO FREIRE - É, e aí se vota um 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador absurdo desse. 
Roberto Freire, quero esclarecer que essa expres- O SR. PRESIDENTE (José Samey) - No turno 
são 'homicídio doloso", nos dois destaques, loi ex- suplementar o Plenário poderá modificar. 
cluída para licar quando... Em votação o destaque do Senador Ronaldo 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não, crime dolo- Cunha lima. 
so. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - '" quan­
do dolosos contra a vida, excluindo não só a parte 
de homicídios mas todos os crimes. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Os crimes contra 
a vida são: morte, tentativa de homicídio ... 

Eu gostaria de saber se alguém recebe, no es­
trito cumprimento do dever, ordem de mandar matar. 
Parece-me que isso, no estrito cumprimento do de­
ver, ocorre em guerra, porque ninguém vai para a 
guerra para não matar - infelizmente. Nós não esta­
mos discutindo aqui guerra, mas crime militar em 
tempo de paz. 

Por lavor! 
Pior, Sr. Presidente, vamos entender o que é 

crime doloso. É o crime em que o agente, o autor, 
quer o objetivo, quer matar. Por isso tenta e, algu­
mas vezes, consegue. Será que alguém acredita 
que algum policial militar, bombeiro militar, sai para 
ações de segurança pública para matar'? Alguém vai 
admitir isso? 

Talvez Carandiru, ou talvez Candelária, que 
nem era ação militar, não era segurança pública. Fo­
ram matar crianças na Candelária. No caso da cha­
cina do Pará, nós vamos dizer que houve premedita­
ção? 

Talvez tenha havido, mas qual o coronel ou p0-
liciaI militar que vai dizer que saiu de Marabá para 
Eldorado dos carajás para matar 19 camponeses? 
O dolo está aí. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
Roberto Freire, V. Ex" terá oportunidade de discutir 
no tumo suplementar. Agora estamos votando so­
mente o destaque. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
votar de afogadilho, como estamos fazendo, uma 
matéria como essa, que é questão técnica do Direito 
mais complexa que existe, até porque trata da vida e 
da liberdade do cidadão, dá lugar a isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Estamos 
subvertendo nosso Regimento. Estamos votamos o 
destaque do Senador Ronaldo Cunha Lima, de ma­
neira que a discussão a respeito dessa matéria po­
derá ser tratada pelos Srs. Senadores no tumo su­
plementar e não nesse momento. 

Os Srs. Senadores que concordam com a in­
clusão do parágralo único no Projeto n" 102 nos ter­
mos 'os crimes de que trata este artigo quando dolo­
sos contra a vida, cometidos contra civil, serão de 
competência da Justiça comum' queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

É o seguinte o destaque rejeitado: 

Parágrafo único. Os crimes de que tra­
ta este artigo, quando dolosos contra a vida, 
I cometidos cosantra civil, serão da coampe­
tência da justiça comum. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota­
ção a emenda do Senador Roberto Freire, de pare­
cer contrário. 

S. Ex" tem a palavra, como autor do destaque. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Para en­

caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
talvez me lenha precipitado. Podia até expender 
toda essa argumentação em defesa da minha emen­
da, que é exatamente tentar caracterizar o que esta­
mos pretendendo. 

Não vamos aqui passar para a sociedade algo 
que não vamos fazer. Tudo irá continuar como an­
tes, e não vou nem falar em quartel de Abrantes 
para não ser tautológico. 

Não estamos mudando coisa alguma, porque o 
homicídio doloso ou o crime contra a vida quando 
doloso, evidentemente, não é crime militar. É um cri­
me que, quando os militares o praticam, a Justiça 
Comum é a competente. 

O que queremos decidir é o que vier a ocorrer 
no exercício da segurança pública, no policiamento, 
mesmo tendo excesso. Claro que não há dolo, por­
que ninguém saiu para Marabá para matar. Estou 
aqui levantando uma hipótese, porque hipótese ou­
tra se levanta, de que saíram premeditadamente, se­
gundo se começa a descobrir, para eliminar algumas 
lideranças, mas vamos deixar isso de lado, para não 
criar emocionalismos. 

Quando vai se caracterizar algo de dolo nos 
crimes contra a vida, salvo se um militar se aprovei­
tar de uma ronda, de um exercício, de um policia­
mento ostensivo e matar seu inimigo e isso ficar 
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comprovado no inquérito, porque em qualquer ação O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Pela or-
da Polícia Militar - Carandiru ou qualquer das ações demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
que a Polícia Militar ou quem exercer a segurança não poderia apartear o Senador Roberto Freire, mas 
pública praticar - evidentemente não há o dolo de desejo trazer uma contribuição ao raciocínio honesto 
eliminar qualquer cidadão. de S. Ex". Compreendi a sua preocupação e, para 

Pode haver excessos. Pode até ocorrer, por não me estender, vou apenas procurar dizer porque 
imprudência, alguma imperícia. Pode haver ausên- entendo que S. Ex" não está fatalmente certo, até 
cia do crime. Não vejo nenhuma necessidade de se para colocar alguma dúvida: uma coisa é a premedi-
colocarem as exceções quando não há crime, até tação, outra coisa é o dolo. Não são a mesma coisa. 
porque, comprovado, não há o crime: estado de ne- O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Quero 
cessidade, defesa, excludente de criminalidade, ma- esclarecer ao Plenário que vamos ter o tumo suple-
nifesto cumprimento do dever. menta r de discussão da matéria, quando os Srs. Se-

Vamos acabar com isso. O nazismo ensinou- nadores terão oportunidade de discutir e apresentar 
nos muito sobre isso: os genocidas diziam que cum- emendas. 
priam ordens. Vamos tomar um certo cuidado. Por- O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi-
tanto, precisamos definir o que queremos. Não po- dente, peço a palavra pela ordem. 
demos estar votando algo que não muda coisa algu- O SR_ PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
ma. Queremos determinar que as ações praticadas palavra, pela ordem, o Senador José Eduardo Dutra. 
por militares no exercício da segurança pública, se O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pela 
houver crime contra civil, não sejam da competência ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ini-
da Justiça Militar, mas sim da Justiça Comum. É cialmente para registrar o voto favorável da Bancada 
esse o objetivo de todos os projetos que vieram para do PT à emenda do Senador Roberto Freire. Em se-
cá. Não vamos distorcer, desvirtuar, pensando que a gundo lugar, para recolocar a proposta em plenário. 
sociedade vai imaginar que fizemos'alguma coisa:-- Votamos o substitutivo: Diversos-Senadores fizeram 
Não estamos fazendo nada. referência de que esta era uma questão que não po-

Sr. Presidente, a nossa proposta visa, exata- deria estar sendo discutida de maneira tão apressa-
mente, a dar conteúdo e melhorar o projeto que veio da. Reafirmamos a proposta, votamos o substitutivo. 
da Cãmara. Se isso não for possível, eu gostaria de A partir de agora, se houver acordo das Lideranças, 
abster-me em relação a esse subst~utivo. Porque retira-se a urgência e o tu mo suplementar seria vo-
não sei contra o que votar. A nada. A tudo o que tado na próxima semana. 
está ai. E não posso votar a favor, porque não quero O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Essa é 
enganar a mim mesmo. uma função dos Líderes, e quero dizer a V. Ex" que 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota- esse foi o pensamento da Mesa ao fazer uma solici-
ção a emenda do Senador Roberto Freire, pedindo a tação aos Líderes nesse sentido, que não acataram 
inclusão do § 1° do art. 9° do Projeto nO 13, nos se- a manifestação da Presidência. 
guinte termos: O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - Gostaria de 

"§ 1° Os crimes contra civil cometidos 
por militares, quando no exercício da ativida­
de de segurança pública, fora de serviço ou 
em cumprimento de missão, serão julgados 
pela Justiça Comum." 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a emenda 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Rejeitada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redigir 

o vencido para o tumo suplementar. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESfDENTE (José Samey) - Com a 

palavra o Senador Esperidião Amin. 

ouvir a manifestação dos Líderes, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em se­

guida, eles poderão ser chamados à colação. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação do vencido, que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Renan Ca­
lheiros. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 234, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno su­
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara nO 102, de 1993 
(nO 2.801, de 1992, na Casa de r ' 
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A Comissão Diretora apresenta a redação do salvado o disposto no final do § 1" do art. 9" 
vencido, para o tumo suplementar, do Substitutivo do Código Penal Militar." 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 102, de Art. 3" O caput do art. 82 do Decreto-Lei nQ 

1993 (n" 2.081, de 1992, na Casa de Origem), que 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro-
altera dispositivos dos Decretos-Lei n" 1.001 e cesso Penal MiI~ar - passa a vigorar com as seguin-
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Mi- tes alterações: 
litar e de Processo Penal Mil~ar, respectivamente. Art. 82. O foro militar é especial e, ex-

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de ceto no crime de homicídio doloso praticado 
1996.-JÚlioC8mpos, Presidente-Renan Calheiros, contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo 
Relator - Emandes AmorIm - Emilla Femandes. de paz: 

ANEXO AO PARECER N° 234, DE 1996 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes 
dolosos contra a pessoa praticados por mili­
tares, alterando dispositivos do Decreto-Lei 
n' 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Códi­
go Penal Militar - e do Decreto-Lei n' 1.002, 
de 2'1 de outubro de 1969 - Código de Pro­
cesso Penal Militar. 

a Congresso Nacional decreta: 
Art. l' a art. 9º do Decreto-Lei n" 1.001, de 21 

de outubro de 1969 - Código Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 9' ............................................... . 

11- ....................................................... . 
c) por militar em serviço ou atuando 

em razão de sua função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que 
fora do lugar sujeito à administração mil~ar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

f) revogada 

§ 1" a processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando se 
tratar de homicídio doloso e cometido contra 
civil, serão da competência da JUStiça c0-

mum, exceto quando manifestamente carac­
terizado no inquérito que o militar agiu no 
estrito cumprimento do dever legal. 

§ 2" a inquérito policial militar, nos ca­
sos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva." 

Art. 2' Ao art. 23 do Código de Processo Penal 
MiI~ar é acrescido o seguinte parágrafo: 

'§ 3° No homicídio doloso praticado 
contra civil, a Justiça Mil~ar, ouvido o Minis­
tério Público, encaminhará os autos do in­
quérito policial militar a Justiça comum, res-

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra a Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG. Pela or­
dem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, eu gostaria não apenas de mani­
festar meu voto favorável à emenda do Senador Ro­
berto Freire, como também de reforçar a posição le­
vantada pelo nobre Líder do PT, Senador José 
Eduardo Dutra, quanto ao apelo que fez para que as 
Lideranças do Govemo pennitam que seja retirada a 
urgência deste projeto e possamos, no tumo suple­
mentar, na próxima semana, discutir a matéria mais 
amplamente, tendo em vista as razões já aqui colo­
cadas por Vários Senadores, como a forma célere 
com que estamos discutindo um substitutivo apre­
sentado nesta sessão. 

Portanto, entendemos ser mais viável retirar-se 
a urgência da matéria, para que possamos discuti-Ia 
na próxima semana, ampliando, assim, o debate em 
tomo da proposta e do substitutivo. 

Durante o discurso da Sra. Júnia Mari­
se, o Sr. José Samey, Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. JiJlio Campos, 2" Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Discus­
são do substitutivo em tumo suplementar. (Pausa.) 

A Presidência esclarece que, até o encerra­
mento da discussão, poderão ser oferecidas emen­
das ao substitutivo. 

Não havendo quem peça a palavra, encenro a 
discussão. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1° Secretário em exercfcío, Senador Renan Ca­
lheiros. 

São lidas as seguintes: 
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EMENDA N· 1 - PLEN 

Suprima-se, na alínea c, do inciso 11 do art. 9· 
do Decreto-Lei n· 1.001, alterado pelo art. 1· do 
Substitutivo em epígrafe, a expressão 'ou atuando 
em razão de sua tunção'. 

Justificação 

o acréscimo proposto à alínea supracitada pra­
ticamente restaura a alínea f que pretensa mente se 
revoga. Assim, a ablação desse último dispositivo 
seria inócuo, em razão do concomitante ad~amento. 
Com efe~o, após uma jomada de serviço, mas es­
tando ainda fardado e portanto armamento mil~ar, 
na eventualidade de praticar algum delito em que a 
vítima fosse um civil, este membro de corporação 
ver-se-ia contemplado com o foro especial por estar 
tipificado como crime militar aquela infração cometi­
da sob a abrangente cláusula normativa de estar 
"atuando em razão de sua função". Por estas razões 
advogamos a presente supressão. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

EMENDA N· 2 - PLEN 

Dê-se ao § 1· do art. 9· constante do ar!. 1· do 
Substitutivo a seguinte redação: 

§ 1· O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando dolo­
sos contra a vida consumados ou tentados e 
cometidos contra civil, serão da competên­
cia da Justiça Comum, exceto quando mani­
festamente caracterizados no inquérito os 
casos de excludentes de criminalidades. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996 - Jáder 
Barbalho. 

EMENDA N· 3 - PLEN 

Dê-se ao § 1 o do art. 9· do Decreto-Lei n. 
1.001/69, com a redação que se pretende lhe dar o 
art. 1· do Substitutivo em epígrafe a seguinte reda­
ção: 

§ 1· - O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando dolo­
sos e cometidos contra civil, serão da com­
petência da Justiça comum. 

Justificação 

Duas razões motivam a modificação da reda­
ção proposta para o parágrafo em referência. Em 
primeiro lugar, é possível que o policial possa prati­
car crime em que a vítima é civil, mas o bem juridi­
camente protegido enquandra-se em outra órb~a de 

tipificação, como, por exemplo, os crimes contra o 
patrimônio (roubo e extorsão, v.g), os crimes contra 
os costumes (crime contra a liberdade sexual ou se­
dução e corrupção de menores, v.g). Assim, justifi­
ca-se a prevalência da jurisdição penal civil para hi­
póteses mais amplas que simplesmente crimes con­
tra a pessoa. Além disso, impõe-se a supressão da 
expressão exceto quando manifestamente caracteri­
zado no inquérito que o militar agiu no estrito cum­
primento do dever legal: a uma, porque, isso implica 
em pré-juízo por parte da autoridade dirigente do in­
quérito (fase pré-processual), subtraindo à autorida­
de judiciária de suas funções judicantes ao cotejo 
das provas e alegações nos autos; a duas, porque, 
em razão de uma adequada e desejável política de 
celeridade processual, deve-se evitar o previsível 
conflito de jurisdição, que fatalmente desaguaria no 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, inciso I, letra 
d, CF), retardando o provimento judicial de mér~o, 
inclusive com a possibilidade de alegação incidental 
de prescrição intercorrente o que resultaria em des­
merecimento da própria Justiça, perante a opinião 
pública, sob suspeita de patrocinar a impunidade. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra_ 

EMENDA N· 4-PLEN 

Dê-se ao § 3" do art. 23 constante do art. 2" do 
Substitutivo a seguinte redação: 

§ 3· Nos crimes dolosos contra a vida 
consumados ou tentados, praticados contra 
civil, a Justiça MilHar, ouvido o Ministério PÚ­
blico, encaminhará os autos do inquérito po­
liciai militar à Justiça Comum, ressalvado o 
disposto no final do § 1· do art. 9· do Código 
Penal Militar. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Jader 
Barbalho. 

EMENDA N· 5-PLEN 

Dê-se ao § 3" do art. 23 do Código de Proces­
so Penal Militar, modificado pelo art. 2· do Substituti­
vo em epígrafe a seguinte redação: 

'§ 3· Nos crimes dolosos praticados 
contra civil a autoridade competente encami­
nhará o inquérito policial militar à Justiça Co­
mum.-

Justificação 

Trata-se de alteração na legislação adjetiva de­
corrente de tese que preconizamos, quando do ofe­
recimento de subemenda ao Substitutivo, relativa-
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mente a normas de direito substantivo. Acatadas 
aquelas, esta também, por coerência sistêmica, ha­
verá de ser acolhida. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

EMENDA N" 6 - PLEN 

Dê-se ao art. 82 constante do art. 3° do Substi­
tutivo a seguinte redação: 

'Art. 82 O foro militar é especial e, ex­
ceto nos crimes dolosos contra a vida con­
sumados ou tentados praticados contra civil, 
a ele estão sujeitos, em tempo de paz:' 

Sala das sessões, em 9 de maio de 1996. -
Jader Barbalho. 

EMENDA N· 7 - PLEN 

Dê-se ao caput do art. 82 do Decreto-Lei n· 
1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro­
cesso Penal Militar - modificado pelo art. 3· do subs­
titutivo, a seguinte redação: 

Art. 82 O foro militar é especial e, ex­
ceto nos crimes dolosos praticados contra 
civil, a ele estão sujeitos em tempo de paz. 

Justificação 

Trata-se de alteração na legislação adjetiva de­
corrente de tese que preconizamos, quando do ofe­
recimento de subemenda ao Substitutivo, relativa­
mente a normas de direito substantivo. Acatadas 
aquelas, esta também, por coerência sistêmica, ha­
verá de ser acolhida. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

EMENDA N· 8-PLEN 

Dê-se ao § 1· do art. 9· do Decreto-Lei n" 100 
de 1969, constante do art. 1" do Substitutivo a se­
guinte redação e, em conseqüência, façam-se as al­
terações no § 3· constante do art. 2· e no art. 82, 
constante do art. 3· 

1. Art. 1· altera o art. 9· do Decreto-Lei 
n· 1001/69: 

'§ 10 O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando se 
tratar de crime doloso contra vida consuma· 
do ou tentado, contra civil, serão da compe­
tência da Justiça comum, exceto quando 
man~estamente caracterizado no inquérito 
que o militar agiu em legítima defesa, no es­
trito cumprimento do dever legal ou no exer­
cício regular do direito.' 

2. Art. 2° Acrescenta § 3· ao art. 23 do 
Código de Processo Penal Militar: 

'§ 3° No crime doloso contra a vida 
consumado ou tentado, contra civil a Justiça 
Militar, ouvido o Ministério Público, encami­
nhará os autos do inquérito policial militar à 
Justiça Comum, ressalvado o disposto no final 
do § 1" do art. 90 do Código Penal Militar.' 

3. Art. 3° Altera o caput do art. 82 do 
DL nO 1.002169: 

Art. 82. O foro militar é especial e, ex­
ceto no crime doloso contra a vida, consu­
mado ou tentado, contra civil, a ele estão su­
jeitos, em tempo de paz: 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Adverti­
mos o Plenário de que, provavelmente, haverá nova 
votação nominal daqui a pouco. . 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Primeiro 
é o parecer do Relator, Sr. Presidenle? 

O SR. PRESIDENTE (JúliO Campos) - Ouvire­
mos agora a justificação dos Senadores Jader Bar­
balho e José Ignácio Ferreira. Em seguida, o Relator 
dará o seu parecer, 

Para justificar suas emendas, concedo a pala­
vra ao Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA, Para 
justificar, Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs, Senadores, em primeiro lugar, quero res­
saltar que estamos votando este assunto em regime 
de urgência, porque recebemos apelo nesse senti­
do, É preciso que isso fique claro, 

Pessoalmente, recebi o apelo do Deputado Hé­
lio Bicudo e de integrantes do PT nesta Casa, É pre­
ciso que isso fique bem claro, porque para outras li­
deranças parece que estamos forçando esta apre­
ciação em caráter de urgência. 

Não dá para aceitar, Sr, Presidente, a tese de 
que a apreciação' em regime de urgência é de res­
ponsabilidade das lideranças de outros partidos nes­
ta Casa, O texto da nossa emenda, depois de ouvir­
mos aqui vários Srs, Senadores e lideranças, ape­
nas firmei e é o seguinte: 

'O processo e o julgamento dos crimes 
de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil, serão 
da competência da Justiça Comum,' 

Em essência, é isso que deseja o Deputado 
Hélio Bicudo, é o que deseja o projeto oriundo da 
Câmara dos Deputados, Não estamos nada mais, 
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nada menos do que aceitando aquilo que veio da 
Câmara dos Deputados. 

Portanto, causa profunda estranheza essa ce­
leuma. Ora, estamos aceitando aquilo que os jomais 
têm pUblicado diariamente, aquilo que está no texto 
de ambos os projetos. Mas não se estava a pedir 
que esses crimes fossem para a competência da 
Justiça Comum? O que estamos fazendo aqui? O 
que o Senador Geraldo Melo fez no seu substitutivo, 
a não ser acolher esta tese? 

Sr. Presidente, nâo entendemos porque tanta 
celeuma. Primeiro, fomos responsabilizados pela ur­
gência. Agora, somos responsabilizados porque es­
tamos a aceitar a tese defendida de que crimes des­
sa natureza devam ser apreciados pela Justiça Co­
mum. 

Então, se alguém está com dificuldades de in­
terpretação, não somos nós. Nós estamos apenas 
atendendo aos apelos da urgência e de que crimes 
dessa natureza sejam julgados pela Justiça Comum. 
Agora estamos sendo mal interpretados. 

Incluímos, apenas para compatibilizar o texto 
do relator: 

"Exceto quando manifestamente carac­
terizados no inquérito os casos de excluden­
te de criminalidade." 

Por quê? Concordamos que colocar no disposi­
tivo legal todo o elenco dos casos de excludência de 
criminalidade sena uma imperfeição. No caso, 
abrangemos todos. Ficará claro para o militar que os 
casos de excludência não estarão abrangidos. 

Sr. Presidente, o debate está mais do que cla­
ro, pois estamos atendendo à urgência pleiteada e 
acatando o que vem da Câmara dos Deputados. 

Por último, quero deixar registrado o que diz o 
art. 18 do Código Penal brasileiro: 

Crime doloso: 

"Doloso, quando o agente quis o resul­
tado ou assumiu o risco de produzi-lo". 

Sr. Presidente, muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Conce­

do a palavra, para justificar emenda, ao Senador 
José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Para justificar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, quero apenas lamentar que estejamos votan­
do esta matéria com tanta velocidade. Detectando 
que foi o PT quem pediu a urgência, como aliás c0-

locou muito bem o eminente Senador Jader Barba­
lho, lamento profundamente que tenha sido o próprio 
PT que nos leve agora a votar com tal celeridade 

esta matéria, que é delicada, num clima de passio­
nalismo. E agora, o PT pretenderia retirá-Ia, não sei 
por quê. Aliás, não entendo essas coisas. Eu acho 
que esse assunto deveria ser melhor decantado e 
não votado dessa maneira. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Uder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como 
Llder do PT, tem a palavra o Senador José Eduardo 
Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. 
Como Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, S,as e Srs. Senadores, estou vendo alguns Sena­
dores dizerem que não entendem isso, não enten­
dem aquilo, mas eles entendem muno bem sim. 

Em primeiro lugar, esse projeto, que tem a 
chancela do Deputado Hélio Bicudo, não é um proje­
to apenas de S. Ex'. Este projeto foi aprovado na 
Câmara dos Deputados, após um processo de am­
pla negociação, da qual participou o Ministro da Jus­
tiça, Nelson Jobim, no qual votou o PFL, na Câmara 
dos Deputados, no qual também votou o PSDB. 

Esse projeto não está em regime de urgência 
por um pedido do PT. Eu simplesmente encaminhei 
um requerimento para transformar em prática uma 
reunião que foi feita pelo Presidente desta Casa com 
todas as Lideranças. Foi realizada numa segunda­
feira - lógico que os LIderes titulares não estavam 
presentes. Estiveram os reservas. Mas oficialmente 
era reunião do Presidente da Casa com todas as li­
deranças. Estava presente o Senador José Roberto 
Arruda na condição de Llder do Govemo, e ficou 
acertado que a todos os projetos que envolviam a 
reforma agrária, inclusive esse, seria dada celerida­
de. O que fizemos foi simplesmente elaborar o re­
querimento para transformar em realidade um acerto 
que foi feito de comum acordo com as lideranças. 

E era um requerimento de urgência para um 
projeto que foi feito por acordo, com apoio do Gover­
no na Câmara dos Deputados, projeto esse que o 
Presidente da República disse que apoiava, fazendo 
essa afirmação em uma reunião da Comissão dos Di­
reitos da Pessoa Humana, na presença dos membros 
da Comissão e na presença do Dr. José Gregório. 

Agora, a verdade é que este projeto que tinha 
o aval do Presidente da República, ao chegar ao Se­
nado, deSde o início, a liderança do Govemo disse 
que não apoiava, porque o Senado é cheio de Go­
vemadores, porque o Govemador sabe que o proje­
to vai prejudicar, etc. 

Concretamente, o que estamos aprovando aqui 
hoje é o substitutivo que, como já disse o Senador 
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Roberto Freire. não muda em nada em relação à O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presidente, 
realidade. Nós gostaríamos que fosse aprovado em dirijo-me a V. Ex" para pedir que o eminente Sena-
regime de urgência um projeto aceito pelo Governo, dor Ademir Andrade me respeite. Não falei contra o 
apoiado pelo Presidente da República e pelo Minis- PT nem contra o que o PT está fazendo. 
tro da Justiça. Como foi feito o substitutivo, que tive- O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Há ora-
mos conhecimento neste momento e recebemos có- dor na Tribuna. A Mesa concederá a palavra a V. 
pia depois que o Relator já estava concluindo a sua Ex". como direito de defesa. 
leitura, é que propusemos retirar a urgência, depois O SR. ADEMIR ANDRADE - Para se ter res-
de votado o substitutivo, para haver tempo de formu- peito, é preciso se dar respeito. V. Ex" não está res-
lar emendas. peitando o Senador José Eduardo Dutra e nem nós, 

Se os Senadores estivessem dispostos a votar, quando coloca argumentações como a que V. Ex" 
se as Lideranças do Governo também estivessem colocou. 
dispostas a votar no projeto que era apoiado pelo O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presidente, 
Presidente da República. nós, do PT, votaríamos não aceito isso. 
junto com o Presidente da República, demonstrando O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex" 
que não somos do contra só pelo fato de Sua Exce- deve se dirigir à Mesa e não ao Senador. 
lência ter apoiado. O SR ADEMIR ANDRADE - É preciso que tra-

Pedimos urgência para aquele projeto. Esse temos as coisas aqui com seriedade. Cada um pode 
que está sendo aprovado. infelizmente, Sr. Presi- defender o seu ponto de vista, pode colocar os seus 
dente, Sr"s e Srs. Senadores. como já disse o Sena- problemas, fazendo o que deve fazer. Quem deve 
dor Roberto Freire, não muda nada. dar explicação não é o PT nem o PSB. Quem deve 

Muito obrigado. dar explicação são os Senadores que querem definir 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Peço a palavra hoje. de qualquer maneira, essa questão, como a 

como Líder, Sr. Presidente. estão definindo - e a mesma forma como desejamos 
O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como que fosse definida. 

Líder, tem a palavra o Senador da República Ademir V. Exls, pois. devem dar explicações, e não 
Andrade. nós, por termos feito o pedido de urgência, que se 

O SR_ ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Como tratou de um acordo com o Presidente José Sarney, 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, acei- e vários Líderes estavam presentes naquela reu-
tamos perder. conformamo-nos com a posição da nião. 
maioria dos Senadores desta Casa, mas é lamentá- Quero mannestar o meu apoio, a minha solida-
vel que em determinados momentos se usem de ci- riedade aos companheiros do PT e ao Senador José 
nismo contra nós. porque o que o Senador José Eduardo Dutra. mais especnicamente. Penso que. 
Eduardo Dutra diz é a mais pura verdade. deve ser sempre colocada a verdade, pois é o que 

Fui convidado pelo Presidente José Sarney, queremos. 
como vários Líderes desta Casa o foram, e havia urn O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presi-
empenho do Presidente José Samey em aprovar dente, peço a palavra, pois fui citado nominalmente. 
exatamente o projeto do Deputado Federal Hélio 8i- O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a 
cudo, como ele estava. Sabe-se agora que o Presi- palavra V. Ex". 
dente da República, Fernando Henrique Cardoso, O SR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - (PSDB-
tem.o propósito de emitir uma série de medidas. sal- ES. Para uma explicação pessoal. Sem revisão do 

. vo engano na próxima segunda-feira, para essa orador.) - Sr. Presidente, não vou entrar no mérito. 
questão da reforma agrária, entre as quais estaria Apenas rechaço com veemência as palavras do emi-
alguma medida relacionada com esse próprio proja- nente Senador Ademir de Andrade. Não desrespeíto 
to que estamos hoje votando aqui. ninguém nesta Casa. nem Senador, nem Partido. 

Ora. o PT e nós abrimos mão dessa urgência, Sou alguém com comportamento lhano, cavalheiro. 
esperando até a iniciativa do Presidente da Repúbli- que procura realmente se pautar à altura dos foros 
ca. Agora vem o Líder do PMD8, vem o Senador desta Casa. Não faço esse tipo de coisa e exijo que 
José Ignácio Ferreira fazer graça aqui no Plenário eu seja respeitado. 
do Senado e nos cobrar que somos culpados dessa Ele mencionou o meu nome e o nome do emi-
urgência, que os Senhores estão fazendo o que nós nente Senador Líder do PMDB. Agora, com relação 
queremos. Isso não é verdade, isso é brincadeira. a mim - tenho certeza de que, seguramente, ele o 
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fará também -, rechaço com veemência essa atitu- metidos por militares'. Qualquer militar que cometer 
de, porque não aceito esse comportamento, e toda um crime doloso contra a vida, seja ele da POlícia 
vez que isso ocorrer, S. Ex" terá o troco à altura da Militar, seja do Corpo de Bombeiros, da Aeronáutica, 
veemência do que fala. . do Exército ou da Marinha, estará abrangido por 

O SR- JADER BARBALHO - Sr. Presidente, esse dispositivo apresentado. 
peço a palavra para uma explicação pessoal. É muno fácil querer, neste momento, pensar 

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Conce- que a imprensa é burra, que a opinião pública é bur-
do a palavra ao Uder Jader Barbalho para uma ex- ra, que ninguém vai ler o que está escrito e dizer 
plicação pessoal, por cinco minutos. que nós não estamos aceitando. Não! Aqui está es-

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Para crito. Basta ler em português e fica-se sabendo que 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - os crimes dolosos contra a vida cometidos por milita-
Vou responder aos argumentos do PT. Somente ao res, a partir da sanção desta lei, serão apreciados 
Uder do PT. pela Justiça Comum. 

Sr. Senador José Eduardo Dutra, não compa- Mas, Sr. Presidente, estranho: nós ternos, ago-
reci a esta reunião. Não discordo dela. Ela não está ra, segundo ilustres companheiros, que esperar o 
em discussão. O que está é o fato de que fomos ins- Senhor Presidente da República. Ora, eu não sabia! 
tados para dar urgência. Não estou absolutamente Tenho ouvido nesta Casa que o Parlamento 
responsabilizando ninguém. Fomos instados, e o não pode ficar a reboque do Senhor Fernando Hen-
ilustre Uder do PT declara que de fato houve toda rique Cardoso. Mas hoje proclamou-se aqui que te-
uma movimentação, no sentido de que esse assunto ríamos de aguardar até segunda-feira, quando o 
fosse resolvido em caráter de urgência urgentíssima. Presidente lançará um plano. 
Onde há inverdade? Onde há leviandade, em rela- Aliás, ouvi a notícia numa rádio, hoje, Sr. Presi-
ção a isso? É uma constatação que acaba de ser dente, de que eu teria que esperar o Ministro da Jus-
feita, de que houve uma movimentação no sentido tiça voltar da África. Fui obrigado a dizer para um 
da urgência. jomalista que não sou funcionário do Ministério da 

Sr. Presidente, é lamentável, pois passamos Justiça, sou Senador da República. 
todo o regime militar, do qual fui oposição, pois há Foi aprovada uma urgência por unanimidade. 
pessoas que não sabiam o que eram na vida e eu já Por isso, estamos esta noite aqui. Todo mundo vai 
fazia oposição na época do regime militar, perten- ler, Sr. Presidente, e vai verificar que o Senador Ge-
cendo ao Grupo dos Autênticos, na época em que raldo Melo atendeu ao que a Câmara dos Deputa-
ouvia na Voz do Brasil se se estava ou não com o dos estava a pedir nos dois projetos, e muito mais. 
mandato. Pois hoje é fácil alguns se apresentarem O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos. Fazendo 
como corajosos oposicionistas, mas venho de longe. soar a campainha) - Proponho ao Plenário a prorro-
Por isso, dispenso lições de algumas pessoas. gação da sessão por uma hora, para que o Relator 

Sr. Presidente, é fácil fazer patrulhamento. e o se pronuncie. 
que se quer nesse momento é fazer patrulhamento. O art. 179 do Regimento já dispõe que, em 

Na democracia decide a maioria. É preciso que apreciação de matéria de urgência urgentfssima, a 
se aprenda isto: na democracia a maioria decide. sessão só poderá ser encerrada quando ultimada a 
Discute-se, debate-se, e a maioria decide. E está deliberação. Não há necessidade, portanto, de con-
decidindo esta none no Senado. sulta ao Plenário. 

É muito fácil dirigir-se agora à bancada da im- Está prorrogada a sessão por uma hora. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­prensa, pensando que os jomalistas são analfabe-

tos, que a opinião pública é analfabeta. Basta com­
parar o projeto que veio da Câmara e o substitutivo 
do Senador Geraldo Melo, para verificar, Sr. Presi­
dente, que estamos remetendo para a Justiça C0-
mum todos os crimes que possam eventualmente 
ser cometidos por militares. 

E mais, Sr. Presidente: o substitutiVo do Sena­
dor Geraldo Melo é muito mais amplo. O projeto quis 
incluir só a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros. O 
substitutivo do Senador Geraldo Melo diz 'crimes co-

dente, peço a palavra, para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a 
palavra o nobre Senador José Eduardo Dutra, para 
uma explicação pessoal. 

O SR- JOSÉ EDUARDO DUmA (PT-SE. Para 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, vou ser extremamente breve. 

Porque o Senador Jader Barbalho disse que 
iria responder aos meus argumentos, não sei se en­
caro a referência que faz a outros que não estavam, 



07848 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1996 

quando S. Ex" fazia oposição como feita a mim. ° Sr_ Ademir Andrade - O PSDB é sempre o úl-
Acho que não, porque S. Ex" não me conhecia ante- timo a saber. 
riormente. ° SR_ GERALDO MELO - O PSDB é um partido ° Sr_ Jader Barbalho - Em absoluto. Não me de homens modestos. 
referia a V. Ex". Terceiro, gostaria de render homenagens - e fazer ° SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - Como S. disso uma manifestação de respeito - ao Senador Ro-
Ex" disse que i ria responder aos meus argumentos e bellO Freire, prestando um esclarecimento que talveZ 
introduziu essa referência no seu discurso, eu queria seja necessário em uma casa deste nível. 
só tirar a dúvida. S. Ex" manifestou tanta indignação e tanta sur-

Primeiro, quero registrar que não disse que tr- presa com o fato de incluirmos a expressão "doloso" 
nhamos Que aguardar o Senhor Presidente da Re- para que um homicfdio pudesse ser punfvel na Justiça 
pública. Eu disse Que Sua Excelência apoiava o pro- Comum Que me sinto no dever de lembrar aos Srs. 
jeto Que veio da Câmara. Segundo, não será a inteli- Senadores Que os fatos descritos no Código Penal 
gência de cada um de nós ou dos jomalistas que vai como crime, se não forem cometidos dolosamente, 
demonstrar se esse projeto, caso seja aprovado na não são punfveis. 
Câmara na forma como irá do Senado, modificará Estão presentes a este plenário autoridades emi-
ou não a situação atual. Será a História. Vamos ver, nentes em matéria de Direito que podem corrigir-me. 
caso seja aprovado o projeto, se os militares que co- Não sei ao certo se é no art. 18 ou próximo a ele onde 
meterem crimes vão passar a ser julgados pela Jus- se inscreve um mandamento no Código Penal Brasilei-
tiça Comum. A História vai nos mostrar. ro segundo o Qual os atos descritos como crime, se 

Muito obrigado, Sr. Presidente. não forem praticados com dolo, somente serão puni-

° SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) _ A Presi- dos se a lei expressamente contiver uma previsão de 
dência não vai mais conceder a palavra para expli- punição para um crime culposo. 
cação pessoal. Não sei se estou inventando alguma coisa, emi-

Concedo a palavra ao nobre Senador Geraldo nente Senador Josapaht Marinho. 
Melo, para encerrar a relatoria desta matéria. Portanto, não havíamos de Querer dizer Que é 

S. Ex" dispõe de até 30 minutos. crime aquilo que não é. Aqui, a discussão gira em tor­
no de crime miNtar ou de crime comum. O crime que 

___ O""-,,SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para pro- não é praticado com dolo não é crime, nem militar. 
ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
te, S,os e Srs. Senadores, na expectativa de Que nem civil. nem ecfesiástico. O crime dolOso é aquele 
haja interesse em ouvir o parecer do relator, eu gos- passlvel de punição. Esta é a razão pela Qual se ins-
taria de começar por agradecer, como Senador do creve a expressão "crime doloso". 
PSDB, a notável preocupação demonstrada por al- Pergunto a S. Ex": como é possfvel dizennos 
guns Senadores, Que eu imaginava serem da oposi- Que um militar ou um policial tenha cometido um crime 
ção, pelo fato de Que nós, aparentemente, não esta- doloso. tenha praticado um ato em Que ele tenha de-
rfamos atendendo aos interesses e às diretrizes do sejado ou decidido o desfecho de uma determinada si-
Senhor Presidente da República. tuação? Como podemos dizer que um policial matou 

Embora nós, do PSDB. não tenhamos recebido por Que desejava matar1 
nenhum sinal do Senhor Presidente da República Quero dizer a S. Ex" que, a mim mesmo, a vida 
com relação a este assunto, e a única palavra de Sua já mostrou situações em que isso é passfvel. 
Excelência sobre o fato foi a de Que respeita integral- Recordo-me quando, no Rio Grande do Norte. 
mente a decisão soberana do Senado, não posso dei- um atirador de elite adentrou numa agência do Banco 
xar de agradecer a preocupação que acaba de ser ma- do Nordeste, onde um assaltante, com uma pistola na 
nifestada de que sejamos capazes de atender às mão e uma seringa cheia de sangue contaminado pelo 
conveniências do Presidente da República. vírus da AIDS, mantinha treze reféns sob sua mira. To-

Segundo, Quero revelar-me surpreso. E, se não das as tentativas de negociação haviam-se esgotado. 
desse lugar a outras interpretações, diria que até certo Ele dava ao Govemo um prazo de poucas horas para 
ponto politicamente enciumado, pelo fato de que ai- cumprir exigências impossíveis. O assaltante exigia 
guns Senadores da oposição manifestaram ter conhe- Que lhe dessem não apenas um dinheiro, como tam-
cimento do teor de algum pronunciamento que o Pres~ bém equipamentos que o Estado não dispunha. AI-
dente da República fará na próxima segunda-feira, 50- guém da Polfcia Militar penetrou naquele recinto e 
bre o Qual nós, do PSDB, não temos conhecimento. sabia Que não podia assustar o assaltante, porque. 
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se assim procedesse, ele sacrificaria a vida de um É convicção deste relator que o excludente de 
dos treze inocentes que estavam em suas mãos, e punibilidade deve ser referido explicitamente, razão 
atirou para matar. pela qual o parecer é contrário à aprovação da 

A decisão dele, antes de disparar, foi tomada Emenda n" 3. 
no propósito de matar, porque era preciso matar O Sr. José Ignácio Ferreira - Permite-me V. 
para salvar treze vidas. Ex" um aparte, nobre Relator? 

Sei que isso encerra uma discussão sem fim. O SR. GERALDO MELO· Com muito prazer, 
Estou apenas dizendo que a vida, às vezes, coloca· Senador José Ignácio Ferreira. 
nos diante de situações que, quando falamos abstra- O Sr. José Ignácio Ferreira· Está na emenda 
tamente sobre elas, parecem absurdas. E é verda- excludente de criminalidade ou de punibilidade? 
de: a vida tem mesmo os seus momentos absurdos. O SR. GÉRALDO MELO· De punibilidade. 

Dito isto, quero ater-me à apreciação concreta O Sr. José Ignácio Ferreira - Então há erro, 
das emendas. porque é de criminalidade. A legftima defesa e os 

A Emenda nO 1, de autoria do Senador José três outros excludentes são de crime e não de puni· 
Eduardo, suprime a expressão 'ou atuando em ra· ção. 
zão da sua função'. Acredito que aqui tenha havido O SR. GERALDO MELO - Excludente de cri-
uma confusão de interpretação, porque pode pare- minalidade. É o que está aqui. 
cer que, ao incluir essa expressão, estivéssemos O SR. PRESIDENTE (,JtWo-earnpes}---A-Presi~---
buscando atenuantes do tipo 'fiz porque mandaram'. dência adverte ao, PlejláriÓ que, neste instante, não 
Mas não.é isso. Quando aludimos - e não sou eu, poder haver apartes ao Sr. Relator. 
mas o projeto Rita Camata - a essa condição de O SR. GERALDO MELO - A Emenda n" 4, do 
'atuando em razão da sua função', referimo-nos ao Senador Jader Sarbalho, impõe audiência prévia ao 
desempenho, pelo pOliciai que não esteja de serviço, Ministério Público. 
de uma obrigação legal, de um dever que ele tem. A Emenda n" 5, do Senador José Eduardo Ou-

Se, em presença dele, se comete um delito, tra, não inclui o Ministério Público no processo, ra-
esteja ele ou não de serviço, tem o dever de promo- zão pela qual opto pela aprovação da Emenda n" 4 e 
ver as providências da prisão. Então, quando se re- pela rejeição da Emenda n" 5. 
fere à 'atuando em razão da sua função', não está- A Emenda n" 6 é apenas a descrição do foro 
se referindo àquela hipótese do policial que cumpriu militar especial. Adapta a redação do substitutivo, 
ordem, mas do policial que cumpriu um dever legal, trocando 'homicfdio doloso' por 'crimes dolosos 
independente de receber a ordem de alguém, por- contra a vida'. 
que o delito praticado em presença do policial o obri- Esta expressão é também transposta para a 
ga a uma intervenção. Nesse momento, então, ele nova redação do art. 82. Sou pela sua aprovação, 
atuou em razão da sua função. assim como considero que isso prejudica a Emenda 

A eliminação dessa expressão tecnicamente n" 6. 
não pode ser aceita. Portanto, o parecer é contrário A Emenda n" 6 é uma sfntese: 
à Emenda nO 8. 

A Emenda n" 2, do Senador Jader Sarbalho, 
altera o substiMivo. Dispõe o seguinte: 

O processo e o julgamento dos crimes 
de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil, serão 
de competência da Justiça Comum. 

A exceção que o substitutivo incorpora é: 'ex­
ceto quando manifestamente caracterizado o estrito 
cumprimento do dever legal'. 

Aqui eu acolho o argumento do Senador Jader 
Barbalho de que o substitutivo incluiu apenas um exclu­
dente, e S. Ex" preferiu incluir todos os excludentes. 

O parecer é favorável à emenda. 
A Emenda no 3 é a mesma do Senador Jader Bar­

balho, oom a eliminação do excludente de punibilidade. 

O foro militar é especial, e, exceto nos 
crimes dolosos contra a vida, praticados 
contra civil, a eles estão sujeitos em tempo 
de paz ( ... ). 

O Senador José Eduardo Dutra propõe o se­
guinte: 

O loro militar é especial, e, exceto nos 
crimes dolosos praticados oontra civil, a eles 
estão sujeitos em tempo de paz ( ... ). 

Estamos lidando com uma proposta que fala 
de crimes dolosos oontra a vida; contra a pessoa se­
ria uma outra redação. 

A minha conclusão é pela aprovação da Emen­
da n" 6 e pela rejeição da Emenda n" 7. 
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A Emenda nº 8. do Senador José Ignácio Fer­
reira. faz as seguintes alterações em relação à 
emenda do Senador Jader Barbalho: 

o processo e o julgamento dos crimes 
de que trata este artigo. quando se tratar de 
crime doloso contra a vida. consumado ou 
tentado contra civil. serão da competência 
da Justiça Comum. exceto quando manifesta­
mente caraterizado no inquérito que o militar 
agiu em legítima defesa. no estrito cumpri­
mento legal. no exercício regular de direito. 

Já manifestei a minha aprovação à proposta do 
Senador Jader Barbalho para evitar exatamente a 
enunciação. que nos leva para um terreno de contro­
vérsias. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO - Consumado ou tentado? 

O SR. GERALDO MELO - Consumado ou ten­
tado. sou favorável. 

Se for possível regimentalmente colocar a ex· 
pressão 'consumado ou tentando". incorpora-se. 
onde puder. na emenda do Senador Jader Barbalho 
que trata desse mesmo dispositivo. a expressão: 
'consumado ou tentado' que. em conseqüência. é 
incorporada também ao § 3" do art. 23 do Código de 
Processo Penal Militar. também parcialmente. a ex­
pressão 'consumado ou tentado' apenas. 

A terceira proposição do Senador José Ignácio 
está com sua apreciação prejudicada por termos 
aprovado proposta no mesmo sentido do Senador 
Jader Barbalho. 

É o parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Pare­
cer conclui favoravelmente às Emendas nOs 2. 4 e 6 
e, parcialmente, à de n" 8. 

Passa-se à votação do substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, peço verificação de votação. com o 
apoiamento dos Srs. Senadores Ademir Andrade. 
Lauro Campos e Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENT~ (Júlio Campos) - Senador 
Antonio Ca~os Valadares. a Presidência solicita a V. 
Ex" que desista da verificação de votação. O plená­
rio está lotado e a votação das emendas é o que in­
teressa. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, desisto do pedido de verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Votação 
das Emendas nOs 2. 4 e 6 e, parcialmente, a de n" 8, 
com parecer favorável do Relator. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Votação em globo das emendas com parecer 

contrário do Relator. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
. _ Rejeitadas. 

A matéria vai à Comissão Diretora para reda­
ção final. (Pausa.) 

Sobre a mesa. parecer oferecendo a redação 
final que será lido pelo Sr. 1" Secretário. em exercí­
cio. Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 235, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n' 102, 
de 1993 (n' 2.801, de 1992, na Casa de 
origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n' 102. de 1993 (n" 2.801. de 1992. na Casa 
de origem). que altera dispositivos dos Decretos­
Leis nOs 1.00t. e 1.002. de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente. 

Sala de Reuniões da Comissão. 9 de maio de 
1996. - Júlio campos, Presidente - Renan calheI­
ros, Relator - EmlIIa Fernandes - Eduardo Suplicy. 

ANEXO AO PARECER N" 235. DE 1996. 

Dispõe sobre a Jurisdição dos cri­
mes dolosos contra a pessoa praticados 
por militares, alterando disposhivos do 
Deereto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 
1969 - Código Penal Militar - e do Decre­
to-Lei n' 1.002, de 21 de outubro de 1969 
- Código de Processo Penal Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. 9' do Decreto-Lei n" 1.001. de 21 

de outubro de 1969 - Código Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Ar!. 9· ......................•.......................... 
11- ................................................... .. 
c) por militar em serviço ou atuando 

em razão de sua função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que 



Maio de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 10 07851 

fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

f) revogada 

§ 1· O processo e julgamento dos cri­
mes de que trata este artigo, quando dolo­
sos contra a vida, consumados ou tentados, 
e cometidos contra civil, serão da competên­
cia da Justiça comum, exceto quando mani­
festamente caracterizado no inquérito os ca­
sos de excludentes de criminalidade. 

§ 2· O inquérito policial militar, nos ca­
sos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva. 

Art. 22 Ao art. 23 do Código de Processo Penal 
Militar é acrescido o seguinte parágrafo: 

"§ 32 Nos crimes dolosos contra a vida, 
consumados ou tentados, praticados contra 
civil, a Justiça Militar, ouvido o Ministério PÚ­
blico, encaminhará os autos do inquérito po­
liciai militar à Justiça comum, ressalvado o 
disposto no final do § 12 do art. 92 do Código 
Penal Militar." 

Art. 32 O caput do art. 82 do Decreto­
Lei n2 1.002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de processo Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82. O foro militar é especial e, ex­
ceto nos crimes dolosos contra a vida, con­
sumados ou tentados, praticados contra ci­
vil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

" 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa) 

O SR. PEDRO SlMON - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a 
palavra V. Ex'. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na Câ­
mara dos Deputados, esta matéria foi discutida, 
apreciada, costurada e votada. Aqui no Senador, o 
primeiro parecer. sobre ela foi dado em 1993 pelo 
então Senador Cid Sabóia de Carvalho, ou seja, há 
três anos, e, então, ficou na gaveta. Durante esse 
tempo, nós não tomamos conhecimento desta maté­
ria, que, de repente, vem para o plenário. Seria me-

Ihor se tivesse vindo para cá o que foi decidido na 
Câmara. Mas não foi isso o que ocorreu. 

Felicito o Sr. Relator pelo seu esforço e pela 
sua competência, mas, na verdade, tomamos co­
nhecimento do substitutivo depois de S. Ex· o ter 
lido. 

Com toda a sinceridade, não votamos como 
deveríamos votar uma matéria como esta. O Senado 
tem que parar com essa mania de pegar um projeto, 
deixá-lo na gaveta durante três anos e, de repente, 
tirá-lo e votá-lo em apenas uma sessão. O Senado é 
"oito ou oitenta": ou deixa um projeto na gaveta o 
tempo inteiro ou então vota-se às pressas. 

Votarei esta matéria, mas desejo dizer apenas 
o seguinte: vamos devolvê-Ia à Câmara, que a deba­
terá novamente e a votará com mais seriedade que 
n6s. 

Todo o carinho ao Relator, porque penso que 
S. Ex' foi muito competente, muito capaz. E digo 
isso de coração; estou falando sério. Penso que se 
trata de matéria bastante delicada. E sinto-me numa 
situação difícil. Fui Govemador do Estado do Rio 
Grande do Sul, e posso dizer que a Brigada Militar 
do Rio Grande do Sul é muito respeitável, composta 
de gente digna e responsável. Durante o meu man­
dato, tive todo o seu apoio e pude observar a sua to­
tal seriedade. No meu Governo, morreu somente um 
soldado nas brigas com os sem-terra. Também o 
Tribunal Militar do Rio Grande do Sul merece todo o 
respeito. Mas essa é uma situação polêmica e te­
mos que averiguá-Ia; pode não ser a mesma situa­
ção de São Paulo e do Pará. 

Disse bem o Senador Roberto Freire que não 
estamos mais na ditadura militar, mas também não 
precisamos ver as coisas que estão acontecendo se 
repetirem. 

Perdoe-me, Sr. Presidente. Assumo a minha 
responsabilidade; sou co-responsável. Não enten­
dam que está aqui o Senador Pedro Simon queren­
do "bancar o tal" em detrimento dos outros. Não. O 
Senado e eu não agimos bem em relação a este 
projeto; não agimos como devíamos. 

Entendo até que um projeto fique três anos en­
gavetado, como este ficou, O que não pode ocorrer 
é deixá-lo na gaveta por três anos e votá-lo numa 
tarde. Isso é grave. 

Quero repetir. não estou analisando este proje­
to em si, mas o comportamento do Senado nos últi­
mos anos, que não tem sido o ideal, ao contrário do 
da Câmara. Vamos fazer justiça à Câmara dos De­
putados. Lá, as Uderanças se reúnem para debater, 
discuti r os projetos. O Líder os leva para a reunião 
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da Bancada, onde são discutidas as matérias até 
entrarem em entendimento. Assim ocorreu com o 
Projeto da Reforma Agrária, que foi votado em dez 
dias. Votaram assim outros projetos co,mo o das Pa­
tentes. Nós precisamos de quatro anos para votar 
seja o que for. Na Câmara, em poucos dias, a maté­
ria é debatida, discutida e votada, ao passo que no 
Senado ela fica engavetada pelo menos três anos, 
indo ao plenário sem o devido conhecimento dos 
Senadores. 

Sr. Presidente, estou falando tudo isso apenas 
para fazer um apelo: que não votemos mais dessa 
forma. O Senado pode até engavetar uma matéria, 
pois uma maneira de não votá-Ia é engavetá-Ia; 
mas, tirá-Ia da gaveta e, de repente, mandá-Ia para 
o plenário, parece-me que não é a maneira ideal. 

Voto a favor da redação final, até porque acre­
dito que, lá na Câmara, eles farão a análise final e 
decidirão entre o nosso substitutivo e a matéria de­
les. Creio, confio na Câmara. Como órgão que pas­
sará a ser revisor, a Câmara revisará com calma en­
tre o projeto dela e o nosso substitutivo. 

a SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Encer­
rado a discussão. Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada, a matéria volta à Câmara dos Depu­

tados. 
a SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A partir 

deste instante, está prorrogada a sessão por mais 
uma hora para concluirmos a Ordem do Dia. 

Item 6: 

Votação, em tumo único, do Requeri­
mento n· 789, de 1995, do Senador Wal­
deck Omelas, solicitando, nos termos regi­
mentais, a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei da Câmara nOs 41, de 1991, e 50, de 
1995, por tratarem de matérias que versam 
o mesmo assunto. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Renan Ca­
lheiros. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO'Nº 448. DE 1996 

Adiamento da votação para determinado dia. 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alí­

nea c, do art. 279, do Regimento .lntemo, requeiro 
adiamento da votação do Requerimento nº 789, de 

1995, constante do item 6 da pauta, a fim de ser fei­
ta na sessão de 28 de maio. Sala das Sessões, 9 de 
maio de 1996. - Benedita da Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em vo­
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria retomará 

à Ordem do Dia em 28 de maio. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 7: 

Votação, em tumo único, do Requeri­
mento nº 12, de 1996, do Senador Roberto 
Requião, na qualidade de Presidente da Co­
missão de Educação, solicitando, nos ter­
mos do art. 172, I, do Regimento Interno, a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
da Câmara nº 232, de 1993 (nO 2.525/92, na 
Casa de origem), que inclui os incisos X e XI 
no art. 4· da Lei nº 8.389, de 30 de dezem­
bro de 1991, que institui o Conselho de Co­
municação Social. 

Em votação o requerimento em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 232, de 1993, será incluído em Ordem do 
Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 8: 

Votação, em tu mo único, do Requeri­
mento nº 308, de 1996, do Senador Roberto 
Requião, na qualidade de Presidente da Co­
missão de Educação, solicitando, nos ter­
mos do art. 172, I, do Regimento Intemo, a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado nº 313, de 1995, de autoria do 
Senador Júlio Campos, que regulamenta o 
uso da língua vernácula, para denominaçõ­
es de estabelecimentos industriais, comer­
ciais e de serviços e dos seus produtos e 
dos respectivos manuais de instruções, 
guias de informações, mapas, cartas, folhe­
tos, letreiros, painéis e toda e qualquer m0-

dalidade de informação destinada ao consu­
midor brasileiro. 

Em votação o requerimento em tu mo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei do 
Senado nO 313, de 1995, será incluído em Ordem do 
Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 9: 

Votação, em tu mo único, do Requeri­
mento nO 309, de 1996, do Senador Roberto 
Requião, na qualidade de Presidente da Co­
missão de Educação, solicitando, nos ter­
mos do art. 172, I, do Regimento Intemo, a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado nO 296, de 1995, de autoria do 
Senador Júlio Campos, que altera dispositi­
vos da Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, estendendo o direito à participação 
em atividades de estágio. 

Votação do requerimento em turno único. 
Os Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado, o Projeto de Lei do Senado nO 

296/95 será incluído em Ordem do Dia oportuna­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 10: 

Votação, em tu mo único, do Requeri­
mento n" 311, de 1996, do Senador Hum­
berto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Intemo, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n· 138, de 1995, de sua autoria e outros se­
nhores Senadores, que cria área de livre co­
mércio no Município de Cabedelo, no Esta­
do da Paraíba. 

Sobre a mesa, oHcio do Sr. Presidente da Co­
missão de Assuntos Econõmicos, que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcân­
tara. 

É lido o seguinte: 

OFJCAEl061196 Brasília, 9 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que essa Presi­

dência não detectou nenhum óbice à inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado nO 138, 
de 1995, solic~ada através do Requerimento nO 311, 
de 1996. 

Atenciosamente, - Senador Gilberto Miranda 
Batista, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O ofício 
lido vai à publicação. 

Votação do requerimento em tumo único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei do 

Senado nO 138/95 será incluído na Ordem do Dia 
oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 11: 

Votação, em tumo único, do Requeri­
mento n" 340, de 1996, do Senador Esperi­
dião Amin, solicitando, nos termos regimen­
tais, tramitação conjunta das Propostas de 
Emenda à Constituição nOs 25 e 30, de 
1995, por tratarem de matérias que versam 
o mesmo assunto. 

Em votação o requerimento em tu mo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, as Propostas de 

Emenda à Constituição nOs 25 e 30, de 1995, pas­
sam a tramitar em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 12: 

Votação, em tu mo único, do Requeri­
mento nO 353, de 1996, do Senador Hum­
berto Lucena, solicitando, nos termos regi­
mentais, a criação de Comissão Temporária 
Intema, composta de treze membros, para o 
fim especial de, no prazo de cento e vinte 
dias, examinar o problema da nossa dívida 
intema pública e, bem assim, propor altema­
tivas para sua solução. 

Votação do requerimento em tumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será cumprida a de­

liberação do Plenário. 
A matéria aguardará na Secretaria-Geral da 

Mesa a indicação dos membros da referida Comis­
são. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 13: 

Votação, em turno único, da Mensa­
gem nO 145, de 1996 (nO 275/96, na origem), 
do Senhor Presidente da República, solici­
tando a retirada do Projeto de Lei da Câma­
ra nO 7, de 1996 (nO 4.899/95, na Casa de 
origem), que dá nova denominação aos Ca­
pítulos " e V do Título" do Livro 111, e esta­
belece nova redação para os arts. 581 a 
592,609,610,619 e 620 do Decreto-Lei nO 
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3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Como descrito na Exposição de Motivos do Mi-
Processo Penal. nistro de Relações Exteriores, o comércio bilateral 

Votação da mensagem em turno único. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Aprovada a mensagem, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 7, de 1996, vai ao arquivo. 
Será feita a devida comunicação ao Presidente 

da República e à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 191, de 1995 (nO 
186/95, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
COr.1ercial, Econômica e Industrial, celebra­
do entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Tur­
quia, em Brasma, em 10 de abril de 1995, 
tendo 

Parecer favorável, sob n· 16t, de 1996, da Co-
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
(Em virtude de adiamento) 
A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 

deliberativa ordinária de 11 de abril último, quando 
teve a sua discussão adiada para hoje. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcân­
tara. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 449, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Decreto Legislativo n·191, de 1995, a fim de ser 
feita na sessão de 4 de junho próximo. 

Justificação 

Trata-se de um acordo econômico bastante 
singelo, com termos pouco específicos na maioria 
de seus artigos. O art. 1· estabelece que as Partes 
Contratantes tomarão medidas necessárias para for­
talecer e diversificar suas relações comerciais e pro­
mover a cooperação econômica e industrial entre os 
dois países. O art. 6° prevê a constituição de uma 
Comissão Mista Bilateral como meio de promover e 
facilitar a cooperação, respeitando-se as leis normas 
e regulamentos em vigor em ambos os países. 

apresentou significativo crescimento nos últimos 
anos: "entre 1988 e 1992, o intercâmbio comercial 
apresentou taxa média de crescimento de 10,2% ao 
ano, evoluindo de US$154,8 milhões para US$228 
milhões. Em 1993, as exportações brasileiras soma­
ram US$209,3 milhões e as importações US$61,6 
milhões". 

O art. 4· estabelece isenção ou suspensão das 
tarifas aduaneiras, impostos e outros tributos inci­
dentes sobre a importação e/ou exportação de uma 
série de materiais introduzidos no país em regime de 
admissão temporária. Alguns itens figuram em diver­
sos outros acordos de cooperação assinados e refe­
rendados anteriormente, como amostra e materiais 
de propaganda, ferramentas e artigos trazidos para 
fins de montagem ou conserto, produtos para testes, 
demonstrações, exposições, etc. Outros dois itens, 
no entanto, parecem representar uma novidade em 
termos de acordos bilaterais: contêineres especiais 
e embalagens do tipo utilizado no comércio interna­
cional; e ferramentas e equipamentos especiais, não 
imediatamente disponíveis no local, para utilização 
na construção de fábricas e outras estruturas indus­
triais importadas pelo empreendedor de tais constru­
ções. 

Apesar da ausência de esclarecimentos quanto 
à intensidade e ao fluxo de materiais que se encai­
xam nas descrições estabelecidas neste artigo, 
pode-se imaginar que, nas relações bilaterais, esta 
isenção venha a favorecer alguma(s) empresa(s) 
que tenha(m) contratos de construção na Turquia. 
Por constituir-se uma novidade, provavelmente esta 
cláusula será estendida para as relações com outros 
países signatários do GATT, que podem utilizar-se 
do instrumento da "nação mais favorecida" para plei­
tear tratamento equivalente para suas exportações 
ao Brasil. Neste caso, é necessário a obtenção de 
informações mais completas quanto ao impacto des­
ta medida no balanço comercial brasileiro e na arre­
cadação tributária, o que justifica o requerimento de 
adiamento de discussão. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1996. - Sena­
dor José Eduardo Dutra, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em vo­
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria retomará 

à Ordem do Dia no dia 4 de junho. 
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O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 15: Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei nº 
Primeiro dia de discussão, em segundo 21, de 1995, que institui o Programa de Educação 

tu mo, da Proposta de Emenda à Constitui- para a Preservação do Patrimônio Ecológico. 
ção nO 27, de 1995, de autoria do Senador De que trata o projeto, Sr. Presidente? Trata 
Odacir Soares e outros senhores Senado- exatamente da questão da educação ambiental, 
res, que dá nova redação à alínea "e" do in- principalmente voltada para a preservação do patri-
ciso 11 do § 5° do art. 128 da Constituição mônio ecológico. 
Federal, tendo 

Parecer favorável, sob nO 822, de 
1995, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cldada-
nla. 

Vencido o Senador Ramez Tebe!. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 363 do Regimento Inter­
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante três 
dias úteis, em fase de discussão, quando poderão 

. ser oferecidas emendas que não envolvam o mérito, 
assinadas por um terço do mínimo da composição 
do Senado. 

Transcorre hoje o primeiro dia útil da discus-
são. 

Em discussão a proposta. 
Não havendo quem queira discuti-Ia, a matéria 

constará da Ordem do Dia da próxima sessão legis­
lativa ordinária, para prosseguimento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 16: 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do Requerimento nO 260, de 1996) 
De autoria do Senadora Benedita da Sil­

va, que institui Programa de Educação para a 
Preservação do Patrimônio Ecológico. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Inter­
no, designo a nobre Senadora Marina Silva, dignfssi­
ma representante do Estado do Acre, para proferir 
parecer, em substituição à Comissão de Educação, 
podendo S. Ex". permanecer sentada. 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Para emitir 
parecer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, vou resumir ao máximo meu 
relatório, até porque o plenário já está bastante va­
zio, depois da acirrada discussão em que finalmente 
entendi porque nosso Presidente disse que esque­
cêssemos - se é que ele disse - aquilo que havia dito 
ou escrito: é porque, toda vez que ele lembra e ace­
na com um gesto aquilo que ele escreveu, sua ban­
cada de sustentação o esquece, como aconteceu na 
votação do projeto do Deputado Hélio Bicudo. 

Meu parecer é sobre o projeto da eminente Se­
nadora Benedita da Silva, propos~ura elogiável, da 

Registro que existe também propos~ura com o 
mesmo conteúdo, do Deputado Fábio Feldmann, 
que é o Projeto Nacional de Educação Ambiental, 
ainda tramitando e que também já tem parecer favo­
rável da Comissão de Meio Ambiente da Câmara. 
Inclusive eu entendia que deveríamos ter juntado os 
dois projetos, mas, enfim, estamos votando aqui um 
projeto de conteúdo muito interessante, que é o da 
Senadora Benedita da Silva. Ousei fazer uma emen­
da no parecer que dei e no prazo que pedi ontem. 

A que se propôe o projeto? Primeiro, a desen­
volver nos jovens de 1° e 22 graus um sentido de 
consciência, de responsabilidade e, acima de tudo, 
de respeito pelo patrimônio ecológico nacional. 

É bom ressaltar-se que enquanto tramitavam 
várias iniciativas em relação à questão ambiental no 
processo de feitura da Constituição - período em 
que houve grandes avanços no tratamento da ques­
tão do respeito ao meio ambiente, com a ocorrência 
de uma proposta compatibilizando essas ações de 
preservação com atividades pedagógicas como, por 
exemplo, a questão da educação ambiental - tive­
mos a criação do Ibama e também a aprovação da 
Lei nº 7.797, de 10 de junho de 1989, que instituiu o 
Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

Quero ressaltar que o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente prevê também a aplicação de seus recur­
sos em projetos de educação ambiental, priorizando 
iniciativas dessa natureza. Poderíamos elencar uma 
série de iniciativas que visaram atingir esse objetivo, 
mas perderíamos tempo nessa discussão e, como 
disse anteriormente, gostaria de resumir meu pare­
cer. 

Não é otimismo ingênuo da parte da Relatora, 
nem da Senadora Benedita da Silva, nem do Depu­
tado Fábio Feldmann, que está propondo uma inicia­
tiva também semelhante, achar que estamos dando 
uma contribuição para essa questão da preservação 
do meio ambiente descolados da realidade, uma vez 
que já dispomos de suficientes técnicas para explo­
rar economicamente nosso meio ambiente sem con­
tudo deteriorá-lo. 

Temos meios de utilizar os recursos naturais 
de que dispomos, compatibilizando-os de tal forma 
que possamos dar respostas econômicas, respostas 
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sociais a partir do acúmulo das riquezas ao mesmo 
tempo em Qüe'énfrentamos o desafio de preservar o 
meio ambiente. A nossa iniciativa não está, portanto, 
descolada de toda uma discussão, de todo um avan­
ço do ponto de vista técnico, no sentido de poder­
mos conciliar Questões Que, às vezes, parecem con­
traditórias. 

Quero ressaltar ainda Que a educação ambien­
tai vem sendo dada em nossas escolas com duas 
componentes importantes, as quais devem ser obje­
to de nossa atenção. A primeira delas mostra Que a 
educação ambiental é ministrada de forma espontã­
nea por essa ou aquela escola, ou seja, sem que 
haja uma determinação de a incorporarmos como 
política educacional nos nossos currículos escola-
res. 

A segunda mostra Que, em função até mesmo 
dessa despreocupação institucional, a educação 
ambiental ainda carece de uma interação entre os 
conteúdos, entre as várias disciplinas. Não temos o 
caráter da interdisciplinariedade com relação à variá­
vel ambiental, em que pudéssemos perpassar esse 
conteúdo por todas as matérias do currículo escolar. 

Quero deixar registrado que a proposta da Se­
nadora Benedita da Silva não está criando mais uma 
disciplina a ser oferecida nos currículos do primeiro 
e segundo graus. A proposta da Senadora Benedita 
da Silva contempla exatamente essa visão de uma 
ação interdisciplinar, onde a preocupação com o 
meio ambiente esteja embutida em todas as discipli­
na oferecidas na rede de primeiro e segundo graus. 

Sr. Presidente, penso que seria um avanço - é 
isto que estamos buscando - se houvesse uma pro­
posta no sistema de educação, no sentido de conci­
liar uma ação de respeito e de preocupação com o 
meio ambiente, articulando o Sistema Nacional Esta­
dual e Municipal de Educação, porque, somente as­
sim, estaríamos dotando os nossos jovens da devida 
responsabilidade com relação a essa Questão. 

Não me aterei mais aos argumentos da impor­
tância de exi.stir a ,diSf)iplina Educação Ambiental no 
nosso currfculo escolar não como uma disciplina es­
pecífica - quero ressaltar -, mas como um paradigma 
de educação Que perpassa todo o currículo, com 
uma preocupação de fazer com que as diferentes 
matérias possam levar os jovens a discutirem a 
componente ambiental, por meio de atividades, de 
debates, de seminários e de inúmeras iniciativas Que 
podem ser feitas dentro e fora da sala de aula. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

Vem a exame desta Comissão, para decisão 
terminativa, o' Projeio de Lei do Senado nO. 21, de 
1995, de autoria da nobre Senadora Bendita da Sil­
va, com o propósito de criar, no Ministério da Educa­
ção e do Desporto, o Programa de Educação para a 
Prevenção do Patrimônio Ecológico. O referido pro­
jeto recebeu 1 emenda. 

Visando desenvolver nos jovens maior respon­
sabilidade pela conservação do patrimôio ecológico 
nacional, o referido Programa será desenvolvido me­
diante atividades regulares,para os alunos do ensino 
de i ó e 2" graus, de escolas públicas e privadas, 
tanto no espaço das salas de aula quanto em am­
biente extemos. 

Sua implantação exige cuidadoso levantamen­
to da realidade ambiental do país. Desde antes da 
Conferência do Rio, em 1992, a Questão ambiental 
vem evoluindo em nosso país, se associando cada 
vez mais aos problemas sociais e econômicos.' As 
diferenças regionais existentes em nosso país e a 
abundância de recursos naturais indicam a impor­
tância dos aspectos ambientais na construção, tanto 
de nossa cultura quanto de nossa economia. 

Iniciativas como a apresentada através deste 
Projeto de Lei devem ser compreendidas como sen­
do atos contínuos ao da aprovação dos dispositivos 
relativos à conservação do meio ambiente constan­
tes de nossa Constituição e sua extensão para as 
atividades educativas, 

Paralelamente à apreciação dos dispositivos 
concementes à conservação do meio ambiente, ain­
da durante os traibalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, tivemos a criação do IBAMA - Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­
rais Renováveis -, atravês da Lei nO 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989. Em seu artigo ~o, a lei cita a finali­
dade do órgão como sendo a de 'executar e fazer 
executar a política nacional do meio ambiente e da 
preservação, conservação e uso racional dos recur­
sos naturais', den-,re Qutras. 

Tivemos; igualmente, a aprovação da Lei nO 
7.797, de 10 de julho de 1989, criando o Fundo Na­
cional de Meio' Ambiente. A referida lei prevê que a 
aplicação de recursos financeiros em projetos de 
educação ambiental será também considerada como 
prioritária. 

Poderíamos citar inúmeras outras iniciativas 
que demonstram, inequivocamente, nossa prontidão 
para dar início a um processo global e de amplo al­
cance rumo à instituição de um programa educacio­
nal voltado para o meio ambiente ou como assim o 
intitulou a Senadora Benedita da Silva, um progra-
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ma de Educação para a Preservação do Patrimônio tivos, porém, isoladas, limitadas, e dissociadas de 
Ecológico. um contexto maior, um contexto em que cada um de 

Correndo o risco de parecer prematuro, pode- nós tem um papel a desempenhar. 
rfamos citar a LDB, atualmente que tramitou nesta Da mesma forma, a educação ambiental ofere-
Casa. Em seu Capítulo IX - Do Ensino Fundamen- cida nas escolas em apresentado resultados insatis-
tal, artigo 44, inciso li, ela explicita que um dos obje- fatórios. Ela peca ao negligenciar abordagens inter-
tivos do ensino fundamental é: "a compreensão das disciplinares, limitando-se ao enfoque restrito das 
leis que regem a natureza e as relações sociais na ciências naturais. 
sociedade contemporânea". Atualmente, matérias De fato, o ideal seria a definição de uma Polfti-
tais como a Geografia e as Ciências estão cumprin- ca Ambiental, no qual o componente educacional es-
do, secundariamente, esse papel. Mas, se um dos tivesse detidamente trabalhado em conjunto com os 
objetivos é promover tal compreensão, impõe-se a sistemas de ensino em seus vários níveis, federal, 
implantação do programa. estadual e municipal. Dessa forma evitaremos o mo-

A observação de nossa rotina diária também dismo do ecologismo. No entanto, enquanto isto não 
nos mostra a validade da. medida apresentada. Não ocorre, necessitamos tomar iniciativas concretas evi-
se passa um só dia sem que assistamos ou leiamos tando deixar crianças e jovens sem aquele conteú-
uma bem fundamentada reportagem sobre meio am- do. 
biente. Temos acesso a programas que nos mos­
tram os vários desastres ecológicos já registrados. 
Temos acesso também a outros mostrando espécies 
animais salvas da extinção. Trata-se pois de investir 
em ações abrangentes e consistentes, que nos leve 
a participar não mais como objetos, passivamente, 
mas como sujeitos, responsáveis pela preservação 
ambiental hoje e sempre. 

As reportagens mencionadas trazem àqueles 
cuja consciência ecológica já foi despertada a com­
preensão de que os atos praticados contra a nature­
za podem ser interpretados, basicamente, como cri­
mes por interesse e crimes por ignorância. Os pri­
meiros serão facilmente combatidos através da fis­
calização constante. Quanto aos segundos, somente 
valendo-nos da educação ambiental poderemos al­
cançarsucesso. 

Assim, o estabelecimento de um programa de 
educação para a preservação ecológica mais abran­
gente se reveste da maior importância no esclareci­
mento sobre a estreita vinculação que deve existir 
entre a proteção do meio ambiente e o desenvolvi­
mento socioeconômico. 

Já detemos suficientes técnicas para explorar 
economicamente nosso meio ambiente sem a ne­
cessidade de deteriorá-lo. Temos meios de utilizar 
os recursos naturais de que dispomos de forma ra­
cional e harmônica. Mas essas conquistas apenas 
nos obrigam a pensar que temos o dever ético de 
transmitir tais conhecimentos às futuras gerações. 

Até os dias de hoje, a educação ambiental tem 
sido ministrada a nossas crianças de maneira es­
pontânea e descontínua, quando muito. Como resul­
tado, nada mais poderíamos obter do que as campa­
nhas a que temos assistido: louváveis em seus obje-

Além de garantir ao cidadão um ambiente sa­
dio e equilibrado, devemos garantir-lhe o direito de 
ser informado. Através da implantação de tal progra­
ma, estaremos colocando ao seu alcance todas as 
informações necessárias à compreensão do delica­
do mecanismo que salvaguarda nosso equilíbrio am­
bientaI. Estaremos propondO-lhe a análise de cada 
um dos elementos presentes em um processo que 
visa a melhoria de nossa qualidade de vida. 

Aliado ao maior conhecimento sobre o tema, 
devemos fortalecer nos jovens o sentimento de de­
ver para com a defesa dos recursos naturais. O pro­
grama não visa, estritamente, transmitir conheci­
mentos teóricos, mas antes e, principalmente, for­
mar atitudes e comportamentos e, paralelamente, 
dotá-los de uma visão prospectiva. Pois, embora a 
responsabilidade primordial na execução de políticas 
sobre o meio ambiente esteja nas mãos dos admi­
nistradores, o apoio da sociedade é indispensável à 
sua efetivação. 

Vale destacar um ponto meritório deste projeto, 
que é a possibilidade do Ministro da Educação e do 
Desporto poder celebrar convênios com o Ibama e 
outras entidades de âmbito público e privado para a 
realização de cursos de formação de docentes na 
área. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
projeto de lei, com a aprovação da Emenda n. 1. 

EMENDAN"1 

Dê-se ao art. 2" a seguinte redação: 

"Art. 2" Entende-se por Educação para 
Preservação do Patrimônio Ecológico os 
processos e atividades através dos quais o 
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indivíduo e a comunidade constroem valores 
sociais, conhecimentos, atitudes e compe­
tência voltados para a conservação do meio 
ambiente, bem de uso comum do povo, es­
sencial à sadia qualidade de vida, como um 
elemento permanente da educação nacional 
em todos os níveis, seja na sua expressão 
formal ou não-formal.· 

É o parecer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O pare­
cer conclui favoravelmente ao projeto. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, inciso li, alfnea d, do Regimento Intemo. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Esgota­
da a matéria constante da Ordem Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimen­
to nº 439, de 1996, lido no Expediente, de autoria do 
Senador Pedro Simon, solicitando a realização de 
sessão solene do Congresso Nacional. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores Que o aprovam Queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os Srs. 
Senadores Cesildo Ma/daner e José Ignácio Ferreira 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados, na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Intemo. 

S. Ex"s serão atendidos. 

o SR. CASILDO MALDANER (PMDB-SC) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não há dúvi­
da Que vivemos um período de estabilidade econô­
mica. É verdade também que a inflação se encontra 
sob con)role, apesar do preço pago pela sociedade 
por esta estabilidade. Além destas conquistas, a 
meta prioritária do atual govemo é caminhar para o 
crescimento auto-sustentado com justiça social. 

Muito há, ainda, a se fazer. Além das reformas 
constitucionais, é preciso Que o govemo inclua em 
sua pauta de prioridades a necessidade de acelerar 
o programa de privatizações já aprovadas pelo Con­
gresso Nacional. Neste sentido, o setor de telecomu­
nicações merece uma análise mais detida. Especial­
mente quando se levam em conta os danos sofridos 
pelo pais com a demora em implementar e regula­
mentar a abenura do setor. 

Muito já se comentou sobre o atraso brasileiro. 
Os resultados alcançados pela Argentina e pelo Chi­
le revelam a importância para suas economias de 
abenura nas telecomunicações. No momento em 
que estes países venderam suas estatais, foi possí­
vel obter bons preços por suas respectivas redes de 
comunicação. Os índices de produtividade, as taxas 
de digitalização alcançadas e o barateamento de 
custos comprovam a eficácia da estratégia adotada. 
O Brasil, infelizmente, não aproveitou esta primeira 
onda favorável. 

Uma segunda onda já se delineia claramente 
na Europa. A decisão da Comissão móvel encontrou 
plena acolhida em países como Itália, França e Ale­
manha. Naqueles países, está tudo pronto para a 
venda das ações dos gigantes como a Stet, a Fran­
ce Telécon e a Deustsche Telekon. Também Rússia, 
Albânia e Moldávia já têm suas privatizações progra­
madas para este ano. Isso sem contar com Polônia 
e Grécia, em fase mais adiantada. 

As telecomunicações serão o principal alavan­
cador da economia mundial nos próximos anos. 
Para Quem não sabe, cada dólar investido no setor 
representa três dólares de desenvolvimento em ou­
tros segmentos da economia. Segundo a União In­
temacional das Telecomunicações (UIT), ele movi­
menta anualmente US$ 2,3 trilhões, o Que repre­
senta cerca de 6"/0 da economia do planeta. 

No ano que passou, países do mundo inteiro 
instalaram mais de 12 milhões de Quilômetros de fi­
bra ótica. Este total continuará a crescer 22% por 
ano até o fim do século. A tendência é irreversível. 
Uma libra ótica de Quatro mícrons é capaz de trans­
mitir 30 mil comunicações telefônicas simultâneas. E 
o que é mais importante: com o mesmo custo de ins­
talação e com apenas um quinto dos custos de ma­
nut~nção do fio de cobre. Também a tecnologia sem 
fio atrai investimentos maciços em todo o planeta. 
Hoje os sinais digitais de telefone e TV já são repeti­
dos por satélites e captados por antenas parabólicas 
em todo o mundo. Num futuro próximo, o computa­
dor doméstico e o telefone com vídeo se tomarão o 
principal meio de comunicação de uma famOia de 
classe média. 

A revolução digital, ao Que parece, só não che­
ga ao Brasil. Por aqui, o grau de digitalização da Te­
lebrás não ultrapassa os 36%. No Chile e na Argen­
tina, por exemplo, ele atinge, respectivamente 100% 
e 80%. O Que é mais grave em nosso atraso é que 
ele penaliza majoritariamente as populações de bai­
xa renda. De acordo com o IBGE, mais de 80% do,s 
terminais residenciais no Brasil concentram-se hoje 
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nas famílias das classes A e S, que representam Era o que tinha a dizer. 
menos de 20% da população. A classe D dispõe O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB· 
apenas 2% dos terminais e a classe E de 0%. A si· ES) • Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, 10-
tuação não melhora nem mesmo quando se leva em calizado no Sudeste, região que concentra 63% 
conta o total de telefones públicos. Na itálica há 7,03 do PIS brasileiro, o Espfrito Santo desponta no 
telefones públicosl1ooo habitantes, nos Estados cenário nacional como excepcional ponto de 
Unidos 6,90 e no Japão 6,68. No Brasil, este número atração de investimentos, externos e internos. 
não supera 1,69. Estrategicamente bem localizado, o Esprrito 

O que estamos esperando? Por que a hesi- Santo dista poucas centenas de quilômetros das 
tação e imobilismo do Poder Executivo em defla- principais metrópoles brasileiras - Rio, São Pau-
grar um processo que contribuirá para democra- lo e Belo Horizonte, através de rodovias bem 
tizar o uso de linhas telefônicas, eliminar o atra- conservadas e de sistemas ferroviários. Além 
so tecnológico, estimular a competitividade inter- disso, é a principal porta de entrada do terceiro 
nacional, aumentar a produtividade e a qualida- maior mercado do Pars, a região Nordeste. 
de dos serviços e corrigir graves distorções tri- O formato do Esprrito Santo assemelha-se 
butárias? E que reverterá recursos para o apri- muito ao de um retângulo, com cerca de 500 qui-
moramento de serviços de saúde, educação, dis- lômetros de cumprimento e 250 de largura, tota-
tribuição de água, luz, esgoto e transporte coleti- lizando exatos 46,18 mil quilômetros quadrados, 
vo? E: este o caminho para a modernização da o equivalente a 0,54% do território nacional. Ba-
economia e para a geração de novos empregos, nhado pelo Oceano Atlântico, ao longo de seus 
tanto em âmbito estadual quanto federal. Já é 500 quilômetros de costa, ele conta com sete 
tempo de nos preocuparmos com o estabeleci- terminais portuários e dezenas de balneários de 
mento de parcerias estratégicas que permitam a diferentes portes, que atraem milhares de turis-
formação de loint-ventures e associações real- tas durante o verão. 
mente competitivas. É importante lembrar que o A partir da faixa litorânea, que compreende ter-
Congresso já fez a sua parte. ras planas com altitude máxima de 200 metros, pre-

Sem pretender instaurar qualquer espécie domina o relevo montanhoso. O clima é tropical, 
de alarmismo, nunca é demais citar o exemplo com temperatura média de 24·. A rede hidrográfica é 
da. [ndia. Naquele país, a tentativa de atrair in- formada por inúmeros córregos e rios, dos quais o 
vestimentos estrangeiros e privados beirou o fra- principal é o rio Doce. 
casso. Até o infcio do ano, apenas cinco das tre- A população do Estado é de 2 milhões 74 mil 
ze zonas em que se dividiu a licitação para pres- habitantes, dos quais mais de 1 milhão residem na 
tar serviços básicos de telefonia foram capazes região metropolitana da Grande Vitória, área urbana 
de atrair propostas. O que poderá acontecer aos que compreende, além da Capital, os Municrpios de 
papéis da Telebrás, levando em conta que só Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana. É a região mais 
deverão estar disponfveis depois de consumada desenvolvida do Estado. Nela estão sediadas as 
a venda de ações das já citadas Stet, Deustsche duas maiores indústrias do Espfrito Santo - Compa-
Telekon e France Telécon? O raciocínio vale nhia Siderúrgica de Tubarão e a Companhia Vale do 
também para as companhias estaduais de tele- Rio Doce -, o Centro Industrial da Grande Vitória (CI-
comunicações. VIT) e os quatro portos mais importantes - Tubarâo, 

Os Estados Unidos e a Inglaterra fizeram 
as reformas ainda nos primeiros anos da déca­
das de 80, o Japão em meados da década pas­
sada e Argentina, México e Chile entre fins da 
década de 80 e infcios da atual. Como já foi dito, 
o Brasil perdeu esta primeira onda de abertura. 
Agora, pafses como Itália, França e Alemanha, 
entre outros, se preparam para o cenário de libe­
ralização de mercados na Europa. Não podemos 
desperdiçar esta segunda oportunidade, pois, 
com certeza, não haverá uma terceira onda à 
nossa espera. 

Praia Mole, Vitória e Vila Velha. 

O investidor extemo e intemo que optar pelo 
Espfrito Santo encontrará na Grande Vitória várias 
áreas disponfveis para implantação de empresas. 
Dentre as altemativas estão o recém-inaugurado 
Terminal Industrial Multimodal da Serra (TIMS) e o 
CIVIT, que são áreas já urbanizadas e prontas para 
a atividade empresarial. 

O Espfrito Santo conta com 72 municrpios. No 
interior, as cidades mais importantes são Colatina e 
Unhares, ao Norte, e Cachoeiro de Itapemirim, ao 
Sul. Cada uma conta com cerca de 150 mil habita0-
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teso Cachoeiro de ltapemirim tem sua economia cen- O setor de comércio e serviços, por seu tumo, 
trada na aijvidade marmoreira, Colatina se destaca responde por cerca de 51 % do PIS. A economia ca-
pela pólo de confecções e Linhares pela agricuttura pixaba vem apresentando taxas sucessivas de cres-
mecanizada e pela atividade madeireira. cimento superiores ao restante do País, graças. em 

O meu Estado, Sr. Presidente, Sr"s Senado- grande parte. à vocação do Estado para o comércio 
ras e Srs. Senadores. que até a década de 60 era exterior. Em conseqüência disso, o Espírito Santo já 
essencialmente agrícola, tendo como principal ali- é o quinto maior exportador brasileiro. com uma re-
vidade a monocultura do café. abriga hoje uma ceita cambial de US$ FOS 2.74 bilhões/ano. 
economia diversificada. O seu parque industrial é O Espírito Santo foi o Estado que apresentou. 
formado por complexos exportadores e por um nú- em 1995. uma das maiores taxas de crescimento 
mero expressivo de pequenas empresas que pro- econômico do País. O Produto Intemo Bruto capixa-
duzem bens de consumo para o mercado intemo. ba cresceu 7.99%, contra apenas 4,68% do País. O 
Na agricultura predominam café. frutas e uma pe- índice superou em até quase 70% os demais Esta-
cuária extensiva. O setor de comércio e serviços dos do Sudeste. São Paulo. que detém o maior PIB 
responde por cerca de 54% do PIB. A economia individual do Brasil, obteve 5.18%. Rio de Janeiro. a 
capixaba vem apresentando taxas sucessivas de segunda maior economia brasileira, cresceu 5,22% 
crescimento superiores ao restante do País, gra- e Minas Gerais, a terceira, somente 4,73%. 
ças à vocação do Estado para o comércio exterior. O PIB do Espírito Santo saltou, em 1995, para 
O Esp{rito Santo já é o quinto maior exportador US$ 10.1 bifhões. A participação no produto brasilei-
brasileiro. com uma receita cambial de US$ FOB ro é de aproximadamente 3%. Em 1990. o índice 
2.74 bilhões/ano. correspondia a 1.7"/0. o que significa que a participa­

Depois de experiências pouco rentáveis com a 
exploração da monocultura do café. o Espírito San­
to. a partir da década de 60. dedicou-se a um auda­
cioso programa de industrialização. Para facilitar a 
implantação de novas indústrias no Estado. o Gover­
no Federal criou um incentivo fiscal eXClusivo. deno­
minado Fundo de Recuperação Econômica do Espl­
rito Santo - FUNRES. 

Ao mesmo tempo. o Govemo Federal alocou 
recursos para a implantação de grandes projetos ex­
portadores, nas áreas de mineração e siderurgia. 
através de jolnt-ventures com capital extemo. Sur­
giram assim. nas décadas de 70 e 80, o complexo 
portuário da Companhia Vale do Rio Doce e Compa­
nhia Siderúrgica de Tubarão. E mais recentemente a 
Aracruz Celulose e a Samarco. Por estarem volta­
das para o mercado intemacional. essas grandes 
empresas investiram na construção de terminais pri­
vativos, contribuindo para a formação de um com­
plexo portuário especializado nos mais variados ti­
pos de carga. O número de portos saltou de dois 
para sete. 

A construção destes grandes complexos indus­
triais atraiu milhares de trabalhadores de várias par­

\ tes do PaIs para o Espírito Santo. Com um maior nú-
\ mero de habitantes, o mercado de consumo ganhou 

uma demanda adicional. o que motivou a prolifera­
ção de investimentos nos segmentos tradicionais da 
indústria. como os de vestuário, alimentos, calçado e 
habitàção. 

ção quase que dobrou no decorrer dos últimos cinco 
anos. A atividade econômica com maior peso no PIB 
é o comércio e serviços, com 54%. A indústria vem 
em segundo lugar, com 35%. A agricultura ficou com 
os 11 % restantes. 

É importante ressaltar-se que. diante da maior 
demanda extema por matérias-primas, como minério 
de ferro, aço e celulose, os complexos industriais se­
diados no Estado - CST, Samarco, CVRD e Aracruz 
Celulose - chegaram a ampliar a produção em até 
10%. A receita cresceu em tomo de 20%. por causa 
da elevação dos preços no mercado intemacional. 

O complexo portuário, por sua vez. contnbuiu 
com uma movimentação acima da praticada no ano 
anterior. especialmente na via de importação. Foi o 
ano em que os portos capixabas se firmaram como 
porta de entrada do PaIs de vários produtos originá­
rios da Europa, Ásia e Estados Unidos. O total de 
carros importados desembarcados no Esplrito San­
to. em 1995. somou 269 mil unidades. 254% a mais 
que em 1994. 

Para 1996, a expectativa dos agentes econô­
micos é de que o PIB mantenha, no mínimo, o mes­
mo nível de crescimento do únimo ano. Os investi­
mentos projetados pelas grandes indústrias para os 
próximos dois anos, que somam US$ 1,8 bilhão. se­
rão a principal causa da nova expansão da econo­
mia capixaba. 

Afirmei. Senhor Presidente. Senhores Senado­
res e Senhoras Senadoras, que os quatro comple­
xos industriais mais importantes do Estado do Esp{-
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rito Santo são a Companhia Vale do Rio Doce, a meçam em julho deste ano e o custo total está esti-
Companhia Siderúrgica de Tubarão, a Aracruz Celu- mado em US$ 240 milhões. A nova usina terá capa-
lose e a Samarco, que respondem por aproximada- cidade para 4 milhões de toneladas/ano. 
mente 30% do PIS regional. A Nibrasco foi montada em sociedade com um 

Gost<!ri<! de <!presentar um rápido sumário $O- consórcio de siderúrgicas j<!pOneS<!s liderado pel<! 
bre cad<! uma dess<!s empreS<!s. Nippon Steel. São du<!s usin<!s integradas, com ca-

A CST, Companhi<! Siderúrgica de Tubarão, é p<!cid<!de para 6 milhões de tonel<!das/<!no. A Hispa-
origin<!d<! de um<! )olnt-venture entre <! es\<!tal Si- nobrás e <! I\<!brasco têm cap<!cid<!de para 3 milhões 
derbrás, já extin\<!, a japoneS<! Kawasaki Steel e a de toneladas/anos cada. Os sócios dessas duas uni-
italiana Uva, ex-Rnsider. O custo aproximada de im- dades são o grupo italiano Italsider e o grupo espa-
plantação da siderúrgica foi de US$ 3,1 bilhões. A nhol EnsideSa. 
CST começou a operar em 1983, com uma capaci- EsS<!s usinas, reunidas, produziram 21 milhões 
dade nominal de 3 milhões de toneladas de placas de toneladas em 1995, superando em 26,64% a sua 
de aço/ano. Com a privatização, passou a ser con- capacidade nominal. 
trolada pela Companhia Vale do Rio Doce, Banco A Vale do Rio Doce pretende realizar novos in-
Bozzano/Simonsen e Unibanco. vestimentos no Espírito Santo no decorrer dos plÓxi-

Em 1995, ela produziu 3,3 milhões de tonela- mos anos. Está prevista a construção de um novo 
"das - 300 mil acima da capacidade nominal -, em porto, em Aracruz, especializado em cargas conte-
função de recentes investimentos na área operacio- nerizadas, com capacidade inicial entre 3 e 5 milhã-
nal. A CST é a maior produtora mundial de placas es de toneladas/ano, um investimento da ordem de 
de aço, com uma fatia de 20% do mercado. É ainda 70 milhões. Mais US$ 150 milhões estão reservados 
o maior fabricante de aço do País, responsável por para a construção de duas fábricas de produtos fio-
14% de toda a produção brasileira. restais. A empreS<! emprega 12 mil trabalhadores no 

Desde a privatização, os novos controladores Espírito Santo. 
aprovaram investimentos de US$ 1,1 milhão, sendo Localizada no Município de Aracruz, a Aracruz 
que US$ 800 milhões serão alocados entre 1996 e CelulOse é uma das principais fomecedoras mun-
1998. A empreS<! pretende investir ainda, a partir da diais de celulose branqueada de eucalipto, matéria-
virada do século, US$ 400 milhões na implantação prima uS<!da na fabricação de papéis S<!nitários, de 
de um laminador de tiras a quente, para produção imprimir e escrever e especiais. A empreS<! é um 
de laminados. complexo integrado por floresta, indústria e porto. 

Com as 3,3 milhões de toneladas produzidas Em 1995, produziu 1,04 milhão de toneladas, sendo 
em 1995, a CST apurou um faturamento bruto de 48% destinado ao mercado de papéis absorventes. 
US$ 950 milhões, obtendo um lucro líquido no As vendas totalizaram uma recei\<! brul<! de US$ 767 
exercício de US$ 229,1 milhões. A empresa em- milhões, com um lucro líquido de US$ 326 milhões. 
prega 3,8 mil pessoas, a maioria originária do pró- A Aracruz começou a operar em 1979, com capaci-
prio Estado. dade para produzir 500 mil toneladas/ano. Em 1990, 

A Companhia Vale do Rio Doce opera no Espí- a capacidade foi elevada para 1 milhão de tonela-
rito Santo há 50 anos. Suas instalações compreen- das/ano. 
dem porto, ferrovia e usinas de pelotização. O com- A empreS<! investirá US$ 300 milhões este ano 
plexo industriaVexportador está concentrado no Por- em um projeto de mOdemização e melhoria da pro-
to de Tubarão, em VitÓria, numa área de 18 quilôme- dutividade. Com isto, espera elevar a capacidade 
tros quadrados. atual de 1,07 milhão para 1,24 milhão de tonela-

Operam ao todo na retroárea de Tubarão seis das/ano. Para dar suporte à fábrica, a empreS<! pos-
usinas de pelotização, com capacidade nominal para sui 132 mil hectares de florestas de eucalipto, sendo 
17 milhões de toneladas/ano. A plan\<! de pelotiza- 75% situadas no território do Esplrito Santo. 
ção foi montada em parceria com investidores es- O complexo é controlado pelos grupos lorent-
trangeiros. Duas usinas são exclusivas da Vale, a zen, Souza Cruz e Safra e emprega atualmente 2,98 
CVRD I e li, com capacidade para 5 milhões de to- mil trabalhadores. A celulose produzida pela Aracruz 
neladas anuais. As demais usinas são Nibrasco, lta- é escoada pelo Portocel, que fica situado pratica-
brasco e Hispanobrás. Uma sétima unidade, a Ko- mente anexo à indústria. 
brasco - está para ser implantada em parceria com o Implantada em 1977, a Samarco é o segundo 
grupo siderúrgico coreano Posco. As obras civis co- maior complexo minerador do Espírito Santo, com 
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capacidade para processar 9,5 milhões de tonela­
das de minério de ferro por ano, sendo 6 milhões 
de pelotas e 3,5 milhões de minério fino. Empre­
gando 570 pessoas, o complexo é integrado pelo 
porto de Ubu, com capacidade para movimentar 
20 milhões de toneladas anualmente. O minério de 
ferro é proveniente de mina própria situada em 
Mariana, Minas Gerais e chega à costa capixaba 
através de um mineroduto de 396 quilômetros de 
extensão. A Samarco é constitufda pelo grupo bra­
sileiro Samitri - com 51% das ações - e pelo grupo 
australiano BHP, com 49%. 

A empresa encontra-se em franco processo de 
expansão, alocando US$ 240 milhões para projeto 
que se destina a elevar a capacidade de processa­
mento para 12 milhões de toneladas anuais. Desta 
quantia, US$ 200 milhões serão empregados na du­
plicação da usina de pelotas, enquanto que 05 US$ 
40 milhões restantes serão investidos na mina, para 
possibilitar a extração de mais 2,5 bilhões de tonela­
das/ano. A nova usina deverá entrar em operação 
no segundo semestre de 1997. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sr"s Senado­
ras: o Espfrito Santo não vive apenas de grandes in­
dústrias. Cerca de 6 mil empresas de pequeno e 
médio porte se distribuem pelo território capixaba, 
produzindo uma gama considerável de b~ns para 
consumo interno e, em menor escala, para exporta­
ção. Essas indústrias atuam em dHerentes áreas, 
como confecções, mármore e gran~o, calçados, sor­
vetes e picolés, torrefação de café, bebidas, massas 
alimentfcias, derivados de carne e móveis. 

Esse conjunto de empresas forma pólos impor­
tantes para a diversificação da economia e para a 
geração de empregos. Ao todo, emprega 110 mil 
pessoas. A indústria de confecções, por exemplo, 
fabrica entre 50 e 60 milhões de peças/ano. O 
pólo de mármore e granito, em grande parte, ainda 
comercializa produtos in natura (blocos). Só recen­
temente começaram a ser implantados no Estado 
projetos industriais voltados para o beneficiamento 
das pedras. A jazida de mármore é a maior do 
País e a quantidade de granito escoada pelos por­
tos locais equivale a 60% da movimentação brasi­
leira. A produção anual gira em tomo de 9,6 mil to­
neladas de mármore e 101,2 mil toneladas de gra­
nito, numa movimentação financeira da ordem de 
US$ 23,8 milhões. A atividade emprega 10 mil tra­
balhadores. 

Dentro do segmento tradicional da indústria, al­
gumas empresas capixabas se destacam individual­
mente pela projeção de seus produtos no mercado 

nacional. No ramo calçadista, a Calçados Itapuã, de 
Cachoeiro de Itapemirim, desponta como uma das 
10 maiores empresas do País, com capacidade para 
25 mil pares/dia. Ainda em Cachoeiro está sediada a 
maior empresa de transporte de passageiros da 
América do Sul, a Viação ltapemirim. A Chocolates 
Garoto, de Vila Velha, possui a maior fábrica de cho­
colates da América latina. Concorrendo em igualda­
de de condições com a multinacional Nestlé à lide­
rança do mercado brasileiro, a empresa produziu, 
em 1995, 91 mil toneladas de chocolate, faturando 
US$ 451 milhões. Também em Vila Velha a indústria 
de sorvetes luigi tem se projetado nacionalmente. É 
o quarto maior fabricante de picolés e sorvetes do 
País, com capacidade para produzir 21,6 milhões de 
litros por ano. 

Por outro lado, não poderíamos deixar de re­
gistrar a importância do mercado exterior como uma 
das principais pilastras de sustentação da moqerna 
economia capixaba. O sucesso dessa atividade não 
se deve apenas à presença de grandes indústrias 
exportadoras no Estado, mas também por contar em 
suas fronteiras com um complexo portuário eficiente 
e de baixo custo operacional, que atrai cargas de vá­
rias regiões do País. Do total dos produtos em circu­
lação no Estado, cerca de 35% são destinados ao 
mercado intemacional. 

A receita cambial gerada pelas exportações s0-

mou, em 1995, US$ FOB 2,74 bilhões, a quinta 
maior do País. Até 1994, o Estado era o sétimo 
maior exportador brasileiro, com US$ 2,3 bilhões. As 
exportações cresceram no período 19,43%, índice 
bem acima da média nacional, que foi de apenas 
6,8$. A receita cambial capixaba superou a de vários 
Estados economicamente mais fortes, como Rio de 
Janeiro, Bahia, Pernambuco e Santa Catarina. As 
exportações geraram para o Pais no último ano US$ 
FOB 43,54 bilhões. A participação do Espírito Santo 
correspondeu a 5,91 % 

A pauta qe ~ortação capixaba inclui minério 
de ferro, pelotas, produtos siderúrgicos, celulose, 
café, mármore, granito, boninas de papel, soja, fare­
lo de soja, madeira e frutas, entre outros produtos. 
Parte das cargas é originaria de outros Estados, 
atraídos pelas baixas tarifas do porto de Vitória -
35% mais baratas do que as de Santos e Rio de Ja­
neiro - e a eficiência de suas operações. OS embar­
ques e desembarques se processam em, no máxi­
mo, três dias. 

Depois de enfrentar uma grafe crise em sua 
cafeicultura, na década de 60, o setor agrfcola do 
Espírito Santo procurou diversificar a produção, com 
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O objetivo de ficar menos vulnerável às oscilações opção para investimentos no campo da hotelaria e 
do mercado_ O café ainda é o principal produto, mas de equipamentos de lazer, como parques aquáticos. 
já são colhidos no Estado uma grande variedade de Os investidores encontram no Esprrito Santo 
frutas, commoditles (especialmente pimenta-do-rei- uma completa infra-estrutura, que inclui portos, fer-
no) e grãos. rovias, rodovias, comunicações, energia e sanea-

A safra de café de 1996 está estimada em 4,5 mento básico. Esses serviços continuam em franco 
milhões de sacas, sendo 1,65 milhão de arábica e processo de expansão. No complexo portuário, por 
2,85 milhões de variedade conillon. A atividade en- exemplo, deverão ser investidos neste e no próximo 
volve 53 mil produtores e proporciona emprego para ano cerca de US$ 60 milhões na construção de no-
400 mil pessoas. vos tenninais, berços e annazéns. 

O Espirito Santo é o segundo maior produtor Sobre o complexo portuário, gostanamos de 
de café do Pais e o segundo na variedade conillon. relatar que o EspirilO Santo possui sete portos, sen-
O produto deverá movimentar neste ano US$ 540 do dois públicos - Vitória e Vila Velha - e cinco priva-
milhões, quantia equivalente a 40% do PIB do setor tivos (Tubarão, Praia Mole, Ubu, Portocel e Regên-
agrícola. cia), com capacidade para movimentar mais de 110 

A fruticultura é jJraticada por um universo de milhões de toneladas por ano. 
60 mil produtores e ocupa uma área de 44 mil hec- Tubarão é o maior tenninal exportador de mi-
tares. A cada ano são produzidas 600 mil tonela- nério do mundo. Em sua retroárea operam seis usi-
das, que proporcionam uma renda de US$ 140 mi- nas, que produzem 21 milhões de toneladas de pe-
Ihões. Dentre as frutas colhidas se destacam ma- lotas por ano. Está capacitado para movimentar 80 
mão, manga, laranja, banana, abacaxi e coco. A milhões de toneladas/ano. Além de minério de ferro 
produção de mamão é a mais expressiva: 232 mil e pelotas, movimenta calcário, ferro gusa, manga-
toneladas anuais. . nês, soja em grãos e farelo, rocha fosfática, enxofre, 

Mas nem só da agricultura e de seus comple- cloreto de potássio e, ocasionalmente, veículos. 
xos industriais vive o Espirito Santo. O turismo, No ano passado, movimentou 39,7 milhões de 
hoje, é uma das suas principais fontes de riqueza. toneladas de minério de ferro, 21,53 milhões de pa-
Por possuir uma geografia impar, onde se pode lotas e 1,15 milhão de toneladas de grãos e outros 
desfrutar do clima ameno da montanha e do calor produtos, totalizando 62,38 milhões de toneladas. 
das praias percorrendo distâncias minimas, o Es- Tubarão é dotado de três tenninais e pode receber 
pirito Santo oferece grandes atrativos turisticos. embarcações com capacidade para até 300 tonela-
Por ano, visitam o Estado aproximadamente 1,3 das. A Companhia Vale do Rio Doce iniciou neste 
milhão de pessoas, originárias em sua maioria de ano investimentos de US$ 35 milhões, visando a im-
Minas Gerais, São Paulo e Brasília. A renda gera- plantação de mais três berços para carga geral, grã-
da pelO setor é de aproximadamente US$ 650 mi- os e granéis liquidas. 
Ihões/ano. Pertencente à Aracruz Celulose e Cenibra, 

No penodo do verão, os hotéis situados no lito- Portocel é o principal porto de celulose do Pais. Por 
ral chegam a registrar indice de 100% de ocupação. ele são exportados 70% de toda a produção nacio-
Dentre as dezenas de balneários existentes no Espí- nal. Neste ano deverá movimentar 1,5 milhão de to-
rilo Santo, Guarapari é o que desfruta de maior pro- neladas. Ele possui um berço de 230 metros de 
jeção no País. A cidade recebe, em média, 300 mil cumprimento e 11,8 metros de calado, que pennite a 
veranistas por temporada. atração de navios com até 45 mil toneladas. A Ara­

Na região serrana destacam-se as cidades de 
Santa Teresa e Domingos Martins. Fundadas res­
pectivamente por imigrantes italianos e alemães, 
oferecem clima europeu, muito verde, artesanato e 
comidas tfpicas. 

Devido ao Il)enor custo de seus balneários, " 
comparando-se os preços praticados em São Paulo 
e rio de Janeiro, o Espirito Santo tem registrado a 
cada ano um fluxo cada vez maior de turistas. Por 
esta razão, o Estado se apresenta hoje como ótima 

cruz Celulose e a Cenibra iniciaram no final do ano 
passado um investimento de US$ 10 milhões para 
dotar o porto de mais um berço, com 200 metros de 
cumprimento e outro annazém para 45 mil toneladas 
estáticas. 

Privativo da Samarco, o porto de Ubu funciona 
anexo à usina de pelotização da empresa, em An­
chieta, e tem capacidade para movimentar 20 milhõ­
es de toneladas por ano. Ubu é constituído por um 
pier com dois berços. No berço maior podem atracar 
navios com capacidade para até 170 mit~eladas. 
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No menos, até 60 mil. O volume movimentado em em função da maior abertura do país ao mercado in-
1995 totalizou 9,5 milhões de toneladas. temacional. Os dois terminais alfandegados - Tervix 

Especializado em produtos siderúrgicos, praia e Coimex - foram os primeiros a serem implantados. 
Mole sua atividade centrada no embarque de uma O primeiro está localizado em Itacibá, Cariacica. 
gama variada de produtos gerados por três siderúr- Opera com uma área coberta de 3 mil metros qua-
gicas: Companhia Siderúrgica de Tubarão, Usiminas drados e uma descoberta com aproximadamente 30 
e Açominas. A primeira opera em território capixaba, mil metros quadrados. O terminal da Coimex está lo-
junto ao porto. As duas outras são de Minas. calizado em Carapina, Serra, Dispõe de 10 mil me-

O Porto, inaugurado em 1984, tem capacidade tros quadrados de pátio e 15 mil metros quadrados 
para movimentar até 6 milhões de toneladas/ano. de armazém. 
Possui um cais com 638 metros de extensão e race- As três estações aduaneiras foram licenciadas 
be navios com até 70 mil toneladas. Em 1995 movi- pela Receita Federal em 1994 e implantadas no ano 
mentou 5,95 milhões de toneladas de produtos side- passado, representando investimentos da ordem de 
rúrgicos. US$ 40 milhões. 

O porto de Vila Velha movimenta basicamente O Espírito Santo tem fácil acesso às outras uni-
conteiner, grãos, mármore, granHo e veículos. Junto dades da Federação. Duas rodovias federais cruzam 
com o porto de Vitória, integra o complexo portuáriO o seu território, ligando-o aos principais centros do 
público, administrado pela estatal Codesa. Vila Ve- país - Belo Horizonte, Rio de Janeiro e São Paulo: a 
lha é hoje um porto dotado de equipamentos de últi- BR 101 e BR 262. A extensão, dentro do território 
ma geração e opera com os melhores índices de capixaba, soma 750 quilômetros. Estas duas rodo-
produtividade e segurança do sistema portuário Ilra- vias e mais a que contoma a Grande Vitória recebe-
sileiro. Em 1995, movimentou, entre outros produtos, rão neste ano investimentos federais da ordem de 
53,58 mil TEUs de contêineres, 443 mil toneladas de US$ 55 milhões. A BR-l0l cruza o estado de norte 
mármore e granHo, 51 mil toneladas de milho, 219 mil a sul, paralelamente ao litoral. O trecho dentro do 
toneladas de malte e 269 mil unidades de veículos, Espírito Santo corresponde a 500 quilômetros. A 
um desempenho superior, em média, em 64% ao do BR-262 liga Vitória a Belo Horizonte, numa extensão 
ano passado. de 500 quilômetros, a metade dos quais em território 

O porto de Vitória é o mais antigo do Estado. capixaba. 
Sua implantação data de 1859. Atualmente o porto Dezenas de estradas vicinais, construídas pelo 
possui um cais com 766 metros lineares, onde Governo do Estado, estão ligadas a estas duas vias 
operam seis gUindastes e uma cábrea com capaci- troncais, formando uma espécie de espinha de pei-
dade para 200 toneladas. Ao lado de Vila Velha, xe. Estas rodovias secundárias totalizam cerca de 5 
está entre os portos mais eficientes e de menor mil quilômetros. 
custo do país. As tarifas são até 35% menores que O Espírito Santo também está servido por 
as dos concorrentes Santos e Rio de Janeiro, Vitó- duas ferrovias, a Estrada de Ferro Leopoldina, ra-
ria e Vila Velha, movimentaram no ano passado mal da Rede Ferroviária Federal, que o liga ao Rio 
2,95 milhões de toneladas, sendo 550 mil por Vitó- de Janeiro e a Estrada de Ferro Vitória a Minas, 
ria. A Codesa investirá este ano nos dois portos da mais modema do país, de propriedade da Com-
US$ 6 milhões na manutenção dos equipamentos panhia Vale do Rio Doce. a Vitória-Minas tem 882 
e em informatização. quilômetros de extensão e possui uma trota de 

. Finalmente, temos o porto de Regência, opera- 206 locomotivas e 13 mil vagões, 7 mil dos quais 
do pel<l. Petrobrás, e que movimenta basicamente destinados ao transporte de minério de ferro e pe-
petróleo. O terminal não possui atracadouro. Os na- lotas. Sua capacidade de transporte é de 130 mil 
vios embarcam o petróleo em a~o-mar, através de toneladas anuais. Mais recente a Estrada de Ferro 
um sistema de tubulação. A Petrobrás extrai 8,5 mil Vitória a Minas vem sendo requisitada para o 
barris/dia de petróleo no território capixaba. transporte de grãos, em especial soja, do Centro-

Como suporte à atividade de comércio exterior, Oeste brasileiro para o Espirito Santo, de onde 
o Espírito Santo conta com três estações aduaneiras são exportados, através do porto de Tubarão, para 
e dois terminais alfandegados (entrepostos), onde várias partes do mundo. A Companhia Vale do rio 
se praticam tarifas até 50% menores que as dos ter- doce destinou este ano investimentos da ordem de 
minais portuários. Essas estruturas complementares US$ 178 milhões para dotar a ferrovia de novos 
foram criadas pela Receita Federal a partir de 1991, equipamentos. 
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A Estrada de Ferro Leopoldina tem uma exten­
são de 635 quilômetros, operando com 31 locomoti­
vas e 1,3 mil vagões. Seu volume anual de cargas 
soma 1,5 milhões de toneladas. . 

É de suma importância registrar-se, Sr. Presi­
dente, Sr"s Senadoras e Srs. Senadores, que o Es­
pfrito Santo, por contar com disponibilidade de ener­
gia, seja eletricidade ou gás, está capacitado a su­
prir qualquer empreendimento que venha a se insta­
lar em seu território. O Consumo de energia elétrica 
gira em tomo de 8n megawatts, dos quais 20"A. são 
gerados internamente pela Escelsa. O restante é su­
prido pelo sistema elétrico nacional. 

O estado conta com um total de 690 mil con­
sumidores, entre residências, lojas, indústrias e 
propriedades rurais. A geração interna de energia 
deverá ser ampliada, com a construção de novas 
hidrelétricas, uma vez que o potencial hidráulico 
permite a geração de mais 120 megawatts. A 
Companhia Siderúrgica de Tubarão está negocian­
do com a distribuidora a participação num projeto 
que visa aproveitar os gases exalados no novo 
alto-forno, a ser implantado em meados de 1998. 
A siderúrgica gerará, a partir deste investimento, 
um excedente de eletricidade da ordem de 80 me­
gawatts. 

Quanto ao gás, a oferta anual é de 430 mil me­
tros cúbicos. Com a construção de um novo gasodu­
to na Grande Vitória, iniciada em janeiro deste ano, 
a oferta será acrescida em 35%. As reservas de gás 
do Espfrito Santo somam 2,5 bilhões de metros cúbi-
coso 

Gostaria, agora, de me debruçar na análise de 
um tema econômico do mais alto significado para o 
Espirito Santo e para o Brasil e que, por sinal, tem 
sido alvo de intensos estudos por parte do Senado 
Federal. Refiro-me ao Corredor Centroleste. 

O Centroleste é um dos principais corredores 
de exportação do pafs. Por ele são movimentadas 
34% das mercadorias exportadas pelo Brasil. Além 
dos estados do Centro-Oeste - Goiás, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Tocantins e Distrito Federal -
fazem parte dele o Acre, no Norte, e Minas e Espfri­
to Santo, no Sudeste. Por ser o destino final, dentro 
do território brasileiro, das cargas movimentadas por 
este corredor, a posição estratégica do Espfrito San­
to, no tocante a novos investimentos, fica ainda mais 
reforçada. 

O Centroleste movimentou no último ano 835 
mil toneladas de soja e farelo de soja, 748 mil tone­
ladas de malte e trigo e 233 mil toneladas de fertili­
zantes. 

Contando atualmente com 230 mil linhas de 
telefonia convencional e 29 mil de telefonia celu­
lar, operadas por uma única empresa, a estatal 
Telest, o Espfrito Santo está muito bem servido 
em termos de comunicações. Para este ano está 
previsto um investimento recorde de US$ 343 mi­
lhões, cujo destaque é a implantação de redes in­
ternas de fibra ótica e a ligação do Estado com a 
Europa e Estados Unidos. 

Internamente, a meta da Telest, a partir de 
um outro investimento de US$ 168 milhões, é es­
tender, no decorrer deste ano, a telefonia conven­
cionai para 100 novas localidades. Para tanto, cria­
rá mais 59 mil linhas, das quaiS 11 mil se destinarão 
à Grande Vitória. 

Os investimentos projetados pela Telest, 
para os próximos quatro anos, farão do Espfrito 
Santo um Estado de ponta na área de telecomuni­
cações. A meta da empresa é atingir a 425 mil ter­
minais celulares. 

Os números indicam claramente o cresci­
mento da empresa. Com efeito, em 1994, o Espfri­
to Santo contava com 7,68 terminais para um gru­
po de 100 habitantes. Em 1995, o fndice saltou 
para 7,8 e deverá chegar a 8,5 até o final deste 
ano. Um fndice bem próximo ao dos pafses do 
chamado primeiro mundo. 

A receita da empresa cresceu de US$ 80,76 
milhões, em 1992, para US$ 136,39 milhões, acu­
sando um incremento de 68,88%. 

Na área de transmissão e comutação de da­
dos em rede de alia velocidade, o Espfrito Santo 
dispõe de troncos de microondas que o conectam 
a todo o Pafs e a várias partes do planeta, com 
saídas pelo Rio de Janeiro, Belo Horizonte ou Sal­
vador. O serviço é prestado pela Empresa Brasilei­
ra de Telecomunicações, Embratel. 

A diversificação da economia e a expansão 
do sistema de ensino profissionalizante contribuf­
ram para capacitar a mão-de-obra capixaba nos 
mais diferentes ramos da atividade industrial e co­
merciai. Atuam na formação de mão-de-obra 24 
instituições de ensino superior, sendo a mais impor­
tante a Universidade Federal do Espfrito Santo. A 
Escola Técnica Federal do Espfrito Santo, Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial, e Serviço Na­
cional de Aprendizagem Comerciam complementam 
a rede de ensino técnico, preparando profissionais 
de nfvel médio. 
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Encerrando o pronunciamento, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores e Sr"s Senadoras, tecerei algumas 
considerações sobre o amplo sistema de incentivos 
fiscais e financeiros que o Espfrito Santo oferece 
aos investidores externos e internos. 

Este sistema estadual de incentivos compreen­
de o Fundo de Recuperação Econômica do Espflito 
Santo, Funres, o Fundo de Desenvolvimento das Ati­
vidades Portuárias, Fundap, e o benefício da poster­
gação de ICMS. 

O Funres, instituldo há 25 anos com o objeti­
vo de fomentar a industrialização do estado, é ex­
clusivo do Espfrito Santo. Ele oferece às empresas 
que se instalarem no estado a redução de 33% no 
Imposto de Renda e.5% no ICMS. Essas parcelas 
dos impostos são recolhidas para o fundo e em 
troca o investi·dor recebe certificados de investi­
mentos, com os quais poderá comprar ações de 
empresas capixabas, em leilões realizados semes­
tralmente. Outra oferta são financiamentos conce­
didos sob a forma de debêntures conversíveis ou 
não em ações. Ou seja, o fundo entra como par­
ceiro no projeto, participando com até 30% do va­
Iar do investimento. 

Já o Fundo de Desenvolvimento das Ativida­
des Portuárias, Fundap, é também um incentivo fi­
nanceiro exclusivo do Espfrito Santo. Nenhum ou­
tro estado brasileiro oferece beneffcio semelhante. 
Envolve basicamente o ICMS devido nas importa­
ções promovidas diretamente pelas empresas com 
sede fiscal no estado, independentemente da mer­
cadoria ser desembarcada ou não em portos capi­
xabas. 

O beneffcio proporcionado pelo Fundap co­
meça com o prazo para o recolhimento do ICMS, 
que é de até 90 dias, sem acréscimo de multas, ju­
ros ou correção monetária. O grande atrativo, po­
rém, é o destino do imposto. O ICMS simplesmen­
te é devolvido às empresas, na forma de financia­
mentos subsidiados, limitados a 9% do valor das 
operações, com prazo de pagamento de até 25 
anos, a juros de apenas 1 % ao ano e livre de cor­
reção. 

O fundo é operado pelo Banco de Desenvolvi­
mento do Espfrito Santo e somente em 1995 gerou 
cerca de US$ 300 milhões em financiamentos para 
as empresas participantes. 

O incentivo da postergação do ICMS foi criado 
em 1982 com o objetivo de facilitar a entrada em 
operação dos novos empreendimentos instalados no 
estado. O benelfcio, nesse caso, é o prazo adicional 
concedido pelo Govemo do Estado para o infcio do 

recolhimento do imposto. As empresas podem pos­
tergar o recolhimento do ICMS por 180 dias durante 
60 meses, para empreendimentos no interior do Es­
tado. Para os localizados na Grande Vitória a poster­
gação poderá ser feita por 24 meses. 

O Espfrito Santo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res e Sr"s Senadoras, é um Estado em franco pro­
cesso de desenvolvimento, que se preparou ao lon­
go das úHimas décadas para atrair investimentos ex­
temos e, certamente, confirmará nos próximos anos 
a sua vocação para o sucesso. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Sr. 
Senador Jonas Pinheiro enviou à Mesa projeto cuja 
tramitação, de acordo com o disposto no art. 235, in­
ciso 111, alínea a, item 3, do Regimento Intemo, deve 
ter início na Hora do Expediente. 

A proposição terá in feio na próxima sessão. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nada 
mais havendo a tratar, a PreSidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h36min.) 

ATA DA 59" SESSÃO DEUBERATlVA 
EXTRAORDINÁRIA, 

EM 7 DE MAIO DE 1996 

(Publicada no DSF, de 8 de maio de 1996) 

RETIFICAÇÃO 

À página n" 7686, após o úHimo parágrafo da 
2" coluna, na matéria apreciada após Ordem do Dia, 
inclua-se, por omissão, o seguinte: 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Femandes) -
Passa-se à apreciação do Requerimento n" 422, de 
1996, de urgência, lido no Expediente, para o Offcio 
S n" 27, de 1996. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se 

retere figurará na Ordem do Dia da sessão do se­
gundo dia útil subseqüente, nos termos do art. 345, 
inciso li, do Regimento Intemo, combinado com o 
arl4" da Resolução n" 37, de 1995. 
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Ata da 5" Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 11 de abril de 1996. 

Às dez horas do dia onze de abril de mil novecentos e noventa e seis, na sala 
de autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado 
Federal, com a presença dos Senhores Senadores José Sarney, Presidente; 
Júlio Campos, 2° Vice-Presidente; Ernandes Amorim, 4° Secretário; e Ney 
Suassuna, Suplente de Secretário. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declara aberta a reunião. Foi lida e .aprovada a ata da reunião 
anterior. O Senhor Presidente inicia a reunião, apresentando os assuntos 
constantes da pauta. Item 1: Requerimento nO 180, de 1996, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; 
item 2: Requerimento n° 181, de 1996, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 3: 
Requerimento nO 182, de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 4: Requerimento nO 183, 
de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro 
de Estado da Fazenda; item 5: Requerimento nO 184, de 1996, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; 
item 6: Requerimento nO 185, de 1996, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 7: 
Requerimento nO 186, de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 8: Requerimento nO 187, 
de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro 
de Estado da Fazenda; item 9: Requerimento n° 188, de 1996, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; 
item 10: Requerimento nO 189, de 1996, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; ítem 11: 
Requerimento nO 190, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação 
ao Ministro de Estado da Fazenda; item 12: Requerimento n° 191, de 1996, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da 
Fazenda; item 13: Requerimento na 192, de 1996, de autoria do Senador 
Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 14: 
Requerimento nO 193, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação 
ao Ministro de Estado da Fazenda; item 15: Requerimento nO 194, de 1996, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da 
Fazenda; item 16: Requerimento nO 195, de 1996, de autoria do Senador 
Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 17: 
Requerimento nO 196, de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 18: Requerimento nO 197, 
de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro 
de Estado da Fazenda; item 19: Requerimento n° 197-A, de 1996, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, de informação ao Ministro de Estado da 
Fazenda; item 20: Requerimento nO 232, de 1996, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 21: 
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Requerimento nO 257, de 1996, de autoria do Senador Gilberto Miranda, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 22: Requerimento nO 271, 
de 1996, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, de informação ao Ministro 
de Estado da Fazenda; item 23: Requerimento nO 310, de 1996, de autoria do 
Senador Roberto Requião, de informação ao Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento; item 24: Requerimento nO 312, de 1996, de autoria 
do Senador Ernandes Amorim, de informação ao Ministro de Estado das 
Comunicações; item 25: Requerimento n° 314, de 1996, de autoria do Senador 
Osmar Dias, de informação ao Ministro de Estado da Agricultura e da Reforma 
Agrária; item 26: Requerimento nO 315, de 1996, de autoria do Senador 
Osmar Dias, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 27: 
Requerimento nO 316, de 1996, de autoria do Senador Osmar Dias, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 28: Requerimento n° 317, 
de 1996, de autoria do Senador Beni Veras, de informação ao Ministro de. 
Estado da Fazenda; item 29: Requerimento n° 318, de 1996, de autoria do 
Senador Beni Veras, de informação ao Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento; item 30: Requerimento nO 322, de 1996, de autoria do Senador 
Jader Barbalho, de informação ao Ministro de Estado da Fazenda. 
Aprovados. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 31: a Mesa, no exercício da . 
competência que lhe confere o § 5° do art. 40 do Regimento Interno, aprovou, 
sem ônus para o Senado, os Requerimentos nOs 166 a 180/96-M, 
apresentados nos termos do art. 13 do mesmo Regimento, com a redação 
dada pela Resolução nO 37, de 1995, solicitando licença, nos períodos a seguir 
mencionados, de autoria dos Senhores Senadores José Fogaça, no período 
de 07 a 10 de abril, para integrar a comitiva do Presidente da República, em 
visita oficial à Buenos Aires, Argentina; e nos dias 07 e 08 de maio, para, 
atendendo a convite, participar do Seminário Internacional promovido pelo 
Centro Interdisciplinario de Estudios sobre el Desarrollo Latinoamericano 
(CIEDLA), da Fundação Konrad-Adenauer-Stiftung, em Bogotá, Colômbia, sob 
o título "Direito e Política de Radiodifusão em mudança - análise da situação e 
perspectivas"; Édison Lobão, no período de 12 a 30 de abril, para integrar a 
delegação que participará da 958 Conferência Interparlamentar, a realizar-se 
em Istambul, Turquia; Lúcio Alcântara, nos dias 03 e 08 de abril, para, como 
membro da Mesa Diretora, participar, respectivamente, do I Simpósio Norte -
Nordeste de Direito Eleitoré:ll e Mark~ting Político, e ministrar aula inaugural, do 
ano letivo de 1996, na Escola de Governo do Ceará, em Fortaleza; Júlio 
Campos, nos dias 09 e 10 de abril, para tratar de assuntos político-partidários 
em seu Estado; Bernardo Cabral, nos dias 12 de abril, para participar do 
Encontro do Norte sobre o Mercosul, em Manaus-AM, a ser presidido pelo 
Vice-Presidente da. República; e 16 de abril, para participar de solenidade 
cultural da Confederação Israelita do Brasil, com a entrega da Medalha 
Theodor Herzl, ao sr. Adolpho Bloch, "in memoriam", no Rio de Janeiro-RJ; 
Flaviano Melo, nos dias 10 e 11 de abril, como complementação de missão 
oficial ao exterior, conforme designação do Presidente do Senado, constante 
do Processo Diversos nO 5/96; José Ignácio Ferreira, no dia 11 de abril, para, 

.? 
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como relator na CCJ da nova lei de cooperativas, atender a convite para 
comparecer ao XIII Encontro de Presidentes e Executivos .do sistema OCB, a 
ser realizado em Vitória-ES; José Agripino, no dia 09 de abril, para atender a 
compromissos políticos; Teotônio Vilela Filho, no dia 11 de abril, para 
desempenhar missão política de interesse parlamentar em seu Estado; 
Coutinho Jorge, no dia 12 de abril, quando estará presidindo a Comissão de 
Assuntos Culturais, Educação, Ciência e Tecnologia do Parlamento 
Latinoamericano, em São Paulo; Valmir Campelo, nos dias 09 e 11 de abril; 
Gilvam Borges, nos dias 11 e 16 de abril. Item 32: Requerimentos nOs 181 a 
184/96-M, apresentados nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, 
solicitando licença, nos períodos a seguir mencionados, de autoria dos srs. 
Senadores Darcy Ribeiro, nos dias 04, 05, 08, 19, 27 e 28 de março; Emília 
Fernandes, no períOdO de 09 a 12 de abril; Júlio Campos, no período de 08 
a 10 de abril; Humberto Lucena, nos dias 09 e 10 de abril. Aprovados. Item 
33: a Mesa recebeu, nos termos do art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
comunicações de ausência do País dos srs. Senadores Luiz Alberto de 
Oliveira, no período de 29 de março a 05 de abril; Ney Suassuna, no períOdo 
de 30 de março a 06 de abril; Teotônio Vilela Filho, no período de 29 de 
março a 07 de abril, para breve viagem à Espanha, em caráter particular; 
Vilson Kleinübing, no período de 02 a 08 de abril, para viagem aos Estados 
Unidos da América, em caráter particular; José Fogaça, no periodo de 07 a 10 
de abril, para integrar a comitiva do Presidente da República, em visita oficial à 
Buenos Aires, Argentina; e nos dias 07 e 08 de maio, para, atendendo a 
convite, participar do Seminário Latinoamericano (CIEDLA), da Fundação 
Konrad-Adenauer-Stiftung, em Bogotá, Colômbia, sob o título "Direito e Política 
de Radiodifusão em mudança - análise da situação e perspectivas"; Geraldo 
Melo e Guilherme Palmeira, nos períodos de 11 a 24 e 10 a 24 de abril, 
respectivamente, para integrarem a comitiva a 958 Conferência da União 
Interparlamentar, a realizar-se em Istambul, Turquia. Nada mais havendo 
que tratar, o Senhor Presidente, às dez horas e quarenta minutos 
dec~ encerra~ a reunião ao tempo em que determina que 
eu, ~ (~ • . • (Raimundo Carreiro Silva), Secretário­
Gera da Mesa, lavre a pr~ Áta que, após aprovada, vai assinada pelo 
Presidente. 

Sala de~eunn".s, em)'Í de abr!1 deJ996. 
~/ /L$=Z/~bt 

'\ 

Senador JOSÉ SAR 
Presidente do Senadvõedlefi 

--. 



07870 Sexta-feira \O DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.536, DE 1996 

Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo nO 4992/96-2, 

RESOLVE dispensar. o servidor do PRODASEN, WAGNER 
RODRIGUES TEIXEIRA, matricula 542, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Informática Legislativa, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Auxiliar de Gabinete, 
Símbolo FC-03, do Gabinete do Senador EduardoSuplicy, com efeitos financeiros a 
partir de 03 de abril de 1996, mantendo-o lotado no mesmo órgão. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.537 ,DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo n° 4992/96-2, 
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RESOLVE designar o servidor do PRODASEN, WAGNER 
RODRIGUES TEIXEIRA, matrícul~ 542, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Informática Legislativa, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de Assistente 
Técnico, Símbolo FC-06, do Gabinete do Senador Eduardo Suplicy, com efeitos 
financeiros a partir de 03 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

~Ja~ 
í\GACIEL DA SILVA MA 

Diretor-Geral 

ATO DO DJRETOR~GERAL 
N°.538, DE 1996 

O DIRETOR~GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo nO 5668/964, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA ANGELA GUIRELLl, 
matrícula 1649, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo ~ Área 8 ~ 
Especialidade de Comunicação Social, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Assistente 
Técnico, Símbolo FC~06, da Consultoria Legislativa, com efeitos financeiros a partir de 
17 de abril de 1996, mantendo~a lotada no mesmo órgão. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

. W 
GAC~SILV~MA 

Diretor~Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.5J9, DE 1996 

. Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo n° 5664/96-9, 

RESOLVE designar o servidor ELIDÔNIO ALCÂNT AR LIMA, 
matrícula 2938, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Consultoria Legislativa, com efeitos 
fmanceiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.540, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo n° 5663/96-2, 

RESOLVE dispensar a servidora ALTAY FIGUEIREDO ~OS 
SOUZA, matricula 2931, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 3 -
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Especialidade de Administração, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Secretário de 
Consultoria, Símbolo FC-05, da Consultoria Legislativa, com efeitos financeiros a 
partir de 17 de abril de 1996, mantendo-a lotada no mesmo órgão. 

Senado Federal, 09 de mala de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.541, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo n° 5665/96-5, 

RESOLVE designar a servidora MARIA ÂNGELA GUIRELLI, 
matricula 1649, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 8 -
Especialidade de Comunicação Social, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de Secretário de Consultoria, Símbolo FC-05, da Consultoria Legislativa, com 
efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de .alo de 1996 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.542, DE 1996 

Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo n° 5666/96-1, 

RESOLVE dispensar o servidor ELIDÓNIO ALCÂNTARA LIMA, 
matricula 2938, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Chefe da 
Seção de Mecanografia e Reprografia, Símbolo FC-05, da Consultoria Legislativa, com 
efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 1996, mantendo-o lotado no mesmo órgão. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.54J, DE 1996 

. --

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 5663/96-2, 

RESOLVE designar a servidora ALTA Y FIGUEIREDO RAMOS 
SOUZA. matricula 2931, ocupante do cargo efetivo de Técnico Lelrislativo - Área 3 
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- Especialidade de Administração, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
Chefe da Seção de Mecanografia e Reprografia, Simbolo FC-05, da Consultoria 
Legislativa, com efeitos fInanceiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

AC~J!U 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.544 , DE 1996 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo nO 5684/96-0, 

RESOLVE dispensar o servidor TOMAZ EDSON ALVES DA SILVA, 
matrícula 1500, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Assistente 
de Controle de Informação, Simbolo FC-04, da Secretaria de Comunicação Social, com 
efeitos fmanceiros a partir de 17 de abril de 1996, mantendo-o lotado no mesmo órgão. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 545. DE 1996 

Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo n° 5685/96-6, 

RESOLVE dispensar a servidora ANA RITA NUNES MARQUES, 
matrícula 1955, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Auxiliar de 
Gabmete, Símbolo FC-03, da Secretaria de Comunicação Social, com efeitos 
financeiros a partir de 17 de abril de 1996, mantendo~a lotada no mesmo Órgão. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Aa~Jg 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.546. DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 5686/96-2, 

RESOLVE designar o servidor WILL Y B~CELOS JESS, matrícula 
3797, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 - Especialidade de 
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-

Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de Auxiliar de 
Gabinete, Símbolo FC-03, da Secretaria de Comurucação Social, com efeitos 
fmanceiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.547, DE 1996 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo n° 5685/96-6, 

RESOLVE designar a servidora ANA RITA NUNES MARQUES, 
matricula 1955, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-04, da Secretaria de 
Comun,icação Social, com efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.S48, DE 1996 

. Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 5684/96-0, 

RESOLVE designar o servidor TOMAZ EDSON ALVES DA SILVA, 
matricula 1500, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo ~ Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Secretaria de Comunicação Social, com 
efeitos fmanceiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de lIai6 de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.S49, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo n° 5656/96-6, 

RESOLVE dispensar a servidora NARA MARIA ESTEVES FqNSECA, 
matricula 3647, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
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Especialidade de Processo Legislativo, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Assistente 
Técnico, Símbolo FC-06, do Gabinete da Senadora Benedita da Silva, com efeitos 
fmanceiros a partir de 17 de abril de 1996, e lotá-la na Consultoria Legislativa a partir 
da mesma data. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

wU---..".....-
AGACIEL DA SILVA MAlA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° .550, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°_, do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo n° 5656/96-6, 

RESOLVE designar a servidora NARA MARIA ESTEVES 
FONSECA, matricula 3647, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA de Secretário de Consultoria, Símbolo FC-05, da Consultoria 
Legislativa, com efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

GAcHJ!MA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.551, DE 1996 

Maio de 1996 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 60

_, parágrafo 20
_, do Plano de Carreira 

dos Servidores do Senado federal, aprovado pela Resolução na. 42, de 1993, e tendo 
em vista o constante no Processo 5906/96.2, de interesse da Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social, 

. RESOLVE designar o servidor LUIZ GONZAGA GUIMARÃEs, 
matricuJa 1209, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, Área 5, 
Especialidade de Medicina, para exercer a função de Chefe do Serviço Médico, 
Símbolo FC-7, da Subsecretaria de Assistência Médica e Social, nos eventuais 
ímpedimentos e afastamentos do titular. 

Senado Federal, 09 de lIalo de 1996 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 552, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 60

_, § 2°_, do Plano de Carreira do~ Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução na. 42, de 1993, e tendo em VIsta o constante 
no Processo nO 5736/96-0, 

RESOLVE dispensar a servidora SIL V ANA LÚCIA RIOS SAFE DE 
MATOS, matricuJa 3031, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Area 2 -

/ 
/' 
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Especialidade de Biblioteconomia, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Chefe do 
Serviço de Docwnentação e Infonnação, Símbolo FC"{)7, da ·Secretaria de 
Docwnentação e Infonnação, com efeitos fmanceiros a partir de 18 de abril de 1996, e 
lotá-la no Gabinete do Senador Carlos Wilson a partir da mesma data. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.55J, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lbe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 5736/96..{), 

RESOLVE designar a servidora SIL V ANA LÚCIA RIOS SAFE DE 
MATOS, matrícula 3031, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 
- Especialidade de Biblioteconomia, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
Chefe de Gabinete, Símbolo FC"{)8, do Gabinete do Senador Carlos Wilson, com 
efeitos financeiros a partir de 18 de abril de 19%. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

~~ 
A:GACIEL DA SILVA MAlA 

Diretor-Geral 

-
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.554 , DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em vista o constante 
no Processo nO 5758/96-3, 

RESOLVE dispensar o servidor RAMON ALBUQUERQUE ZELA Y A, 
matricula 3668, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da FUNÇÃO COMISSIONADA de Motorista, 
Símbolo FC-Ol, do Serviço de Transporte, com efeitos financeiros a partir de 09 de 
outrubro de 1995, e lotá-lo no Gabinete da Presidência do Senado a partir da mesma 
data. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

GA~SIg;MAM 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.555, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 2°., do Plano de Carreira dos. 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 5758/96-3, 

'" \ 
RESOLVE designar o servidor RAMON ALBUQUERQUE ~LA Y A, 

matricula 3668, ocupante do cargo efetivo de Té~-Legislativo - Area 2 -. . , - 1 
. r , . \ 

\ 

\ 
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Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de Motorista, Símbolo FC-02, do Gabinete da Presidência, com efeitos financeiros a 
partir de 09 de outubro de 1995. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°..556 ,DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., parágrafo 2°., do Plano de Carreira 
dos Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo 
em vista o constante no Processo nO 6259/96.0, de interesse da Advocacia do Senado 
Federal, 

RESOLVE designar o servidor ELPÍDIO VIANNA NETO, matricula 
1663, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, para exercer a função de Chefe de Gabinete, Símbolo FC-7, 
da Advocacia do Senado Federal, nos eventuais impedimentos e afastamentos do 
titular. 

Senado Federal, 09 de maIo de 1996 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
. N°. 557. DE 1996 

Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., parágrafo 2°., do Plano de Carreira 
dos Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução n°. 42, de 1993, e tendo 
em vista o constante no Processo 5961/96.3, de interesse da Subsecretaria de 
Biblioteca, 

RESOLVE: 

Art. 1° - É designada a servidora LlLIAN KARLA FERREIRA 00 
AMARAL, matricula 2987, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 
2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a função de Chefe da Seção 
de Periódicos, Símbolo FC-5, da Subsecretaria de Biblioteca, nos seus eventuais 
impedimentos e afastamentos do titular. 

Art. 2° - Revoga-se a designação da servidora Silvia Regina Giordani 
Pereira, contida na Portaria nO 002, de 1995, do Diretor da Subsecretaria de 

. Administração de Pessoal. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 55S,DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6°., § 20

., do Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal, aprovado pela Resolução nO. 42, de 1993, e tendo em 
vista o constante no Processo nO 6058/%.5, 
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RESOLVE designar o servidor JORGE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, 
matricula 3134, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, Área 6, 
Especialidade de Artesanato, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
Artesanato, Símbolo FC-l, da Subsecretaria de Engenharia, com efeitos financeiros 
a partir de 25 de abril de 1996. 

Senado Federal, 09 de maio de 1996 

GACIEL DA SILVA MAlA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 559, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução n° 42, 

de 1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 006.779/96-4, 

R E S O L V E exonerar LUIZ ALBERTO MARTINS 

DE OLIVEIRA Fll..HO do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, do Gabinete do Senador José Eduardo 

Vieira, a partir de 02 de maio de 1996. 

1996. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 560, DE 1996 

Maio de 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução nO 42, 
de 199J e tendo em vista o que consta do processo n° 006.779/96-4, 

RESOLVE nomear PATRÍCIA NbURA DE MORAES 
RÊGO GUIMARÃEs para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no 
Gabinete do Senador José Eduardo Vieira. 

SroaOO :;:e Lê)'" , 
GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL'" 
N° 561, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução n° 42, 

de 1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 006.778/96-8, 

R E S O L V E exonerar EVA ELIZABETH NOGUEIRA 

do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do 
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Senado Federal, do Gabinete do Senador José Eduardo Vieira, a partir de 02 

de maio de 1996. 

;;11/" 
GACIEL DA SILVA M 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 562, DE 1996 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução nO 42, 
de 1993 e tendo em vista o que consta do processo nO 006.778/96-8, 

RESOLVE nomear JANETE ALMEIDA DO 
NASCIMENTO para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no 
Gabinete do Senador José Eduardo Vieira. 

~o d~Jjr 
GACIEL DA SILVA MAlA 

Difetor-Geral 
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MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERViÇO DE COMISSÕES MISTAS 
Chefe JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇ ÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 351.2 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IVANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503)" 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: '3509) 

SERViÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: ANTONIO CARLOS P. FONSECA (Ramal 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
IZAIAS FARIA DE ABREU (Ramal: 3935) 
PAULO ROBERTO A. CAMPOS (Ramal 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal 4609) 



TITULARES 

I 
GILVAN BORGES 
GILBERTO MIRANDA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 

CO.\IISSÕF.S PER\I\'iE'iTES 

COMIssÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. CAE 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PMDB 
AP-2151/52 l-MARLUCE PINTO 
AM-3104l0S 2- MAURO MIRANDA 
PB-114511245 3-ROBERTO REQUIÃO 
GO-3l48/49 4-RONALDO CUNHA UMA 
MT-229l/92 5-PEDRO SIMON 

FERNANDO BEZERRA RN-246l/62 6-CASILDO MALDANER 
RAMEZTEBET MS-222l/22 7-GERSON CAMATA 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 8-JADER BARBALHO 

I PFL 
ANTONIO CARLOS MAGALHAES BA-219l/97 l-JOEL DE HOLLANDA 
VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 2-JOSAPHAT MARINHO 
JONAS PINHEIRO MT-227l172 3- WALDECK ORNELAS 
BELLOPARGA MA-3069170 4-ROMERO JUCÁ 
FREITAS NETO PI-2131/32 5-JOSÉ BIANCO 
JOÃO ROCHA TO-4070171 6-ELCIO ALVARES 
CARLOS PATROcíNIO TO-4068169 7-HUGO NAPOLEÃO 

I PSOB 
BENtVERAS CE-3242143 l-LUDIO COELHO 
JEFFERSON PERES AM-2061 162 2-SÉRGIO MACHADO 
PEDROPIVA SP-23S1152 3-LÚCIO ALCÂNTARA 
GERALDO MELO RN-2311172 4-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
OSMAR DIAS PR-2121/22 5-COUTINHO JORGE 

I PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4200106 1-EPITACIO CAFETEIRA 
JOSÉ BONIFÁCIO T0-2071172 2-LUCíDIO PORTELLA 

I PT 
LAURO CAMPOS DF-2341142 1- JOSE EDUARDO DUTRA 
EDUARDO SUPLICY SP-3213/15 2-VAGO 

I PTB 
VALMIR CAMPELO DF-1046J1146 l-LUIZ ALBERTO OLIVEIRA 

I PDT 
JUNIA MARlSE MG-4751/52 l-SEBASTIÃO ROCHA 

I PSB 
ADEMIR ANDRADE PA-2101/02 l-ANTONIO C. VALADARES 

// '/ 

RR-l10l/l20l 
GO-209l/92 
PR-2401/07 
PB-242l/22 
RS-3230/31 
SC-2l41/42 
ES-3203/04 
PA-30Sl/53 

PE-3l97/98 
BA-3173174 
BA-2211/12 
RR-2111/12 
RO-2231/32 
ES-3130/31 
PI- 1!i04l0S 

MS-2381/82 
CE-2281/82 
CE-2301/02 
DF-2011112 
PA-3050/4393 

MA-4073174 
PI-30551S6 

SE-2391/92 

PR-40S9/60 

AP-2244146 

SE-2201104 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 



TITULARES 

I 
CARLOS BEZERRA 
GILVAN BORGES 
JOÃO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
RONALDO CUNHA LIMA 
MAURO MIRANDA 
MARLUCE PINTO 
VAGO 
VAGO 

I 
ROMEROJUCÀ 
JONAS PINHEIRO 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSÉ ALVES 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
VAGO 

I 
BENIVERAS. 
LÚCIO ALCÃNTARA 
CARLOS WILSON 
OSMAR DIAS 
COUTINHO JORGE 

I 
LUCIDIO PORTELLA 
JOSÉ BONIFÁCIO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PMD8 
MT- 2291/91 1-NABOR JUNIOR 
AP-2151/51 2-ONOFRE QUINAN 
RR-3061168 3-JOSÉ FOGAÇA 
SC-2141/41 4-FERNANDO BEZERRA 
PB-2421/21 5-VAGO 
-G0·2091 191 6-RAMEZ tEBET 
RR·1101/1201 1-VAGO 

8-VAGO 
9-VAGO 

PFL 
RR-2111/11 1-GUILHERME PALMEIRA 
MT·2211m 2.JOSÉ BIANCO 
MG·2411/12 3-ELC10 ALVARES 
SE-4055/51 4-FREITAS NETO 
MA·3069n2 5.JOEL DE HOLLANDA 
BA·2211/11 6.JOSÉ AGRIPINO 
MA-2311/11 1-BERNARDO CABRAL 

8-VAGO 

PSDa 
CE·3242143 1-ARTUR'õA TAVOLA 
CE-2301/01 2-GERALDO MELO 
PE-2451/51 3.JEFFERSON PERES 
PR-2121/22 4-LÚDIO COELHO 
PA-3050/4393 5.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

PP8 
PI-3055/57 1-EPITÀCIO CAFETERIA 
TO-2071m 2-ESPERIDIÃO AMIN 

AC-1418/1318 
GO-3148/50 
RS-3011n8 
RN-2461/67 

MS-2221/21 

AL-3245141 
RO-2231/37 
E5-3130/32 
PI-2131/37 
PE-3191199 
RN·2381J61 
AM·2081J67 

RJ-2431/31 
RN-2311m 
AM-2081/87 
M5-2381/87 
DF-2011/12 

MA-4013n4· 
SC-4208107 

I . PT 
1.JOSÊ EDUARDO DUTRA 

I 
I 
I 

MARINA SILVA AC-2181/81 SE-2391191 
BENEDITA DA SILVA RJ-2111m 2-VAGO 

na 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 i-ARLINDO PORTO MG·2321/22 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/31 1.JUNIA MARISE MG·145314018 

na 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 1-VAGO 

OBS: De acordo com • nova proporcionalidade partidiria linda .. faz MCUÚria a 
seguinte alleraçlo: 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular. 1 .up~ 

REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS ÁS 14:00 H5. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4808/3515 

SALA ti' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3852 



I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

COMIssÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA E CIDADANIA· CC.J 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LUCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
IRIS REZENDE GO-203l/37 l-NEY SUASSUNA 
RONALDO CUNHA LIMA PB-242l/27 2-PEDRO SIMON 
ROBERTO REQUIÃO PR-240l/07 3-GILVAN BORGES 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 4-CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET MS-222l/27 5-GILBERTO MIRANDA 
JADER BARBALHO PA-3051/53 6-CASILDO MALDANER 
VAGO 7-VAGO 

PFL 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 l-ELCIO ALVARES 
EDISON LOBÃC MA-2311117 2-CARLOS PATROclNIO 
JOSÉBIANCO RO-2231/37 3- ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
BERNARDO CABRAL AM-208'II7 4-HUGO NAPOLEÃO 
FRANCELlNO PEREIRA MG'2411/17 5-JOSÉ AGRIPINO 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 6cFREIT AS NETO 

PSDB 
JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2021/27 l-BENI VERAS 
LÚCIO ALCÂNTARA CiS'2301/07 2-ARTUR DA TÁVOLA 
JEFFERSON PERES AM-2061/67 3-PEDRO PIVA 
SÉRGIO MACHADO CE;2284187 4-VAGO 

P" 
ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 1-EPI TACIO CAFETEIRA 

PT 
JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391197 1-BENEDITA DA SILVA 

PT8 
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA PR!.co59110 1-ARLlNDO PORTO 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/30 = 1-JUNIA MARISE ... 
ANTONIO C_ VALADARES 5&-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE 

PN/PSL 
ROBERTO FREIRE PE.;z161/67 1-VAGO 
ROMEUTUMA .1 SP-2051157 

., _.0. Sen"" ..... ROBERTO PREIRE. ROMEU TUMA Indlcaram_ par •• meam. v_o conforme 
Of. 105llle-SF/GSRFRE." 01_ ~TR 

oas: oe acordo com a nova proporcionalidade par1idérta ainda se faz necesaérta a 
seguinte al\eraçao: 

1 - PMDB: falia indicar 1 titu ..... 1 suplanta 

PB-4345/46 
RS-3230/32 
AP-2l5l/57 
MT-229l197 
AM~'04I011 
SC-2l41/47 

ES-3130/32 
TO-4061169 
SA-2191/97 
PI-4471180 
RN-2361/67 
PI-2131/37 

CE-3242(43 
RJ-24311311 
SP-2351152 

MA-4073174 

RJ-2171m 

MG·2321127 

MG-4751/52 

PA-2101/02 

REUNIOES: QUARTA5-FEIRAS As 10:00 HS. 
SECRETÁRiA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES [IA SECRETARIA: 311-397214612 

SALA N'>Q3 - ALA SEN_ ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

~ 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

VICE·PRESIDENTE: SENADORA EMíLIA FERNANDES 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

I .,MOB I 
JOSÊFOGAÇA RS-3017/78 1·RAMEZ TEBET MS-2222123 
VAGO 2·0NOFRE aUINAN 00-3148149 
IRIS REZENDE 00-2031132 3-FUlVIANO MELO AC-3493194 
ROBERTO REQUIÃO PR·2401102 4-NEY SUASSUNA PB-434514~ 

GERSON CAMATA ES-3203/04 5·VAGO 
JADER BARBALHO PA-2441142 6·VAGO 
JOÃO FRANÇA RR-3067168 7-VAGO 
VAGO 8-VAGO 

I .FI. 
JOÃO ROCHA TO-4070/71 1·BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
WALDECK ORNELAS BA·2211112 2·VlLSON KLEINUBING SC-2041142 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085188 3-EDISON LOBÃO MA-2311112 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 4-ANTÓNIO CARLOS MAGAlHÃES BA-2191/92 
JOSÉBIANCO RO-2231/32 5-BELLO PARGA MA-3069170 
ELCIO ALVARES E5-3130132 B-FRANCEUNO PEREIRA MG-2411112 
JONAS PINHEIRO MT-227fm 7-ROMERO JUCÁ RR-2111117 

I "Da 
ARTHUR DA TÁVOLA RJ-2431132 f-BENI VERAS CE-3242143 
CARLOS WILSON PE-245fl57 2.JEFFERSON PERES AM-206fI82 
SÉRGIO MACHADO CE-2281182 3-LÚC10 ALCÂNTARA CE-2301102 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-20fflf2 4-OSMAR DIAS PR-2f21127 
COUTINHO JORGE PA-30SOI4393 S-VAGO 

.pa 
EPIT CIO CAFETEIRA MA-4073174 f-ESPERID O AMIN SC-4206/07 
LuclDIO PORTELLA PI-3055158 2.JOSÉ BONIFÁCIO T0-207f/72 

I Pr-
MARINA SILVA AC-2181182 1-BENEDITA DA SILVA RJ-2171172 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 2·ROBERTO FREIRE·1 PE-2181/87 

I na 
EMIUA FERNANDES R5-2331/32 1-ARUNDO PORTO MG-2321/22 

I PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229130 f-SEBASTIÃO ROCHA AP-2244148 

\ I ... 
VAGO 1-VAGO 

.1 - ROBERTO FREIRE (PPS) - voga cedld. pelo PT 

088: De acordo com I nOft propon:ionolldlde portidAriI aindl se fazem nec .. ...,riII .. 
seguintes Il\enoÇIln: 

f - PMOB: falll indlc:lr.1lHufar a 1 suplente 
2-PSB: fllll indlc:lr 1lHufar a 1 suplente 

REUNIOES: QUINTAS.FEIRAS As 14:00 HS. SALA NO 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: ANTONIo CARLOS P. FONSECA TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3278 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 



I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

COMIssÃO DE nSCALIZAçÃO E CONTROLE· CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SEN~DOR ANTÓNIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
RAMEZ TEBET MS-2222123 1-GILVAN BORGES 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04105 2-ROBERTO REQUlÃO 
FLAVIANO MELO. AC-3493/94 3-VAGO 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/40 
JADER BARBALHO PA-2441/42 ..... 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 1-JOAO ROCHA 
CARLOS PATROCINIO T~8169 ·2~RANCEUNO PEREIRA 
JOSÉ ALVE;~. SE-4055156 . 
EDISON LOBÃO MA·2311/12 . 

MU. 
CARLOS WILSON PE-2451/52 1-JOSE IGNÁCIO FERREIRA 
SÉRGIO MACHADO CE-2281/85 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 ... 
EPITACIO CAFETEIRA MA'-4073174 1-JOSE BONlFACIO 

PI' 
EDUARDO SUPUCY SP-3215118 1-LAURO CAMPOS 

na 
LUIZ ALBERTO De OUVEIRA PR-4059160 1-VALMIR CAMPELO 

PQ7 
DARCY RIBEIRO RJ-42291lO 

sÊ:22õ1/04 

.... ,,.. 
ANTONIOC. VALADARES 

088: De acordo com • __ propon:lonalldllcla parti.,.. ainda .. tu. nec:HÁlllla 
seguinte alt8raç1o: .. 

1 • PMD8: falta Indicar 1 IUpientII 

AP-2151/52 
PR-2401/02 

T0-4070n1 
~G-2411/12 

ES-2021/22 

T0-2071n2 

DF-2341/42 

OF-1211348 

REUNIOES: QUINTAS-FElRAS As 10:~ HORAS 
SECRETARIO: IZAIAS FARIA De ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N" 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

I 

I 

I· 

I 



I 

COMIssÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - Cf 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ARLINDO PORTO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PNDa 
NABOR JUNIOR AC-1478/1378 l-ROBERTO REQUIAO 
MAURO MIRANDA GE)·209l/2097 2-NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN GO'314813150. . 2-VAGO 
GERSON CAMATA ES-32031 3204' 4-GILBERTO MIRANDA 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/2467 5-CARLOS BEZERRA 
MARLUCE PINTO RR-1101/1201 6-VAGO 
VAGO 7-VAGO 

PI'I.. 
FREITAS NETO PI-2131/2131 1-CARLOS PATROCINIO 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/2367 2-JOSAPHAT MARINHO 
ROMEROJUCÁ RR-2111/2117 l-JONAS PINHEIRO 
VILSON KLEINUBING SC-2041/2047 4-GUILHERME PALMEIRA 
ELCIO ALVARES E5-3130/3132 S-WALDECK ORNELAS 
JOEL HOLl.:ANDA PE-3197/3199 &-JOSÉ ALVES 

NDa 
JO IG CIO FERREIRA ES-2021/2027 l-'GeRALDO MELO 
LÚDIO COELHO M5-23811238T .2-'CARLOS WlLSPN 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/2Ó12 3-CQUTlNHOJORGE 

OU: De acordo com a nova proporelonalicUlcle pártid.trla alncUl .. ruem _ÁrIaa .. ' 
seguintes alleraç6H! 

1 • PMDB: falta Indicar 1 titu ..... 1 luplente 
Z • PPS + PSL: falta indicar 1 luplente 

PR-24Ol/2407 
PB-4345/4346 

AM-310413106 
MT -2291/2297 

~O-406814069 
BA-317313174 
MT-2271/2277 
AL-324513247 
BA-2211/2211· 
SE-4055/4057 

RN-2371/2377 
PE-2451/2457, 
PA-305Ol4393 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS As 14:00 H5. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL DA SECRETARIA: 311-435414607 

SAlA NO 13- ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SAlA DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3288 

I 



I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

COMIssÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL· CU 
PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

RAMEZ TEBET MS-2222123 1-MARLUCE PINTO 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 2-FERNANDO BEZERRA 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 3-RONALDO CUNHA LIMA 
PEDRO SIMON RS-3230/31 4-GERSOfll CAMATA 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/41 5-IRIS REZENDE 
VAGO 6-RAMEZ TEBET 

PFL 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 1-JOEL DE HOLLANDA 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191JS7 2-BELlO PARGA 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 3-JOÃO ROCHA 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 4-JOSÉ ALVES 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 5-YlLSON KLEINÜBING 

PSDB 
GERALDO MELO RN-2371177 1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
ARTUR DA TÁVOLA RJ-2431/36 2-CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO MS-2381/87 3-PEDRO PIVA ... 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 1-JOSE BONIFACIO 

PT 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171177 1-MARINA SILVA 

na 
EMILlA FERNANDES RS-2331/34 1-ARLlNDO PORTO 

PDT 
SEBASTIÃO ROCHA AP-2241/47 1-DARCY RIBEIRO ... , ... 
ADEMIR ANDRADE PA-21 01/02 ANTONIO C. VALADARES 

085: De acordo com a nova proporclonalidad. partldArIa ainda .. faz nec ...... rIa a 
seguinte alteraçlo: 

1 • PMDB: falta indicar 1 titular. 1 suplente 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
PB-2421/27 
ES-3203l04 
GO-2031/37 
MS-2221/22 

PE-3197/99 
MA-3069172 
TO-4071172 
SE-4055157 
SC-2041/47 

ES-2021/27 
PE-2451/57 
SP-2351/53 

TO-3055157 

AC.2181/87 

MG-2321/22 

RJ-3188189 

SE-2201/04 

REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS As 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA ti' 07 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3387 
FAX: 311·3548 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designada em 25-4-95) 

Pr __ : Depullldo PAULO BORNHAUSEN 

IIlc&-Presidente: Senador CASILOO MALDANER 
Secte~raI: Senador LÚDIO COELHO 
Secra~raI Mj..,IO: DepuIado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 
TItu_ IUP.I ,_ 

PMD8 

lost~ .JlorIuoe PiJdo' Casi1do_ ROIIono~ 
PFL 

Vilsoo KIri ...... 1001 de /IOIlaDda 
R_la llilio QmIpoo 

PSDB 
LúcioCodbo GenIdoMclo 

PP8 
~Amio· 

PTB --
I PedruSiIIaJ •• -, " .... M.tDc:e"-_2-10-95. 
2 _ .. PSDB_22+95. 
3. Roamo Silva_*", par ldio --.. _ 31·S-9j 
4. JIiIio ___ +lo parFtaOr ~ _1'·2-9(; 

pp 

Osmar [)ias:2 

PT 
8eoedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DFPUTAOOS 

TIIuIono Supl ...... 
Bloco Parlamenlar PFUPTB 

l.ucioDo Piuzo Aotôoio VeDO 

Paulo Bomhausea lost Carla; Viein 
PMOS 

Paulo RiaeI Elias Abrabio 
Voldir CoIcD Rivaldo Maari 

PSDB 
F_M_ Yeda Crusius 

PP8 
_11DcIr" loio l'izzoIa 

pp 
Dikou SponIioo AugustiDbo Frei ... 

PT 

MipId- Luiz MIiIwúi 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (R$ 10,00) 

Euclides da Cunha. 

Edição de 1994 comemorativa dos 90 anos de publicação de Os SertiJes. 

CONSTITmçÃO DE 1988 (R$ 5,00) 
Edição a'ualirnda em 1995 rodtuiJ as Frnendas Coosti'ucimais e as Emandas Coostitnciooais de 

Revisão. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATIVE DU BRÉSIL / CONSTITillTION 
OF THE FEDERATIVE REPUBLlC OF BRAZIL (R$ 5,00) 

Tradução para o francês de Jacques VIllemain e Jean-François C1eaver (Tradu1Dr do Senado 
FedetaI) da edição atualizada em 1994, contendo as Emendas Constitucionais e as Emendas Constituci­
onais de Revisão. , 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patrícia de Queiroz Carvalho Zimbres e \ánira 
Tavares de Souza, tradutores dos Senado Federal, da edição atualizada em 1994, contendo as Emendas 
Calstitucionais e as Eme1ldas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Lei nO 8.069 e as alterações da Lei nO 8242 e Legislação Correlata. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 1994 (RS 3,00) 

Edição de 1994. 
Comentários à Lei nO 8.713/93 e informações complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (R$ 5,00) 

Edição de 1993. 

Coletânea de textos juricicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LIClTAÇÓES, CONCESSõES EPERMISSÓES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (RSS,OO) 

Edição de 1995. 

Leis 8.666/93, 8.883/94, 8.987/95, texto da Constituição federal sobre matéria, e Legislação 
CaIpIemeáar. ' 

RELATORIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (RS 45,00 a coleçlio) 

Edição de 1994. 

Sérill com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

REGIME JURtDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos à 
Subsecretaria de EdiçGes Técnicas - Senado Federal. Praça dOI 'I'd. Podere .. VJll N-2, Unidade de 
Apoio UI. CEP 70165-900. Brasllia-DF. Telefones: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 



SubJe(:retaria de Ediçlles T«nic,"" do Senado Federal 

COMPACT DISK 

CD/ROM 

- Normas jurfdic:as de hiemrquia superior (leis, deaetos, decretos-Ieis etc.) com base no Banco de 
Dados "NJUT - Nonnas Jurídicas", de forma referencial contendo texto integml da Constituiçllo, 
disponível no Sistema de Infonnaçllo do Congresso NaCional- SICON, do Prodasan. 

- O acervo inclui, além de 3.988 documentos anteriores a 1946, dados informalivos da legislaçllo 
pOSterior àquele ano provenientes daS seguintes fontes: 

- Diário Oficial da Unilo (a partir de 18oa) 

- Diário OFiciai da União (acervo miaográfico do perfodo 1930/1954) 

- Diário do Congresso J - Câmam (a partir de 1888) 

- DiáriO do Congresso 11 - Senado (a partir de 1888) 

- Diário da Justiça (a partir de 1925) 

- Trimestmlmente será editada uma nova versão do CD-ROM NJUT com dados atualizados. 

- O pedido deverá ser acompanhado de depósito bancário a ser realizado na caixa Econômica 
Federal em nome da FUNDASEN, agência 0005, operaçllo 006, conta n" 950.056-8. 

Valor unitário: RS 65,00 
Despesas postais: R$ 5,00 



SUWCRnARiA dE Edi~S TtCNiCAS 
do SENAdo FEdERAl -

C· O&TST1:rUlÇÃO 
'1.' ~A 00"·"-' 
~ 1_ 

CoN5TITUJÇÃO FEDERAL ATIJAUZADA COM TODAS AS MUDANÇAS EFEruADAS 

DESDE A SUA EIJ.BORAÇÃO EM 1988, 1Nct.V!DAs, INct.USIVE, TODAS AS 

f.MENDAS CONS'TTTUCIONAlS DE REVISÃo. 

Os pedidos li 
Sub5~cretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes. Anexo 1. 22 .. andar - 70165-900 - Brasnia - DF 

Telefones: (061) 311-3578.3579 e 3589 
Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2. Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF. pelo estacionamento li 

esquerda) 



, 
DIARIO DO SENADO FEDERAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte ........................................................... R$ 31,00 

Porte do Correio ................................................................. R$ %,60 

Assinatura c/porte 

Valor do número avulso 

R$ 127,60 (cada) 

R$O,30 

Os pedidos dever.! ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
'Pela Caixa Econômica Federal-Agência 1386 - PAB ·CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores inrormações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



EDIÇÃO DE HOJE: 144 PÁGINAS 


